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Santo Antônío dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 0ó. I 72.72010001 -l 0

PREGAO PRESENCIAL N' OO2l2023

Processo Administrativo n" DATA

202301-0001 20t0U2023

PREGAO PRESENCIAL N' OO2I2O23

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contrataçào de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutençâo de
sistema de inÍbrmática (contemplando sisternas de gestâo pública cle

contabilidade e transparência) de interesse da administraçào pública no
rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

VOLUME UNICO

iI
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cpf cnpj
cpí dãla
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ES'IADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCI]SS() ADN,I I NISTRATIVO

PROCESSO N" ATA

2()() I /2023

REQtTtStTANTE

Secretaria Nlunicipal de Orcantento c l.inanças

DESTINATARIO

( iahlncte rkr Prc-l'c'ii, r

ÂSSUNTO

Registro de Preços cuio 1r['riç';, é a contrataçâo de pessoa(s) juriciica(s) para
prestaçâo de serviços clc licerrçi, Je uso c mariur.cnçào dc sistema rle inÍ'rrnrrática
lcontemplando sislemas dc gestâo priblica Jc contabilidade e tmnsparêncial de interesse
da Administraçào Pública nit rirunicípio d.: SanJo Antônio dos [.opevMA.

,\NO 2023
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ESTADO IX) }IARA\
PREFEITI-IRA MUNICIPAL D E SANTO A
CNP.I: l)6. I 72.720/{1001 - I ll

TERMo DE ABERTURA DE PROCESSO
AUTUAÇÀ.

N' PROC

FI

Processo Adrrinistrativo N" 202301-0001

Aos 20 (vinte) dias do rnês de janeiro de 2023.lavrei o presente TERMO DE

ABERTURA deste Pr.ccsso Administrativo para realizaçâo de licitaçâo e

contratação. que tem como primeira t'olha a de n' 001. que corresponde a este tenno

dc abertura.

'x\í-.-. ).-. à^L'- \".-.---
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor dc PrrÍocolo
Porr.: 025/2021-GP

Avenida Presidclte Vurgas. N'J.l(r. C enlro. Santo Antônio dos Lopcs \lÁ
P.ilinir I Llc I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTÜAÇÀC
N" PROC

FI

Oficio n" 06ti.l /2023 Santo Antônio dos Lopes/MÂ. I 6 de .janciro de 101.1.

Ao
llustríssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

I:rcclentíssimo Senhor Prel'ciIo.

Ao tempo em que cumprimento vossa senhoria. solicito através deste. autorizaçào para

contratação de empresa especializada para mecanismos tecnológicos que tomenl a gestão e

controle e controle contábil. tendo em vista que a administraçâo não dispõe en'r sua estrulura

de um sistema de informática que atendam as necessidades da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças de Santo Antonio dos Lopes-MA.

2. A prefeitura tem como atribuição dentre outras. necessidade da administraçào pública enr

dispor de mecanismos tecnológicos que lomem a geslão e controle e conlrolc'conlábil. lcndo

erl vista que a administração não dispõe em sua estrutura de um sistema de inÍ'ormática rpe
atendam as necessidades. tome-se imprescindível a contratação de empresa que atentla as

necessidades da prefeitura Municipal rJe Santo ,Antonio dos Lopes-MA.

3. Sugere-se ern dispor de uma solução em II que contemple a automação dos procedinrentos

contábeis. que serão implantados. essa solução também deverá contemplar as novas normas

do Sistema Informatizado de Contas do fribunal de Contas do Estado.

4. A solução que se busca deve ser integrada. dada a necessidade de troca de inlormações entre

os macroprocessos. Informatizá-los de forma separada acarreta retrabalho. qual seja: redigitar

o mesmo dado em sistemas distintos e garantir que não haja divergência. devido aos riscos

haver informações fiscais inconsistenles entrc os rnacroprocessos. A não integraçào dos

sistemas acarreta prejuízo na comunicação. tempestividade, custos, assincronismo entre os

departamentos e e ineficiente.

5. Nào há equipe própria disponível para alocar no «iesenvolvimento dessa solução. nenr se

afiguraria vantajoso contratar pessoal para tal. dada a exiguidade do praz<l e o Íàto de que

desenvolver sistemas não é a finalidade do serviço público. a qual é o bem-estar social. I'or

outro lado. há soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os processos de

negócio de forma integrada. promover qualidade e agilidade das intbrmações no lluxo entre

os depaÍamentos. e atender às novas regras do -l ribunal de Contas do flstado e tlonrais

nomras pertlncntes. a
Avenida Presidente Vargas. N" -146, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-t0

AUTUAÇÃ o
N' PROC

6. Dada a criticidade da solução que se busca. a contratação não poderá prescindir da prova cle

conceito e da desclassiÍlcação da contratada caso ocorra o inadimplemento da implantação no

prazo aj ustado.

7. Diante do exposlo. solicitamos a Vossa Senhoria. autorizaçào para que se.iam tomadas as

providências necessárias para realização dos demais Atos Preparatórios para postcrior
instauração de Procedimento Licitatório. cujo objeto trata-se da prestaçào dos seniços de

licença de uso e manutençào de sistema de informática (contenrplando sistemas de gestào
pública de contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no municipio
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Í1. Por llm. esclarecemos que. após o cumprimento das demais formalidades legais ine'rcntcs à
àse inlerna da licitação. em especial à realizaçào das pesquisas de preços de mercado e a
veriticaçâo quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta tàse do
procedimento. os autos deste processo adnrinistratir, o deverão retomar à Essa Secretaria- para

Íins de elaboração do respectivo Termo de Referência, nos moldes da Lei Federal n". 8.666i93
e demais normas aplicáveis à matéria.

9. Portanto. apresentamos a planilha. contendo as especificações e quantitativos. junto a

secretaria de Orçamento e Finanças Municipal. contendo especiticações e quantitativos
necessários para o pleno desenvolvimento das atividades e o bom desenvolvimento das

atividades realizadas.

10. Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos sinceros votos de

apreço.

Respeilosamente.

P-?dfr {"-^;t-o
DA NE LIMA I,EAL

Sec. Mun. de Orçamento e Irinanças

Port.: no 00ii201 I-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No ,146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.t72.?20/0001-10 N' PROC

Fr.
rnto ÂÍ!tôí!io dog

\\ [.\()

AS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS A SI]REM ADQLIIRIDOS

I'I'EM DESCRT('À() t Nl) QTr).

LOCAÇÀO DE SOFTWARE COM SISTEMA DE
CoNTABILIDADE. TESOURARIA. ORÇAMEN]'O.
PRESTAÇÀO DE CONTAS - CONr-'ORME-fERMO
DE REFERENCIA.

Mês ll

l

LOCAÇÃO DE SOFTWARE COM LICENÇA DE
USO DO SISTEMA MODULO PORT'AL DA.TRANSPARÊNCIA (LEI COMPLEMENTAR
l3l/2009). NUMA PLATAFORMA WINDOWS.
I,INUX E MEC. PARA O SETOR DE
CONTABTLTDADE. COM MANUTEN(ÀO E

SUPORTE FÍSICO E/OU ON.LINE

Mês tl

Avenida Presidente Vargas. N''.146. Ccntro. Santrr Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARA

:#"k PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -1 0

,/auruaçÀ<,
A Senhora
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamentos e Finanças
Nesta.

.,,"d

Senhora Secretária,

í. A Lei de no. 4.320164, dispõe no seu caput do art. 85, "Os servlços de

contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da

execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a

determinação dos custos dos servlços industriais, o levantamento dos balanços

gerais, a análise e a interpretação dos resu/fados econômicos e financeiros".

2. O fornecimento de informaçÕes detalhadas e tempestivas são pressupostos da

contabilidade do setor público. Autores renomados como Carvalho (2006).

menciona que a contabilidade "estuda, orienta, controla e registra atos e fatos da

administraçáo pública, demonstrando o seu patrimônio e suas variações, bem

como, acompanha e evidencia a execução do orçamento".

3. O departamento de contabilidade deste município tem cumprido com suas
atribuiçôes regularmente, mantendo em dias a contabilização dos fatos geradores

e dêmais atribuições de sua competência, todavia, visando a continuidade dos

trabalhos, de modo a garantir eventuais equívocos ou incorreçÕes, é

recomendável que haja uma solução em Tl que contemple a automação dos
procedimentos contábeis, gue serão implantados, essa soluçáo também deverá
contemplar as novas normas do Sistema lnformatizado de Contas do Tribunal de
Contas do Estado.

4. A soluçáo que se busca deve ser integrada, dada a necessidade de troca de
informaçôes entre os macroprocessos. lnformatizá-los de forma separada
acarreta retrabalho, qual se.ja: redigitar o mesmo dado em sistemas distintos e

Avenida Presidente Vargas. N'4.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
I

MEMORANDO No 00212023 - Setor de Contabilidade

Santo Antônro dos Lopes -MA, '10 de janeiro de 2023.
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í72.720/0001 -10

garantir que não haja divergência, devido aos riscos haver informaçÕes fiscars
inconsistentes entre os macroprocessos. A nào integração dos sistemas acaÍreta
prejuízo na comunicação, têmpestividade, custos, assincronismo entre os
departamentos e é ineficiente.

5. Diante do exposto, listamos os serviços especializados, conforme discriminação

constante no quadro anexo, com o fito de selecionar propostas de contratação

mais vantajosas para o interesse público, caso entenda por bem, acolher esta

solicitaçáo.

Rubem
Contador Geral/PMSAL

Portaria : 021 12021 -GP S AL

Santo turtôflío dos

Avenida Presidente Vargas. No .146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.72010001 -10

saÍto Ánlônio dos

ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS
Ftw

AUTUÂQ4,.
ANEXO

DESCRTÇAO

tí. PROC

2

LOCAÇÃO DE SOFTWARE COM SISTEMA DE CONTABILIDADE,
TESOURARIA, ORÇAMENTO, PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONFORME TERMO DE REFERÊNCN.
LOCAÇAO DE SOFTWARE COM LICENÇA DE USO DO STSTEMA
MODULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (LEI COMPLEMENTAR
131/2009), NUMA PLATAFORMA WINDOWS, LINUX E MEC, PARA
O SETOR DE CONTABILIDADE, COM MANUTENÇÃO E SUPORTE
FiSICO E/OU ON-LINE

ITEM

Avenida Presidente Vargas. r\"' .1.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
3
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!r ESTADO DO MARANH
PREFÉITURA MUNIC'PAT DE SANTO A
CPNI : 06. t7 2 -7 ZolOOO 1 -10

PORTARIA N. 00-1/2ít2 l - cPsA I_

RESOLVE

An. 1o. Nomear PAUI.A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 01jS9221200(r-+SSpiVÍ.A e CpF 92t.82t.ror-T,, 
l* ."rrr.1 

""r-*. ã] sccrerárta Munícipat deorçamenro e Finanças iio municíoio de S*," o",ãrjã O* Lopes-MA.

An. 2... A Secrctá.riá Municioa
d* ;;*r-;;;;ffi ;riJ'i' 

de ()rçamanto e Finanças será o:'derarlora de Despcsas

Ll;ÍanillilJtlJ:"ffi,TJ.lJ:".ff :::"y?H:.:\T,*;l

!arto .ântônlo dos

o PREFE]TO DÔ MLNICIPIo DE Si\.triT() Â}.r,ToNIo DoS LOPFS. F]stetlodo Maranhão. no uso Cas arribuições que lhe confêre o r-",'***"u do nrunicipirr ieSanro Antônio dos Lôpe;^_!ÍÀ e a l,ci Municipal lri. U2 de 27 de Janeiro dc 1017 q,e'.Dispõe sobre a Reorganização Áthnini.t*arila a" i)ri"ipro de Santct y'n!<jnio Llo.,Lopes, Estadt do lularanhiio, cria cargo.s de prorimento em mmissão e Junç.ilt:s.graüficadas, deJine os re.spectiv,s simborns 
' u tiro 

'o, 
varore., dos sub< ittir;tcorre.s:pondenles: atibui conrpetências ttos órgãos t uos seus ditigentes tt dtl outrl:

';:;:::;:';:;,::,rr:::.Lei 
Municipat n" ü ae ít de ttsnio de 20t 0-e ruas utteru,clõie, e

.Art. 3o. Esta portaria enbará urx
sm contrário. r vigor na data de sua publicaqão. revogadas as disposiçr-ic-s

cABn{ETE DC]
L6pES-MA- 0d de Janeiro rtc 

., 
PR-LFEiro tuÍl.rr\-icÍpAl. DE sANTo AN.toNro IX.)s

,íí1,u,,,'-{+r*;ffigr*

pes-MA -.-Ep 55 7-30-ür(r

AUTUAçÀO
M PROC

lFl

Avenida Presidert âíg.ls, Na 1ú6, Cenlro , >anto Aôtônio dos Lo
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUN
CPNI: 06.ljz.720l

ICIPAL DE SANTO A
oool-10

N

EDITAT, DE Pt, BI.It.AÇÃO

de SANTO ANTONI
Pelo prescnte EDII AI.DEP
O DOS LOPLS Estado do

I-BLICAÇÀO, o preÊito M
MÀ%nhão. EMANUE

ulucI pal
OLIVEIRâ. no uso d; suas atribuiçôes prevtstas na Lei Orgâuica <lo Municíil todos os habitanre de SANTO ANTÔNTo DOS I-OPFSi.\,íA.rnunicipais c estaduais- ü a queni

ro de 202I por public ân

I,, LITI.\ DF
pio, Íàz saber

As auloridades

rã

os Lopes-tr4A. I)ou tr

lnlees sar possa quc, Pl.illLICA a porÍ:rrilr n,' (rOi_GPS.dL dc 04 de Jane iro dc 202l que nomeis PAI;LÀ D.{I,.\,YNE LIM.â. LE:\f..portador dc RG 0135 92232OOO.4 SSI,I,MA C CPr 921.821.94-3_04 parr ocupar (,
c:rrgó de SecrcÍária i\,Iunicipal de Orçarnento e tr inanç23 619 runicípio de Sanro.ürônio dos Lopes-IfA sendo Ordcnadora de I)êsp€sas das dcmais contas públicilssendo responsá;el pcla (;estão e Mol,imen tâção dâs Contss Bancárias rla prefeitu\Iunicipal dc San to.Antôni o dos l-opes - MA. para que doÍa\,ante pas-§e a viger e,ll
rer:s etêitos lcgais F-. para que, no arnarrhâ. nâo se uiegue ignorância- flaço público o
prr'sente Edita) que será afixado em local de costume e de fácri acc§^so ao público c
publ

tqria n" 00-1-GpSAL de

icado no Dürjo Ofic joI dr-r ,lvh.rnicí
04 de Janei

pio de Sanro AntônioPor d

a

PI-JBLIQI-1E-SE

REGISTRE.SE

c. C't tYPPrt-tt

"'' 
/:' '' '"1ü t mtrri,fimn,,fà,,iá,,, t,n

pÉêito Mruricipal

.:,{Ililf ;*T,H*TIdl:'j{,}l+}táffi ttriq.ffi

r opES. Estarro., 
"f*ij}rJ.."?:",r#jr.,jl,. 

DE sANro ANroNro Dos

Salllo Anrônio dos Lopes-MA, 04 de Jaleir(, .ie 20? r

íÍaria Lia .>*ilta e Silva

-, 
)crjetáriê Municipal (lc

rlAneJameito e Adrllinisndçâo

AUTUAÇÀO
N" PROC

Avenicia pres identê Vargas, Nr 446, Centrô , santo Antônio doi l-opes-MA _CEP 65.73o-ooo



AUTUAÇAO
CRO

i
Dióúâ Oftctsl Eblónico Edtçao d.?J20i1

:Y# {r# aIG
I

Ifara

larfoo Ele nrcoI

uhl i.acáo: 0tO 112O?í

I

dê R!:

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

L ( PEOIÉ I!TE

I 
D-D á.to âí.q.dt Etêtrôntco do tvu^,ctpto ue $n,ú AntâD:o dos t.opês - MAI (. nõo .ôt, Lcl N! 016 cé 09 d€ oLnubro de 2o!7 *"*,_._i.Ç rrr.*

, d.rü a, é una ,ubteÉo d. Adârinl§ráCab OreIô .loÊ16 MuÀtr,rrô.]ACERVO

; :j:,:::.1 :: ?:i:"9 Erer.ó4ro de sânro À1lc..,o c,os r op§§ podé,ão serarrâve6 da i4te/.ê,, uor n:drô do 
""il_"t. .nrr*ço,rlltr: ;,dom.§lôaronEnodorês ná.qov_t .Prra pâsqu,3â por ouEtqu€r terho. ur,trzaÇáo de,,ltro!, á.âsso.f ,s:,,dom sbantoniodclêpe§.m, gôr.cr, As coruLl,âs, r""q",*. 

"'a;;ã-rí d€sFso nrâUhD ê i,!d.F€.tê^tê lê qudquer ceasirD.
, ENTIOADE

;iFlErrúã .ruic pel dá Sônto !útonio ooê -oDês - UAi ( NrJ: 06. r2r.720l0uo!-iC, preísío rtránu€l url, i€ CXrvê.,í (E,Wl
:,ú.-à!ê À.v pres.dên:e VârsE3 .!6, cenyo. SÀnto A,,:o;x,-rios ropas -»1.,â"ir'ãu - 1:EP 857304Í)i)

s{balóÉ€ corrcspcnoeí.êr: aElbúi al}i|ostênõe

" 
or *u* p-..c,o"ii,à" 

" 
; ffiiài:§r":T:: ;::",::TlJ[ii:suegalte'aÇôês ê dê oJl.s prou.iênc,âs,

RESOLVE

tu:. í. \oh.âÍ MÂR|A LtA S|LVÀ É SlLv^ ,
ssP./MA e cpr o:r i ir'.àã'iãi, 

',li]'l"rPÚtâcoÍa d'RG 2!6c:q12''' -''
r,,,ru,,rrcrror oe 

"r 
n,ej.;;iü;;ú,il:lfl,.;trlT J,'.:::, :: i;,.

^ 
:ônto dos I oí,€s.t\rA.

f lllT-"9"-u-*pd & ptáoeiâ:rêíro 
u Admh,sri,çá) se.â :rn.. n.,.

:;..j_"_l:":" oa6^co^as públ,cas. ssndâ respsns v,)i p+Í.. /,.-!,.!-McvrÍnenÊ;ao .a6 C.rxlas g€1.ánâs ds p,étc furâ UJuc pat ce S".rto  .id.)s L@es - MA, CNPJ N!Oâl?2 I20mC01-1n

ÂÍt_3.,-:ír Ponáriâ €núârâ ên r,goÍ nâ dãtà cÊ súi DUDttÉtáo. Ísvu.l.r.:,. rir: sFo€lçÕ4s om conlririn

CÂa|NETE OO pREFEtr O MUNC|pA! OE SAN tO ÀYI ONtO OúS LOPES.r.....i.r dá Jârc.ods:021

Ejnlrr5t Lin deoÍnliã

PORÍARIA N" OOSÍIO2I. GPSAL

o-Pt{EFFtTo uo MuNtclpto uE sÂ^lTo ANTON|o'DoS -JpES srtuoo áeMerântráo, .o lrso dãs atíouiti)ês qus tnê cooí.r

il';ff v;i,:,rr#f:."#1ff ii:i"Y:ir1:il$11?ii
;1"^35.5;ia"a.üã=ffi ã.§;i:"T:1T,.:1"..":1.:];:::,:iu,,vÉs grarrrcâca3, de,nê cs rÊsrêcr,vos q;mldls e tixa 

"";r..,;;i""suasidu coí.§pordê1les, àtôDur comoêté.cÉr
§ oe ôurrâ6 píô\,dâ,icraÊ. r"ron" . -. rr*- T-úrgâos e â06 sê,Á dr,g.rrr,-:
suâs alleia§.óês e 4a ouD-ê* F;;-"- 

*P n' or cê i 4 Í'c ÁJ§slÔ cc 2u I c,

RESoLvr

A.L .. .\cmêarf,lIC^ROO ALG|/S.tc OLARr: DCvh8Á. rodii^!,
iiãh13i,31"'5;'iilli",t ;: :":;, ik:' Hi ", Jf :;:'. 

j

Li
6errnc i1ê) 136+1191 €lí'ád dor4(Dslocntdrcdostopâs riz çov.u,e arlL.sroÉ'nt.Jíriodo§tôp*s mã !üv.b!

Gabinete do prefeito
PO RTAÂ|Â N. OO3/202í . GPSAL

O NE:TCITo Do MUNICIPIo DE SANToANToNIo DoS LoPEs EIIádU doMã-à.r.ác. nc oso câs ánbúçô.! que the.únroí€ E , , Urgn"á Oo-r*ãã ãsÉnr. Anú-'o dos Lopêi_MÀ e a !8. Municipirt No u, ,r" ã, * .à..à.iiãiitL? DisAtu eoo/. a pêo.!,â.,:a eçÁa admjnÉÉtieâ .to ltu."*. uJ ,,ii)rii*
9l).j:t"-. f:,d" .1., NaÊâ,,ào. cíia üryo. dê Dmv.n,:nt. en .ômt.Nàt, ê!.t,,,c-tiês 

.orat:ttcâJa' drrire es ,êspâcrvas s,màotês c f,xà 
^ 

*a*, à"§r,rs,.r,rs Lq.ê+odrrerúas, oi4b!, coíE,Jtênai, cà orttâs ptovtctê,Êj.Às. ra,*";:;;;* : T"-9,i* e âos s6us dr,s,c,rôs

.""., ona-çr*" e cr í,;as 
'cÃrft;;:'"""n * e t dê ,:t de As:csto oa 2ota e

HE3]LVE

AJ lo. Non ê{ PAJLÀ OA!{NNE L[!!{ LEÂLisi,rr,,\: cpi cz,.rz,.g,3.o,l-. lrij ?i 
oo1àdda de RC oí35-o2232r0D4

,"*,iic^. oe oiioü!;;;;;^liâ:"'"' o cà's' dê sÊcRErÀR,a
L ,. /r MA ÚL nJní:jnlo d€ Íintt A)'ú-i, .tcs

,aí 2^ Â se.r.:á.rs lvuitrc|pàt n. or(.l:1ênl( -
rD-reias c,s íôniâr púo!.; ..;Ê'.*il';;:::.i*'"í*;H:"_1;
,,1.. ( o L* Bã^Gfles da pret€tiura MunlcloC Ií;fJf .N U6 i/1'ml.tc0t-t0 

_"-- _"_'F Jê sâío Anlôn:o (l.c§ LuPâs _MÀ

Âl 3 . Esta ponana sotlaÍá ãn vDor nã drts
drsPcs'ço§6 enr r.onlrád.. dê sua publca§;o. 'evogadâ9 as

GAYIttETE oC PRE.FLTTO MUNtCtpAL DE SÀ
v4 .:6 .ànêÍ! !,e 2o2. 

rlTO Á'i/ I ONIO DOS LO|ES'UA

Emãnudl Lims Cê Olivêka

PORÍAR|^ !,. oo4r2o2l - GPSAI

:l:.j:::,:? :" yr"'9jpro oF sÁNro ANroNro oos , oprs. Fsrsdo íio'§d m.âô. nú L$ dã. arrib.,içoê3 q,,. thê 6nÍ.Í. â r * ,:.ge"*. i" __,ii",, o.:-Ànr-. 
^.fónp 'h< Lôpes-MA _- r I êi uunrcjpât N. o, o.i, o" t""."""i!r-nii

;:: ::::" :1i:: :13s, 2âÉo Àdn'{srÍsírvá .ro ru*r.r6c * 5".[1.:u.]ouu: LoFr.. Es:árro co Mára_hác. crio cârgo! de pr.)vrmcn o rr ;;;i.,";n,,rçdús grát.Íiirdàe .t€íinâ G ráspêu,h; símu.tôr â í xa ." ;;;; ;";

â1""1,f::.:::1'ff:"ãrá ém !iso' n. cará dê su6 n,rJric,çà,. re*0.1!.- 3

6A8INL lt JO pREtETTO Mrit{CtpAL Df SANTü AN tONIO UoS LOÍt s.r.r;à_.s qua!Ío Odc dc m& Ce Jâ.Elll do ãno de dorr nit c vnrô: un.
Ême.ueJ Lrnê {ilJ Ohvelh

PORIÂR1A L. 000a2í. cPsat.

o PnEFE|TO OO ulJNtcjpto oE siANto ÀN
MEÍE,háo. í§.rso cas errougo"" 0," tt" 

"*nlroNlo 
3os LoPts. Esláda ,l

s,r!o Anrónb dos Looâ&;i:: ;;;;;il'i,3.?"?:iifr,"?:;";,ffíf :quê t)rsÍ,o€ scôrc a eêo,9â.,2âÉo 
^dmr 

s:.at!e da M* 
",,,," ". S""i,, o.io,,,oí)s L_oDê.<, Eíado do f,ÁsóÍtão, c,n c-argos 6s fi6y;rne^b e,;;il;";n,.\pcr âá rv{qs:. oonnc o, ,*soeOvÀ ,s{,bsrdic cocrFqrc..r.i, ;,,;,-, ;;;;:;."'"'*ros ê í,to ô3,âro'.3 .ru.,

e o€ ouü.s Dmudénciâs. .,ror.. *,r,n,on* 
t31ÕqJao§ c ãô€ seus drngerriei

*r"s ert*,ço"a . aa ouva" oí.*-ail,J:''* "" "3 
dc 14 ds Âsr§tc, rc zo ro e

RESOLVE

An. 1o. Nomêâi SÁMARA CARVALHO SOuzÁ Dt^s r,.Írâúoí_ :re tiG

híürido p.+a Loi t(rrtdFJ il. ot6 dê a9 dc OüruhrD dc 2Ol7 I Ano Eúçâo. Z2o2í Sinto rnt6io do8 Loplr . itA, O5,O1nOZ,

ECUTIVO MUN1CIPAL
ATos oFtctAts oO PODER EX

FÉ'otruE MunilipEi.e S.nto AnÀrb dos Loprs - VÁ. Av. prâ§ oelio \,êrgá!.4!6 Cênüo, S ro Arl,
Drá,iloÍ.,arÊrár.ónro,cor.r,."r.-"".",,Jil;Íf1"trg;]f11*;_:.ÃiocosLo'c!-r'.'r'hhâo-ÇEP: eÍ:rcor:'

r:,ça r" ámi. 
' - " '1'vo'óu dorrÚ.às'oanronElosrooG rla.!ôy br



I
E§TADO DO MARAN
PREÉEITURA MUIIIICIPAI DE SANTO

CPNJ: 06.172.720l@01-10
9ifltô Ãntôílio dor

PORTÂRÍ^ N' 02 l/102 r - (;PS.,I,L
r{. PROC

:Fl

O PREFEITO DO MLINICÍPIO DE SANTO A}JTONIO DOS I.ÔPES, EStAdO dt)

À.lalanhão, üo uso das arÍibuiçôes que Ihe r,onl'ere a Lei Orgânica do municipiô de Santo

Antônio dos l-opes-IrlÂ c a l,ei lv{unicipai }'lo 02 de 27 de Janeito de 2017 que 'Di.i7'rir:
sohre u Reorganização Ádmini-stratiya tlo }{unicíFio de Saato Antônio d<» Lopes, [snu.kt
do Marunhüo, cria cargos de protime n!;t efi íomissão e.lunçõcs gratilicatlas deiint os
respectivos úmbolos e f*a os valore-t dos subsídios correspondenies; utribui
atmpelênciat aos órgãos e aos seus dirigentes e dd outras providên<:ias, revoga a Lei
Municipal n" A3 de l4 de Agosto de 20ll) e suas ( teruçõas e dá ourrus prúvidêncros'.

RESOLYE

..\rt. 1'. \lomear RUBFIM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA" ponadoÍ de RC
í100100895698-5 §ÍiPiN{Â, e cl'F 018.574.833-32. para ocupar o cârgo de DIRETOR Do
I)EPARTAMENI() DL, CON'IAI}iLIDADE de Sânro Antônio dos lppes-lvíit.

Art. 2" Eía Portaria entlarzi enr vigor ra data tl' sua aJsinalura, rer.ogadas as disposições
em couúário.

GAT]INE-|E DO PRETEITo I\{UNiCIPAL DR SANTo ,{NToNIo f)o§
LOPES-[.íA, 04 dc Janeiro de ?0]t .

,;,.
'.j:r .i.,;,...,-. -!,: .t;1... .-, - F.ma4{rel1-ina de-ôtúiia' PrcÍ-eito IrrÍunicipa.l

AUTUAÇ AO

Avenidâ Presidente Varea5, Ns d46 . Cêntrc, Ss.rto AntÔnio dos Lopes-MÂ - CEP 65.71O-0OO



ESTADO DO MARAN

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SAI{TO

CPNJ: 06.172.720l00O1-10

I
\Ê

N

.ianto âAinlo dos AUTUAÇÀ o
ll- PROC

' çtE|)ITAL DE PLrBLlc-{('Ão

Pelo prcsente ÍIDITâL- DE PUBLTCÀÇÀO, o Prefeito N'Íunicil{

dcS.4,NT0ÂNToNtoDosLoPES.EstadodoMaranhào.EMANI]ELLIMÀDF
Ol.lVElRA. no uso de suas atribuiç5es previsJas na Lei Ôrgánica do Município' l'az sabet

u ,odo, o" habitantes de SÀNTI) 
^NTONIÔ 

DOS LOPES-MA, às autclrida.les

municipais e estaduais. e a qucm intoressar possa que. I')LIBI,ICA a Portaria nn Ú21 de

04 ds Janeiro tlt 2021 que nomcir RttBEM FRÀNCISCO ERAGÀ SOI-I§4

portarlordcRG000100895698-5SSP/MAeCPF0IE'574Ii33-.12'paraocupàr()
!"ijo a" DIRRTOR DO DEPÂRIA§{ENTO DE CONTABILIDADE dc Santo

.qnÉnio dos Lopcs-MA. para o.ue doravante passe a viger em seus efeitos legais' E' para

q,i", n,, u*"nfra,'na, sc aleguc ign.rrânci a. Ihgr público o prc.sente bidital que s.rá alixado

J. io*f dc costume e di faclt acesso ao público e publicado no Diario Ofiçia1 do

IrlunicÍpio de Santo Antônio dos i-opcs-MA. Dou a Portaria n" 021-GP§AL de 04 dt
Janeiro de 2021 por Publicada

G..\BINF.TE I)O PREFEII'O DE SANTO ÀN]-ONIO D(JS

LOPES. llstado do fuíaranhão. Oa 6" 1on"i.6 de 2021 .

PUBi-lQlrE-SE

RIIGISTRE.SE

CUMPRÁ.SE

l.
Entittncl Í.ina de 0liiit: i,'ü

Prefeit,.r Municipal

CERTII:iC{i, que nesta data pubtiquei c registrci a prescrtc
Porfaria n'02I-GPSAL de 04 dr Janeiro de 2021, por meio de Fldital. tendo sitio
aÍixaiio um exemplar fio Álrium.1o Prédio da Preleitum ivttrnicipal, publtcado no f)iário
Ot-icial do Município de Santo Antriniu dos Lopes-tv1A e demais Locais de acesso ao

público.

Samo Antônio dos l-opes-lvl A. 04 de Janeiro de l0ll

.§ür,rr r. -§i1va
r orêrlà Muniçipcl {ç

Plane-iamento c Adminisnaçào

!,!

Avênidã Presidente Vargas, Ne 44É, CentÍo, Santo Antônio do5 Lopes-MA- CFP 65.730-(t{)0

,r'

:J
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Drú.io Oflclal Êlàlrni.õ EdiÇ16 tr'9/202r
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,=@1*

I

I fr,
a oo Ele ntco

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I I IaIc

ArL rr. Nômêr.í ALAI\ KÂSSIO L-l'!iÁ LEAL, po ado, Ír. RC 01665ô32?i(1r
SSPIMA e CPF 023.933 103-95, pêra ocup.. ô .aÍ!o de r;R:1.)r ci-
OEPARTAMENÍO OE RLCURSOS HUMANOS E FINANÇiS Jâ SanIo ÁfINÍIÊXPEDIEI'ITE

{t r) áílo cír.?l Elénirnlco 0o Mu ciplô cê sanlo Anroírià.1É Loprs - MA.

ç. rCc r)ei3 Lôl M 016 dê 09 ds OutubÍc dê A)1?- etctusir,srr$ts nã l5rtrrâ

i dllrcnrla, a -rrd DL,CrâCán .la Adrrít6lraçlo D"crâ dc:lÊ Mu.ürÊo.

lacçnvo
,,: "Jr;oEs do Dizr'ô oli:r3i El€iónrco de SânIo AÍÍrni. dos I opê§ FodeÍán s€í

' ,:ôrsulledàs alÍarê3 dâ ioterÍlel. poi ínslo dc segui.lê €nCs.oçô
, l\trr.r,"loo stoantonDdoslÉp€s,ria.96!.bÍ.
i Pâ.â ,esqui:e po, qualqqêr taímo . :rlilizôçào do illíoê. scê3§ê
I htps;/rhm.etoântonlodo§hí).§.me!o! bi AE con! llu§. pê6+rsEs e dowload
1 sào dc ãcEs, gíat rto 6 ,nd€len ,c.{e dê qudqr€r 

'=iarno.
I EN r1oÂoE

^n 
2ô Estâ Porlâná ê.lrnrá ên vrgoÍ,râ daià dc s'rã ássii)ê!,J,ê

disrrrsiÉês e1' cóntnlr o.

?: úlc'rura tÉl.nlg N)l dc s4to Ânloüo ío§ Lrpes - ltÂ
CNP-l 06 177.7ÀrlCÔC i - 10, Peíoilo EÊranu€l Lime de OlvcR lBqü)
Enceíôp: 

^!. 
Pr.aúênl€ V.rga3, r4a, C.'|!ro. Sanlo Àrlrno t!o6 LopÉs .

tla,.: 1ào - cEP. 657À.t-00O
-élÉÍons: {0ú) 3ôâÊr t91 *ma,l: .ômQsloàntonr)cr;írDês Ía.goy.tr
Siic !.rya,-rrentoi(do6lorcs.ma,gfr.Í

NoMEtA o pREGoEtRo € A EeutpE oE Apotô Eu LtctrÂÇóEs !,u6Lrc^s
NÀ Mot^Llo^DE |REGÃo (PRESENCI.AL E/ou LLETrêNrcoi N(i Ár.1611u
Do PoDeR EXECUTUo Do VUNICiPIÔ DE sANÍo ANÍoNio Dos LoPES g

DÀ ourRÁs PRovtoÊNclAS.

o PREFET-,O OO MtlNlClPlO DE SANTO 
^NTONIO 

OOS r OPES i:sli!!o dô
Mêranh&, nô J3o Cás atihrçôes que lhe «mÍeíê â L€i&gá.êe dc ôuricio,o d.
Sânla Anrôrio óoê LoteeMA,

Em6n|êl Lnna dê OllvelÍâ

PORIÂ..14 No 00212C21- GPSÂL

itEsoLvE

Âí í' Àc Frâ.tc6ro.!beÉ Lfi,rspoc;l

Gabinete do Prefeito

Cr PREF:lÍo DO líUNlCtPlO OE SÁNTO ANÍONIO Oo§ TOPES. E-sredo óo
Àiâíânhâo, no u§o dasavrbü.çôêi que lhê conísra a LcrOíoâfi ca dc mlniclpio de
5aÍ,t] Antonio dos lopca-MÀ e 3 Lei M'rni; pd N.02 d€ ?7 ij. Jnnc.o ilo 2017
i:r,a Lrspóe sorie â Rsgê,12aç4a A<Jntnisltà|tvà do llr!Í|.íp,', da sàttto A,1tô,rio
)1; La,'es. Lstà.,a do Mõr.^hào. c.iú caígoê d. pbltti1êãta im raútssãc c
ít.çóes *ali cattàs, dclinê 6s /€sp§rlivos §,tnbeh)s -- f;xa os !€/oiás dcs
irês,üir§ coiúspcádc.lc§: alÍàúr côírp€t ihcjês a(}3 orq.ios e a(is sou. úr,gêrrês

" 
ín Düirrs í|,ôvríréacrés. Évogê e Le, Muncry h, A3 tk t t tte 4!\rh de 2A1O e

s"3r ô/lra4rô.r c ít ê/r1?s p,Drrdáncrrrs .

Art. ?' 9LSIGNAR ós âatuiilôra6 JUUO MÂRINHO Í)Á sllvA. o.rte'rcêôlê â1
quadF pslmnanl§ ú§tê Munrêlpkr (cono,6â26r.6o:!-89<i.i. i.!cÍtr íc,Crr !.jrl
o n' 489.48.1.0$.m, e no RG sob o n". 1.555.136 SS?4..t4 q M|.-=NA MELO
SILVA. pêítêacêntê ao quedÍc peímanên:ê dêstc M'rnrripio (cr-rnc!rsaaâ1. rn-i:11!
nc CPF scb c 1o 00/.ô04-75})0. c ro RG srb o D". 01*562572crt1-ii Ss:iirt',
paía êxcm.renr â tu.ç5o dê mêÍrbro§ da oouipú da .Doro. r1a ll1Ímâ n" Lêr .
1N i?ainyJ2.

Ail. ' \amear RUBFM ;RANCISCO BIIAGÀ SOUSA. porbdor ô. ÊO
r)írro18956âÊ-5 SS)/rrA ? CPt 0'E.574 333-32. Êeiá êcupãr o caioc dc
DIi]5ToII DO DFPAR-ÀMEÀTO DE CONTABILIOAOE dC SAI\I' AN!últ;O dOS

tu:. 3'. O Píe3oerrc e Eqlioê ds Apob d3 Píercitrúa [!Jnio!.t B. s. lcÀr,:ó.i:
do§ Lopês-M.A. têm ã funçáo dê êdalar os oÍnceisôs n(:iiâldiüj rÊlâ1,r.:s j:
liêitaçóâs fdblies nú nrôdâlid6de P.egáo (proEenciãl €r'ô! ctqtlÉôsr) e p,ô.,(r' ....
Cêmâis ârôs soh I égde oá i ci n! '10.520lI)2 Ê 3ubsiJsriamerle. ô: que ca.bci
as disposções da Lci n.8 666, de 21 dEjunto d61993 e âltÉrÊcrê poslcr,]-rs
bâm câ.no dcÍêis lcgtslâ§rc3 c rÍtÍruçóê. nôrmáivas dô Tnbu.ã .ê Coi,las lc
Estádo do Mâtâflhào qLr6lrân â' da nÉtáíiã^G 

r E§ta Pciârte an1,ârá cm úgc. nâ dálâ dâ sua assinâiuã .€^/ogaCâs âs
,lÉpss'ç..s M @nlÉa{)

(iAJIN.ÍE DC PREFE O MUNICIPÀL ]E SAN IO ANIÔNIÔ OOS LOPES-MA
,l,i iâ Jan.[u d(:20?1.

A'1 ll". Crbe âó Pr€gôàió s ..ndLsâo rio FregáÕ 
'r 

a Equipr, {irj 
^Jor 

âuxt1é-13
êín lcdâs as rses do procês6§ tic.itatôrio.

a:L'FlaRia '{r 421l?0r-- í;PSAL

tíÍknrcl Lima dc Oliyeirá

ÊÔri r anlÂ N.022c21 GPsqL

l. Cocrú€nâÉi do prcr€ssDlic atcnoi
ll Cor'.1!çào dos lrâball.os ôa âquip ds âpoio. dâ sessão püttlicJ ,tl

!Íe!ào píesencid ou elsúôn|co ê aa et oe de tirnJ(§
lll Rêcsodrcrto. oúmê . decisSo Cas ,-rÊuq.ajlrst ? cons irâs ir

lii:itâçio, com apo o do seior rêqt,isirant€ d. oli..ro I rio (:spon1;i!4t
ÍEh .!lârÍ:r.rçrô oô ê.tiri

lV. RÊ.abimsito das Droposlâs, oíedâs. lârcàs, nego€ âçoes cê precos.

o PtiEr-ElTÔ t-)o frrlJNlclPlc DE saNTo 
^NIo\tc 

oos Lôp!s. Lstltoo do
Ua'd.hio, nr, u§o das âlnt rigcr quo lhê co,:Íac a Lca O'gâniia r. 

'rufl,orrrr.,êSant3 Artónio dos Lopes-üA ê. Le MunlclPãl No C2 d€ 27 de irnàrm 4é 2017
quu /}ôguu ü.r(r4 , Rco.gànÉ çto Acd.rstaíú. tto
.tcs Lopes. Estado do Matshháo, crld cârgas de prov:manta .n êonissêo ,j
1,n,:iie: O,âlih.a.là§- d6trr€ os rBsrêctdos sinbaba ê tra ós yrlo.ê3 aês
.-àsrdos .Úê,|Éúírêrr3s. etiSúi colnpetéô.Jd* ..É ór9âo5 E ,6 soqs ÚrgEn,cs
e dà otjrí3s prcrrúhia3 rewtgà . t cl Mtfitlclpat n" 03 de t í de Aqosto clc ?Oln .
s, Jãs i:-,rêrsçúÉs ê dá oúr€ s ctc lijcdcias .

iâ. d.t .§n bitrdôdG e êtB.ii.à.iró:
ysnícãçác da ronloírrdâde ôa proposrã Jom os Íecüsi\:
esl,eleoco! rc a:o ÉrwôêêlLo
Vênf'êâÉo eiullar.nl! dac cnd'(,lês od trt LráÊô.
Recêbimêíto, 6raDÊ € dccisãc áos rêcursoi ê.caiiohÂdc§ .1

êutríid&ê ccínpelenle AurÍiô Í.. nanlidâ â deisár.

Âdt$1'caçào ou oDFlô, quando nào hquvà r s.:ur9. . e

M
vli

v lll
tx

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

tlESAL;E

Píeíe,tü.á Vuniú aâl dê S6o!c An:onÊous:op!g - VÁ. Av. Preíd€nle Vargas,44ê, cêntro. Santo Àl1onao dos l opes - t ar&hÁo - cEfr:.j573t]00í
w,trv.ilo6 1o,üdnCopes-íEr.gpr.bí

ariáriõ oltcial ErúÓnEo do Muniapú - s.c'elâ,-ã l,Úr:,dpd Js :larE*nênro o Ád,inislíâÉo - doíÉstcêúo^iod,c§loF6.qr.gov.:r
Edtl*) .o SrZü2',

lnÊttDido )d. L.i 0lü.lrc,p.l í' 016 de 09 d. Oúub.o d.2Ol7 lAno Ediçáo- 912021 Sànio Ant6ú do3 t4'.s - ra^, l/lto1r2íúll

GABINETE DO PREFEIÍO úUNICIPA! DE S,INÍC AIiTONIO Oi]S LOTE:;II,
04 ri.: Jane ío d€ 202'.

4.1.1'. NOUÉAR HEI{NÁI!E LOPES Ar Í:NCAR. rnÉcnto no CãdástÍo Naconât rt€
Pê§6oa FiEr.a - CP= soh o n. 035.252.Íi03-m ê RG 6ob ô N" 013234272íll0.i
SSP/MÁ, pâra exêr.êr â funç€o d€ P.êgoeiro.
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ESTADO DO JlIARA\HÃO

à.,drE'i ) ifte,:$Ii#ffiil:l[^'DE sANro ANrôNIo Dos LoPEs

,. ;dssLopãs GABI\ETE DO PREFEITO
AUTUAÇÃ o

r. PROC

DESPACHO ADMINISTRATIVO
S.^

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Adminiskação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização para contratação de pessoa(s) iurídica(s) para prestação de
serviços de licença de uso e manutenÇão de sistema de informática (contemplando
sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência).

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitaçáo feita pela secretaria Municipal de
orçamento e Finanças, por meio do expediente encaminhado a este gabinete.
pertinente às atividades realizadas pela secretaria mencionada. portanto. ApRoVo a
solicitação feita de modo a atender as necessidades da reÍerida secretaria, cujo objeto
é a contratação de pessoa(s) iurídica(s) para prestação de serviços de licença de uso
e manutenção de sistema de informática (contêmplando sistemas de gestão pública
de contabilidade e transparêncra) de interesse da Administração pública no município
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria a peça solicitante e demais
anexos, para que sejam tomadas todas providências cabíveis para a instauração de
procêdimento licitatório objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a
legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 1g de
janeiro de 2023.

é*4b-.*[,a"'"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida P residente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADo oo llan.c,xHÃo
pREFEtrtrRA tltLiNtcrpAL DE sANTo aNrôxto Dos LopEs
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

l)t.tsP.\( Ho
AUTUAÇAO

r.'PROC =--

Senhora

nnÁRctL DA sILvA LIMA
C'hefe do Departamento de Divisão de Documentação e protocolo-Geral

Scnhora.

Pelo presente expediente. no uso das atribuições que a mim Í'oram

conferidas através do Decreto Municipal n" 042. de 05 de fevereiro de 2018. em eslrita

obcdiência aos riitarrcs lcgais c ntunarir os. encanrinho a solicitação da Secretaria

Municipal de orçarnento e Finanças. aDrovada pela Autoridade superior. para tanto.

aulorizo o prosseguimento com a abr'rtura de processo adrninistrativo para instauração dr'

proce'sso licitatório. cujo obiero e o Registro de Preços visando a contratação de pessoa(s)

.iurídica(s) para prestação de serviços de licença de uso e manutenção de sistema de

infbrmática (contemplando sislemas de geslâo pública de contabilidade e transparência) de

interesse da Administração Pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem nrais parr o tnon.lento. reiteramos nossos sinceros volos de apreço.

Secretaria Ivlunicipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos L.opes - MA. em 19 de janeiro de 2023.

trlaria Lia Silva e Sih a

Sec.Nlun. de Planejamento e Administraçào

Port.: n" (1012021 GPiSAL

Avenida Presidente Vargas. N' ;146. Centro. Santo Antônio dos l-opes-MA

}lÂ* t il-.IL
v





Ssrtto Antónh dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITU RA MUNICIPAL DE SANTO AN
cNP I | 06. t7 2.? zol0001-10

PORTARIA N' iIO{/202I. GPS,,\L

RESOLVE

O P}IE!:EITO DO ]\{L]NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOP']S. E*A<1O ii<rMuaúão, no uso das aribuiçôes que lhe confere a t.ei Organica ao ntunicípio de SanroAn1ônio dos Lopes-MA e a Lei À4unicipar No 02 de 2z deianei.o de 2017 que .Di.i;rtit,
'sohre a Reorganizacão ÁdminisÍraÍiva co Município de sanÍo Antônit) dos Lopes, Estaci,tlo Maranhão, cria cargos de prolintcmo em comissão e.funções graiiÍicadas. deline osrespectír'os símbolo' e .íiro os talores tios subsítlios correspondentes: uirih,icot letê.nci(L, oos órgãos e ao, se.us_dirigent(s e dci outras providàncias, retog, , Lei!,'Iunicipul n" 03 d€ t 4 de Ágosto de )01 0 e suas oheraÇões e'dá outras providências" .

AUTUAÇÀ U

(
. PROC

r opEs_rú{. #â."j[:,Tr".1pREFErro MllNricrp.Al DE sANro ANroNro Dos

..L I ;. ,'. .:

wrffi{&*'à\,"çt!*^"
/ p,.Í.itoü;1ü",,"

Avenida presidenieVargas, Ns 446. Cenrro, Santc antôniúos Lopes-MA - cEp 65.73o-coo

Àrt. .lo. Nomear MARTA LIÂ STLVA E SILVA. portadora de RG 2560291_2001-0SSPIMA e CpF 027.433.01t3-03. para.oc** 
" ;;;;" Secreriária lvlunicipal cÍcPlaneiamenm e Adrninistração do município á. S*,"X"oii" dos Iopcs_MA.

r\n. 2'. A Secrctária Municioal de plarrejanrento e A<jministraÇão será Ordenadora clei)espesas das contas públicas. sendo responsáver par" i."ã"'. v.vimentação das c..onras

ff:"r1T;rhJ,:,titura 
Municipar o. s",. *ã,'r"'ã.. ,..*. - MA. cNp, N.

An. 30. Estâ portaria enúará en
en.l contrârio. r vrÉtôr rla data de sua publicacAo. revogadas âs d.isposições

'I
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ESTADO DO MARÂN
PREFEÍTURA MUNI CIPAL DE SANTO ANT
cNP I i 06. L7 2.7 2OlOOO 1-10

siÍltD Antôílío dos

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI
EDIT,{I- DE PUBLICÂÇÃ0

pcjo Dreseme ljDi.IAL DE PIIBLICAÇÃO. o prcÍêito Municipaidc SANro ANroNro »irs i_opr.s. Esrado du ü;;;;;". .\ÍANUEL LrM^ Drloi'lvr'IRA' no uso de suas atribuições previr* * r-"i-ôrc*ica do MunicÍpio, faz sabera tocl.s os habitanres de sAN,'o ÀNrouro oôi-iãr,es-ÀaA, âs aul.ridàciesnr.nicipaisc estaduais. e a qucm interessar po.r" qr",-rurLICA a porteria n.,004 de
11 -r^.^frl:-" de 2021 quc nomeia MÀRIÀ lf e Sff_Vrt íSfLVA, porradora de RG2560291200'r'0 ssp/tuI.A e cpF 027.43-1.0*3-03,;;-r, ;;prr o cargo de secrctáriaMunicip-al de Planejamento e Administraçe. áà -r"ü* dc sânto Antônio d,sLopes-Md parâ que doravanre passe a viger e_ ."r..f"ils legais. E, paÍâ que, no
3""1ã. nào se alegue ignorância, faço púb-líco o pr"oi* Ea;,^l que scr.a afixado emlôcâl de coslunre e de tãcir acesso ao púbrico 

" 
oruticaao no Diário oficiar do r\{Lrnicipio

i: -.santo 
Anrônio dos Lopes-MA. I-rou a portar; ;" 

'il-ã;saL 
de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

(jAIlt\JE-t.E DO PREFEITO DÊ SAN.IO ANTCin_tO DoSI-OPliS. Estado do Maraúão. 04 de .Ianeiro a. ZOi i. - '

P{ iBLÍQr-;E-sE

RL(.iiSTRE-ÍJE

CI,]MPIL{,-SE

J /./'.
^ ,a.-JJ Í-lU";4-
de Oliveiia7A

eÍeito Municipal

.Santo Anrônio dos Lopes-MA, 04 de Janeirn de 2rl2 t

CERTIFICO, que nesta dara puhliouei c regisrei a prescr;Lcl'ortaria n" ,0'r-GpSAL ae ol.ae-ianeiir'r--ziizi ,#Leio de Edirar. rendo sid,ratr\ado um excmplar no Áttum eo precl;o tfa pr"rÃ; rüirrii.jpal. 
publicatJn no I)iririo

]Jili::* 
Municipio dc. sanro Antôni; d;;;;;""^ :":j:,nais iocais dc acess.r ao

lur* Í* tL . [,;.
.lÍária Lia Sil/o e .9itíb
Secretária Mir"ric ipal de

Plane_tamenro c Adnl inisu-àrâo

Avenida Prêsidente Va rgas, Ne 446, Cefltro, SaÁ tô António dôs Lopes-MA - CFp 65.73O-OÍlO



oiári. Oíclal Elôtoni6 Ediçáo n' 2/2021

AUTUAÇÀO
N'PROC

lc.c;h: 0510ll?o21

I

if{F#\,sb/*
,r,.-r;r.'s.-'

raI oo EIe lGoI IaIcfi

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

lBlit'rido c.l. Lêi Monldpâl l{' 010 de09 dê Outubío dc 20t7lAnoEdiçio. 2021 Sanlo Ántonlo do5 Lope3 - IÁ, Osmuzel

a*"a**t

srrtssidi'r6 coÍrêsponceflte§. âmüu côitpetérciás âos oÍgáo5 c or,s :e.s r'1r.nlc:
e (tá outr6s proviCêncEs, ÍBvoga â Lo Mun,crpál n' 03 riê I ! dà Â;e.§.D d€ 2l I lr i
s!âs â1te{â9õês e dà oulras pmúdênc|as ,

:as€:r'§ór'§doDiaÍioOÍdâlEletÍünrcodeSrltoÂnEniodosl.ôÍ,!soo.€ráos€r
!r..suttÂ.ia§ dlÍavê5 dâ i.l.rfct. PoÍ nerc io 8ôgurrtê.^d!reço
rnrs itdoF,sr!intoniodoslooe!,mâ.qov-bÍ.
P,Ío pu3qursâ nc,r qualqrer l6Ímo e útil!âcôo d€ liliioB, acs35€

i nnt r ,,doú- st@nloniodElopê§,me-lov o.- Àr cc.r3qlrâê, pgs.r1:isns e aoúnloâl
i s;. .lê ee$o ârãtüito ê ind€pêndmb dc qudqlór.âdast'o.
: EtíDAOÉ
I i t iênurd ttúírapal íê Sênlo Antonar clo6 Lopts - lúA
i cÍf- I 06. 17 2.?2(,too I - 10, PrsÍrúo Érn.ÍrFl Li6! r!à Ollvârã (B€! j

EMâícç. 
^, 

Pre€úênte Vâ/9.!. 4,1{i, Ceilrô. S.nto An'ron,o d§ IoÊâ5 -
i ríeÍânháo - arP: G573G00O

i Íclâíôno: (Sâ) 3666-1 1Sl s-ma I dôn@íoâr,miodoslorês n'á.!ov.br
I §il{ $ly/.stoâiioíroíogo}aê6-ma.gov,Dt

ê, M 016 dc 0g dê Ouruô,o dê 2c17 6rclLrsiú]1srê nã Ío'nir
,E pL:l.r(lô .la 

^ohtrn€t.êçáô 
Otr l,: destd Muni: +ô

Gabinete do Prefeito

ãl El6tÍónico rio Municir|o c. Sán1o Ârl(§n'o c:)s .c!tàs

PORTARTA N4 OO3/2021. GPSÀL

l?ÉsL:LrrE

I'OX IAruA N'OOTVZIJ2l. (,P5AL

Âí 1" Nom€.. MARIÂ LIA Slr-V ÉSILVA. poÍ:âdôr8 de RG 2.500291 2(,! i-,r
sSerMA â cFF 027.433.083-03. paÍa ocupâ. o cârgo d. §EoR'rARlA
rruNlctpar oa Pl ÀNÉJArrNÍo í ÁDMtNrsTPÁÇ^o 60 munu n;r ú. iâr.:
Ââlônio dos LopP-s-LlA

Ari f. a Soc.âtânâ Munic|pal Íio Plâreiá,nen'o e Adírln'súêl3o scíi OÍaenêno'ê
dê Destesas daa contâ§ públi.a3, §€ndo ..spon!àvül pclâ (;êstso e

MovrnmlaÇãc dâs Con[as Bamâí.as de P'r:IcilLra Munic,pal nê Sanl., Ànlôrio
dos Lopes - ÀIA. CIIPJ No (r6-172-l2ol0o11-1n.

Âtt. 30 k'á Pcítadâ cíiÍag sm vlgoÍ aá dâ!â a€ sJa pulrürâçâo. í6vo!âlâs ari

dl§pôsrÉGs em conráno.

I:ABINE]E DO P.IEFEÍTO IglJNICIPAL OE SATIO AN]ONIC fCS LOPE§Mt
Ô4 de .lâne,n)cê 2021

R:SC-VE

Em.nucl Lim! de Olivâlrá

PORTARIA I{' OO'2021, CPSAL

RiSOLVE

Enranuêl L "]a.a Olivéira

PORTÀRIÂ N' 006"2021, GPSAL

RESOLVE

aÍi- 1J. NôÍ€ar SÁMARA CAnVALHO SO|.'ZA trr^§ Dorla.iúía ír ri

o PIIEFEI-'O ,O MU\lciPlo DÊ SANTo ANToNlcr DOS LoPES. E.,iâ,':o dc
MaíâÍhà), no Jso Crs ãtlbuiÉeE quc lhe co"í€re a L6iOigánica ú, í.Íllciiro d!
Sa.ltír AnlÔnlo dos Lopes-MÀ o a Lêl Municrpal N' C2 de 27 Íê Jâ_siro rÊ ?0r;
que Dispôe s.:,íe a ttêorganrI,çâo Â.1Ín nistrôtlva dc l\álnicpnr a. Sr ro Antê--'l:

dos Lope-r, Estadr do lra_anháo. crià carqos oe pr.ymênlo ên .on;5:;:
rúrçOes grariÍcaü3s aet'ôe os.êsic.rivos sifil-olos ê :ixâ o3 .állr:ri i-
§uhsidi)§ coaespêádênts6, ê'nioui c.mpetê^c'3s 3ês ôrsarli € ac§ s',..s ,:nrÍrrnl,\
€ dá oulrês píovidancias, re-vooâ â'-oiMunicipal n' 03 ée 14 {ie êgrsto cê:01C l
suâB ahê.açôcs e Câ íJtíâs pro\/rdán.iEs.

r.n 1 l{oÍneÉÍ PALLA IIAIANNf ,.;MA LEAL. pon co.â óc Rg 013:92?32aff!,1
rslj tl4 é CPE 921 821 943.04. pi,'€ oc.rpêÍ o .r.'jc ,lr: SECRET^.II^
MLrNr(:rPAt. trE ORÇAMENIO É FINANÇAS.to nu.rÍpo de Sanlr) AnlalÍo dos

A.l. 'l' Nomâar RICÀROC AUctisIo IrUÀRÍE OOVERA. :ôíadcr 4p Ri;
808ô320461 SFJr'SP/MA ê CPa 916956.780-r2 taÍ^ 1 .at:!.t 7ê
PRÔCURADOR OC tlluNrciPlo d€ Sâpto Antonio dos Lq'es-tilÂ

An. 2r. E51ã :oriâriê ..,úàÍá erÍ rr!c. ns dálâ dê sus pt blicação re!o{ln'l;!: il.,
disDrs,;r_)cs enlidrtrán.

Â.1 2c. 
^ 

SêcÍetana Muniüpêl de O,támênro ê Finâ.Ças seiâ C.dêrÉdura .iÊ
tr8É!,csâs dàs;cnÉs púhlacas sêIdo rÉ8poxsávcl pcla Gcs(áo . lrovln.nlêçao
11' r:ontás g.flcâdas dâ Preíeiturâ [4u.|c,pal d€ Sãnlo A.tô'rc úÍ Lop$- MA.
CflPl Ni 06.-rr 720,0001-10.

GÁE|NETE DO PREEEITO MJ§CIPAL DE SANTC ANTOtllo los LO-rs,l.lÀ
ao! §ual! dtu do rnêe Câ.ârÉÍodoano rlodoi!: nile v niê e uú

GÀBINEÍE Do PREI-:tTC MUNICIPAL DE SÂNI O ANÍONI.J OCS LOPES.MA.
tA ds Janekr dê 2021.

ô iR--rÉlTo DO lnl,NlClPIC oE SANTo ANTONIO DOS LoFrS, E§tsdô do
lu,ríâ'hâo ô3 Lso dô3 auihúç.Ês quÊ lh6 @íêra ê L.. oía,án 6. do muaE:pio Cc
Sà.ll iin!ônic dos -opàs-MA ê â | .i It un : prl Nc 02 de 27 dê .lâí.Ío d. 2.,17
,t!e Ditr)ô€ scErc a Rcoroeniraoào Acmhisnáú/a Cc l\lunicÍni. re SanloAn$nro
nús lo9.§. =§lâdo dc Máranhão. 'r!ã cargos dâ pí.v:ren'!rô En! ãrrrssâo ê
úif,';nes 9ÍalrÉcades. dêÍfie os resp.ctivos simbolos c 'ixs 03 valorss los

O PREFEITo oo MIJNICiPIO DE ScNiô ANTO\lo DOg LôP:S. Estaan d,l
Malânhã(r. no ,rso daá aiíibu4oes cue llte mnlêíe â .Ê{ Orgáni:a êo muaiçip t 'ri
Sántô Ântôn o dos LcpeeMÂ ê a Lêi Mtrlicipsl N' 02 du 27 .lê Janãrô dÉ 20't
qrê Di6É€ 3obrc a R.oíg2nirEÉ5 Ad.ninistratiua do MonrcipÉ dê Sênro ,\ntóirf,,
da3 Lôpês- Estaco do Marâôháo. aÍiâ ;àrqo! de ÊÍovimcnlo cni ioftlssãc .
rur çlrs §Íórícôcôs, dêÍlcô 06 .o.gcçnvos
subsid ôe coaíê3pdrd€nt6s: âtÍibur ..ohDÊténcras á€ ósáo§ : âôn .rêus JingÊntei
6 ís ouúê§ !re.là:dâs. fcyogÊ a Lei Municip.ra n' C3 dq ' 4 dê Agosro cc 2C , , e

suas âiteêç6ês ê dá outras p.'ovíôn.lôs'

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PrêrenuÍa l,lunrc .d de Sanlo An:onlo dos lops§ - V^. 
^v, 

Prssid.ntâ Va.9a3, a46, Cê"úo. Santo AúoÀir do§ LotEa - M€Íánhào - CFp a5l.lt}00Ü
er*,stoá'hi rác5looes,ma.g.v.hí

Cú@ Otcürl Elrónro do MuniíFio - sec,asiâ lf.F e'Í'âr le a!âú!rr-Éôro. ÁdF.i§t,a(á. - oor@sl3.,n nicd.slopG Í|a.êov 5.
e7tÇ&.o 2nO?'

Àri 3'. E a Poítãna êntrârá am vrgor xa dalê de süa public€çâo, 'Êvoqãda! au
disoüsi!.i€s cii.otr'ráriô.

Eronu€l Lima do Ollvolr'í

I

, ) pp:FEtTo Do MrrrltclPto DE sANTo Â\ÍONlo oos LoFEs, r:,bdc do
Í\rarínhâr n uEo d6s aiÍibLiçaês quê th. coíí€ra e Lei ()ígã.i:â do rrunLcípo d§
::nrx ÀnrÕn,o Jos Lopcs-M^ s â Ler Uunicipâl lf 02 dc ?7 de Janeiío de 2017

.t-, Ltl:.. EstàÍÍh (to ,rn.ã.hiio, .ôa @tgos clà p.otrntnta ét Íínilséo ê
ttttca-s gíaliílcadss ,êlire os rêspêc,ivos simbalcs c íire os L,alores oos
.u/)j-nirDs crrrésrôrlderÍês: ahihui co,llpeÉnclds aos oígào5 6 âor, s.rus dín0erles
t: t!á t1rías Frcfrk,,l:ias. revoga a Let âltnlcipâl no A3 dê i4 de Agt sío ft zAtO ê
J.;ã.§ alr.r/crrii e íré ôunrs c:cuidên.la\'
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT

CNPJ: 06.172.72010001-10

linto Antônio dos

AUTUAÇAt
t{. PROc

FI

( 1,.R]'ll).\o l)1. .\t Tt À( Ào l)l.l l,R(x'F.sso .\r)\It\tsI'R.\'il\'()

l'lt()( l,.SsO \l)\ll\lS IR.\Tl\'() \": 2(12.1(ll-íXXll

\0}IE/R.\Z,,\O S(X'11\L IX) I\'TERESSAI)O:
Secretaria Munici deo amento e Finan
DESTINATARIO:
(iabinetc

ASSUNTO:
Rtj(ilSTRO DE PREÇOS para eventual contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de inlormática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interessc

da administração pública no município de Santo Antônio dos LopesiMA.

t)os .\t t ()S:

Ncsta data. reccbemos a docunrentaçào incrente ri instauração dc' procedirrento licitatório
pirra exccuçào do ob.jeto retro menciônado. conlposto pelos seguintes docunrentos:

l. Oticio da Sec. De Orçamento e l"inanças ao Gabinete (fls.02/03):
2. Planilha com Especilicações dos Serviços (fl.04/04);
-1. Memorando do Setor Contábil com Relação dos Serviços (fls.05/07):
{. Portaria e Publicação da Sec. Orçamento e Finanças (fls.08/10)l
5. Portaria e Publicação do Setor de ('ontabilidadc (Íls. I l/l-1):
6. Despaclro Administrativo do Gabinete a Sec. lvlunicipal de l)lanejamenh c Adnr

(fl.14):
7. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.15)t
Í1. Portaria e Publicação da Sec. De Plane.janrenkr e Adnrinistraçào 1fls. l6/18)l

Certificamos paÍa os devidos Íins de direito. a AUTTJAÇÃO do processo administratito
acima identificado.

I)esta lirrma. cm .iuízo dc cogniçào. r islunrbrando inrprimir nrais celcridade ii trarnitaçào
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIA DA
SILVA LIMA. servidora pública deste poder exccutivo. lavro esta atúuaçào na presente
data.

MARCIA DA SILVA LTMA
CheÍê do Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021 -CIPSAt-

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

rlr

DATÂ: 2()/01/202-1

tr-í.; -\^ -bf., t.--^



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPN.I: O6.172,72010001-10

PORTÁRIA NO 025/202I. (;PSá,L

lantr.r Ârúrhio dor

AUÍUAÇAO
. PROC

#^.._.-

O PREFI]ITO DO N{INICÍPIO DF S;\NTO ANTONIO DOS LOPES, EStÀdÓ dO
\{ar"anhão. no uso das atibuiçôes que lhe conl'çre a Lei orgiânica rlo município de sarrt'
Anrônio dos Lopes- lvrA e a Lei N{unicipal N'' 02 dc 27 de Janeiro de 2017 que ,ràrp<)c

'soltre a Reorgunizuçào Ádtninittrutira rlo rÍunicípkt de sa,n Án6ni.o tlos Lope s. r-staro
do Maronhdo, cria cargos de ptot,imento ern comisstírt e funções g,arificadus. de./itte os
resp€cti1:os sítnbolos c lixu os valores dos sttbsidios correspondentes: cr.iht)i
compeÍência§ aos órgãos e elos §etLÍ .lirigenrés e dá outras provi.dêncios, re-,^oga a Lei
)llunicipal n" 03 de l4 de -'lgtsto de )ar0 e suas aherações e t*i outras providêncict§.

RIiSOL!'E

-'\rL. ro. Nomear tvúRCIA DA SII.V.A, LIIvrA. portadorla) de RC 021360?02002-5
SESP/N{,A e CPF 032.977.96i-08, para ocupâr o cargo de CHEFL) DO SE.IOR Dt
PROTO(t(iLO de Salto Antônio dos Lt:pes-\,lA.

An. 2" Esra Ponaria encrani em vigor na tlata de sua assinal,ura- revogadas as disposiç.Õesem conrário.

GABL\ETIi DO pREFEt.ro tr,tt_NICIpAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janei^-o de f,621 .

Fmanuit il;" à: óri;"i*t' - *
Prcfeito lr,ÍunioipaÍ

A!,enldâ Presidcnte Vaígês. Ne 446, Centro,5 antô Antônio dcs Lopês-MA - CEp 65.730-0OO



It

)á É0 António ds(

ESTADO DO MARÂN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CPNJ: 06.172.720/0001-:.0

r.lDt'rÂL DE PLrB LICAÇÃO

Pelo prcsr'rtc FlDl I AI_ DE PUBLICÂÇÃO, o Pret'üiro Municdc S,§,NIO ANTONIO DOS I.OPE,S. F.srado ,lo i\{aranlão, L.MANt,iEL i. I\,Í,,\ DE0LIVEIRz\. no uso de suas atribuiçôos prü...istas na Lei Otgânica do Municipio, t-az saber0s os habiunres de S..\NTO ANTôNIO DOS IÍ,)PES.\,íA às atroritladcsnrunicipaís c esladuais, e â quem intcressar pDssa que. I,UIIÍ.,ICA a portaria n" 02S de0{ de .Ianciro tle 2021 que nomein IVIÁRC IA D,,\ SIL\/A Lll\lA. portatloria) dc RC1,23360202002-5 SESp/frI.,r e (-pF 032.9 77.9(r-1-0lt , panr Ocupllr o csrto de CTIEFEDO SEI'()R rlE PROro(rot_{). Ê[tra quL- da)ra vante passe ir viger err: seus eÍ.:itos lc8at -rE, para qtre. no amanhã. não se alegue ignorância. faço público o prêsente [rdital qrre sc[iiâ1ixadô cm local dc cosluntrl c de iácil acesso ao público e publicado no Diário (jtrcid
do \{unicípio dc Santo Antônio tIrs l.npes-)\4i\. Dou a portaria n. O2S-CP§AL de í).1dc Janeiro de 202I por publicadi;

a lixl

GABINEI'E DO PRLFÊIT() DE SANTO ANTONIO DOSÍ,OPES. tlstado do Mararúão, 04 de .Ianeiro de 202.i .

P{.-TBLIQtIE SE

RljCISTRT]_SE

CUMPRÀ.SE

--1 ._i._t --..t - - . l ri l, ,

t,, 
",, 

à, t L{tkZ'i,là-o'ü;Jà' "''
Fretiito Municipal

t-E-----
)H*,,;rü:, .*:t,,, .. stn,,

Becrcrária Mtrnicipal Jc
PI.tnç:Jcn..enlr,,, Ad/ninistrecáír

Sankr Altônio dos t,opes-MA. 04 de.lancirtr,.lc 2021_

i:-

CER I i trlc(). que nesta dala publiquei e regismi â ptescn!çPortaria n" 025-GPSÂL de 0.l.rlc ju""i"o àJbii-p.,."ir";., de Ediral, ten,lo sidr,alixedo um exemprar na '4trivm do 
'ré.iio 

cra p;fJd'ü;;"rpar. puhiicatro nô DiárioÕl'icial do !Íunicípio <ic santti Anrônio rios r-up"r-un 
"-Jl*ais krcais dc acesso :,.rprihJico.

AUTUAÇAO
OCR

5.

Avenidê Presidente VaÍg3s, \e 44 5, Cêntro, 5ânto Antônio clos Lopês-MA -- CEp 65.73O-0OO

f



AUÍUAÇA

I Encárx-.:,renlc do Frocêss. devid:hêÀF nrs!tutdo â á-:cidn.rÉ c PRFr-EI-o
Di&b Oficist ErêEtuico

D(T IvUNICIHo DE

Edi€o n.9/2021
,i,p6Í or coírrÍoÍjcst8 dê honnrogsÉo

no rsó ías atdoühOes itl!, hE GÍrlêr€ ã Là graánlca d.r rnnr,:A'i a! |fttd os traoathcs do prcgosío e dê sua -qúipê úc Àocio CerrÍán §6rrêê rrrrLt% nae âl!s. .levicanrônte à§iinadàs e
,r 3 I t,,-l.irr I ra lvtJntchal .ro Sá 1rô À{óaio óo€

Àll i Es i FoitaÍiü cnt.ârá enr viqor nã dôla de suâ lrúbn4acán írcnôdo
stt si{lias conesquldêrtt e.. ãtibuj crnpcÍ.irràs âr:§ or9âo§ ê ios s6rr§

A lônic d.3 LoEeiMA u a Lêr Municip.l N, t)Z de ?7 d,j .arerrc ,

Adthinist aiva Co ttirntaip@ d. SíÍ,t 
^.

arqu /adas Do yrla, .trnn,jtênte
ca,a cargoa ú) p.ovtmê,ta.,6ft r1h:sã! .

.e§ped,ryo§ §,,fiDor.,s . íire c. ratê....

r. PROC
t 

Ft

S L3:rS Esri. r ,rr

ê úa -ttas F,rovínêdclas, têrd)o â L.l Muhicipâ ne O:t ta t4 de
r.rnr:!às $: rtrsFo;rçôe{ r]F conkáío

,.: .r tÉ 0C pt.itFíIO ttuirtclpÂ! uE EANÍÕ aNTOfltô oOs !OpES_i\4Âr.,l rL.rp.*r!d.20r1

Fnrên'Ít Limâ aê i,li4]ira

Prní!i'!i [lxnictpd

,,)Ê'ÀRtÁ \. C2â202i- GPSA-

.) ÊÊErElTO DO MU,\tClptO DE ..ANTO A\-CNIO r)OS LOPI S. Esrâdo dôN:*!nr.àr. ôo usô oâ. àüibuçols qu. tÀê conrirê á I , ogó...u *;;,",;á;:
::j,';,:l-::1"-:: .:!"*MA o a Lôr Mun,c,psr N, o, a" i;,ú L"*,.,0""ii1

tuaç.o Àlynr.isrrôva dc Mt-,r* o" 5",^iÃ^*).
:'.'.:^::'::.1:,*? * y:Ênàéo cne ca.sos í'? ph,vÉêntn +D L..,,issào e,i_itcres qtlllicât às. d€Írrê us ÍEsp.cr,los sír)Dürcs e r/{r 

"" ,r;r;;";;i,l^.(r/os oxc'rorírêrêsj €!íà& co.npêtíkrq:ri! sos íÍ*:r" 
" "". ;;;;;;;r ú,, Júna< p.rtvicfrRàs, óngd a Let Mun,ct

t.ns atât .óes e dá oui.a; Ãl;é';;":,e't 
ôo 03 ce 11 dc Aoosti dc 2eio e

rtFSoLyt

::1..;:. ^?:".lnl"_,_ _rÀrr^ vaRtA sousA ÂLENC^F. Fod dors de Roluo!,,..50989Ê 1 SSP/MÂ o Coq 33,.885. ig* r. *_,0". ,.r_r.ã ã" ,r"Oã.-16rr"r Dãr. c(Ipàr o caÍEo de SECREÍcuucir.Âu co hunEíoio d. s-r" Â.,ôdr*li"juNIcrFAL ASJUNrÁ DE

ll;, i;j'"j;ÍíiT'irêÍá eo' ve., nâ da," oa ass'rsh,ra .evos.dar ãs

:ÂBt^FT: L)c pREF:lTO LtUNtctpAI DÊ S,' ,ê rtr.1Dd.: zo2i. AuoaMrorllo oo's l.oFr_s'uÀ.

irítan.rçt Lim, de Otivoira

É rFTii.lrA r!.019202,- GPSÂL .

,_-":::,3 1: jy]: 
",o 

,,'*"ro 
^,,ron,o 

Dos r-oFEs. Esr.rdo rro.áÍàr rr. Íú Lrcdàs cribui(Ce6 qLre th€ Dcnk

, 1''_::t,'1 j." .r*.'À ;; i; ;il;:T;,ij.i.liii?,1,1#;"; 
)", ii't.t urD 4 sobte n P.àô4td4tz4.a Actmtnst at,ê da ut-",.r" 

"":i"."-i,ii-rr.s.!I,:r Ê§rrro do MaGôhÉt), c.iE cdfdd,,rç.c! ,!.â ht,cs.ttr. ,.,,,. ;;;":;;;;,:" j'e.nrcu@n.. 2d cln§sao e
'.Lr.s'uLs i.o.(s'ivdcrrâ! u,,iii;'"í,ãài7^"''o"k's 

s tixi' cB !à'õ.Fx d<.
? .,.) õ!\'rs eto,iràn,.iés. .8,*;,;;,-;;;# '^ "nnos ' 'ar: 

rêds ú'rocl:tês
',..- :s .i4prâiõê. . dà oah:as prcwràncras. 

I " c3 dr 1 4 de aloslr ,tc 201t" p

RlSCLYE

qM*ip{f;xnu.m*trii:i:jÍü.,:,Thn:
,r ,. Esia nurtâná er,lràrá o,n viqo, nB datJr'Iro.íoes:rn co.*drio 

lã clê tssi,râtrÍ.r r."n!ãdà3 àr

;4ÉriÀrrrE Dô DF=r Eno lruNtctÊAL 
DE SÁt\. .,rcien.,.çdelc:1 lro aN oNlo Lros LôPESMÁ.

EmaniJd Limâ dê O,iv€ir.

,!t {Pr?.t \1,02/,.2021- 
CPS^L

sr!âs allc.âçô€s,ê dii o,rÍfss

IiESOLVE

lll.--']-lgr*' stNDov^L otas DÉ LtlrA FtL,tr or.âú:, r, ..0382;62820094 SFSP,MA o Cpf oÍC 2!àt !0J-S2. ,.*" .*;,:; . ,-.,, ,DIRE]()R DE ÂL\iOXÀRJFAI}O E pAtRtuoxtô dê i4n,. rn,.\ , .1. i

Ai ?ó Estê âo.ràr o úntrará rn v.oor nâ .,
.f,sçrcerc+* c,n ccnU*,o. 

"_ ''v-' "' vrtá dÉ r"' á§snutu'.r r€!!J..., ,

GABI\ETE oo PREFÊIÍo IIIjNICIP L DE sAí\íIo AN ToNIo D(.)S I cFE:,-Itr' Iaí (,ê ünAío íte 202 I

Emâôu€t Liíí. dâ Otiy.ar.

P.êrhhâ MonErpât

PORÍÀRIA N' 023?X2Í- GPSAL

PREF€|rO OO MLt\tClptO OE SÂNro,
w*anlao. nu,so cas aü5,ól ãlii"?'o"'o Dos (oPEs :,:àro d,

sánro antônE do6 Lopos-yo 
" " 

.., ,,n.-tT.: fc o3áí'q, dc mrituaro u..

+" c",* 
",o- " ni^gá,;;1;;ffi,i,:",:: ;:.::# *,::;.\ 

",,:,.,,.
@r ,.po§ tvaafo dú Udt4nháo, cda .â.1
hn,ções s.atncâdâs. 

"";,; ";;;;;;;,n:' 
le pnvimento áa coa';s3.!,., c

surxid,os6o',esrond;,fres, ;;, ;;;;i"-:":"atÔs. 
c t'xa ós vatüE:' d'|7s

c.tà oa.ras p.owdênctíts, ted;;;;;::* * 
"§'r§ € sor scLs crj'fr ''Itr ,

suàê attan,çóci e d. )lttss i,lã;;:-'aa 
u'ra de tu ttt' aadq:o 

'tc:-',1(: c

RFSOIY€

üm §.-ii'.,i.#H;"issll#í*,:f",:.: ; r': :. :r, "'
An. 2r Ests podana cnrâÍÊ e,n viqoí ôa dã:,!peç@s €^. .-úár0 â dà 9uí âssr4ãlu.i. 'gv'-'rr.ir ,.

GAar\rETE DO PAEFE|TO MUNtCtp^! DE SÁt{rO lNTC,l\f) itO: I. );,i. r,..L4 oê.rán€fo ac 20?1.

Emanuot Ltrna de Olv€iÍa

mRTARIÂ N. C25/2021- êPSÂL

;,',gi,*;;,q-x*-t*ifr ü'.."Íj!{#l;
í::,i::iffi ;ií,#§:ffi:::i**i[i:.';:::;:t:*;

*s" ' t't u**"."'1"^yy''r- 
ê ôos *!s dr'er^rãs

se,,s ahe.açaes. cá outre" c.á"fi;;":"--' 
á" * rte ;4 <1' ascsru .i. :)ttlt1 é

RESOLVE

ixs:. t:t{fl if*:",§ j'*#r##1"'i,T.":?il§:t:,Hi":

il]íã:.|j:fff.",á Êm vbo.íú dàra dc sua essinoru,â, íevcsâr.c e5

GABINETT DO T1IIEFEITO MI.NICIPAI DE S^rLc u Jsnêr. it€ 2oi,i lTO Àl'TofllÔ 1.)S ..)5F' t,r .

EDômrel Lirnâ dG Ot,v€rr.

Pr"l!rt!Í:i itunrdpatd6 SEnn Antonrc (k,s Lofe§ - n1A Áv. prêeceír. h.gas.4t6 Oênho Sianta At:
u,,,,oorira,Ekn,ónhôdoM**r,o *",,.,"ffi.i'iÍa:tx"#*ii;i:';:**"'"*" ' .ânhã!-crp 55i,.-',oo

tsl'Lác _Ô e.2!?í ''lÔ6ê'ba'íonÊod"'&',c a" hr



i:qt, Antônio dos

l_sTAt)o DO i\I ARA \ H
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo A
CNPJ: 06. I 72.720/0001-l ll

I)ESP,{('HO

A Sr.".

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de Conrpras
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

/ AUTUAÇÃ
N'PROC

FI

ASSUNTO: Solicitaçâo de pesquisas de preços para prestação de serviços de licença de uso
e manutençào de sistema de infbrmática (contemplando sistemas de gestào pública dc
contabilidade e transparênc ia ).

('heÍ'e de DepaÍamento de Contpras.

Venho por meio deste. solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços
aceitáveis. no mínimo. 03(três) orçamentos. pertinente ao objeto a ser adquirido por esta
administraçào pública. considerando consulta a valores adjudicados em licitaçôes de órgàos
publicos. sistemas de conrpras. valores registrados em Atas de sistemas de Registros de
Plcços (SRP), Painel de Preços do con'lprasnet e/ou Banco de preços" e avaliação de contratos
recentes ou vigentes. em atendimento às legislações pertinentes. visando auferir os preços
correntes praticados no mercado retbrente ao processo Administrativo n" 202301-0001. cujo
objeto é a contrataçâo de pessoa(s).iurídica(s) para prestação de serviços de licença cle uso e
manutenção de sistema dc' inlbrmática (contemplando sistemas de gestão pública de
contabilidade e transparência) de inlercsse da Administração pública no município de Santo
Antônio dos l-opes/MA.

Destaca-se que e de suma importância iazer pesquisa de preços para sabe-n,os
se as especiÍicações do ob.ieto sào usualmente conhecidas no mercado e trazer i1Í'ormaçôes
quc nào sào conseguidas internatrleilte. dcntre estas. os preços praticados.

Para tanto" encaminhamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada
do ob.jeto. bem como os quantitati\.os respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de
elevado apreço.

secretaria Municipal de Planejamento e Admir.ristração. santo Antônio dos
Lopes - MA. em 20 dejaneiro de 202j.

ri\

)u* L !*,.-i..'
MA(IA LIA siLvA E sILvA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/202 l -GPSAL

Ar. l)residente Varqas. n".146. Centro. Sarrto Antônio dos Lopes/MA
Página lrl



i.rnto Antônh do5

ESTADO Do MARAN
PREFEITURA MUNÍ( I t,rr l_ l)F s.{\To {
CNP.I: 0ó. I 72.?20/l)001- I tl

.\Nt.t\o
t,LANll,lt,,\ { ()M t1st,t._( ilrt(..\('ÕEs E Qt ANTtT.\Tt\.()S

AUTUAÇAO
àJ. PRÔc

l _+ I 
' 

1

l-O('r\ÇAO DI: SOF1 \\1ARE COM
Llc't-_N('A t)lj r_rso Do srs'fEMA
]VÍOI)L]I O PORIAL
TRANSI}.ARI.:N('IA (I.EI
C'OMPt-trNltrN IAR l3 l/2009).
NL]]VíA PI,A'IAFORNIA
\['lND0WS. LINtTX E Mt]C. PARA
O SEII)R DE CONTABIT,IDADE.
COM MANI |TENÇÃO E SI IPORI.E
F'ISI('O IJ/OIJ oN.L,INE-

MI:S

tl

tl

l't'Elr (.AT/SER
TJN II)ADII QI ,\\T.

I'()'t\r.

I _+-r-r-1

LOCAÇAO DE SOFTWARE COM
SISI'E]\4A DE CONTABILIDADE.
]'ESOLTRARTA. oRÇAMENT'O.
PRLSIAÇ^O Dti CONTAS
CONFORN,II.- TERMO DE
REFERENC'IA,

r)Es( RrÇÀ()

M[]S

Ar. Prcsidente Vârsir,.. ii'J-16. ( entr'o. Sant() Antirnio dos Lopes lVIA

Piiginl I l

.-ro



ESTADo I)O MARANHÃo
PREFEITT]RA MTINICIPÀL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

DE SANTO ,{NTONIo I)oS Lo

TERMO DE JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Administrativo N" 202301 -0001 , que tern

por objeto o RE,GISTRO DE PREÇOS para eventual contrataçào de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema
de informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e

transparência) de interesse da administração pública no município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, as PESQUISAS DE PREÇOS HOMOLOGADOS.

Santo Antônio dos Lopes - MA,26 de janeiro de 2023

ü, ôot,t^D.,
E aria da ilva Sonsa

CheÍê do Departamento de Compras
Port. no 043/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. no 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA

Páglna 1de 1

AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

t,

,IJ(

Sânto Ântôflio dos tn9,

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 202301-0001 I



Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
ar.rÍ J 06.172.7201000 r-10
Depa.tamento: Depârtam€nto de Compras de Santo Antônio dos Lopes - MA

&latório de Cotação: Sistema Contábil

Pesquisa reâlizada entre 23101/2023 10:25:37 e24/01/2023 l6:55:43
AUTUAÇÂO

N'PROC

l!.letodu lvlolernático Aplicado: Média ArLtmdti.a dos preÇos obtrdos - Pteçc calculado com base nê médra arhrnétrcâ de todos os pre!os
.êle. ónados pelo usuáÍio para aquêle determinado ltem.

.t\ rrc tu, tn t âid' csl t úêe'

PREqoS /
PI.]OPOS IÂS

ot!ÂNTtD^DI PERC INTI,]AI,

PERChN TIJAL

ldentificação

1Y)37 -7o12tJ2

cMDú-192022

TOÍAI

R§

IOTÂL

Item l:llceíça de uso do sistema de conlabildadê

PREçO

MÁxIMo

1§ r.960,96

eÍ€ilura MunicrFâl de Aprúrla

QI]ÂNTIDÁDE PREOO

ESTIMADO

IIS 1.376 03 írn)

PREçO

MÁxIMo

FrS r.37ô,ú3

ineyrorbil,da

ldentrfacâÇâo
Dala

Licitâção
PÍeço

Público

12 oa2âdzNMVliúCÀb'%252bEt{BUAnÊnô^';

Média dos PreÇos Obtidos:R§ 1,960,96

.*#

i !,rrrrúrÍridace com a lnstíLrção Normativa NÔ 73 dê 05 de Ago§to de 2Ô20.

llem 2 L..aÇão deSistenracom Modulo PoÍtal deTÍansparéncia

ÔÍqão Público

Írrêiêúura Municrpalde Teíra Rrcà PR

uimara Muniaroal de Caíêmber

PREçO

ESTIMÁDO

RS l.S6C.S6 (uÍ

RS ró.5i2.3r

Data

L;crt3çàô

PRECoS /
PBOPOSTAS

t2

ór0ão Público

r.ê:e tJr.r MunÉrpâl de Hancho AlegÍ. PMDBÀ.

42022

píeços

M0R 14?021

Tomeda ce

preços

5106r 0-7-

on2-2tn2

Médiâ dos PÍeQos obridos: BS '1.376,03

B§ I 376



vilor.lo rem em 16lâ9á0 âo lolâl Quantrdade do proços poritêô

AUTUAÇÃO
f./'PROC

-;E

Detalhamento dos ltens

0bservaÇão

Dalar i
ModêlidâiJe P

SRP: S

9101

iEG/

llJ

5937

t2

1:

t),.)),

Descrçâo

Prefe t,JÍa l"lunacrpal de Teffâ Riaa .B

alorrtídtaçáo dê êr0Ílrésê pard r) íúír,e,iiÍnento de I (eíÇâi de uso de s stemas

Lnlegrídcs pôra geslào publ,:a (êqu Dl;iro) trôr;r uan iiÍi Co: \.rererdore$

uriiÍoaÇão das bases de dados:jarràe e Funílo de Preridéícrá5 ros leína's do

SIAFIC e Hospêdâgem dâ base em nuvem

SISTEMA DE CONTABILIDADE, ÍESOURARIÀ, ORAMENÍO. PÀESÍA DE

CONÍAS - . SISÍEMA DE CO'\]TABILIDÁDE. ÍÊSOURARI4 OHÀMENTO, PBESTA

DE CONTAS.

ldentiÍicação:

Lotê/ltêm'

Quantidade:

Unidade

Link Ára

6

MESES

INP.J

ú.s62.649/0001-09

VENCEDÚB "

Ê VÊBEÁLTOF .]i

eço (ourÍos Entes Públicos) 2: Média Scoeada das PÍoposra'! Finais (ÍCU)

RÁzÃo soctAL Do FoRNFcEDoB

ACACIA SOLUCOÉS t TDA

VAt OF TIA PBDPOSIA FINAI

oÍgáo

0bleto

Cámara líunÉrpêl dê Caremlt€l

abêrturc de Frocesso lichâtóric para conÍataçàc da lL.ençâ paÍn utillzaÇào do

Srsleíta lnlegrâ do de C onta i rlidade P ublica e Palnrnónlo Beiu r sos H !rmanos,

Srstema de LicrtâÇão e CompÍâs, Sislema do Portãl da TÍansoaÍên.ro, Conkole

loterno e Controle de Frotas DâÍa .r Ê:(Êrcrc ô dê 2r:l?3 í06 mese!)

Data

Modalidade

SRP

ldentiíicação

05t12t2022 04:'00

Processo inerigibilidadê

NÃo

CMDC-192022-Processo

rne$grbrlidôde

r1l

flln l:lbença de uso do sistema de contabilidade

FÍECo Estirnado: R§ 1.S60,96 (un)

ld.r4 g€raco no dÉ 26 01/i!21 09 2ô:51 ilP. 167.2.19. 115 20O)

t!d'q. vál.dâçào yp.4.lr&JllhsqoPsÍ2rMeoa2adzNrry1m6crô'%2lrElrqaHuSíPúÂôwA."3d'Á3d
br/CsríEdoAltênlEÉád.nrt€i.íDÉ,1{,It 3ôrl^t15aoPsIzkNB:oB2âd:NM/1ú5c,rór%25abElÁqHu3.Prú6w4",253d',253d

Valor clobal: FS 40.013

41.7h

58 aFl"

PêftÊntuat - Píego Máxirno: R§ 1.960p6 Média do3 Preç6 Obtiros: R§ '1,96036

(44) lot 4-5t7?

Emâil

:Ço (Ouiros Entes Priblicos) l. Média Saneâda dás PÍopostâs Frnâis (TCu)

uÍ§ao

úbjeto

Descrisão

'I,

''; :,



DescÍição: LICENÇA PARA UIILIZÀÇÂO DI SISTEMÂ DE CON IÀBILIDÀDE PÚBLICA

LIcENÇÁ FAEÂ r.rTrLlZ.Â.ÇÀO Da',3lSTrr,rÂ DE CCllrÂflLTDADE PÚBLICA

FAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

EOUIPLANO SISTEI,4ÂS LTDA,

Ata: N/Á

Fonte: cêramberpr.eq!riplano.com.br

transpârência/l rctacoes

Quantidadei 6

Unidade LN \
iIF PF

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

,\ P,l

/t, 030 1171000 r-48
YFI.JCEDOB T

ri r:, ii irrrrír3 _3.r ffor..ndà
r!í.ji.ic: Fd!.r.3.t! na !: nlrni,üia
.:cft!ã. Lr.s.r caô nãc !irÍo!rnada

VALOR DA PROPOIJ-IA

r .r:r..-L ai,.ri.. i

P.êça íOuúos Ént€s Públicos) 3: Médiâ Sãneada dãs Prôpostas Finâis {lCU)

a dade I'eletone

i.+t ) 3351-50t,1: .q! plânor.úeílLrplrnô

órqão:

Obteto

'it,-t

iir i -re arar;.lrr:r'r: r.i|i,)

t-i,c;e,t.I a l/.Lrrri..r[;lCe A_

ES t.i3731

VALOIJ DA PHOPOSIÂ F II'IÂL

Emarl:

âlbrno,britoLoholmail.corr

CONTêATAÇAO DE EI.,4PRESA ÊsPECIAI.':ÂDA FNl SOFTV{AFES NATIIiOS, DÉ

CLTTAFOO[IÁ WFB, PAR.C EORIiFCI!'iII-O DF Si:ÍI,IIÁ ÚF GÍS'ÀO PÚELICÂ

ltilEGRADA, t,to MoDo LocAÇÃo DE t-lcENÇAS DE r.lSO OE PROGRÀMAS, SEN4

LIMIÍE DE USUÁRIOS, INCLUI A INDA SEBVICOS COMPLEÀ,IEI.ITARES

I.IEí]ESSÀAIOS AO FUNCIONAMENTO T,F IAIS SISÍFT1AS, CON']C IVIGRAÇÀO DE

J\üOS IMDLINTAqÀO, ppLÀt.'n "tr'ÂÇÕ15 L /- Ut.t l: _HÀ(OtS
' nL.tN!VL\rO _lF il§Uêqt0( - Jr lR-Ê -Fat\l ao,/a\-rrNr.io aÔc].F I iÀ
LEGÂL E EVOLUÍIVA, EEM OO}.,1O ]]OÍ-'PELÀSIM DA SOLI]'iÀ] EI,{ DATA

.ENTER E TODAS

SISTEMA INFIIRMATIZÁDO PÂRÁ MUNICÍPIO DÊ APIÚNA. MODULO DE

CONTÁSILIDÀDE PUBLICA E EXECUÇÁO FINÂNCEIRA E PC. CONFORME

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICÁS DESCT]IfÂS NO TERMO DE t]EFERÊNCIÂ- .

"t: tvÉt\trRr,1Áit_ÂDtP-':r'-.tJ\t,,tJtnt!Á t. r.4 |V!'DLro,
(,ONTÁBIiIDAOE PUSLICÀ E:/!:I{:ÀJ FI}.iÁI]CEIFA E FC CCI'iFOFIVIE

É]PECIFICACÔES TÊCNICAS TTl!I-'ftiIAS I'iO TENI/O DE RE;ERÉNCIA

Dâta

Modelidede

SRP

ldentificâção

Lote/ltem

Fonte

0uantidade

Unidâde

UF

i_i81r r,:N:2 t9 'r

PEEGÂ' EL:TRÔIIIÊC

SIM

t 4407 -1262022

1,3

Link Atâ

lrtl.ps J'r cúmp! .r srí.aai). br

.?

t4E3

RÁZÃO SOCIAL DO 
'JOÍ]NECEUOIl

1F[.4 St SÍir.,4ÂX rTDr:5S..127lUú01-4'l

NtEr)oB *

l.àbrl.ante: Êabncantê náo lníormãdô

!..cr,qáD: D...r qão nã. ir,i.,rmada

F§lado: Ciciâde EndêÍeço

Sa Florianórolis R CÂISTOVAO NUNTS PIRES,86

roi Entes Fublicas) I r t,!êdiô S!r:ei,da {jô

, Ir r.,r iri r: ,l.r,Jrt-,r,!_àr2r:

:-e'e r!.: [,,!nia [;lce Rltc',4 -llrr(

ALBINC (48) 3531 7s00

obseívaçâo

i lt€tn 2: Locação de Sistema com lvlodulo Portal de Transparência

Média dos Preços obtidos: R$ 1376.03PÍsçê E:sümâdo: B§ 1 37603 (un) Perceôtuâl - Preço MáÍmo: HS 1.376,03

Dâta: 7?/l i r?c22 rl9;1

'-!l*.8 .,r"-. rÍeô no o'd 2b 01/2023 os.2ó sl rrp 16/.24s 45. ú.r,

;Üp#i* , ,,r'q" vá"*- vpê4o^r3à r Mr 5q oesrzúF2oB2ád/NItlv 
' 
nú Á r ' 2LÉ LlqFUqnPhô'14' ,3o'loro

iffi r r i**. r"'i..oi'p,e@ o. saán t*a,nur"nlEd.3e?r.k€n =ype4oM3.-J 1[rh&oPsÍzkNH!oB2ad:NMr' ] o6cAb'%252bElâqHr-16n tun6w :,2s3d',253n



lr' l,.A i): I :.i; ll'r:l 'll f.'r 
" 

l) T j'ifir:-iri l' '. '

':a ' I i

Modâlidade I.,rnid.l de :r'Ear.r

SBP llÀi:

ldênlírcaçto PVt'"/ r r.

Ala l.i,-!

Fonle rrp.rÊ7qirtt.. :
,r.i,r..li, r1..(€:

Quântidaíle i,]

Unidade [1ES

0C.350.753i 000l-96
. VENCEOOR i

VAIOR DÀ PROPOSTÁ FINAI

RS I 301:r CLI

rv1â,('a EQUIPL!r'{O
dbr'canle Fr &icánte nào ,.ísrÍ'ado

DescÍiçãor D€sêriçàc nà6 inr'ormrdâ

.Él r';;..r9a! /..r!t t.Jt,Hllr0

(;NP.] RAZÃO SOCIAT DO FOBNECEDOR

SVSI.IAR INFORMATICA I TT}A

' \-,' {ôr'íos'-ntes Publicos)2: Medir Si,rx,r,Ir (1í,it,ÍrÍ\{,srâ!i Frnôis íTCU)

' I 
'r 

rrr -.;.r', t ar- 1",i.-,, r,.rL l

i)rqão l,iu rflpio l€ nes€rva

ihtêlo S:leçic de Êropostas v scrdD í L:..1:i1rÇô', d. nirs.a l!r;dia.r e;pea rltzadâ

DiÍa ã pr.!taÇãu de sE.r'ç,is L:e l. rcr )i.f,,irl.r CÉ .joirr:ies J-. qeslãú púlrica

i:i3 r êôdpi E(Ecút1!, PDler I í..t :l-,'i!ô a Iri'r'(:l),1: P'.vr{lena â ios
!:!,vrd.Í--s Fúblic.ls MLr,:c Dsri ,.1 Êe.,er!3

l).scÍiçao l.E Módulo de Portãl da Iransparcncrã I :) i.4oiiL,l. Ce Fo(al dâ

.ia.spdranc:e

0NP.J RAZÃO SOCIAT DO FORNECEDOS

EOUIPLANO SISTEI,lAS LTDÁ.

Dâtâi

Modâlidade:

SBP:

ldentiÍicâçáo:

Iote/ltemi

Fonte

25,I0/i022 i,g:rrr't

NÁC

MDR-i420:: lonladé õe r.Ê(..

1:S

fe'n3ndes! r rrer.ô9..eai rrlirnr,r.:r.
ú 14.í.1/lrJnsF;re.a,3,l a tac-i.l
t:
Mf,l

VALOR DA PROPOSTA FINAI

Rs t.500.00

. AUTU AÇ
PROC

,iaI.

J'S r :..,

QuanlidadP

Unidade'

UF:

76.030.717l0001-43
. VENCEDOB *

,f.
i dade Ende,eçu
_,11€aú 

R SÀhii C.r.it:,,rlrrr. i_lrj i-ll) 335r-50O0

Email

equrPlânoiaequrplanoccnr.Lí

Data:

Modalidade:

{ffiho oo",.n n" *o.o oÉ 26 o1r@3 0e.26:5! lrP
i!{4!!Bt c",:,q" vioaçàô ypê.4oM3cJ1rr5aOPSfZkNr"r2OB2ôdulilvrnr6cÀ5i%ÀErA!HUÊnPiúô.âÂ."3c%3.1

êE§i r rD / M bánr!óepr.6 @.br/c?ííGdoAurênn.ú.dé"r.ktn=voe1.'M3.r lMr5q,\nsíz tr2oBlad2Nt,lVl msc^b %i52DElÂoh(-rriPrn6!lÀ',253d'r2s3d
:1':i..!tr.

i ,((, (i)urÍrrs Entes Públicos) 3: Médra S.rncarln da:i t,!í)poslâs Frnâis (TCU)

,. n )tt ..-t,rtijÊÀl).!,.t.2t)!t

orjàí, F'ittÊÉli!RAlíLlNl1.lli.1l ft!E r.Lí ',1,. ff,ilr i1'.: I linl'!4EflÍr'
irbrio t,iâr!t.nÇ3o e hDsfecagér. 1..:r Çt).na.I ii:3l.liD.,!àl.le

'rêr :pârin.êd;?t-"íÊrliira r.1 r']r;.,.r!r\o ri,'l!, trl]n d. ! vrê mÉnií,, f,l'l Ê!

snpl

ldêntrlicâção'

Lote/ltem:

Fonte:

Quantid.d.:

n3íí:2.t21)a 1r' tt\l

or!pen5a di l.itac:o p.r= .'-rrf ,i

I'lqC

5llla'07.42 rr::
t,t

cidadao.rce-mtqov.br;1ic;tacão

12

(



a t'l P.J

.1 ;:8.0ü4l0001-0.?
VEN')EDÜR'

SEB\4Cú t)Ê [0CACA0 DESdf i'lrlllÍ Lilrli,ilA{'r IIE i l('il NCADE|JSODt
SOFTWARE INTEGÊADO GTRTNCIADOH Dt SISTTMÂ PARÀ MODULO

POBTAL TRANSPAFENCIÂ Ú.fl CüivÍPLEMFNTÀil i3ll20o-ai. NIrMA

PLATAFORMÀ WINDOWS. LINt]X L À,{EC, i'ARA O SETOH DE

CONTABILIDADE. COM MÂNUTENCAO E gUP .SEFVICO DE LOCÉ.CAO DE

SOFTWABE. LOCACAO DE ÚCEI.]CA Dt L.SO DE SOFTYVABÊ INIEGRÂDO

GERENCIADOR DE SISTEMA PÀRr', MCTDULO PORTAL ÍRANSPARENCIA (LEI

COI\4PLE[4ET,JTAR I31,/2tIO9), 
'{L]MÁ 

P:ÁTAFÜRtIÁ WINDOWS, üNU{ E I,4EC,

PÁBA O SETOR DE CONTABILIL]ÁDÉ, i:.]T4 M/iI.]I- :I.II]AC E SUI]OBTE FISICO

E,'Ori oN-LlNE.

unidâde: ünid;d.

UF: MT
AUTUAÇAO

N'PROC
t Fr

VÁLOR DA PROPOS TÂ Ê II.I,^.iRAZÃO SOCIÂL DO FORI,IECEDOB

lúPX BRêSlt S,--)Lú CrlE! 'â ÊB EIRELI

:maill
dire.rôOmrxbl, s il . ÕÍn hÍ

r.lârú.ú E.ra.on. drá 2601/2023 Og 2ô;51ilP 162249.r'ls.2o-r)
úrq6 vdrdácó ype4oM3cJlltl5qoPszkNB2aa2adzl]MvlcrocÀ5,-,tàEIÁqHU8.Plmê',,lAl"3doÁ3d
Lto ,*rf. tràhcodeoie6.@m.brlc4núéd oanenlÉ dnir.?,icn.7Dr.rr.r.i3cr í lrh 5qoPsfzkl\H2cB2.õrtllr71h6cÁt'i"1252bE1^!HU3nfmÚ!.A'q:53d" r?53c



AUTUAÇÀo
N. PROC

r:iii. do.; ianiicalculaCo pela írirnrui:, À.i.i.],. 1.r t .' , .i ii,ra DtÇos drli!lo,

lr':ç nÇa de uso do sistema de contabrlidade

:.r,i,.ler'icrrarÇôesecontiàtâcôes5irÍ.,1ãresdeoLrlrosantescúclcasn5mologadas/adjrdrcâdasentrecsdiaslS/li/2C)?le

:i :ilr_ ia lrrÍÍr!la F,4eara qanêada Iij( F,,,f;.rt1 jlFi.ai:ir-aJi

r:,ill 2 - Lo.açáo de Sistema com Modulo Porlâl de fransparência

.J :rrecos de AquisiQôes e contratações sirnllares dê oltros entes públicos homdogadas/adjudicadas entre os dias A3fi2/2022 e 28I | 1:2C:a
:â lulâdos oelâ fórrnLrlâ Média Saneada dês t)ropostas Éinâis (-fCUi.

t]ISCBIÍIVI} DE FÓBMULÀS UTILIZADAS

'!AllDo DA COTAÇÃO

l,1. dra':iancada das Propostas Finais (TCU)

' --' rl sarreárla' consisie em tea|:at ullra dv? ::ji.;o, r li,.J dos prer.ios r]LrÍ dcs ra pesquise, a Í m de Oescartar !aloÍes quE ,p.Ésê:rlÉ.Íl
i .,/r.ia iros em relaião eos dttma s.

Rel.roíú !éÍàdo ío dtâ 26 072023 0§ 26:51 (lP 1rà7 2t91.1520u
Cn go vJ'dâçro ,?ê.4oM3cJ ltvh5qOPSÍzkNH2OB2rzNMvlnr6CÂ5'?2bEIAqllllS PtnrôWA: 

"3r"^,3r1
h(o n*@. Dôn.odé0r(6 @m.bícá,ÍcrdôrJrêilrdàrc ri.kÉn 10É{ou.lc.j 1rúhSqoPsfzkNHaoB:âdrNMrl h6C Ab 9i25?bêlÀ4 HUSnAn6:wA".253d\!53



1c íontes Ulilizadas nest(

preÇos pesquisâdos no Banco de Preços

aamara Muôicrpêl de Carambei/PR
r.mberoÍ.cQurplano.com.br:7474ltíansparencia/icitâcoes

.nltrr:rri llH
r, //( írmÍ)ía:ihr,(:oÍn.l)r/

ri )ov hr,'lií)itacâo

'.i ,ri, rp,rl õe FFrnanries Piflhe rorl i:i

r' r ",Í')lrr .rq0iplano.com.br:/443,',trans tarr nr ia./lií

" '!r rn crÍ,,r1{Je tiancho ÀleqÍe/PIt
t t'. 1-,, \a t411/1íansparenclâ/ltcttacoeii

Acessar a ionTe âqut

Dala

Data. 24,/0

Acel

AUTUAÇAO

^?a'
íq(

I
N. Paoc

Ddta.23/0t/2023 t0 28 3,t
Acêssaí a íonte aqut

Dala.24/l

',,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MLTNICIPAL
CNP,I: 06.1 72.72010001 -10

DE SANTO ANTO NIO DO

Srnto Ântônb do'

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sra. Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇAL
N'PROC

FI

Senhora Secretária.

Venho por meio deste. inlormar Vossa Seúoria que o Departamento de

Compras realizou as devidas pesquisas de preços conforme solicitado. Em resposta a

solicitação. datada de 20 de janeiro de 2023, referente ao Processo Administrativo n'202301-
0001, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutençâo de sister.na de

informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência; de

interesse da administração pública no municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Consideramos que tal obrigatoriedade referente a pesquisa de preço está enr

conlormidade com o art. 26 do Decreto Municipal n'042/2018. in wbis:

Art. 26. A estimativs de preços paru balizar o pregoeiro e a comissào
de licitação deverá ter em conla entre um ou outro, isolutla ou
cumulatiramente:
I - Preço constante cle bancos de preços ptibli«ts,
II - Preço de oulras Átus de Registro de Preços:

lll - Preço de tabelas de re.ferência;

IV - Preço praticado no âmbito dos órgãos e enlidades .lo
Administração Pública; e

V - Pesquisajunto a no mínimo 03 (três) .fornecedores.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços lbi realizada em estrita observância
ao que aponta a lnstrução Normativa N". 7312020. que dispõe acerca do procedimento

administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçào de

serviços em geral. no âmbito da administração pública federal direta, autíirquica e

fundacional.

As atividades também Íbram desenvolvidas em Ílel obediência ao art. 15. inc.

V da Lei Federal n" 8.666. de 1993 e alterações posteriores. que as compras deverão "balizar'-

se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pirblica.

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

l,



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNP.I: 06.1 72.72010001 -10

DE SANTO ANTôNIO DO

Para tanto, encaminhamos as pesquisas realizadas. considerando os parâmetros

disponíveis de acordo com a IN 7312020. Bem como. o mapa de apuração. contendo os preÇos

unitários, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o afi. -5o. desconsiderados os

valores inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados. com a descrição detalhada

do objeto. bem como os quantitativos respectivos da secretaria requisitanre.

Certo de termos atendido sua solicitação. colocamo-nos a sua inteira disposiçâo
para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. 26 de.ianeiro de 201i.

,AUTUAÇÃO
N'PROC

Fi,
qru.Ou

ET) MARIA A SILVA SOUSA
Chefe do Departamento de Compras

Pon.: no 043/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
2
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPr: 06,172.72010001,10

PORTARIA NO 04312021. GPSAL

5 tô Áfltôr!ío

EI\,íENTA
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SECÀC DL
COMPRAS No ÂMBITo Do PoDER ExÊCUTi\.J
DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES.MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO MATANháO, I']O
uso das atribuições que lhe conÍerê a Lei orgánicâ do município dê santo Antônio dos Lc,pes-
MA e á Lei- Municipal N" 002 de.27 de jânêiro dé zo17 (com ârt€rações razroas peta Lài
Municipal no 030 de 28 de dezembro de 2017 e pera Lei Münicipar No 0ô3 de zs oe aá2"ÀbÀ
de 2019) que'DispÕê sobrc a Reorganízaçáo Adminísttdtiva ào Municipio de santo Antôriodos Lopes, Estado do hiaranhão, cria Çargos de provimento ern comr.ssão e funÇoe.s
gratificades, defire os respecÍivos slmbolos e Íixa os valores dos subsidios conespondeÀtes:
atribui 

_ 
competênôlás aos órgãos e aos sêUs dirigentes, rêvogra as leis de estrutttra

administrativas anteriores e dá outras providêrrcrãs.'

RESOLVE

Art' 1". DESIGNAR EDNA MAR|A DA srLVA sousA, porradorâ do RG n." 3549479$8ssPiMA e insorita no cPF n.' 916.842.933-9i, pârâ exeÍcer a Íunção de cheíe dc
Departamento de Compras.

Aít. 2'. DESIGNAR ANA IV1ARIA LOPES MONTEIRO, POrtAdOrA dO RG N." 13178812000-:]
SSPIfr/A e inscrita no CPF n-o 00Z.ggZ.B03-gS p"r, 

"i"r"", " 
Íunção de coorcenadora cjekpartamento no município de Santo A.ntônio aos fopeiúÀ. 

-

Ar1. 30. DESIGNAR ANTONTA DA STLVA SOUSA COSTA, pcrtâdora do RG n..04S9375820í!3 SSP/MA € inscrita no CpF n.o SS4.192.653-20, p"r" uÀ"u.; tu;;ã" l"Assessora ds Acompânhamento de Coínpras

Art.4'. Esta Portaria entrará em yigor nâ dâta de suA assinaturâ, rêvogâdâs as dísposiÇóesem contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES.MA, 04 dCJanêiÍo de 2021.

g""r*-
de Ol

unicipal

Avenida PÍesldêntê Vàrgas, Ns 446, Ce ntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65_730.O00
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aI rio Oficia! Eletron rco
Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes MA

lh3rturído pêtâ L.i úml.J!.t t{.0t! dê 09 do Oúiubí§ d.2oi7 lÂno Edilaô. z7nozl Sânto &iorllo.to. Lo!.. ÍllÀ 09102120ã

EXPEDIEiITÊ

{) O Jri{J Oí f,al Ftdrônrcc do Í\runictpto oe SaFto Ânt.:liô dôs Loq€s _
I í.,,airo rdD Lê' N0 016 ilo O€ do ouÍbÍo rlE 2017. 

".a_5l-.,,,""t., ", í.I r ::(]llcâ é rna r,,bt:c€Ç€o .La Âdhiií?çà ur6ta dÊdc Mun,.,pio.
I ACERVO

,^l ' Rê)rblcâdà ,:íÍ êÍri msE tat. pfiarú 0í3,20?1-SFSÂL - tuil ..âÇác ctrlhrt nô ú ra rF-,*
sÁ!.,2ril7nr. deiín1/20:t Í, r,,a I

PORÍARIA N6 051/2021- GPS,,L.

Ar irn;a do D'ano Okl,l Êr€tô. cD de Sânro Ah..rnro..,s _.)!ts pD6ÊÍác sêrroníJr1ÊJar â,r vós da hteínet, por mê.o co segtrinlR e4dE,c(o' rlt.rrrJof .ro-rro-od§stopes ro 95v b.. , â Ê êáeqursa pcx qu3tqJêr {E.;no 6 ulit.zsçao de t.tlíos. í.c5Fêi Àlrl"s ,,irh.n5a onkíoltuF6.ra.gov b1 Às mnsdtas, r€siLrsas . doüí{o._
I sàc ae âc.reL:çrdtuito 6 ndepêndenls ó qtdquêr.ádâsto
IENTIDAOE
.,'rÊrr,l í I l,t'Jnrcp.tde sunlo Ant m rkÉ LJk- MA
, Et\ D- í§.r?2:ãy0o0r-10 Cr..*t t"*roi 1,." 

"p 
ornlE (B€1,

i :.rÉ-, y' Á-, trosdontô Vàr966, aa6. a6nko. Santo Áírô;o c* r"pu* .
. râr,"'háo. a=p. 657:]a.00ú

I 
id!h- ttr-:rl 3€ôô-r r91 êrnart j doír@§t1anklrrúo4qE mà.g.y br

I s iâ ,w* 3r.l;IrlúiôdctôíÉs.mÀsú.bí

Gabinete do prefeito
PoR_ARtÁ N. 0432021, êPSAI.

rIíE\]TÂ:

l]:.).y_E]1-..rt 
r\rEG|AN-FS DA srÇAo úE cor.rpRAs No ÀMBtro ooI,i:r)ER ÊyEcr. vc Do uuNrcÍplo Dr 

"oruroo,.,,o"tc 
oo",o.l"i,n-ãDA .Í r-'.v\s pROVTDÉl.jCtAS

ir PÊEttItÍ)Do IrNlclptoDt SANTO 
^NtoNtc, 

DOS -Oprs, Estadô.tô
'l'a-,rôh;]u. ,,o usô dâs rtflbLtç(.ês que ihe conÍerE â Ler Orqán ca dê ,tuhic.pro !boârr,, 

^r'ró-lo-drs 
Li,Des-MÁ e â L.i Munrcpit \É Oo, ui Zl o. pr"r. i/íO ;*

.::l i: :1':1:' l:_":": qdi, Ler M(nlt"pâr no 030 ds 2s dê dd2€mo,c dc 2; êuer. L.r MLil'c À, N4 c63 dê 2l oe dÊrtmb.o dê :orc, q* .or"r€" 
"ri," lHet>'Ejú2aç-io Àom:dsteive no Nuniclpio de Sah.c A,ttô^i; ,., ,;;"';;;;d;úo Mâ.rr^.ad ,,* 

""rOo" 
* ,-",^""i" "-o",,,,," .op..,.*"--"7ãiüJ;X ll,:l,",i"iT,li:Ll;ií:.jâÇ11ffi :)ltb,. anpôtérr.s »os ólgr<n 4 aos sc{l. eüiúer,ês, .e ,Úge à. lnts dê .lttui,oâ lh:t.iJJtaatàt ,t 4c.1otê3 ê d! ,!trE§ prDrr.iaoâs,

RESOLVC

:,r:_1-^9!s-!êl.taR EoNA tVARta DA stlvA scusa. pcír,(rora oo RG n o,r.19.r7gFfl SSP/MA e r§ffta io CpF n o 9i€.r
.:e c r,r,. oo lrportarunril.-cá-,.,," ''' az'c:s 91' ro'd 

'xêrr'rí 
a tn(âc

a,t 2'- DiSIGNAR ANa rraRtA LopES MON !E|RO. port3dore dc RG fi .
.r 

tr:t81.1yJu:t S:spjMÂ ,, ia5;616 rp 6pp n , gg r.aer'ab,,-rio"l"l,"ál'"
lr,cóo.de 

(,oodên6dols dê oopeÍt€mêdo no municipic dê ssnro Áírôhio úo5

,1 : 3( 
_lrSlGt\AR À\tTONtA DA S|.-VA SOU:ú COS,^. pcllado,.J da R6 1,urq.,a,;sg:,úl3 :t SSP/MA e in!c..tó no CpF ,..ô aS4.1k2.65i20. Í,ârÀ êyé,;íí iJIt, içnd dê 

^isês,sôfÊ 
de /\ccmpânlramento de C npra§

À'i, .l 
--§Lâ Podaíâ entÍârá en vi4ór na dâíá dê Â,írspêirÇc.§ .ír..onFárLj

-ÂBIiFÍE Oô pllEFEITO MUN]CtpAL OF §À\TC ANTO\lO DâS I CpEgr,rA.
'- I .. Janü!., re 2021 .
E,íá|ru.l Lima dê Otivoirr

o PREFETTO DO MUNtCiptO DE SANrO ÂNTONiO f,OS tO!ES. Esraco (,.
Mar.nhâo. Ío usc des âtnbu.çnes que the coifêíE â I e Oroini:a or ,. -., ,-,. ".sa1o.Anloi o óo§ Looê§-MA . á I ei Murdpat N. OZ ."i, q u.*- i'zoi=q-â U,spóó sôrê a Rêorgr taçào AchnlDt*drE @ rhrnÊ,pôde St )h Arto.,.dos Lopês, Eslect, do Maanhào cna cà,gos a. pâvhànk, J/, .oft,r ri! rrur;io€s grátÍ,lcá{ras, Clahnê oS .espactllos tt,r,rotos o JiÍa cs úirores ors
:f,::T1::jY*^" . úit\, ,aÍrâroíj.,as aos ctsáos e 9)s srus 4,ae*r,ía se oe cl,ras ,rOvÁrd}loás, revTy a La; tfuniiipat n, 03 * .,0 * egun o. íOrC 

"§uas a/iêlatajes c da oúr,Âs pr.Judencfa§_

RESOLVT

An-r Nônoar FRÂNC|SGO JOSEVAN FERNANf,ES CUfIFÁ. po ador do pC
n.. 5?6179961 SESp/MÁ ê cpF n.r 37r.1792139t. parâ *ü,;;r,;;,ll§6ês.ôÍ d. DêÊEítámedc co m!ÍtctÊo de senro Antóno oos L)Êis_MÁ

^rl. 
2ô EÊrâ ooÍtr a €ntrdrá 6m v9ôt na dãtÂ d. s,â Bss|nãturn ísvcâacêr.ijrdisposidr.§ oh.jdrá.jo

GABIiIETE DO PREFEITO MIJNICIPÀL DE SANTo ANTONIO OOS LOPES I.14lX dê JaosirD d€ 2021.

Êmãnu.l Lims d. Oliv.iÍâ

' I.'c! !!f.!.i ftÍ .r.o hrleÍ d [hÍtêr a 0i1 ,ã)?.4rSÁL - tubtç,ir-r n iri.rt il L! rE rF,, í
SÂ i,;62otr,d.OB/l;:í7! É1rú I

t<)RTÁÂlA N" 052/202r. cpSAi.

o pRfFEtTo )o Mu\tclplar DE saNTo ANT()\,to oos ropES. F\r:rd! !,MâIan !o, no (Àsir (hs aho,ltço€3 o,,e lnê ôâníe.c â Lê. CXqôaE ã d., I \ i__ ro,o ,sãnfo_A'rtü1.c dos Lopês-MÂ o s _er Mr-ndcâl No 0z a" i, ". ,"".)" i,liol ,tlrc D.('pôc .cà€ e Reoí§E?z.Càc Adoini§ràtto íb MDn,.,p,o d: S1,jo Á, fdj ,,os Lopês, Errâdc tlo Mb5t»1àa, cflE co.gos ô. Druvin ê 
" 

* _,, ,,, j" 
"

tunçõ$ gtàtittcadês. úer,n, os .-soéqlrv; s,Fà.,ôi o Írd ás và,<,ê. a,,.suo!,o')s .r.rtspordê.tês, á'làar m.r,rbaêa5os âcs óQãros c áoi sers .Liqcirc.Ê ,ta q.tnEs proyüiDê,,|q .Ev.ga Ê Li hrnicipst no 02 ae u * egcsr,t t. ii tiisías áirardçdas o dti .,ü.l/ds ,,,ovi#ícrãs .

RESOLVE

a4-< r&a e6r RoslcLElA st, vA LtvÀ pônadoÍ,âJ aô cG.r, (x)o1t49lu:r9s 
6SÉSP/MA ê c})F n. orE 923.7g3-C2. ôãrÁ;oup.*.".," 0"n1,,,',,à ;.;;ffii""rl"J:i'H: o@qo d" asse"'r' o"

An-2'E_$ra Pôítâía enúâíâ ên ügoÍ na dEtê Cê s..â assi,râtuÍâ, .evogâd.r ,rJdrspôsiÇõês en c.ntáriô

GAÀINETE OO r,RErEnO MLN()pÁL DE SANI O AN t()NiO OoS LÍ)pfS-VÂ0{ dê Ja.êl6 r,e 2021

Emant êl Ltrl. dê Oliy{trí

'rr.ílblÉnJô tn êro r.LrJ. pôraria i5i?021{iã§ÀL- Êúk4& aç. ii ni .i,-ip.:j
S^ rili62D!t,d:ÍrAn!,?a.lt, o.,r,s.

ATOS OFtC[Àts Do PooER ExECUTIVO rlUNICIPAL

Prr'onúra Mun{tpÍt d. s.nio AntoDio.ks _opes _ MA, Av. ,.ási}u^te vaq:3. 446. cútÍo. sr,ro /\,r
oá.oo,icê,Erêdônü,doÀ,,",","-""-*"m,*,.,1t#jl*.*":ii":,:J:ffiXX.I:;,:"*'"
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- EsrADo Do MARANHÃo

PRE,FEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO ANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

§ãrlto Ântônío do§

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA /AUTUAÇÃO\

A STa. PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

N" PROC
FI

Prezada Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orÇamentária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 202301-0001,
cujo objeto e o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestâo pública de contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base nos orÇamentos dos
orgãos participantes, será de R$ 40.043,88 (quarenta mil, quarenta e três reais e oitenta e
oito centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 27 de janeto de 2023.

\. .rl'14.,.. 1 0

' rÀ *' .'- l^* . ,'. '.-
ÍI,IARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I

I

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a
classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada
nos autos do processo administrativo no 202301-0001.
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Antônio do5

ESTADO DO MAR.{\IH
PREFEITI.IRA NII.]NICI P.\L t)[ s,\\To ..\
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

DESPACHO

AO STA. RÚBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do(s) recurso[sJ para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo nq 2023O1-0OO1.

AUTUAÇAO
N. PROC

FI

bem como a

da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso[sJ para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo np 20230L-
0001, cujo objeto é Registro de Preços visando a contratação de pessoa(sJ iurídica[sJ para
prestação de serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse
da AdminÍstração Pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA..

O valor total estimado para execuçâo do obieto, com base nas pesquisas cle
preço e no mapa de apuração, será de R$ 40.043,88 (euarenta mil, quarenta e três
reais e oito centavos).

Para tanto, etrcaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevadrl apreçrr.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão,27 de janeiro de 2023.

L:,-.*ç,a2
MA LEALA DAIANNE LI

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria nq 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página I de I

OPES
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

UTUAÇAO

CERT|DÃO N" 55/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Gerat, CRC/MA n." 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, cERT|Flco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 40.043,88( euarenta Mil
Quarenta e Três Reais e Oitenta e Oito Centavos) a ser empenhado, conforme quadro
abaixo:

t Classificação Orçamentária

Orgão 03- Sec. Mun. Dc Pla amento e Administração
Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Funçio 04 - Administraçio
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0032 - Gcstão dc Política dernização Administrativa
Pro eto Atividrde
Classiíicação Eco mtca

2.00ó - Manut e Funci, da Sec. Mun. De Plan amento e Administraçâo
3.3.90.39. - Outros Serv. Terc. Pessoa Ju

Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao orçamento-programa
do ExercÍcio de 2023, está incluÍda no Plano Plurianual 20221202s, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de Janeiro de 2023

Rubem Franc Sousa

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

N'PROC
FI "!t'"w__-

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORÇAMENTÁRA

Objeto e o Registro de Preços visando futu
jurídica(s) para prestação de serviços de locação de licença de uso e manutenção de
sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e
transparência) de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

ra e eventual contratação de pessoa (s)

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

--_
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ESTAIX) DO MARAN

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECIÁRAÇÃo DE ADEQUAçÃ0 oRçeuTNTÁRIa E FINANCEIRA

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Administrativo na 142302-0001, cuio obieto é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção

de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e

transparência) de interesse da administração pública no município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.
Visândo ao controle da execução orçamentáriâ e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltâdos parâ a criação, a expansâo ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, ser'ào

aconrpanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamenrária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui adequaçào

orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamen!ária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 30 de janeiro de 2023.

be
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003 /2027-GPSAL
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DA MODALIDADE E JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA NA FORMA PRESENCI

Processo Administrativo: 202301-0001

DA MODALIDADE LICITATÓRIA.

ln casu, no presente procedimento pretende-se o REGISTRO DE PREçOS para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e

manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de

contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, objeto considerado comum, de acordo com o Decreto o47 /2018,
Anexo ll, Clossificação de bens e serviços comuns, o qual traz uma lista exemplificativa de

bens e serviços comuns.

1. Atestada a natureza e classificação dos bens/serviços pretendidos, como
bens/servicos comuns, nos termos do art. 1e da Lei Federal n.e L0.520/02:

Art. 7e Poro oquisiçõo de bens e serviços comuns, poderá ser odotodo a

licitoçõo no modalidode de pregõo, que sero regido por esto Lei.

Parágrofo único. Considerdm-se bens e serviços comuns, paro os fins e

efeitos deste ortigo, oqueles cujos podrões de desempenho e quolidode

possom ser objetivdmente definidos pelo editol, por meio de especit'icoções

usuois no mercodo.

2. Declarada a natureza comum dos serviços pretendidos, nos termos do art. l.e,

parágrafo único, da Lei ns 10.520, de 2OO2, julga-se adequada a opção do órgão pela

contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade -
PREGÃO - citada para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida
pela legislação aplicável.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho, "(...) bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo,2005, pág.30).

4. Ademais, segundo o art. 3e, caput do Decreto Municipal na O47 /2018, a aquisição
de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da
modalidade Pregão, sendo neste caso, fornecimento parcelado, futura e eventual, portanto,

saoto Àntfuio dog
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enquadrada no Sistema de Registro de Preços, isto é, nas hipóteses previstas no art.3e do
Decreto Municip al n.s 042/2018.

5. lmportante ressaltar que o Decreto Municipal n" O42/2O78, que regulamenta o SRP,

fez previsão no sentido de que se pode utilizar do pregão para registro de preços de bens ou
serviços comuns, portanto, o pregão é a modalidade licitãtória compatível com a legislaçào

aplicável.

DA ESCoLHA Do pREGÃo NA FoRMA pRESENctAL

1. O pregão na forma presencial possibilita a averiguação acerca da documentação no
momento da sessão, podendo, em situações normais, ocorrer seu encerramento no mesmo
dia, além de promover o saneamento de dúvidas diretamente com o representante
credenciado, evitando equívocos na cotação e problemas na execução, tornando-se, por tais
razões, mais conveniente em situações em que envolvam riscos que possam comprometer o
resultado, trazendo prejuízos e não atendendo, dessa forma, ao interesse público.

8. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão
presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o
procedimento licitatório (prevista no art.43. §3e. da Lei 8.665/1993), verificação imediata
das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais,
proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrem na própria
sessão pública, sem prejuízo da competição de preços.

9. Em resumo, a adoção da modalidade presencial decorre da necessidade imediata
de contratação, haja vista se tratar de prod uto/materia I de uso diário e condicionante para o
funcionamento das unidades relacionada as secretarias / relacionada a ... escolas/ hospitais/
demais unidades, lsto porque, é através da d ispon ibilização dos produtos/materia is licitados
que a Administração proporciona os serviços/produtos adequados, contribuindo para um
ambiente compatível, com as condições ideais para o desenvolvimento das atividades
eficientes. O pregão presencial permite também inibir a apresentação de proposta
insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam
seus custos.

,pp
Avenida Presidente Vargas ne 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

6. O Decreto Federal np.1O.O24/2OL9, menciona que a inviabilidade de utilização do
pregão na forma presencial deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal
aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial, e a
possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem
prejuízos à competitividade, portanto, a escolha da realização do Pregão na forma
Presencial, em detrimento da forma eletrônica, justifica-se pelo seguinte:
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10. Sobre este aspecto, ressalta-se doutrina sobre a matéria em que se reiterâ
posicionamento já firmado por Consultorias Jurídicas quanto à discricionariedade da

Administração na determinação da forma a ser empregada na modalidade Pregão. Joel de

Menezes Niebuhr destaca: "(...) se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis e ambos
convenientes, os agentes da Administração Direta devem adotar o segundo, que e

preferencial. Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis, mas se o primeiro for
conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotar o primeiro." Reforça o

entendimento frisando "(...) É importante destacar que a análise da conveniência ou
inconveniência a respeito da utilização do pregão eletrônico é intrinsecamente
discricionária, dependendo, pois, da avaliação subjetiva da autoridade competente. De

qualquer maneira, se a autoridade competente reputa que o pregão eletrônico não é a

medida mais conveniente, ela deve motivar referida decisão, externando as razões de tal
juízo" .

11. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da

Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de fevereiro de 2023

cp
EAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria ne 004/2021-GPSAL
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L2. Fu ndamentando-se em dispositivos da Lei Geral do Pregão, Lei n.e 1,0.52O /2OO2,
Decretos Municipais n.ss O42/2O78; O47 /2078; 0541201,8, Lei Complementar n.ç 1,23/2026 e
alterações; e su bsid iariamente a Lei Federal 8.666/1993.
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1.1. A contratação descrita neste termo de referência, conforme detalhes, especificaçôes técnicas
e informações complementares que o acompanham, justifica-se: Pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos ob,ietivos programados, consideradas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2. Justifica-se ainda a necessidade da contratação para atender às normas editadas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, e demais órgãos de controle externo.
lmplica em dispor de uma solução em Tl que contemple a automação dos procedimentos
contábeis, que serão lmplantados. Essa solução também deverá contemplar as novas normas do
Sistema lnformatizado de Contas do Tribunal de Contas do Estado. A solução que se busca deve
ser inte8rada, dada a necessidade de troca de lnformações entre os macroprocessos. lnformatizá-
los de forma separada acarreta retrabalho, qual seja: redigitar o mesmo dado em sistemas
distintos e garantir que não haja divergência, devido aos riscos haver informações fiscais
inconsistentes entre os mãcroprocessos. A não integração dos sistemas acarreta prejuízo na

comunicação, tempestividade, custos, assincronismo entre os departamentos e é ineficiente. Não
há equipe própria disponível para alocar no desenvolvimento dessa solução, nem se afiguraria
vantajoso contratar pessoal para tal, dada a exiguidade do prazo e o fato de que desenvolver
sistemas não é a finalidade do serviço público, a qual é o bem-estar social. Por outro lado, há

soluções disponÍveis no mercado que prometem suportar os processos de negócio de forma
integrada, promover qualidade e agilidade das informações no fluxo entre os departamentos, e

atender às novas regras do Tribunal de Contas do Estado e demais normas pertinentes. Dada a

criticidade da solução que se busca, a contratação não poderá prescindir da prova de conceito e

da desclassificação da contratada caso ocorra o inadimplemento da implantação no prazo
ajustado.

1.3. Resultados a serem alcançados

1.3.1. Cumprir as normas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

1.3.2. Cumprir lnstruções Normativas do TCE/MA;

1..3.3. Prestar contas diretamente para o TCE/MA;

1.3.4. Aumentar a qualidade e reduzir custos e prazos dos processos de planejamento e gestão,
contabilidade e controle interno;

1.3.5. Melhorar o controle patrimonial, mediante integração com a execução orçamentária;

1.3.6. Melhorar o controle da origem e aplicação dos recursos;

1.3.7. Obter relatórios gerenciais que cruzam informação das diversas fases do processo da
receita e despesa;

1.3.8. Melhorar o controle do fluxo das despesas e processamento das licitações;

1.3.9. Desburocratização, maior rapidez e segurança na execução das atividades;

1.3.10. Maior confiabilidade, disponibilidade e segurança dos dados (base única);

1.3.11. Melhorar os controles internos e a transparência dos resultados. Relação Demanda X
Necessidade.
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1.3.12. Demanda Prevista dos Serviços: A demanda é por um sistema em Tl e serv
complementares que permitam automatizar de forma integrada, os macroprocessos desta
administração, os quais são executados envolvendo o trabalho de diversas áreas e secretarias
municipais. A informatização isolada desses macroprocessos não atende à presente demanda,
porque implicaria em controles redundantes, retrabalho, conciliação de diferenças de dados de
sistemas diferentes, além do risco de se trabalhar com informações divergentes e até punições
para os agentes públicos.

3. VALOR ESTIMADO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a

fornecedores do ramo, por meio da ferramenta Banco de Preços. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 40.043,88 (quarenta e oito mil, quarenta e três reais e oitenta e
oito centavos).

4. ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS
4.1 As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências são as
seguintes:

4.2. ESPECTFTCAçÔES DOS STSTEMASI

SOÍWARE CONTABILIDADE:

> O SISTEMA DEVEú:
1. DeveÍá gerar relatórios conforme as noÍmas do Tribunal de Contas do Estado - TCE;

2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, O52 Server,

§

ITEM DESCRTçÃO UND
PREçO ESTIMADO RS

P. UNIT. P. TOTAL

1

LOCAÇÃO OE SOFTWARE COM STSTEMA DE

CONTABILIDADE, ÍESOURARIA, ORçAMENTO,
PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONFORME TERMO

DE REFERÊNCIA.

Mês 72 Rs 1.960,96 Rs 23.s31,s2

2

LOCAÇÂO DE SOFTWARE COM LICENçA DE

USO DO SISTEMA MODULO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA (tEI COMPLEMENTAR

73712009],, NUMA PLATAFORMA W|NDOWS,
LINUX E MEC, PARA O SETOR DE

CONTABILIDAOE, COM MANUTENÇÃO E

SUPORTE FÍSICO E/OU ON-LINE

Rs 1.376,03 Rs 16.s12,36

Rs 40.043,88

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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2. OEJETO

2.1 O presente termo dê referêncie tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS pâra eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção
de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e
transparência) de intêresse da administração pública no município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

QTD.

Mês 72

Prêço Total Estimado RS
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Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacio
com a Solução de Tecnologia da lnformação;

4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;
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5 Possuir atuarização online dos dados de entrada, permitindo acesso às informações rogo após otérmino da transaçãoj
6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas ãplicãtivos.
7. Possuir rotinas de bockup e restore
8 Permitir a visuarização dos reratórios em tera, bem como a gravação opcionar dos mesmos em arquivos,

com saída em pen drive ou disco rrgido, e a seleção da imlressára da rede desejada;
9. PeÍmitir consurtã às taberas do sistema, sem perder as informaçÕes já registradas na tera corrente epermitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automátic; de camposl0 Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que â informação seja alimentada umaúnica vez;

ll utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com osusuários;

12 Apresentar /eedbock imediato na sereção de: opçôes de menu, Ícones, botões e preenchimento decampos;

13. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;
14 Bloquear a digitação quando o número de caracteres urtrapassar o número máximo permitido pâra oscampos de entrada de dados;
15 Exibir mensagens de advertênciã ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário umdetermjnado risco ao executaÍ funções e solicitando sua confirmação;

SISTEMA INTEGRADO DE ÂDMINISTRAçÂO OBçAMENTÁRIA E FINANCEIRA (SOFNryARE DE
oRçAMENTO PúBUCO)

> O SISTEMA DEVERÁ:

l Gerar a proposta orçamentária pãra o ano seguinte utirizando o orçamento do ano em execução, epeÍmitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada;
2 Disponibilizâr, ao inÍcio do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso deao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiriza dotrçd", conforre Jirprr"rllegislação municipal;
3 Permitir atuarização totar ou seretiva dos varores da proposta orçamentária através da apricação depercentuêis ou índices;
4 Armazenar os dados do orçamento e disponibiriza consurta grobar ou detarhada por órgão, fundo ouentidade dâ administração direta, autárquica e fundacionar, incrusive empresa p,iÀri.. aãp"nouni., o,Unidades cestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade pública.
5 Permitir a gerência e a atuãrização da tabera de crassificação Econômica da Receita e da Despesa, databela de componentes da classificâção Funcional pro8ramática e da tabela de Fontes de àecurso,

especificadas nos anexos da Lêi 4.320/64 e suas atuarizações posteriores, em especiar a portaria 42, der4ha9g, ao Ministério do orçamento e Gestão, e demais portarias da secretaria do Tesouro Nacionat- STN;

6 Permitir incruir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administraçãoindireta (autarquia, fundação e empresa púbrica dependentà) para consotidação na proposta orçamentáriado municipio, observando o dispositivo no artigo 50 inciso l da Lei Comptementar 1012OOO (tRF);8 Permitir abertura de créditos Adicionais, exigindo informação da regisração de autorização eresguardando o histórico das alteíações de valores ocorridos;
9 Emite reratório da proposta orçamentária municipar consoridada {administração direta e indireta)
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar IOtZOOO (LRF);l0 Emitir todos os anexos de oÍçamento, grobar e por órgão, fundo ou entidade da administração direta,autárquica e fundacionar, incrusive empresa púbrica ãependente, exigidos pera Lei 4320/54, pera Lei

Avenida Presidente Vargas, N.446 , Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Complementar 101,2000 (LRF) e legislação municipal:
10.1. Anexo 1- Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
10.2-Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa

Categorias Econômicas;
10.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho;
10.4.Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Pro.ietos e Atividades

(adequado ao disposto na Portaria 42ê9 do MOG);
10.5.Anexo 8 - DemonstÍativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o

vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42199 do MOG);
10.6. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria

4?89 do MoG).

11. Gerar os arquivos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento,
elencadas no ltem 1 - Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle
Externo Estâduais;

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
13. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS2

Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional
compatível com a Solução de Íecnologia da lnformação;

14. Utilizar ano com quâtro algarismos;

15. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violâção dos dados ou
acessos indevidos às informações, atÍavés do uso de senhas;

16- Permitir a visualização dos relâtórios em tela, bem como a gravação opcional deles em arquivos, com
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

17. deverá ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreênsão;
18. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma

única vez;

19. Utilizar a lín8ua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários;

20. Exibir mensagens de âdvertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

21. Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos

22.Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira parâ

órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional,
inclusive empresa pública dependênte;

23. PeÍmitir que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total;
24. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos

a pagâr de acordo com a legislação, posteriormente liquidâdos ou cancelados;

25. Permitir iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior,
atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados;

26. Permitir a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através
das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line;

27. Emitlr "Relação de Ordêns de Pagamento a sêrem pagas", para ênvio ao banco após assinâtura do
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on{ine;

28. Possuir rotina para emissão de cheques;

29. Gerar arquivos em meios elêtrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamêntos a serem
efetivados pelo sistema bancário;

30. A conciliação bancária disponibiliza rotinâ quê processa arquivo, recêbido diariamente do banco,
contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle
financeiro;

Santo Ántónío doJ
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31. Gerar relatórios e arquivos em meios eletrônicos sol icitados na Lei Complementar IOlZOOO (LRF)vistas â atender aos ArtiSos 52 e 53 (Relatório Resu mido da Execução Orçamentária), Art igos 54 e 55RelatóÍio da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Servlços de Terceiros ), observada a portaria
471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27fr9/20OO e a Lei 975t98;

32. Permitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramentodo exercício;

rr. l7--,q

33' Possibilitar imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos dedespesa;

34 No. cadastramento do empenho incruir, quando cabíver, infoÍmações sobre processo ricitatório(número do processo), fonte de recursos e código da oOra; éOj Convenio;
35 Emitit sob solicitação, reratórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo sereçãopelo usuário de opções por número de empenho, po.. o.ta, por'cr"oor e por dotação até menor nÍverde detalhamento:

35.1. Empenhêda;
35.2. Liquidada;
35.3. paga;

35.4. A pagar;

36. Emitir, sob solicitação, os relatórios:
36.1. Demonstrâtivo de Repasse de Rec-ursos para a Educação, conforme Lei 9394,96 (LDB), quedemonstre as receitas que compõem a base de cálcuio, o percentual de vinculação, o valorarrecadado no período e o valor do repasse;
36-2' Demonstrativo de Repasse de Recursos para a saúde, conforme Emenda constitucionar 29, quedemonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valorarrecadado no período e o valor vinculado;
36.3. 0emonstração de Saldos Bancários;
36.4. Boletim 0iário da Tesouraria;
36.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;
36'6 Demonstração diária de receitas arÍecadadas e despesas rearizadas, orçamentária e extraorçamentária;
36.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagaÍ processados, os restos a pagarnão processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cjoa quebra;
36.8. posição Atual das Dotações,quanto à situação da Oesper" 1e.p"ntr"da e Iiquidada);
36.9. LivÍo razão das contas contábeis;
36.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário

37. Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 7&g8 com a Síntese da Execuçãoorçamentária, compreendendo os seSuintes reratórios da Lei 4320/64 e suas 
"trarizaçoe, 

porüriorãrl
37.1. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundâda lnterna;
37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;

38. Emitir sob solicitação os seguintes relatórios:
38.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424,96;
38.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394D6;
38.3 Dos gâstos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29;

39' Emitir demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capitar em reração aosaldo das dotações;
40 Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a rotêiros contábeis e partidasdobradas;

4l Permitir que, nos rançamentos contábeis, as contas do úrtimo nÍver de desdobramento possam serdetalhadas em contâs correntes; (receitas e despesas)
42 Permitir utirizar tabera que defina iguardades contábeis entre contâs ou grupo de contas, para auxiriarna apuração de impropriedades contábeis;
43' Disponibirizar rotina que permita ao usuário a atuarização do prano de contas, dos eventos e de seusroteiros contábeis;

aAvenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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*__,q--w§âwdor iêsuonqv.r44. Tratar separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração

resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal;
45. Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
46. Disponibilizar Íelatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;
47, Permitir estornos de lançamentos, nos casos em que sê apliquem;
48. Disponibili2ar consultas à movimentação e sâldo de contas de qualquer período do exercício e do

exercício anterior;

49. Emitir relatórios, sob solicitação:
50.1. Balancete Mensal;
50.2. 0iário e Razão;

50. Emitir todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320164, atendendo ao inciso I do Artigo
50 da Lei ComplementaÍ 1012000 (LRF):

50.1. Anêxo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecâdada;
50.2. Anexo 11- Comparativo dâ Dêspesa Autorizada com a Realizada;
50.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário;
50.4. Anexo 13 - Balanço Financeiro;
50.5. Anexo 14 - Balanço PaÍimonial;
50.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais.

51. Atender ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a partir de 2014, permitindo o
detalhamento no nível exigido para consolidação das contas nãcionais.

SOFTWARE PARA PUBTICAçÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENOER A5 LEIS 12,5272011 E

1312009 -

> O SISTEMA DEVERÁ:

01.A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável,
devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão
publicados na internet, através de um sitio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do
CONTRATANTE. O Contrâtante terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas na
internet, para amplo acesso público, sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas
para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.52711 e 131,ô9.

o2.Todas as informações de intêresse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja,
independentemente de solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados informações
tâis como: Ações e Programas (despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros,
Licitaçôes, Contratos, Servidores, Notícias, Procedimentos para solicitação de infoÍmações, e Outros para
atender às Legislaçôês.

03. As informações que incluem dados da execução orçamêntária, financeira, e demais infoÍmações
pÚblicas divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela
configuração e customizâção dos dados a serem divulgados.

04.A Contratante também será responsável pela remessa das informaçôes em tempo real, na fôrma
estabelecida pelo Decreto Federal ns 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a
disponibilização das informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil no
SISTEMA utilizado pela Entidadê.

05. A contratante será responsávêl pelas informaçôes.

06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locâdo,
quer sêjam morais ou materiais.

07. Contratada não se responsabilizaá pot publicação de informaçóes rêtroativas ou intempestivas

§.
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08. As informações divulSadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de cadastramento
de usuários ou utilização de senhas para acesso.

SOFTWARE OE E-SlC - Sistemq Eletônico do Senttço de tnlormdçdo do Cldodão

} O SISTEMA DEVERÁ:

1. Processa o gerenciâmento das solicitaçÔes de informações com vista a atender todos os requisitos da
Lei de Acesso à lnformação;

2. Permitir o acesso rápido nas solicitações e registros de lnformações;
3. Permitir o acompanhamento do prazo da solicitação via número de protocolo remetido para caixa de

e-mail;
4. Possuir o recebimento de alertas sobre a movimentação do pedido via e-mail;
5. Facilidade para entrar com recursos e âcompanhar as respostas recebidas;
6. Permitir o acesso ao sisteme via web diretamente na página da entidade do próprio município;
7. A administração poderá acompanhar os setores da sociedade que demandam maior número de

informações, através de gráficos e estatísticas dos atêndimentos realizados para fins gerenciais e
tomâda de decisões;

8. Permitir acompanhar todo o histórico de movimêntação dos pedidos ao longo do tempo;
9. Permitir aos seus usuários maior comodidade quanto a escolha do dispositivo móvel utilizado, pois
seus elementos 8ráficos são ajustados de acordo o tâmanho da tela do dispositivo escolhido pelo usuário.
10. o aplicativo poderá ser instalado em qualquer entidade e não se faz necessária a integração com
outros módulos e sistemas.

coNDtçõEs ESpECÍrrCaS plRl o uso Do SoFTWARE

1. o acesso e a utilização de informações ou serviços do software implicam na aceitação das condições
abaixo relacionadas:

O usuário (CONTRATANTE) deve estar de acordo com as seguintes condições:
'1. Todos os recursos tecnoló8icos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos referentes

ao apricativo E-sic (sistema Eretrônico do serviço de rnformação ao cidâdão) são de inteira
responsabilidade do usuário.

2. o conteúdo do software, que incruem soricitações e registros de informação e demais dados
públicos de interesse do cidadão, são de inteira responsabilidade do Usuário da Entidade pública
o qual é responsável pela configuração e customização dos dados. ,"r", Jiurfg;Jor, ,,JÃ ã"
acompanhamento das demandas, avaliação e gerenciamento de conteúdo.

3. A regulamentação dos procedimentos relativos ao direito de acesso à informação (E-Sic-Sistema
Eletrônico do Serviço de lnformaçôes ao cidadão) é de inteira responsabilidade do ente público,
conforme as regras contidas no art. 45, da Lei de Acesso à lnformação ne L2.527 /2OfL.

4. As informâções serão de responsabilidade da CONTRATANTE

5 A CoNTRATADA não se responsabilizará por eventuals danos que o conteúdo hospedado no sítio
locado, quer sejam morais ou materiais.
6. A coNTRATADA não se responsabirizãrá por pubricação de informações retroativas ou
intempestivas pubricadas e hospedadas, ficando essa obrigação sob inteiro compromisso do
USUÁRIO.

Avenida Presidente Vargas, N- 446, Centro, Santo Anrônio dos Lopes-MA
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4.3.1 INSTALAçÃO: é a configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com
cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com
acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o SOFTWARE em pleno
funcionamento e operação.

4.3.2 TREINAMENTO: é a promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à
capacitação do CoNTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação
dos sistêmas.

4.3.3 SUPORTE TÉCNICO: é o atendimento por técnicos próprios ou de terceiros devidamente
credenciados pela CoNTRATADA, através de um canal de comunicação previamente designado
pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio ou conexão remota), com a finalidade de
acompanhar e supervisionar o (s) sistema (s), bem como esclarecer e solucionar dúvidas e
problemas de operação do SoFTWARE, mantendo-se dlsponível em dias úteis e em horário
comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

4.3.4 MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA: é a adoção pela GoNTRATADA, por meio do canal
previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido na alínea anterior
e durante todo o período de vigência do contrato, de medidas e ações tendentes à atualização,
correção, solução, evolução têcnológica, e resolução de demais problemas decorrente da
exec u ção/o pe ração do sorwARE, trabalhando preventivamente na solução de possíveis falhas,
podendo, a seu critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por
outra devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do
software às necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo.

4.3.5 vlslrA TÉcNlcA: é o deslocamento de técnico (s) da GoNTRATADA às instalações do
CoNTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades
de resolução via suporte técnico. o atendimento por meio de visita técnica poderá ocorrer na
modalidade gratuita, ou, mediente pagamento pelas horas técnicas empregadãs. Em quaisquer
dos casos, proceder-se-á da seguinte maneira:

) Visita técnica gratuita: é para solução de inconsistência (s) não resolvida por meio do
suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de problemas,
levado a efeito por funcionário (s) ou preposto (s) da CONTRATADA; falha técnica
provenientes de erros de programação/ configuração I parametrização.

> Visita técnica com custo: é para correções de erros provenientes de uso e operação
indevido do (s) SISTEMA (s); serviço (5) de consultoria/assessoria, inerentes a qualquer
das atividades, funções, ou procedimentos da Administração pública; treinamentos
específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas instalações
dos softwares por motivos de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre
outros. Neste ultimo caso, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte
técnico o serviço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA.

a
4.3.6 ATUALIZAçÃo: é a atualização das funções existentes nos módulos do (s) stsrEMA (s), com
relação às variáveis normalmente alteradas em razão de exigências leBais, ou quaisquer outras
causas externas que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de controle

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4 3 7 CUSTOMTZAÇÃO: é a intervenção, a cargo da ..NTRATADA, e somente por meio e/ouautorização expressa desta, de me.didas necessárias a arteração ou comprementaçao Jo.oJ6ofonte do software, ou desenvorvimento de novos móauros de código rerativos a reratórios,melhorias, interfaces, formurários e teras, arterações na forma originar dos programas/móduros,
para atender aos requisitos técnicos do coNTRATANTE, a ser atendido mediante orçamentoprévio' conforme varores constantes na cráusura sétima, excetuando-se aqueras íntervenções quedecorram de arterações necessárias para atendimento de exigências regais que, neste caso, a teor
da definição contida no item ,,f', 

ca racteriza r_se_ão como atualização.

4 3.8 PARAMETRTZAçÃO: atendimento dos requisitos técnicos soricitados pero CoNTRATANTE,
sem. a necessidade de alteração do código-fonte do software, ou de desenvorvimento de novosmódulos de código, por encontrar-se o requisito técnico solicitado naturalmente in.orpár.ao.partir de simples ajustes de parâmetros por ocasião da sua imprementação e/ou i;pi.;i.;".-
4.3.9 M|GRAçÃO DE DADOS: é a conversão, quando necessário, dos dados existentes no banco dedados do ..NTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos exigidos peros ril,ãr.,objeto deste termo, garantindo a integridaie das informações e dos dados armazenados nosistema Gerenciador de Banco dê Dados do CONTRATANTE. ós serviços de migração e conversãode dados de um determinado equipamento para outro será cobrado mediante orçamento prévio,conforme condições pactuadas neste instrumento.

4.3.9.1. Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atuallzaçâo ou parametrização, eserão cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os serviços de recuperação dearquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de operação, falhas do equipamento,sistema operacionar, invasão/corrompimento de dados por programas externos invasores (vírus),instalação erétrica e erros em programas específicos, atribuíveis à coNTRATANTE ./o, ,u*prepostos, por negrigência, imprudência ou imperícia, bem como consurtas inerentes ao sistemaoperacional, utilitários ou serviços não recomendados pela coNTRATADA, ou estranhos a suamarca.

439'2' A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração pública, editadas durante oprazo de vigência do presente contrato, a serem implementadas no (s) ,,S|STEMA,,, 
serão levadasa efeito com base no entendimento majoritárío dos usuários da CoNTRATADA, bem como nadoutrina e jurisprudência pátria dominante. Em caso de exiguidade d; ;;;; ;.r.implementação das modificações de natureza regar, decorrente do curto espaço de tempo entre apublicação da norma e a sua entrada em vigor, i CoNTRATADA indicará ai soruções .ti"rn.irr..para atender, tem pora riamente, às exigências da nova Lei, até que os móOutos porr.i' ,",atualizados definitivamente.

4 3 9 3. Todas as arterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pero coNTRATANTE,passarão a ser de propriedade excrusiva da CoNTRATADA, independentemente da suaimplementação ou não.

4.4. CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E IMPLANTAçÃO DE PROGRAMAS

externo, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE comunique à CONTRATADA, por escrit
Serv,

necessídade de tais atualizações, assim como envie à mesm a a legislação que servirá de base àatualizações solicitadas, e que tenham pertinência com a presente contratação. Excetua-se dadefinição de atualização as obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo
CONTRATANTE junto a partículares ou qual quer entidade pública direta, indireta ou fundacionalque deverá ser executado mediante orça mento prévio (em horas de trabalho) e devidamenteaprovado pelo CONTRATANTE.

6
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4.4.1. Conversão das Bases de Dados

a) Os dados constantes no conjunto de bases de informações atuais deverão ser utilizados no
sistema a ser implantado pelo licitantê vencedor, devendo esta aplicar os conhecimentos e

tecnologias existentes para lograr o funcionamento do sistema com os dados atuais.

b) Considerando que somente os dados em si pertencem a esta Prefeitura Municipal e com o
intuito de possibilitar a utílização nos sistemas que vierem a ser instalados, os dados poderão ser
fornecidos em formato aberto e não proprietário, estruturado e legível por máquina, desde que a

licitante vencedora entendã como necessário

4.4.2. lmplantação de Programas

a) A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 10 (dez) dias, já com as bases
contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do
Município.

b) No processo de implantação e suporte, é necessário que a contrãtada disponha de equipe
qualificada para atendimento local, no município de Santo Antônio dos Lopes, com conhecimento
da legislação fiscal/orçamentária, para orientar na configuração dos equipamentos e fazer os
esclarecimentos relacionados aos sistemas.

4.4.3. Treinamento de pessoal

a) Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feita a capacitação dos servidores
da Prefeitura Municipal de Sento Antônio dos Lopes/MA, demonstrando a funcionalidade dos
sistemas aplicativos, seus recursos e limitações, independentemente do número de usuários,
inclusive do pessoal de Tl da Prefeitura, para administrar os aplicativos em conformidade com a

Lei de Direitos Autorais, além do treinamento para administrar os sistemas.

4,5. BASE DE DADOS ATUAL

4.5.1. Todas as bases de dados atuâis devem ser utilizadas no novo sistema da empresa
contratada sem que sejâm descartadas informaçôes relevantes à Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes.

4.5.2. A CONTRATADA deverá antes de quaisquer serviços de implantação, migração, conversão,
realizarem copias de seguranças (backups de todos os bancos de dados dos sistemas existentes
nos servidores da municipalidade), com sistemas instalados, garantindo os backups e sêgurança
pelas bases de dados dos sistemas objeto desta licitação, em uso pela Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes.

4.5.3. A CONTRATADA deverá garantir toda segurança pelas conversões de todos os bancos de
dados dos sistemas obieto desta licitação, atualmente em uso pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes.

4.5.4. Antes da IMPLANTAçÃO DEFINITIVA a empresa vencedora deverá realizar testes de
laboratório que simule os ambientes de trabalhos de forma a validar o correto funcionamento do
sistema, estes testes devem ser realizados em no máximo 10 dias.

4.5.5. Durante os testes a CONTRATADA deve realizar importação COMPLETA da base de dados já
existente tornando-a 100% compatível com o novo sistêma sem que qualquer informação seja
descartada;

4.5.6. COLOCAR OS SISTEMAS EM PRODUçÃO - Antes da liberação oficial dos sistemas aplicativos
para acesso aos usuários externos, os técnicos da Empresa Contratada e os técnicos da Prefeitura
deverão realizar última verificação (Check-List) de todos os detalhes para o funcionamento;§
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4.5.7. As migrações das bases de dados, se necessária, é de responsa bilidade da CONTRATA e
deverá ocorrer sem a necessidade de paralisação do atendiment o no sistema de gestão pública;
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4.5.8. Todas as informações das bases de dados êxportadas e importadas para a nova base de
dados a empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigiro absoruto sobre os dados e
informações processadas do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a
que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividadês previstas no Contrato,
respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do
contrato.

4.5.9. Todas as informações, documentos reracionados à execução dos projetos serão
consideradas sigilosas, obrígando-se a CoNTRATADA a manter completo e absoluto sigilo sobe
quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, especificações técnicas e come-rciais da
outra parte, de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe venham a ser confiadas,
se.iam relacionados ou não com a prestação dos serviços e não poderá, sob qualquer pretexto,
reproduzir, divulgar, revelar ou dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, sob as
penas de Lei.

4.5.10. Assumir total responsãbilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer
mídias e documentos que seus empregados ou prêpostos vierem a obter em função doi serviços
prestados a Prefeitura Municipal, respondendo pelos danos que eventual vazamento de
informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negrigência, imprudência ou
imperícia, venha a ocasionar a prefeitura Municipal.

4.6. PRAZO DA LTCENÇA DE USO - EXECUçÃO

4.6.1. A licença de uso se dará pero prazo de 12 (doze) meses, devendo ser garantida a ampra e
irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, dos módulos do slsrEMA
TNFORMATTZADO DE GESTÃO DE púBLTCA MUNrCrpAt, obedecido o cronograma de imprantação;

4.6.2. A locação da Licença de Direito de uso do sistema Integrado de Gestão pública compreende
o uso sem restrição das funcionalidades, e dos móduros sem limitação do número de usuários;

4.7. FORNECIMENTO DOS SOFTWARES

4.7.1. A empresa declarada vencedora para fornecimento dos softwares objeto desta Licitação
terá um prazo de no MÁxrMo 10 (DEz) DrAS a contar da data da emissão da ordem de servrços
para implantação dos softwares e conversão de todos os dados dos sistemas atualmente
utilizados pela Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes para os novos sistemas a serem
implantados. os sistemas deverão entrar em operação plêna no dia imediãtamente posterior ao
período acima citado. A Empresa vencedora terá até 10 (dez) dias para treinamento aos usuários
e responsáveis pelos servidores dos sistemas após estarem em operação plena.

4.8. CARACTERíSTICAS GERAIS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DOS SISTEMAS

4.8.1. Na sessão do pregão, para análise das propostas e da conformidade dos sistemas ofertados
com as especificações constantes do edital e seus anexos, e após a fase de rances, o pregoeiro ou
equipe técnica da prefeitura poderá solicitar a demonstração dos sistemas ofa.trdor,
implantando o mesmo em computadores que serão disponibirizados no ato pero Município de
santo Antônio dos Lopes, ou, o licitante caso prefira trazer o sistema já instalado em notebook ou
outro similar, para efetuar a verificação das funcionalidades exigidas pelo edital de licitação e seus
anexos. A verificação será efetuada na presença dos Técnicos do Departamento de lnformática,
bem como, pelos servidores municipais responsáveis peros setores contemprados no editar e
serão desclassiflcadas as propostas das licitantes cujo sistema demonstrado não atenda as
especificações detalhadas, prazos e condições fixadas no edital e seus anexos. se necessário à @
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sessão de encerramento do Pregão será suspensa pelo pregoeiro, sendo reiniciada somente a
i+o,-laver

o parecer final da Prefeitura Municipal dê Sento Antônio dos Lopes sobre os sistemas verificados.

5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 - o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscale trabalhista:
certidão conjunta Negativa, ou certidão conjunta positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
contribuições Federais e Dívida Ativa da união e " previde nciá ria", emitida pela secretâria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresâ licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva
com efeitos de Negativa, relativa à atividadê econômica, expedida pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; certidão
Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade
de situação do FGTS - cRF, emitido pela caixa Econômica Federal - cEF; certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal superior
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
o pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

5.2 - o pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima.

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

5.5 ' o pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.7 - A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contrâtada.

5.8 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CoNTRATANTE da fatura apresentada pela
CoNTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de o,os% (cinco décimos por
cento) ao mês, " pro rota die" .

5.9. caso o pagamento devido seja antecipado pelo CoNTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.g.

N.
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5.10. O Cronograma de desembolso será realizado medi ante a entrega dos Serviços, devendo ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item S deste Termo.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor prêço ,,por item,,.

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAs PROPOSTAS:

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do paÍs (Real- RS).

7.2. os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*
,xx)

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

7.3. somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociação, iBuais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração
Pública Municipal.

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA:

8.1. Para comprovação de atendimento à eualificação Técnica, o Edital de Licítação deverá exigir
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

8.1.1 No mínimo,01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatÍvel com o objeto
deste termo de referência, expedido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, que o
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo.

9. ADJUDICAçÃO

9.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREçO.

9.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabilidades da CoNTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Conkato:

11.1.1. Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a conversão dos dados
atualmente em uso pelo Sistema atual da Prefeitura;

11.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.3. vetar o emprego de qualquer sistema que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CoNTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais;

11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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11.1.6. Preencher e enviar
neste Termo de Referência;

a Ordem de serviço de Bens de acordo com os critérios estabeleci

11.1.7. Receber os serviços entregues pêla CoNTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMo DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

11.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

11.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela coNTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

11.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e
fornecimento dos Serviços.

quaisquer ocorrências relacionadas com o

11.2. Deveres e Responsabilidades da CoNTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

11.2.1. lmplantar os sistemas objeto deste contrato, de acordo com as melhores técnícas e com
pessoal capacitado.

11.2.2. Manter o técnico da CoNTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do
andamento do projeto, prêstando-se todas as informações necessárias.

11.2.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos Sistemas.

11.2.4. Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CoNTRATANTE, por ocasião da entrega do
Sistema.

11.2.5. Prestar manutenção aos Sistemas.

11.2.6. o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos e
termo de contrato.

1.1.2.7. Manter sigilo absoluto das informações processadas.

11.2.8. Prestar toda assistência na operação dos Sistemasi

11.2.9. orientação e treinamento aos usuários do Sistema;

11.2.10. auxílio na recuperação dos sistemas em possíveis problemas originados por queda de
energia, falha de operação desde que a CONTRATANTE mantenha ,,back-ups,, adequados para
satisfazer as necessidades de segurança;

11.2.11. substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento
técnico e/ou operacional.

11.2.12. providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela prefeitura.

11.2.13. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

11.2.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem sollcitados pelo órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos serviçosi

11.2.15. Entregar, nos locais determinados pelo coNTRATANTE nas ordens de serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

11.2.16. comunicar à CoNTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objêto do contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

§
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11.2.18. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do ob.ieto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

11.2.20. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

sêrviços empregados que julgar inadequados;

11.2.21. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.22. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

11.2.23. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

!7.2.24. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação

exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registÍo de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11.2.25. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como frete,

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

11.2.26. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência

da Ata de Registro de Preço e do respectivo contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja

previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

L!.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade

Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

12. MODAUDADE DE UC|TAçÃO

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei np 8.666 de 21 de junho

de 1993 e Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e

inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos serviços descritos neste

planejamento;
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12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e esse
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

12.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito
de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes
para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente
por mais de uma empresa no mercado;

12.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na
forma PRESENCIAL, com vistas a obter â melhor proposta para a Administração pública.

13. REGTSTRO DE PREçOS

13.1. O Decreto Municipal n". 042/20]^8, que disciplina o Sistema de Registro de preços em
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do
Registro de Preços pela Administração Municipal.

13.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de preços é necessário uma vez
que a contratação sêrá realizada por diferentes órgãos da Administração pública Municipal por
ocasião do mecanismo de compras conjuntas.

13.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso It e
§§ 1e â 6e da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal O42/2OLS, possibilitará a

execução do projeto de aquisição de Serviços.

13.4. Após a adjudicação e a homologaçâo do resultado da licitação pela autoridadê competente,
será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s)
licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento para
futuras contrataçôes.

13.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura e publicação.

§
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14. DO CONTRATO

14.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nq 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente
fundamentado no art. 9e da Lei ne 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do
registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

L4.1,.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei ne 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. O contrato podêrá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com
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quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei

8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. DAS SANçÔES

16.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de

registro de preços, se for o caso, deixar de êntregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios

e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de cadastro de Fornecedores Estadual ou

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais com inaçôes legais.

16.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

16.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega

do ob.ieto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obriSação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na substituição de serviços entÍegues com avarias ou com prazo de validade inferior ao

exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da

obrigação assumida, sem pre.iuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da

obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assu m ida.

16.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo

Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades

são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

16.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,

dos pagamentos devidos pela Contratante.

lf PRoc
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16.5 Se nã o restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das m s

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigad oa
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da
notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta prefeitura Municipal,
sob pena de cobrança judicial.

16.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1e do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

16.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte dâ CONTRATADA, na forma da lei.

16.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no câso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem pÍejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

16.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

16.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

17. DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAUZAçÃO

17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim.

17.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
respo nsa bilid ade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregu la rida des,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art.70 da
Lei nP 8.666/93.

17.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

êxecução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei ne 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

17.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos
bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fornecidos
diretamente por servidor designado.

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes (MA), 02 de fevereiro de 2023

ELABORAÇÃO TÉCNICA

U

18. DA GARANTIA DOS SERVIços

18.1. os serviços deverão ter garantia de funcionamento contemplando todas as exigências

previstas no Presente Termo.

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO

lg.l.oeditaldalicitaçãodefinirátodasasexigênciasdehabilitação,dêVidamenteregulamentada
pelalegislaçãovigente,emespeclalàsluzdaLeineuO'SZO1IOO2'e'subsidiariamente'daLeins
â.ooslõ: e Llteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

19.1.1. Habilitação jurídica;

19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

19.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 8);

19. 1.4. Qualificação econômico-financeira;

19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso xXXlll do art Te da Constituição Federal'

20. DA FUNOAMENTAçÃO LEGAT

2o,loobjetodesteTermodeReferênciasefundamentanaLeiFederalng.10.520/2002,
regulamentadapeloDecretoMunlcipalnso42l2ors,aplicando-seaindaasdisposiçõescontidas
no-D".r",oMunicipalneO54/2O18,LeiComplementarns123/2006'alteradapelaLei
complementarngT4Tl2ol4,LeicomplementarneL55/2o!6,subsidiariamentenaLeiFederaln9
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes'

Elaboração e APRovAçÃo em OA 1 0L 1 9o&3

RUBEM

Diretor do Departamento de Contabilidade

PORTARIA N9 021/2021 - GPSAL

PAUTA DAIANNE IIMA tEA[

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

PORTARIA NS, OO3/2021 - GPSAL

tf PROC

a
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A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Nesta

ASStINTO: Encaminhamento do
adnrin istrativo n" 202301-0001.

AUTUAÇ Ão
N'PROC

Ft.

Temro de Reterência. referente ao processo

Senhor Pref'eito.

Veúo por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria" o T ermo dc
Rel'erência referente ao Processo Administrativo n' 202301-0001, para a detlagração de

procedimento licitatório. cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual

contratação de pessoa(s) iurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e

manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de

contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

InÍbrmamos que o Termo de ReÍcrência lbi claborado na lirrma do Ar1. 6".
inciso IX. da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores. tendo sido devidanrente
APROVADO. por todas as secretarias requisitantes do presente processo.

Para tanto, encamiúo a Vossa Excelência. para que sejam tomadas todas

providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório objetivando a

eÍêtivação da despesa. conforme determina a legislação em vigor, colocanro-nos a sua

inteira disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Planejanrento e Administraçào. Santo Antônio dos
l-opes MA. em 03 de fevereiro de 2023.

#tPATiLA ANN[] LIMA LEAL
Sec. Mun. de Orçamento e Finanças

Port.: no 003/202 I -GPSAL

Av. Presidente Vargas. n" 446- Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFfITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTO
CNP.I: 06.172.72010001-l 0
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE APROVAÇÃO
AUTUÀÇAo

\t{. PROC

FI

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atribuiçÕes legais previstas na Lei Orgânica do
Mun icipio;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo
Administrativo no 202301-0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado na

forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais

nos 042/2018; 04712018 e 05412018, lei Complementar no. 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alteraçôes, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislaçÕes aplicáveis à matéria, sendo

devidamente aprovado, na forma da lei, pela Secretárias de Orçamento e

Finanças e Setor de Contabilidade, órgãos requisitantes do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação

dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de
interesse da administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, em 03 de fevereiro de 2023.

É*-l+....{"4*,"-
EMANUEL, LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas no.146. Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
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AUTUAÇAO.,

Senhora Secretária
Paula Daianne Lima Leal

ASSUNTO: AUTORIZAÇAO PARA DET.LAGRAÇAO DE PROCESSO I,ICITATORIO
vrsANDo n enrrtvaçÀo. NA FoRMA DA LEGISI-AÇÀo Ev vtcoR. DA DtrsIESA
C]oNSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINIS'TRAI.IVO N" 2O2.1OI-OOOI E

DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Scnhora.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a deflagraçaâo de Procedimento
Licitatório. na forma da legislação em vigor. visando a efetivação da despesa constante nos

autos do Processo Administrativo n" 202301-0001, cujo objeto é o Registro de Preços para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de liccnça de uso e

nranutenção de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão púhlica de

contabilidade e transparência) de interesse da administraçào pública no município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

Determino ainda que. subsequentemente ao ato instaurador adotem as seguintcs
providências:

Eluborução de Minuta de cdital e demais anexos de uurdo a legisloção partinenta;

Dcspac'ho dc encuntinhantanto do proce.sso à Procurudoriu ,Jurítlit'u Lfut nunícipio t'istutio
entisscio de po'ecer 1trério;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão
em de 06 de fevereiro de 2023.

P{&'*l^0,,""-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. No 4.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.7201000t-10

Setu,do;

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

REGIDO PELA LEI N'. 10.520/02, DECRETO MUNtctPAL Ne o4zl2018, DEcREÍo MUNtclpAL ne 054/2018, LEt
COMPLEMENTAR N9 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENIAR 14712014, SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N9 8.666/93 E SUAS ALTERAçÕES E DEMAIS LEGIS tAçÕES PERTIN ENTES

óRGÃo(s) rNrEREssADo(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE OR MENTO E FINANçAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

202301-0001 xxx/2023

ónoÃo cenrncnoon:

GABIN ETE DO PREFETTO

óRcÃos plnttcrparur

( )

tteo or ucrrlçÃo:

MENOR PREçO

REGIM

ITAD

EXECUçÃO:

REçO UNITÁ

de s,stema
de,'iáteress

OBJETO:

serviços de licença de uso e manutenção de in
pública de contabilidade e transparência) edaad
Antônio dos Lopes/MA.

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contrata de pessoa(s) (s) para prestação dos
ática (cont lando sistemas de gestão

tração pública no município de Santo

ENVE ES DE PROPOSTAS DE PREçOS E

DATA: xx/xx/xxxx (Abertur

RTU

L:

xxxxxx a o

oL CA 55 oaaS a ad oc c

P ES ed n c446 ee a rga
a o P eef u a M nu c a ed nda as o An no o o5d oL nça p adpes

aS n o d Los o a a ah opes/M

-4

4ro
.,4

LOCAI. E DATA DO RECEBIMENTO
DOCUM ENTAçÃO DE HABITITAçÃO:

ente de Licitação da Prefeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes,
idente Vargas, Ne 446 Centro - Santo Antônio dos Lopes/lMaranhão. E-mail

atuitamênte no sítio: www.stoantoniqdoslopes.ma.gov.br

DIA, HORÁRIO, O PARA OBTENçÃO DO EDITAI.

m

EIO Druw

e

slo5 oa ntonro

tra
HO 72

Pe

O editâl poderá s r retirado gr

DIA: S da a Sexta-

LOCAT:

localizada n ven

rário local)00hs

PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Sec. Mun. de Orçamento e Finanças
PORTARIA N9, OO3/2021-GP

.--
PREGOEIRO RESPONSÁVE[:

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 74

PRocEsso tlcrrATóRro Ne

HORA: XXhXX

Êste instrumento contém:
Edital e sêus anexos com 74 (Setenta e quatro)

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÀNTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

EDITAL DE LICITACÃO

PREGÃO PRESENCIAL NE. XXX/2023

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNlO DOS LoPES, torna público para conhecimento dos interessados que às Xxhxx (XXXX
xxxxx) do dia XX de xxxxx de 2023, na sala da comissão de Licitação da prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, localizada na Avenida presidente Vargas, Ne 446, Centro - Santo Antônio
dos Lopes/Maranhão, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do
tipo MENOR PREÇO, para o objeto informado no item l abaixo, confo e descrito neste Edita I e
seus Anexos

L FEDE

TAR N

Respo

0

01 CRETO

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da
COMPLEMENTAR N9 12312006, ALTERADA PELA LEI COMP

N

MUNICIPAL Ns 042/2018, DECRETO MUNtctpAL ns 054/2 a plica ndo-se, bs id ia ria ente, no
que couber, a LEI FEDERAL Ne 8.666/1993, e demais no vers ao proc ento licitatórioS

em epÍgrafe.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualque 5u pe rve n ie etmpeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e início d rtura dos opes referentes a estea

Pregão serão realizados no primeiro útil subs nte, no mesmo horá rio e local
anteriormente estabelecido, desde q comunrca o Pregoeiro em contrário.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem
jurídicâ(s) para prestação
(contemplando sistemas gestão

Antôni
nas especificaçõ , qua ese
Presênte Edital.

eto o o para eventual contratação de pessoa(s)

e uso e manutenção de sistema de informática
lica d eb

o

de e transparência) de interesse da administrâção

b

qps Lopes/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,
c\4ições contidas no Termo de Referência, Anexo ll do'N'§

\.
1.2. O preço con como tiva para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com se média itmética simples das propostas comerciais obtidas junto a
fo do ra ,po a ferramenta Banco de Preços. Com base em tal procedimento,
foi esti tâl d S 40.043,88 (quarenta mil, quarenta e três reais e oitenta e oito
centavos).

2. DAS CONDI ES PARA PARTICIPAçÂO

2.1. Poderão pa ipar deste Pregão, os interessados que explorem ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação exigida neste Editâl e seus anexos.

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interêssados:

2.2.1. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.2.2. Pessoas jurídicas que explorem ramo de âtividade incompatível com o objeto desta
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si;

Avenida Presidente Vargas, No 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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2.2.8. Quai
8.666/93;
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2.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneos para licitar ou contrata É1'

2.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos serviços,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

2.2.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
ens e serviços comuns,

perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do licitado
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, à s q

, é bastante
sua maioria,

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificaçã tecn ica eco tra,
condiçõeS Suficientes para a execução de contratos dessa a,oqu torna strito ou

universo de possíveis licitantes individuais. A ausê e consorcro n trará prejuízos à
compêtitividade do certame, visto que, em regra, a a e consorcros d itida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta plexid a de rel vulto, em que
empresas, isolãdamente, não teriam condiçõ suprir os sde habilitação do edital.

rticipantes, admite aNestes casos, a Administraçâo, com vistas a au tar o númer
formação de consórcio.

2.2.6. Servidor de qualquer órgã a Prefeitura Municipal de Santo
I servidor seja empresário, sócio,Antônio dos Lopes-MA, bem a ae a da qual

dirigente ou responsável técntco

2.2.7. Empresas estran iras não auto das a ar no País.

idade vincul

nas vedações previstas no art. 9e da Lei ne

direta" a que alude o art. 9e da Lei ne 8.666/93 a

n
Z

e-se part
participaçã erta m e m ue uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo
legal figure ra, do o seu conhecimento técnico acerca do obieto da
llcitação ou m tuação sso licitatório.

les apre nta roposta implica, por parte do licitante, de que inexistêm fatosa2.3.
qu tm

a rt. 97 da
rcrp

n

2.4. - As mi mpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de
enquadra mento
as normas pert
alterações.

ferida situação, nos termos do ANEXO Vlll, para que possam ser adotadas
entes às licitações estabelecidas na Lei Complementar 123/2006 e suas

3. DO CREDENCIAMENTO

3,1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão
apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seBuintes documentos:

3.2,1 Procurador: original ou cópia da procuração lavrada em instrumento público, ou
particular, com poderes especiais para íormular ofertas e lances de preços e praticar todos os

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Saryidor

atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo
(carta Crêdencial);

investidura, bem como carteira de identidade. Deverá apresentar ju
instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que poss

3.4 A documentação necessária para o credenciamento devera ser ent e opes
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, jun te com ataç a rxo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microemp empresa de ueno portê, para

a mente com o referido

aquelas que desejarem usufruir do tratamento dife ad isto na Lei plementar ne
L23l2006, conforme modelo de declaração sugeri

rencr
noAnexo ue poder ir acompanhada

da Certidão Simplificada expedida pela Junta Co ou docume uiva lente que com prove
a referida condição, devidamente atualizado

3.4.2 Oeclaração de Cumprimento dos
Anexo Vl.

3.4.3 Declaração de Cumprimê

da Ha ão, conforme modelo sugerido no

de ilitação para Microempresas eReq

somente para microe

3.5 As informaçôês nt id as sdec

Empresas de Pequeno Porte, conform odelo no Anexo Vll (declaração exigida
sde uen o porte).

presentadas terão presunção relativa de
quer interessado, o qual terá o ônus de comprovar

to, requerer a apresentação de documentos que

m pre

veracidade, podend

suas alegações

3.6 O Pregoei

3.6.1 nço Patri on
rec

3.6.2 Có pr

daggor qua I'\,
\\-'

uer molnenrá,aq

ntesta

e

e

entender necessá mprov s informações declaradas, tais como:

mônstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
tro sl tm estabelecidos nos incisos le ll do Artigo 3e da LC 123/06;

od lnformação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DlpJ e respectivo
recibo de en ,emco rmidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Não serão a idos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único
representante pa a mais de uma empresa.
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3.2.2 original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suas altereções, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia da carteira de identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá
ser apresentada original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais
alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal

3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficíais da Receita Federal ou da Junta
comercial do domicílio da sede da licitantê para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.9. A declaração fâlsa relativa âo cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante
às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

3.10. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o
item 3.2 e 3.3 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a
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FI,

empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pel
mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

3.11. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro,
desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser
observada a restrição constante do item 3.10 deste edital.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1, Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes
contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão.

4,2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habillta roposta de preços
no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (doi s lacrados e

rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão sociarlzfs

À pREFEtTuRA MuNtctpAt oE sANTo ANTôNto Dos À pnrrerruni muurcr
roPEs/MA
RAzÃo soctal DA EMPREsa - cNPl

PREGÃo PRESENctAt Nc xxx/2023
DATA E HORA

ENVELOPE NI OI - PROPOSTA DE PREçO

4.3. O Envelope ne. 1-PROPOSTA-d

teja es to:

PAI- DE 5 aNTôNto oos

ITAçÃO

ter as info es/documentos exigidos no item
deverá co r os documentos exigidos no item5 deste Edital, e o Envelope ne.2 -

6 deste Edita l.

nte Edit

ILI

4.4. A não apresentação d lara çao o rtidã o ista no item 3.4.1 significa renúncia
exp ressa e consciente d or não utilizar os benefícios previstos na Lei

Complementar ne 123 e 5u Itera e

4.5. Não será admilida a ssa po dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6. Os E nve lo abe rt arao srya g)a,da do Pregoeiro, de acordo com o disposto no

enas um envelope.

a

4.7. N sera a 8ad p

4.8 t"l ita n Ja isenta de algum documento exiBido no presente Edital, deve a
mesma p gên a, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do
a lud ido doc nto.

4.9. É vedad
'4r.-
a 

4'A2/)nclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da.d'ocumentação ou proposta.

s. DA PROPOSTA DE PREçO5 (ENVELOPE 01)

5,1, A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legalda empresa, e consignar:

5.1.1, Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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como dados bancários (nome e número do banco
pagamento), conforme modelo constante do Anexo l;

, agência e conta corrente para fins de

5.1.2. Devem ser incluÍdas todas as informaçôes necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo ê por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1,2,2, A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
registro disposta no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo
sugerido no Anexo l.

5.2.2.3 Prâzo de implantação dos programas/sistemas de acordo com o
Referência, Anexo ll do presente Edital.

5.7.2.4. Wazo de substituição de todo e qualquer serviço
conforme previsto no Termo de Referência, sem ônus pa tratante

5.1.2.5, Prazo de validade da pro
abertura. A Administração pod
facultada ao licitante a âceitação.

posta de, no mínimo
proposta, sendo

5,1.2.5.1. Em circunstâncias exce nais, a P ura Muni al de Santo Antônio dos
Lopes-MA, poderá solicitar a lic itante a p gação do prazo de validade da
proposta de preços. Nesse
por escrito, sendo faculta

, ta nt licitação q nto a aceitação serão formulados
m pre nte r ar ou aceitar a prorrogação da

validade da sua proposta. Entret ,noc ncordância, não poderá modificá-la,
nem a Prefeitura o Antônio dos Lopes-MA solicitará qualquer

ec

o no Termo de

gar se d ições ara uso,

diãs, a con da data de sua
erá solicitar a rÍogação d ade da

o

e

mod ificação.

5.1.2.6. Descrição compl das características do objeto da presente licitação, em
conformidade c oTe e Refe cra constante do ANEXO ll, mencionando a marca do
fabricante, se h e dem forma técnicas necessárias.

da pelo criterio de MENOR PREçO "POR |TEM".5.2. A classificaçã

5.3. 05 praz e neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
est der os co ceitos para efeito de julgamento deste pregão

5.4. Após se a proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
to pelo Pregoeiro.

5.5. Considerar- que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a just remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou naturezâ, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras,
se8undo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às
especificações do objeto licitado.

5.6. Em conformidade com a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu
artigo 48, inciso l, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, os ltens de
contrâtação desta licitação, com valor estimâdo até Rs go.ooo,oo (oitenta mil reais) serão
destinados à participâção exclusiva de Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp.

postas tua

fato superve teeac

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santô Antônio dos Lopes-MA
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5.7. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando
100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas
especiais, sob pena de desclassificação do item.

5.8. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de preços, o proponente deverá
informar na proposta, o nome do representante que assinará a Ata, bem como o n" do seu RG e
CPF, sendo que no ato da assinatura da ata de registro de preços, deverá ser apresentada
fotocópia de documento hábil que comprove sua legitimidade,

5.8.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação
da seguinte documentação:

5.8.1.1. No caso de Procurador:

a.) lnstrumento de mandato público, ou;

b.) lnstrumento de mandato particular, assinado pelo
juntamente com documento de constituição da empres al ações, rme o so, em
atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se que o sóc subscritor possui
legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.8,1.2. No caso de sócio-gerente:

a). Documento de constituição da emp resa e âlterações, no q ual este xpressos poderes para
exercer direitos e assumir obrigações dec ntes de tal i tid ura.

5.9 As propostas de preços que não re m prazo de lidade serão consideradas validas
por 60 (sessenta) d ias.

5.10. A inadimplência da licitante, com nctaa s estabelecidos no neste Edital, não
transfere a responsabilida o à Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, nem

resa,

a

poderá onerar o obj
expressamente a q er vrn de solida fle

pela qual a licitante vencedora renuncia
de, ativa ou passiva, com a Administração

Municipal.

5.11, Quaisque
incorretamente

utos, sas e os, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
que nh causado a desclassificação da mesma por caracterizar

preço inexeq üível o mento propostas, serão consideracJos como inclusos nos preços,
nao conside os os acréscimos, a esse ou qualqui'r título, devendo os serviços
se se nus nars

5.12. Em n um ese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação
a preço, pa ento,p zo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais,
ressalvadas ape quelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que
serão avaliadas p o Pregoeiro.

5.13. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassitir ,ção.

5.14. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou mulliplicação, com base no valor
unitá rio.

5.15. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitarrte, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.16. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou tr ', irio simbólicos, irrisórios ou

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio rlos Lopes-MA
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de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos serviços de propriedade da própria
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5,16,1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço
manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da
aq uisição/prod ução mais os encargos legais;

5.16.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de
preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta
que apresente documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços.

5.17. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, pod
dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para averig
de a mesma atender a este Edital, no que se refere à existência das ins

realizar diligências nas

5.17.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço resa p nte ício, o
pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empre o certa me, d rando-a nidônea,
garantida a prévia defesa em processo regular e e os autos cesso para o
Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar a ars pe ades prevrs em lei.

u real possibilidadê

estruturatal

5.18. Na hipótese de o procedimento licitatóriov sofrer susp
proposta de preços fica automatica
processo perma necer suspenso.

5.19. Os quantitativos constantes

mente p rrogado igual núme

Te e Referênci são estimativos, não cabendo à
Prefeitura Municipal de Santo Antô s Lop om prom r de adquiri-los em sua totalidade

5.20. CRITÉRIO DE ACEITA BILIDADE DOS P

prazo de validade da
ias em que o referidod

s

5.20.1. Os preços deverã

5.20.2. Os preços e la

,xxl;

5,20.3. Não ser

corrente do PaÍs (Real- R$)

oferta deverã o poss apenas duas casas decimais após a vírgula (*

itidon ço, o namento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, despre êafra ma escente.

5.20.4. Somente s o os os ços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

ou inferiores aos preços estimados/orçados por estafas ua r5

l, con
ce neg ta

Admini unt a stantes nos autos do processo.

6, DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO ENVETOPE 02)

5.1 - Todas as li ntes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a D umentação dê Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENvEtoPE Ne 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos exigidos
no item 6,3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva ê ordenadas às ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor propostâ,
procedendo a sua habllitação ou inabilitação.

6,3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABtL|TAçÃO JURÍDtCA:

5.3.1.1 Registro Comerciel, no caso de empresa individual;

Avenid a Presidente Vargas, N" 446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6'3'1'3 rnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis,acompanhada de prova da diretoria em exercÍci;;

6'3'1'4 Certificado da condição de Microempreendedor rndividuar (ccMEr), no caso de MEr;
6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun
sede.

Scrvtdoi

6,3.1,2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraçõesocontrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,nocaso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrad ores,no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos serviços damesma natureza ou compatíveis com o objeto da licítação;

- EIRELI: ato constitutivo,
Comercial da respectiva

6.3.1.5. Cédula de identidade do empresário (no caso de m croem pr duem presá no, ou empresa individual de respo nsa bilidade limi rRELr), tod socrosno caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do prest (no caso de c Perativa fundaçãoou sociedade anônima);

6.3.1,7 Os documentos acima deverão estar a
consolidação respectiva

l, ou

p hados todas as terações ou da

6'3'2.5. Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa doEstado, expedida pero Estado do domicírio ou sede da empresa ricitante, comprovando aregularidade para com a Fazenda Estadual.

5'3'2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, rerativa àatividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
6'3'2'7. certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.3.1.8 Decreto dê autorização, êm se de oufunciona mento no País e ato de
estrangeira em

competente, quando a atividade
expedido pelo órgão

6.3.2 REGUTARIDADE FISCAL E

6.3.2.1, Prova de
J urídica (CNpJ), através doComprovante de emitido pela Secretaria da Receita Federal doMinistério da cadastralativa para com a Fazenda Federal.

6.3.2.2. Prova de de Contribuintes Estadual, se houver, através de ConsultaPública ao sede da em presa licitante, expedido pelo Sistemalntegrado de lnterestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra),com prova ndo no cadastro de contribuintes estadual.

ou Certidão Conjunta positiva com efeítos de Negativa, dee Dívida Ativa da União e "Previdenciá ria", emitida pela

Fazenda

Fazenda)

do Ministério da Fazenda, com prova ndo a regularidade para com aconforme portaria MF 3S8, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da

6.3.2.4. de Débitos, ou Certidão positiva com efeitos de Negativa, expedidapelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade parã com aFazenda Estadual.
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1(um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ItG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGMEL A LONGO P

safio Ántônío do,

N' PROC

AUTU

5 que

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitantê, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.3.2.9. Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positíva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

5.3.3 QUAUFTCAçÃO eCOruÔwrrCO-FtNANCEtRA:

6.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancet Ba lanços provisórios,
que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos í Liq u idez Geral
(lLG), Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corrente (tLC), os quais d verao se I

Z
§

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LON60 o

ILC =
PASSIVO CIRCU

a) As fórmulas dos índices contábeis de ao est
cálculo iuntado ao balan

b) As empresas que sentar resulta o
menor do queoex

amente aplicadas em memorial de
s casas decimais a pós a vírgula.

ociente de capacidade econôm ico-financeira
ando d a habilitação deverão comprovar, considerados os riscosU

para a adminis
cento), calculad

c) Serão conside
contá s assrm ap e s

e ta no cial; ou

o, ca Social P rimônio Líquido no valor mÍnimo de 10% (dez por
o val lcota pela licitante

itos c a forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

1

c.2) Pu dos nalde grande circulação; ou

c.3) Registra n Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

c.4) Por cópi do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da lnstrução Normativa ne 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento.

d) Na hipótese de alteração do CapitalSocial, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capitâl Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

e! A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço patrimonial, o
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.3,3.2 Certidão negativa de falência ou concordata , expedida pelo cartório distribuidor da seda pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antesda data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria
certidão

6.3.4 QUALtFtCAçÃO rÉcrurca:

6.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, dev o ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor vel, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

6.3.5 OUTRAS COMpROVAçôES DE HAEtLtTAçÃO:

w6.3,5.1 Declaração da licitante d dro de pe regado(s) com
lubre ezesseis) anos

pn di inciso XXX|ll,

6.3.5.2 Declaração de inexistência de fato uperveníe impediti e habilitação, na forma
do § 2'do artigo 32 da Lei Federal 8 3, assinada o representante legal da empresa
licitante, conforme modelo sugerido An este

6.3.5.3 Declaração de idoneidade (Mo no a ita l).

6.4. DtSPOSIçÕES GERAtS So RE HABILITA

ssoa(4zmp
e ae $Sa
spostúno

Edita

ldest

6.4-4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pera prefeitura
Municipal de santo Antônio dos Lopes nos sítios oficiais de órgãos e entid;de; emissores de
certidões constitui meio legal de prova.

6'4'5. caso haja divergência entre os nss do cNpJ mencionados na proposta e nos documentos
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada,
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de
declaração do órgão expedidor, a quar deverá acompanhar os documentos de habiritação;

FL

sponsl
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menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno pe
em qualquer trabalho salvo na condição de

"6.7e, 
da Constituição Federal de l98g (ANEXO

6.4,1 Os licitantes que de Registro Cadastral emitido pela prefeitura
Municipal de Santo habilitação parcial vállda no SICAF ou em
certificado de
apresentar os
docu mentos

por órgão dos Estados e MunicÍpios poderão deixar de
No entanto, permanecerão obrigados a enviar os
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a

com o respectivo prazo atuallzado, juntamente com o respectivo

Certidão e de Qualificação Técnica, e ainda, a Declaração da
de habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo V deste

Ed

6.4.2. is conste algum documento com prazo de validade vencido, o
licita nte
registro

6.4.3. Não serão "protocolos de entrega" ou,,solicitação de documento,, em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as h ipóteses em
contrário previstas neste Edital.

t.
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6.4.5, Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverã o estar em nome desta, e
licitante for a filial, todos os documentos devêrão estar em nome da filial, exceto os documentos
que, pela natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.4,7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade
fiscal observará ã disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de
t4/L2106 e suas alterações.

6.4.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma:

6.4.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.4.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) ou;

6,4.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) para análise realizada por servid eÍeitura munici pal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, mediante a apresentação do(s) docu n in a l(is) para
confronto no momento da autenticação.

5.4.8,4. Estar em nome da licitante, com um único número

6.4.8.5, Estar no prazo de validade estabelecido pelo ó oe dor

6.4.8.6. Quando se tratar de certidões vencíveis q a vali nao e a expressa, serão
considerados válidos os documentos expedid os nos os 60 (se

CN PJ;

s.

6.4.9. As certidões expedidas pela inte tequep am códig para averiguação, estão
da órgão emissor, a ser feita pelo
e apresentação de certidões por

o
condicionadas à verificaçã o de sua aute e nos sites
pregoeiro e membros da equipe d IO, o, no cas
meio de cópias, estas não precisar utenti

6.4.10. Os documentos necessários à pa ipaçã sente licitação, compreendendo oso
documentos referentes
apresentados no idiom ficial rast

6.4.11. Quaisq ue

e à habilitação e seus Anexos, deverão ser

à participação no presente certame licitatório
ser autenticados pelos respectivos consulados e

r o tos
âpresentados e

traduzidos para

6.4.12 - Não serã C

íngua

a oficr ad utor ju ra mentado.

ocum apresentados por meio de fitâs, discos magnéticos, filmes
enticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

sco ofo r

6.4.13 - N er sd ocumentos cujas datas estejam rasuradas

6.4.14 - Serão

5.4.15 - O Pre

Itas somente có pias Iegíveis

que tiver dúvida e jul

d

ou co em fac-sí le, oa
cat

se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
gar necessário.

6.4.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa dê pequeno porte sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital bem como na legislação pertinente.

7.5ESSÂO PÚ BTICA DO PREGÃO - PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e locar designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão púbrica para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal oü
seu procurador proceder ao respectivo cÍedenciamento, nos termos do itêm 3 deste Edital.
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ilustração das propostas de preço.
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a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO Vt);

b) Envelopes np 01 e ns 02 (subitem 4.2.1).

7.2.L - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direíto depreferência previsto na Lei comprementa r ne tz3/2006, deverão apresentar ao pregoeiro:

â) Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habiritação para Microempresa e
Empresa de pequeno porte (ANEXO V[),
b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou E
(ANEXO Vil);

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não
e os representantes legais credenciados deverão entrega

b) classificação, para a
aq uelas a presentadas co
relação ao mênor preço;

c) Envelopes ne 01 e ne 02 (subitem 4.2.1);

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes ne OU(aíó
referentes à classificação das propostas de preços: 

,7,,:i).1,:,r,,,,

a) rubrica, conferência e leitura dos pr"ços propo.iior;

fase de lances, da posta escrit

?'
//

MENOR PREçO, e todas
m preços sucessivos e enores em ów ldez por cento) em

c) seleção das melhores propog máximo d (três), quaisquer que sejam os
s propostas escritas de preços a

s
preços ofertados, qua ndo n fica m ínimo,
partir do critério definido na

7,6.L - A licítante sorteado em primeiro rugar escorherá a posição na ordenação de rances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição compieta da ordem de
la nces.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o pregoeiro convídará individuarmente osrepresentantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances
verbais em rodadas consecutivas, a começar pera ricitante detentora da proposta de maior preço,
observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em varores distintos e decrescentes, inferiores àproposta de menor preço;
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7.4- A

eve

7.6 -
tenham
lances.

os atos

d) colocação das
representantes
verbais.

Íase de lances

7.5 - No

aritméticas que
serão analisadas quanto à exatidão das operações
orçado, procedendo-se às correções no caso de

crescente de preço cotado para que os
da etapa competitiva por meio de lances

importa preclusão do seu direito de participar da

em

ao total
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão
da proposta.

em

va lor

duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
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A

d) quando convidado a ofertar seu lance, o represêntante da Iicitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se
de celular. O tempo concedido não poderá exceder 0S minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro,

ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os p dessa eta pa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o pre no mo

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as prop s serão orden as exclusiva m e nte

por

pelo criterio de MENOR PREçO.

7.10. Após a fase de lance, se a proposta melh lass ificad tiver sidNfresentaaac

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO P houver p a de MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que sejâ ig al ou at (cinco po ) superior à melhor
proposta classificada, estará configurad o no te s da Lei Complementar
t23/2006. Neste caso, proceder-se-á d

I. A MICR
prazo de
classificâd
ce rta m e;

empate
e forma:

OEMPRESA OU A ESA D UENO P TE melhor classificada poderá, no
5 (cinco) mi nutos, a pre tar p d ço inferior à do licitante melhor
oe,sea te das as exi cias d dital, ser considerada vencedora do

ll. Não sendo derada ncedora do me a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE

PEQUENO P hor cla cada, na forma anterior, em havendo outras empresas
licita ntes mesma reza qu ham ofertado propostas que se enquadram no limite
do em pat virtu a s ser convocãdas, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo

Aem pre co ada
onc

Que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco)
Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da tei

Co e t2 006;

lV. No de eci ivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQU

44 da Lei

RTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1e e 2s do art.
plementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

V. Na hlpótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta oriBinalmente vencedora do certame.

Vl. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MTCROEMPRESA OU A EMPRESA DE
PEQUENO PORTE não haverá empate na forma descrita no item 7.10.

7.11 - o exercício do direito de preferência previsto na Lei complementar nc L23l2oo6 (subitem
7.10 deste edital) somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

id os
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7.12 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinar
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivãdamente a

respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a

Administração.

7,13 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com
o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o
caso.

7.14 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo

7,15 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abe opene02
suas

rad a

ento
com
legal

cond ições habi

7 .16 Co nsta decla
vencedora

7.17 - A licitan

irregula ridades ótese
prevista no subitem 7,19.1. ,:,.t

7.18 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se':'a:lic ita n te desátender às exigências habilitatórias,

a

strum
I ou

7.19.1 - Havendo restriç

Ptda 05 (cinco d rs, cu,
propo ecl da dora
Administ o a a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e e m o de tuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

7.19.2 - A não ização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do d eito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ne 8.666/1993 e no art. 7e da Lei Federal
ns t0.520/2002- Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes,
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no lntervalo de empate previsto no item
7.10.

7.19.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em
primeiro lugar.

ao na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
o termo inicial corresponderá ao momento em que a

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

s
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contendo a documentação da licitante classificada em

dos

a

convocatório, ou os apresentar em
dea

s u bseq
habilitação da licitante, na de
uma proposta ou lance q

ela adjud icado o

7.19 - As

exigida para

restrição.

sanções,

sua aceitabilidade e procedendo à

co o

sucessivamente, até a apuração de
a respectiva licitante, declarada vencedora e a

porte deverão apresentar toda a documentação
de
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7.20 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, fa
entregue na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - 5e houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observados os
procedimentos previstos no ert.4, inciso Xvlll da Lei ne 7O.52O|2OO2.

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exig
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificult
as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamen rs, asslm
considerados aqueles quê não venham a ter demonst SUA V s de
documentação que comprove que os custos dos insumos s ren tes com e mer oeque
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a o do obleto

7.24 - Nas situações previstas nos itens 7.72, 7.73:
diretamente com o representante da licitante vencêdora

7.25 - Todas as propostas e os docum
pelo Pregoeiro, por sua Equipe de Apo
sessão deste Pregão.

entos de habil ao serao ru

7,26 - Ultrapassada a fase de anál rse

caberá desclassificar as licitantes por m relac

e 7.7 lícito ao
para que obtido

os

P§eiro negociar
melhor preço.

, obrigatoriamente,
to elos represe ntes legais das licitantes presentes à

propo a be rtos envelopes de Documentação não

a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhe ós o jul entoa

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGN AO EDITAL

tos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias útêis
anteriore ssão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste
edital ou

data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pes gnar o âto convocatóÍio deste Pregão, sendo que tais
tm

rece bime or de protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, s naA a Presidentê Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA, em
dias úteis, das 0 (oito horas) às 12:00hs (doze horas)

8.3. Ca berá ao pr iro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas)

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido têmpestivamente impugnado o presente edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8,5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do cêrtame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

9. OOS RECURSOS

Avenida Presidente Vargas, Nô 446, Centro. Sânto Antônio dos Lopes-MA
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8.1. Quaisq uer

8.2. Até 02 (

ou j
por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante
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9'1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada e
síntese das suas razões de recorrer.

p

mAtaa

9.4 Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarraz s tambem em 03 (três)

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da ricitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação
do objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias, contados da lavratura da citada Ata.

dias, contados do término do prazo de apresentação d
assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franq

Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos L

Permanente de Licitação, da prefeitura de Santo Antô dos Lopes, I lizada n

as razões d nte, sendo-lhes

tssaoos inte os, n
o

S

aproveitamento. .1. ,,,/.///.+.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos inteÍpostos ,l:i@ 
" "qu"r"?/ffí orrespectivos prazos

legais vencidos ou em desacordo com as regí,p,s esta betecij'á*4este edíal.

9,6 - O acolhimento do recurso importará na inúal dação a nas dos at

9.8 Os recursos e contrarrazões de recursós deverão ser d irigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão pérmà endereço indicado no item 9,5.
9,9 - Se não reco
à consideração d
proferlrá decisão

9.10 - Depois de
Autoridade
este proced

conyfilenre á
,^"w;;;u

a Prefeitu ra

rio e determi

nsiderar su4 decisão, o pregoeiro

a autoridadê §Uperior da prefeitu
definitiva.

decididos os recursos e constata

o rr.curso, devidamente informado,
ra Municipal oc Santo Antônio dos Lopes, que

da a regularidade dos atos procedimentais, a
Municipal d e Santo Antônio dos Lopes, poderá homologar
níf a contratação com a licitante vencedora

ServldoíR

10. ADJUDICAçÃO E HOMOLO GAçÃO

10. do nt

da lic
de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto

vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade
r, revogar ou anular o procedimento licitatório

10.2. o de interposição de recurso, cal,Ítrá à autoridade competente a
licitaçã o

10.3' A Adjudicação e homologação serão feitas pero MENoR p;::Ço, de acordo com os fatores
exclusivamente referidos neste edital.

11, DA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREços
11.1 - Após a homologação do resurtado da presente licitação, o r\4unicípio de santo Antônio dos
Lopes (MA), através do GABTNETE Do pREFElro, convocará a(s) úrnpresa(s) adjudicatária(s) para
assinatura da Ata de Registro de preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
Notificação.

1L.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma \,,2, por igual período, quando
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Santo Antônio dos

N'PROC
Ft.

Sêwrdo,

osolicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo,iustifica

e aceito pela Adm inistração.

11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das

sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

u.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido pÍeço melhor'

11.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os

serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições cont as neste edita l, em seus

anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de diverg

condições do edital.

12. DO SI5TEMA DE REGISTRO DE PREçOS

beneficiárias, e sem obrigar quê sej adas pela a inistração as aquisições que dele

poderão advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços esta ntegra lada ao presente Edital, inclusive a

seus demais anexos, em to as suas cl las, e postas recebidas e homologadas por

ocasião da sessão pública ntemente de transcrição, bem como obedecerá,

na íntegra, ao Dec Muni cl lns Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a

legislação pertinent

12.1.3 A Ata d

dos requisitos
istro os te ncia de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento

licid a d cia I stará integralmente condicionada às cláusulas deste

Edital, independe te de tr ção

12.L caso do fôrne prinieiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recu ra de stro de Preços, sem prejuÍzo das sanções a ele previstas nestes

Edital, a t UNI AL DE SANTO ANTÔNlO DOS LoPES, registrará os demais licitantes,

12.1.5 A Ata de
art. 65 da Lei ne

na ordem d ssifi ca

ro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

66, de 1993 e suas alterações

12.1.6 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não

atender aos requisitos previstos no Art.3", da Lei n'8.666/93'

12.1.7 O registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas

no decreto municipal ne. 042/2OL8.
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12.1,1 Homologado o resultado da licitação, o
de Registro de Preços na forma da minuta Anexo x
Edital, com o objetivo de registrar forma de preços

dos serviços objeto deste Pregão,
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parte das empresas
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UTUA
l{" PRoc

À/

Santo António dos

l2.l.8sehouvermaisdeumlicitanteqUeaceitarcoterosbensouserviçoscompreçosiguaisaos
do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a

fase competitiva.

12.1'9Aordemdeclassificaçãodoslicitantesregistradosnaatadeveráserrespeitadanas
contratações.

12.2 DO CONTROTE DAS ALTERAçÔES DE PREçOS

r2.2.r^PrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodosLopesadotaráapráticadetodososatos
necessáriosaocontroleeadministraçãodapresenteAta,incluindooacompanhamentoperiódico
dos preços praticados no mercado para os serviços registrados' nas mesmas condições de

fornecimento

12.2.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos ê i is, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência

do art. 65 da Lei n.e 8.666/93, devidamente comp

mercado sofrerem red ução.

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situa

de situação Prevista alí

rovada, ndo sp o5 no

no.65 a e 8.666/93, a

ta tn tc i outro processo

n inciso ll

o5

d

Administração, se julgar conveniente, pod

licitatório.

L2.2.4 A beneficlária, quando for o cas

pre

era o p cance

previsto a, deverá rmu lar à administração

omo: lista de preço de fabricante,

mercadorias, alusivas à éPoca da

no que couber

a

requerimento para a revisão comprovan corrência do

12.2.5 A comprovação será feita por io de entos, tai

notas fiscais de aquisição de maté as- as, sporte

elaboração da Proposta e do momento d idoo

12.2.6 lunto com o re

compa

t2.2.7
dos va

com
fo do ne

mercado

iária deverá apresentar planilhas de custos

osta e do momento do pedido de revisão,

corrido repercute no valor total pactuado

quilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão

strado, por motivo superveniente devidamente

icado no mercado, o Contratante poderá convocar o

o para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

L2,2.9 Fru ação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

12.2.10 N parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores'

visando ig de de negociação.

12.2.u Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor'

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso' o

Contratante Poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmandoaVeracidadedosmotivosecomprovantesapresentados,eseacomunicação
ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
ReBistro de Preços, adotando as medidas cabívels para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3 DOS USUÁRtOS

12.3.1 Nos termos decreto municipal ne. 042/ZOL9, desde que devidamente justificada a
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante
a nuência do órgão gerenciador.

12.3.1.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de preços não excederá, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
ó rgãos pa rticipa ntes.

L?'.3,1,2, As adesões às atas somente poderão ser efetuadas conij'.ààtàritação do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivài à aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o pràzo de vigência da ata.

12.3.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos pedi adesões às at
por órgão ou entidade solicitante, a 100% (cem por )do ntitativos
na Ata de ReBistro de Preços.

12.3.2 Os órgãos usuários não serão
fornecedores constantes da Ata de Regist e Preços, endo vale de outros meios legais
para adquiri-los, observado o disposto n êm 11.3.3 d Edital.

as que não excedam,
dd! itens registrados

obrigad os com prar ços registrados dos

12.3.3 É assegurada aos fornecedo cons da Ata de gistro de Preços a preferência de
fornecimento, quando, na hipóte se d e e trat ubíte 1.3.2, do processo específico para
compra, resultar preço igual ou superior a gistra

12.4 DO CANCELAMENTO

12.4.I O Fo rnecedor ose
administrativo espefifi gurado'o

egistro de ços cancelado, por intermédio de processo

contraditório e ampla defesa, quando:

tte" registro de preços ou exigências do instrumento
oüe Preços;

a) - descum pr condi
convocatório qu

da ata
rgem a istr

b) - não assinar o retir a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
esta la tnt m justificativa aceitável;

c) - não u preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados erca

d) - sofrer sanç ista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou no
art.7e da Lei ne 20, de 2002

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 7g, inciso XIl, da Lei ne
8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

|2.4.2.ocancelamentodere8istrosnashipótesesprevistasnasletras
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

L2.4.?. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força mâior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

u

e

Se R

N'PROC
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Santo Ântônio dos

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

13. OA CONTRATAçÃO

13.1 Quando da existência de demanda pa ra os serviços registrados, o Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, por meio da SECREÍA RIA REQUISITANTE, convocará o detentor do menor

preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo lll), ou da Ordem de serviço (Anexo Xlll), ou

documento equivalente, que deverá ocorrer e m até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá

ser prorrogado uma vez, Por igual Período, quando solicitado pelo llcitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante

13.2 A recusa in.l ustificada da beneficiária da ata de registro de p

documento equ ivalente, ou retirar a Nota de Empenho dent

sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei,asdo

13,3 O contrato deverá ser assinado por rep Íesentante da res

de preços, devidamente habilitado

ularidade.ãa habilitação;
13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à n nção

13.5 Os contratos, ordens de fornecimento ou mentos eq s decorrentes desta

prazo de validade da
licitação deverão ser assinados ou as nota e empenh itidas dent

Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos deco tes d itação obe cerá aos termos do Art. 57 da Lei

os

r e

n'8.666/93.

13.7 Os contratos decorren

65, da Lei ne 8.666/93.

de ierados, observado o disposto no a rt
t desta licita

14. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

14.1 - O pagam sera do no e até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, d ue nao fator mpeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação d Fisca devidamente atestada por servidor competente'

acompanhada da Orde de serviço e das certidões de regularidade fiscal: Certidão
p

Con ativa, rou Conjunta Positiva com eÍeitos de Negativa, de Trlbutos e

eDí Ativa da União e "Previdenciária", emitida pe la Secretaria da
Contrib

istér io da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Receita

ePo rtaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministé rio da Fazenda);
Federal e I

bitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
certidão N

a emp resa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
do domicíl
Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quan to à Dívida Ativa

do Estado, exPedida Pelo Esta do do domicílio ou sede da empresa licitante' comprovando a

regularidade Para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou

sede da emPresa lic itante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão

Negativa, ou Certid ão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,

expedida pelo Muni cípio do domicíllo ou sede da empresa lic itante; certificado de Regularidade

de Situação do FGTS - CRF, emitldo pela Caixa Econômica Federal - CEF; certldão Negativa de

Débitos Tra ba lhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negat iva, emitida pelo Tribunal Superior

a
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do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do T ta
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Atã de Registro de preços,

devidamente contratada, através de ordêm bancária na sua conta corrente, após assinatura do
Termo de Recebimento DeÍinitivo (ANEXO XV), emltido pela Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá apresêntar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

e

e

U

a

o
respectivo valor, na qual poderá incidir ratórios à de O,O2/o (dois décimos por cento)

cipad C

sofrerá desconto proporcion nas mesma çõndi e

14.10. O Crônograma d se

efetuado o pagament prazo e mais cond

RATANTE, o respectivo montante
cidas no subitem 14.8.ele

mediante a entrega dos serviços, devendo ser
constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SAN ES

15.1 O licita nte
validade da sua

reErs

parâ

nae

e preços,

ns

ou ficiário tadêR
proposta, não re ano

egistro de Preços que, convocado dentro do prazo de
ta de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de

xec u

,,.üeixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
mento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
ortar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer

fraude fisca edia cedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a amplan

defesa, fica rá i edi o de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e será descreden o no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadô Estadual ou
Municipal, pelo piazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total dâs condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente , gorcntidos o controditório e omplo de/eso, as seguintes pena lidades:

15.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobÍe o valor do contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) diâs. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administrâção, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
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inclusive, sem que isso gere direito ao rea.justamento do à atua lizaçãô monetá ria.

14.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pasbr os
indenizações devidas pêla Contratada.

14.8. Em caso de atraso no pagamento
CONTRATADA, esta fará jus à

ao mês, "pro roto die".

14.9. Caso o pagamento devido seja

l\

for
o
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forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumídprejuÍzo da rescisão unilateral da avença;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato

pREFEITURA MUNIcIpAL DE sANTo axrôxto Dos LopEs
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

15,3 A sanção de impedimento do direito de licitar
Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor Ju
são independentes e a aplicação de uma não excluias de

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descont

AUIUA
ÇÂo

Sarto Ántónío dos

lJ. PRoc
FL

s

a, se

18açao

Sa nto
dades

ular proce3§r. adm in istrativo,

assu mida.

dos pagamentos devidos pela Contratante
sa

15.5 5e não restarem pendentes valores a serem pa8 o forneced os valores das multasforem superiores aos pagamentos devido 'fica o FO CEDOR CATÁR|O obrigado arecolher a ímportância devida no pr 15 (quinz ias, â partir do recebimento danotificação, devendo ser apresentad ante de pa ento a esta Prefeitura Municipal,co
sob pena de cobrança judicial

15.6 Os prazos de adímplemento das o ções

or ou 5e

ou ADJU

b c s admitem prorrogação nos casos econdições especificados no i 8.666/93, sendo considerados injustificados os

1l'1 
Or p:nulioioes sgrão oltpigatoriamente registradas no srcAF e, no caso de impedimento do

::r:l..-". 
O-.-,i.]l:: 

T,;ligi(gnte 
dàverá ser descrede-nciado por iguat perÍodo, sem prejuízo das muttasprevrstas no Editale dãs,demais cominações legais.

151o.-o,varor dâ.;purta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente daLonrrata0a, amigável ou judicialmente.

15'11 Nenhum pagamento será feíto à empresa detentora do Registro, antes de pagas ourelevadas as multas que lhe tenham sido aplicadâs.

rma da lei.

16. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

16.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n
de Registro de preços previsto no Art. 15 da Lei ne g.6
Municipal, as Dotações Orçamentárias, com saldo
decorrentes da execução do objeto serão informadas

justificativa, deverá ser formulada por escrito e
(um) dia do vencimento, anexando-se documento

a da concessão da oportunidade de ampla defesa e

Preços indepênde de previsão de dotação
e. O42/2O78, o qual regulamenta o Sistema
66/93, no âmbito da Administração pública
suficiente para cobertura das despesas

nos respectivos contratos ou instrumentos
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b) 5% (cinco por cento) sobre o varor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) diasÚteis na substituição de serviços inferiores ao exigido. Após o Jécimo quinto dia útil e a critério daAdministração, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do ob.1eio, de forma a configurar, nessa hipótese,inexecução parciar ou totar da obrigação assumida, sem pieiuízo da rescisão 
-u 

n irate rai a..í""ià
c) 15% (quinze por cento) sobre o varor do contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, porperíodo superior ao previsto na alínea ,,a,,, do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial daobrigação assum ida;

rcomo
a de As

atrasos não precedidos

15.7 A solicitação
encaminhada m de 01a

comprobatório



I
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo turtônio dos

AUTUAçÃO
N" PROC

FI

Serydo'

equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório.

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderâo advir da Ata dê Registro de preços, as
despesas decorrentes destes contratos âdministrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

17. DAS CONDIçÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

77.L O prazo, local e demais condições de execução, bem como a forma de recebimento dos
serviços estão previstos no Termo de Referência, Anexo lldo presente Edital.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

18.1 Não haverá prestação de garantia contratual.

19. DEMONSTRAçÃO DOS STSTEMAS

19.1. Na sessão do pregão, para análise das propostas e d nfo rmidade dos sistemas ofertados
com as especificações constantes do edital e seus ane a fase de lances, o pregoeiro oue

equipe técnica da prefeitura poderá solicitar emon ão dos sistemas ofertados
implantando o mesmo em computadores que di po n ibiliz no ato pelo Município de
Santo Antônio dos Lopes, ou, o licitante caso prefira er o sistema lado em notebook ou
outro similar, para efetuar a verificação da nciona lida exigidas p edital de licitação e seuss e

anexos. A verificação será efetuada na ça dos Técn s do Departamênto de lnformática,
bem como, pelos servidores mun áveis pelos setores contemplados no edital e

serão desclassificadas as propost cit cujo sistàma demonstrado não atenda as
especificações detalhadas, prazos e condições fi edital e seus anexôs. Se necessário à

sessão de encerramento do ao serâ su nsa pei goeiro, sendo reiniciada somente após
o parecer final da Prefeitura ntônio dos Lopes sobre os sistemas verificados

rcrpa rs re
as das li

20. DAS DISPOSIçÕES GERATS

20.1 O presen dital e exos, 'como a proposta da licitante vencedora, farão parte
Contrato, independentemente de transcrição.integrante da At istro

20.2 - É facultado erro ou oridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
dilig e/ou s cit re er técnico de pêssoas integrantes ou não do quadro da
Ad unt al, esc larecer ou complementar a instrução do processo, vedada à

inclusão ste do mento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta/d ênta Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da

os o

o
diligência prom

20,3 - As propo ntes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.5 - A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA poderá revogar a presente licitação
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovâdo,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.6 - Será observado, aínda, quanto ao procedimento deste pregão:

d a..

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar,disposto no parágrafo único do art.59 da Lei Fedãratne a.áàá)iggz;

'tur"u

cui&..

A
r{" PROC

5e.viíor R

Santo Ântônio dos

c) no caso de desfazimento do processo ricitatório, fica assegurado o contraditório e aampla defesa.

20'7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes quarquer recramação ouindenização' poderá ser adiada a data da aLertura a"rt. ii.ii.çeo e arteradas as condições dopresente Edital.

ressalvado

b) a nulidade do procedimento licitatório
dispositivo citãdo na alínea anterior; e,

induz à do contrato, ressalvado, ainda, o

20,8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo esta beleci a o recebimento daspropostas de preços e documentos de habilita ção, este prazo será r xceto q ua ndo,inq uestio nave lm e nte, a alteração

da am ção da
desde que nãocomprometam o interesse públic

do dimento e asegu ra nça da contratação

20.10 - A abertura dos envelopes proposta e Documçntação será realizada em sessão

a

semp re
que dev

p ú b Iica, devendo ser elaborada a Ata circ sta nciada nião, erá o briga toria m e nteser assinada pelo pregoeiro, pe los
formularem parecer técnico sob re

osdaE de Apoio, por profissionais que
e

documentação, e pelos representa lici present
20.11 - Se não houver tempo suficiente pa a abe
em um unrco momento, o

este Pregão ja com relação às propostas ou à

nvelopes proposta e Documentação
st lhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem

os motivos serão consignados em Ata e a

atoriamente rubricados no fecho pelo pregoeiro e pelos
es, ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guarda

o julBam

nteg das

continuação dar-se-á essao a convocada poster ro rmente.

dúvidas que não possa ser

a para prosseguimento dos trabalhos.

comunicado no mesmo dia do julgamento , proferindo-se
ção na lm prensa Oficial.

s

20'13 - Os,.enverôge§,;ôntendo os. documentos de habiritaçâo, não abertos, ficarão à disposição

::::r:jfir^":",:ltiÉço da comissão mencionado no preimburo deste Edital, até 10 (dez) dias

;:ã:i:: 
a publicaçio da Resenha da Ata de Resistro preços, após o que ,.rao a.rtrriaá, p.ro

20'14 - Na contagem dos prazos estaberecidos neste Editar, excrui-se o dia do início e incrui_se odia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente naPrefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes.

20'15 - A homorogação do resurtado desta ricitação não impricará em direito à contratação.
20'16 - É expressamente proibida a veicuração de pubricidade acerca da Ata de Registro dePreços, salvo se houver prévia autorização da prefeituia v*i.ip.rde santo Antônio dos Lopes.
20,17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, acontinuidade da Ata, ficará condicionada à anárise, pera preÍeitura Municipar de santo Antôniodos Lopes - MA' quanto ao procedimento rearizado e à documentação da nova empresa,

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antôn io dos Lopes-MA
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^urr;àir. PROC

Sc

considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista
a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

2O.L7,L - Para averiguação do disposto no item 20.17, a empresa resultante de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a

documentação comprobatória de sua situação.

20.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certamê, para fins de comprovação da existência de endereço
físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício
do ramo de atividade.

20.19 - É vedada â subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

20.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidaà! com a Lei Federal nq
L0.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei F

Lei Complementa r np 123/2006 e demais normâs pertinentes à especie.

20.21- Este edital e seus anexos estão à disposição teressados nâ.. sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Presiden e 446, Centro, Cep 65.730-000,a

Santo Antônio dos Lopes-MA, de 2ê a 6i feira,
(doze horas) onde poderão ser consultados ou o

horário d as hs (oito horas) às 12:00hs
gratuitame

no mesmo endereço ou no e-mail de re a stoant es. m br

20,22- O edital e seus anexos serão dis liza do s 8ra tuita mente através do sítio oficial dêste
podêr executivo to nto n iod o es br

20.23 - Os interessados que desejare ecebe ut ável em formato "pdf'ou "doc",
deverão comparecer sala da Comissão P anente ão, situada à Avenida Presidente
Vargas, Ne 446, Centro, Santti.jq!!
podendo ser: Pen drive. CD, DVb

20.24 - A ind ic

referência para

das mesmas

-MA e apresentar uma mídia de armazenamento,tônio os Lo S

evista no Termo de Referência servirá apenas como
ão influenciando, em hipótese alguma, no julgamento

20.26. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAT OS SEGUINTES ANEXOS:

\
AN

ANEXO I

M

-Mi n o Contrato;
odelo da Carta Credencial;

elo de Declaração de lnexistência de Fatos Supervenientes lmpeditivos de
Habilitação;

- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;
- Modelo de Declaração dê Enquadramento como Microempresa - ME, ou

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
- Modelo de declaração de Cumprimento do art.7e, )«Xlll da Constituição

Federal de 1988;
- Minuta da Ata de Registro de Preços;
- Modelo de Declaração de ldoneidade;
- Minuta da Ordem de serviço;

ÀANEXO t

ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VIII

ANEXO IX

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO X

ANEXO XI

ANEXO X[
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ANEXO X

ANEXO XIV
ANEXO XV
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CNPJ: 06.172.7201000I-10

UTUA
ÇÂoN. PROC

- Modelo do Termo de Recebimento provisório;
- Modelo do Termo de Recebimento Definitivo;
- Recibo de Retirâda do Edital.

20'27 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esferaadministrativa, será competente o foro da Justiça da comarca de santo Antônio dos Lopes, Estadodo Maranhão, excluÍdo quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

FT

Santo Antônio dos Lopes (MA), XX de XXXXXX de 2023

PAUTA DAIANNE IIMA T

Secretária Municipal de Orçame Finanças
PORTARIA N9. OO3/2

4i4

7o.
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Tendo examinado minuciosamente as as e5

AUTU
f PROC

Ft.
PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023

ANEXO I

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA.
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

ReÍerente: Pregão Presencial ne XXX/2023

Prezados Sen hores,

n.e XXX/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PRE ar ntual cont
jurídica{s) para prestação dos serviços de licença d man ão de si

bilidade e rência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio pes/M rme as especificaçõessLo
constantes do Anexo ll do Edital - Termo Referência, ós tomar nhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a r a seguinte posta:

1. PROPONENTE

PTANITHA DA PR POSTA (ESPECTFTCAçÕES, QUANT|TAT|VOS E pREçOS).

ITEM DESCRTçÃO MARCA UNIDADE QUANT.
PREÇOS RS

ururrÁnro TOTAL

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real-
RS), já incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

pecíficas do Pregão Presencial
ratação de pessoa(s)

stema de informática

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA:

NOME FANTASIA

CNPJ ir'r)ÀtarçÃo esrnouAl (sE HouvER)
ENDEREÇo M U N ICIPIO UF

TELEFONE COMERCIAL

REPRESENTANTE TEGAI PARA ASSINATURA OE ATA Ê CONTRATO

CPF

NOME COM PLETO

RG

ENO

TELEFONE: E.MAIL

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: \ CONTA CORRE NTE i

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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(contemplando sistemas de gestão pública de

E- MAIL:

'§s"o MUNICIPO: UF:

AGÊNCIA:

Valor Totâl RS ......
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Santo tutônio dos

3. Declaramos para os devidos fins,
seus anexos, em especial aos crité
das propostas de preços e que te
procedimento licitatório.

ue concordamos com todos os termos descritos no ed
q

nos de credenciamento, habilitação/ina bilita ção, julgamento
mos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste

6. Declaro que os programas serão implantados no prazo máximo de
contados do recebimento da Ordem de serviço.

Termo de Referência, quando do seu recebi mento p no
termo, contados a partir da notifica ção oficial fe e
qualquer custo para a Contratante.

(r

(Nome e assina ore

7. Declaro que providenciaremos a substitu ição do(s) serviço(s) ejeitado nopela contratante, na hipótese de não confo rmidade com as
a rte

ções as xo ll -
, no prazo isto refe rid o
torlfiscal d ntrata çao, sem

empresa)d

iv/í1r "!//à,,

%

%
w

data)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes-MA
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4' Declaro conhecer a legislação de.regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos deacordo com as condições estaberecidas neste Editar 
" 

r"rr rn"ror, que conhecemos e aceitamosem todos os seus termos.

5. O prazo de validade desta proposta é de t
data de a bertura, ."rf";;;r;;;;ã "",rllr-" *'**, 0*.rr***").,.1 I. iil)i3!1 "
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Santo Antônío dos

AUTU
N" PROC

FI

5erytdoí R.s

1. JUSTIFICATIVA

1..1. A contratação descrita neste termo de referência, conforme detalhes, especificações técnicas
e informações complementares que o acompanham, justifica-se: Pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, conslderadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2. Justifica-se ainda a necessidade da contratação para atênder às normas editadas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, e demais órgãos de controle externo.
lmplica em dispor de uma solução em Tl que contemple a:::automâçãà dos piôêêdimentos
contábeis, que serão implantados. Essa solução tambem devêrá contemplar as novas normas do
Sistema lnformatizado de Contas do Tribunal de Contas do Estado. A solução que se busca deve
ser integrada, dada a necessidade de troca de informações entre.os macroprocessos. lnformatizá-
los de forma separada acarreta retrabalho, qu

distintos e garantir que não haja divergência,

ja: red dado em sistemas
informações fiscais

inconsistentes entre os macroprocessos. não int ao carreta prejuízo na

comunicação, tempestividade, custos
há equipe própria disponível para al

,a onismo ent departamentos e é ineficiente. Não

senvolvime dessa solução, nem se afiguraria
vantajoso contratar pessoal para ada a idade do azo e o fato de que desenvolver
sistemas não é a finalidade do serviço blico, léo m-estar social. Por outro lado, há

soluçôes dispo níveis no mercado que p etem s u porta r os processos de negócio de forma
integrada, promover qual nformações no fluxo entre os departamentos, e

ate Estado e demais normas pertinentes. Dada a
ntratação não poderá prescindir da prova de conceito e

ocorra o inadimplemento da implantação no prazo

1.3.5. Melhorar o controle patrimonial, mediante integração com a execução orçamentária;

1.3.6. Melhorar o controle da origem e aplicação dos recursos;

1.3.7. Obter relatórios gêrenciais que cruzam informação das diversas fases do processo da
receita e despesa;

1.3.8. Melhorar o controle do fluxo das despesas e processamento das licitações;

1.3.9. Oesburocratização, maior rapidez e segurança na execução das atividades;

1.3.10. Maior confiabilidade, disponibilidade e segurança dos dados (base única);

igitar o mesmo
s riscos haver
dos sistemas a

oao

n

l.3.Resultadosacei§1p------------lcançadàà:..

1.3.1..Gumprir as n*fnàN.rrr u n raid" cont.bilid.d" lpticada ao Setor Púbtico;

r. s. i. §gt\. s NoN\ài iva s d o rc E/ M A ;

r.a.a. eres\oni)§tamente para o TcE/MA;

1.3.4. AumentaNpalidade e reduzir custos e prazos dos processos de plânejamento e gestão,
conta bilidade e cqstrole interno;

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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2.1 O presente termo de referência tem por objeto o RE
contratação de pessoa(s) ju rídica(s) para prestação dos serviçde sistema de informátic (contemplando sistemas de

1.3.12. Demanda prevista dos Serviços: A demanda é por um sistema em Tl e serviçoscomplementares que permitam automatízar de forma integrada, os macroprocessos destaadministração, os quais são executados envorvendo o trabarho de diversas áreas e secretariasmunicipais' A informatização isorada desses macroprocessos não atende à presente demanda,porque impricaria em controres redundantes, retrabarho, conciriação de diferenças d";;J;;;"sistemas diferentes, arém do risco de se trabarhar com inforiações divergentes 
" 

rte pr"lioà,para os agentes públicos.

,,\UTUAÇÃ
!, PROC

o
Santo Ántônío doí

2. OB.lETO

oito centavos)

4. ESPECIF

4.1 As esp
seguintes:

oDe

ponsavl

X
1.3.11. Melhorar os controles internos e a transparência dos resultados. RelaçãNecessidade.

a
transparência) de interesse da administra ção pública
Lopes/MA, de acordo com as especificações constantes

3. VALOR ESTIMADO
3.1 O preço considerado como estimativa para o o do prese mo de referência foi

simples d ropostas mercia is obtidas junto a
s. Com base em tal procedimento,
, quarenta e três reais e oitenta e

5 o de Refe rencta.

determinado com base na média aritmé
fornecedores do ramo, por meio da fe Banco de P
íoi estimado o valor total de RS 40

o
043,88 ( nta e oito

ICAçÕES E QUAN
ecificações e a serem adquiridos, e demais exigências são as

4.2. ESPECtFtcAçôes oos srstrvas:

O SISTEMA DEVERÁ:

SOFTWARE CONTABILIDADE:

PREçO ESTIMADO R s
ITEM

UND QÍD.
P. UNIT. P. TOTAT

R s 5 ET M D E

os RAU Ro E NToÇAM
N FO MR E T RE Mo Mês 72 Rs 1,960,96

2

COM MANUTENçÃO
E/OU ON-LtNE

R E c Mo L Ec N D EÇA
U Do oM D LU o P RTo L DA

RT N ER clN EL o PM Lc E EM TN R
13 0r/2 M P LAT Fo MAR DN ows

RA o ETOs R D E

CONTABILIDADE,

SUPORIE FÍ5ICO
E

Mês r2 Rs 1.376,03 Rs 16.s12,36

Preço Total Estimado RS RS 40.043,88

Avenida Presidente Vargâs, No 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes-MA
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Fl.

1. Deverá gêrar relatórios conforme as normas do Tribunal de Contas do Estâdo - TCE;

2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefâ

S6lüdoí

s concorrêntes;
3. Funcionâr em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2OOO, Unix ou compatíveis, OS2 Serveí

Novell Netware ou OS/400, com as estaçôes de trabalho rodando sob sistema operacional compatível
com a Solução de Tecnologia da lnformâção;

4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;

5. Possuir atualização online dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o
término da transação;

6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.
7. Possuir rotinas de bockup e restore

8. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bêm como a gravação opcional.dos mesmos em arqujvos,
com saídâ em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede dêsüilida;

9. Permitir consulta às tabelâs do sistema, sem perder as informações já regisiradas na têla corrente e
permitindo recuperar dados nela contidos pãra preenchimento.agtomático dê campos. .:

10. Assegurar a integração de dados de cada sistêma garantinde§lue a informação.sêjâ alimeniada uma
única vez; I .

11. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer cd'Êru nica$ô]:dos sistemas apllcativos com os
usuários;

12. Apresentar Íeedbock imediato na seleção ue: opiàê ae menu, iconi§hotões e preenchimento de
campos;

13. Permitir identificar o formato dos camp
§

os entrada de da dos;

14. Bloqueêr â digitação quando o nÚmero de teres ultra pas o número máximo peÍmitido para os
campos de entrada de dados;

15. Exibir mensagens de advertência o ensag e avrs e erro informando ao usuário um
determinado risco ao executar funçôes e citando açao;

SISTEMA INTEGRADO DE ADMIN ORçAMENTÁRIA E FINANCÊIRA (SOFTWARE DE

oRçAMEi{ÍO PÚil.tCO)

, o stsrEMA Dtviiü: .

1. Gerar a propostã orçamentáf.ia.para o ariô:S-qguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e

^ _. 
,ur,.,:ll 

" 
atuajizllào do cóàp1rdo e oaüstrutura dã proposta gerada;

2. Drsponibilizar, ao.iriídô do exerciôlà;ig.orçamento aprovâdo para a execução orçamentária. Em caso de,
ao início do ereicíiiài'thao se ter o orçamento aprovado, djsponrbiliza dotaçôes conforme dispuser a

l€gislaJão mu nicipal; ...r..

3. Permiiir ãtlàlirqção r tota I ôtt', seletiva dos valores dâ proposta orçamentária atÍaves da aplicaçâo de
pe rcentu aii ôú,fi 11iqqs;

4. Armazena a §§. dadoi üà orçamento e disponibiliza consulta global ou detathada por órgão, fundo ou
entidade da\\ministração direta, autárquicâ e fundacional, inclusive empresa pública dependentê, ou
Unidadês Gestà»s, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade pública.

5. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da
tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos
especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizâções posteriores, em especial a Portaria 42, de
fq\@g, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secrêtãria do TesouÍo Nacional
- STNj

6. Permitir incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração
indiretâ (autarquia, fundação e empresa pública dependentê) para consoljdação na proposta orçamentária
do município, observando o dispositivo no artigo 50 inciso t da Lei Complementar lO]2OOO (LRF);

8. Permitir abertura de Creditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos;

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta)

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centlo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 32 de 7 4



Santo Arilônio dos

18

ESTADO DO MÁRANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101,2000 (LRF);
10. Emitir todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da adminis

autárquica e fundacional, inclusive empresa pública áependente, exigidos pela Lei 432
Complementar 1012000 (LRF) e legislação municipal:

tração di
0/64, pela Lei

Lo.4.Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, programas e Sub programas por projetos e Atividades
(adequado ao disposto na portaria 4?ê9 do MOG);

10.5.4nexo 8 Demonstrativo da Despesa por Funções programas e Sub programas conforme o
vínculo com os Recursos (adequado ao disposto nâ portari

10.6. Anexo 9 - Demonstrativo dâ Despesa por órgãos e Fun ções
4?89 do MOG)

11. Gerar os arquivos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme
elencadas no ltem 1 - Características Gerais, em obediência
Externo Estaduais;

12. Ser compatÍvel com ambiente multiusuário, permitindo
13. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacio Wind O,U patíveis, O52Server, Novell Netware ou OS/400, com as esta de trabalho do a operacional

compatível com a Solução de Tecnologia da lnforma
14. Utilizar ano com quatro algarismos;
15. Possuir o controle efetivo do uso dos sist

10.1. Anexo 1- Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
10 2 Anexo 2 - Receita Segundo as categorias Econômicas e Naiureza da Despesa segundo as

Categorias Econômicas;
L0.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho;

de tarefa

preensão;

s coni»rren
nix ou::gôm
sob sistem

tes;

oferecendo rança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às lnformações, atravé o us has;
16. Permitir a visualização dos relató tela, moag o opcional deles em arquivos, com

saída em pen dÍive ou disco rGido, e a oda sora rede desejada;
17. deverá ser parametrizável pelo usuário ,em elas d e

27

22

23

24

25. Permitir iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterioíatualjzando saldos e mantendo a consistência dos dados;
26 Permitir a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através

das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on_line;
2T Emitir "Relação de ordens de pagamento a serem pagas", pâra envio ao banco após assrnatura doOrdenador de Despesa, ou pagamentos on_line;
28. Possuir rotina para emissão de cheques;
29. Gerar arquivos em meios eretrônicos contendo dados detarhados de todos os pagamentos a serem

efetivados pelo sistema bancário;
30. A conciriação bancária disponibiriza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco,

AUIUAÇÃ

Sêryidor

o
N' PROC

Ft.
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o percéntual de vinculação, o valor

rmê Emenda Constitucional 29, que

o percentual de vinculação, o valor

Santo Antônio dos

contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle
financeiro;

31. Gerar relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 1012OOO (LRF) com
vistas â atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55
(Relatório da Gestão Fiscal) e AÍtigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portâria
47L da Secretariâ do Tesouro Nacional, dê 27092000 e a Lei 9755/98;

32. Permitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento
do exercÍcio;

33. Possibilitar imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de
despesa;

34. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informa bre processo licitatório
(número do procêsso), fonte de recursos ê código da obra; Cód Convênio;

35. Emitir, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçame ndo seleção
pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor e por nivel
de detalhamento:
35.1. Empenhada;
35.2. Liquidada;
35.3. Paga;

35.4. A pagar;

36. Emitir, sob solicitação, os relatórios:
36.1. Demonstrativo de Rêpasse de

demonstre as receitas que co

Rêc os para a cação, confo e Lei 9394ê6 (LDB), que
â base de lo,

§

5Se;

uÍsos a Saúde ,co
arrecadado no período e

36,2. 0emonstrativo de Repasse

o or

demonstre as receitas que oem a e cál

arrecadâdo no período e o valor u lado;
36.3. Demonstração

36.4. Boletim Diário
de

36.5 Demonstrati a ncerro Caixa;

36.6.Demonstra o de re s arrecadadas e despesas realizadas, orçamentária e extra
o ntária;

36.7. Resto r que ente, p ercício, os restos a pagar procêssados, os restos a pâgar
fornece U .BoÍ dotação totalizando a cada quebra;

a ta nto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);
con s

tme mentáÍio e extraorçamentário
nfor e Resolução do Senado Federal 7ql98 com a SÍntese da Execução

nao process

36.8. Posição

Livro ra
o

37. Emit tr re
Orçam í4, co

zão:das

do mov

dendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizaçôes posteriores
37.1. An 6 - Demonstração da Dívida Fundada lnterna;
37.2. Anexo

38. Emitir sob so

monstração da 0Ívida Flutuante;

ação os seguintes relatórios
38.1Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424196;
38.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 939496;
38.3 Oos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29;

39. Emitir demonstrativo das dotâçóes comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao
saldo das dotações;

40. Permitir a contabilização utilizando o conceito de êventos associados a roteiros contábeis e partidãs
dobradas;

41. Permitir que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser
detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas)

42. Permitir utili2ar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contâs, para auxiliar
na apuração de impropriedades contábêis;

li
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CONTRATANTE

43. Oisponibilizar rotina que permita ao usuá rio a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus
roteiros contábeis;

44. Tratar separadamente o movimento mensal das contas e, tâmbém, o movimento de apuração do
resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio muniiipal;

45. Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
46. Disponibilizâr relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;
47. Permitir estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;
48. Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contâs de qualquer período do exercÍcio e do

exercÍcio anterior;
49. EmitiÍ relatórios, sob solicitação:

50.1. Balancete Mênsal;
50.2. Diário e Razão;

50. Emitir todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atend ciso lll do Artigo
50 da Lei Complementar 1012000 (LRF):

50.1. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a NrccadAú?/,.
50.2. Anexo 1L - Comparativo da Despesa Autorizad u ,o* 

" ç{lo"áà;
50.3. Anexo L2 - Balanço Orçamentário j . '1.:.'..

50.4. Anexo 13 - Balanço Financeiroj ,:.,' :..::,:..:_

50.5. Anexo 14 - Balanço Patrimonial; ) '.. "rrr:.,.
50.6. Anexo 1.5 - Demonstrativo das Variações pariiíftoniais. "/.!/.1r..

51. Atender ao PCASn - ptano de Contas Aplicado ao ?@r cúbtico, "''fu,d"detalhamento no nívet exigido para cooso)/ação das con{fu4.acionats. i/'
,/q//41t. Z

2014, permitindo o

5OFTWARE PARA PUBTICAçÃO E HOSPEDAGEM DE OADOS PARA ATENDER AS TEIS 12.527201T E

13tê009 -

i O SISTEMA D

01.4 empresa dever eross mas de informática com os programas na forma executável,
devendo o m o excl mente na sede da contratante. os dados básicos serão
publicados na um sit i o nde poderá ser feito um link com a página da internet doa

nte te ua digposição a hospedagem de todas as informa ções colocadas na
internet, para amplo aiejso público
para acesso aos dados reÍáÉjbnados

i8ências de cadastrâmento de usuários ou utilização de senhas
as Leis 12.52711 e 131,O9.

oz]I<!téas':.çi ;r'Íormàipes áQl,,ilteresse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja,
independoltiíi€1.$9.déâolicillçôes e disponibilizadas à sociedade. Deverão seí pubticados informações
tais como: ''Arões é'H<ii$pmas (despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros,
Licitações, coítÍatos, serúidores, NotÍcias, procedimentos para solicitação de informações, e outros parã
atender às Legisiirçõe5

03. As informações;que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e demais informações
públicas divulgadãs na internet, são de inteira responsâbilidade do contratante, o qual é responsável pela
configuração e customização dos dados a serem divulgados.
04.A contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma
estabelecida pelo Decreto Federal ne 7.18s, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a
disponibilização das informaçóes, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil no
SISTEMA utilizado pela Entidade.

05. A Contratante será responsável pelas informações.

06 A contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado,
quer sejam morais ou materiais.
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07. Contratada não se responsabilizará por publ icação de informações retroâtivas ou intempes
publicadas e hospedadas

08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigênciâs de cadastramento
de usuáÍios ou utilização de senhas para acesso.

09. As informações a seÍ publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art.7e, do
Decreto ne 7.L85, de 27 de maio de 2010.

SOFTWARE DE E-SlC - Sistemd Eletrônico do Seruiço de tnÍormoção ao Cidadão

2

> O SISTEMA DEVERÁ:

,.. Procêssa o gerenciamento das solicitações de informações com vi
Lei de Acesso à lnformaçãoj

Permitir o acesso rápido nas solicitaçôes ê registros de lnfo

a atender todos os requisitos da

es;

m e protocolo remetrdo para câixa de3. Permitir o acompanhamento do prazo da solicitâção via nü
e.m à il;

4. Possuir o recebimênto de alertas sobre a movimenfàÉo do pedido viã *mail;
5. Facilidade para entrâr com recursos e acompanhar as iespostas recebidàs;

6. Permitir o acesso ao sistema via web diret ente na pág a entidade dô próprio município;
7. A administração poderá acompanhar res da soci e que demandam maior número de

informações, âtravés de gráficos e tÍs os atendim s realizados para fins gerenciais e
tomada dê decisões;

8. Permitir acompanhar todo o históÍico d ovrme o idos ao longo do tempo;
9. Permitir aos seus usuári aior comodi quant colha do dispositivo móvel utilizado, pois
seus elementos Bráficos são anho da tela do dispositivo escolhido pelo usuário
10. O aplicativo poder§Lr ins

outros módulos e sisteN.
oemq tidade e não se faz necessária a integração com

coNDtçÔEs EspEcíFtcAs PARA o uso Do SoFTWARE
'i§§s \§\. \\$

1. O âcesso e a utilizâção de informaçôes ou serviços do Software implicam na aceitação das condições
abaixorelacionadas::,\\\'..'\\\\i':s

O usúárie (CONTRAÍANfE)üÊ.\le e.star de acordo com as seguintes condições:
1 Todô§à§: ÍScuÍqos teciioÍógicos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos referentes

ao aplica'tMi.S5ic (S'istema Eletrônico do Serviço de lnformação ao Cidadão) são de inteira
responsabilidadêdo usuário.

2. o contà\do do Software, que incluem solicitações e registros de informação e demais dados
públicos dêihteresse do cidadão, são de inteira responsabilidade do Usuário da Entidade púbtica,
o qual é responsável pela configuração e customização dos dados a serem divulgados, além do
acompanhamento das demandas, avaliação e gerenciamento de conteúdo.

3. A regulamentação dos procedimentos relativos ao direito de acesso à informação (E-Sic-sistema
Eletrônico do Serviço de lnformações ao Cidadão) é de inteira responsabilidade do ente público,
conforme as regras contidas no art. 45, da Lei de Acesso à tnformação ns 72.527 /2}ll.

4. As informações serão de responsabilidade da CONTRATANTE

5 A CONTRATADA não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio
locado, quer sejam morais ou materiais.
6. A coNTRATADA não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou
intempêstivas publicadas e hospêdadas, ficando essa obrigação sob inteiro cômpromisso do
USUÁRIO.
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4.3 PARA FINS DA PRESENTE CONTRATAçÃO, SE ADOTA AS SEGUINTES DEFINIçÔES:

4.3.1 INSTALAÇÃo: é a configuração do soFTWARE às necessidades do CoNTRATANTE, com
cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com
acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o soFTWARE em pleno
funciona mento e operação.

4.3.2 TREINAMENTO: é a promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à
capacitação do CoNTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação
dos sistemas.

4.3.3 SUPORTE TÉCNICO: é o atendimento por técnicos próprios ou d devidamente
credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de
pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio ou co

co nrcaçao vta nado
mota), a fin ade de

acompanhar e supervisionar o (s) sist€ma (s), bem c sclarecer e s ucionar dúvidas e
problemas de operação do SOFTWARE, mantendo- rs lem dias e em horário
comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

4.3.4 MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: é A A o pela CO DA, por meio do canal
previamente designado pelo CONTRATAN conforme süporte técnico.definido na alínea anterior
e durante todo o periodo de vigência do ato, de medidas e a ções tendentes à atualização,

o

correção, solução, evolução tecn olução de emais problemas decorrente da
execução/operação do SOTWARE, ando ntiva m te na solução de possíveis falhas,

que apresentarem problemas por
outra devidame nte corri -se a Sarantir a constante evolução do
software às necessidadet qualidade e operabilidade do mesmo

olggica
trabalh

4.3.5 VtStTA TÉC CA: des )da CONTRATADA às instalações do
CONTRATANTE, endo ndo esgotadas todas as possibilidades
de resolução vi rte téc io de visita técnica poderá ocorrer na
modalidade grat media amento pelas horas técnicas empregadas. Em quaisquer

egurn mane rra:

atui é para solução de inconsistência (s) não resolvida por meio do
em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de problemas,

levadó, a efeito por funcionário (s) ou preposto (s) da CONTRATADA; falha técnica
proveniefies de erros de programação/ configuração I parametrização.

> Visita técíica com custo: é para correções de erros provenientes de uso e operação
indevido do (s) SISTEMA (s); serviço (S) de consultorla/assessoria, inerentes a qualquer
das atividades, funções, ou procedimentos da Administração pública; treinamentos
específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas instalações
dos softwares por motivos de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre
outros. Neste ultimo caso, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte
técnico o serviço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA.

4.3.6 ATUALIZAçÃo: é a atualização das funções existentes nos módulos do (s) StsrEMA (s), com
relação às variáveis normalmente alteradas em razão de exigências legais, ou quaisquer outras
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causas externas que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de controle
externo, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE comunique à CONTRATADA, por escrito, da
necessidade de têis atualizações, âssim como envie à mesma a legislação que servirá de base às
atualizaçôes solicitadas, e que tenham pertinência com a presente contratação. Excetua-se da
definição de atualização as obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo
CONTRATANTE junto a particulares ou qualquer êntidade pública direta, indireta ou fundacional
que deverá ser executado mediante orçamento prévio (em horas de trabalho) e devidamente
a provado pelo CONTRATANTE.

4.3.7 CUSTOMIZAÇÃO: é a intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio e/ou
autorização expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou complementação do código-
fonte do software, ou desenvolvimento de novos módulos de código relativos a relatórios,
melhorias, interfaces, formulários e telas, alterações na forma original àbi programas/mód u los,
para atender aos requisitos técnicos do CONTRATANTE, a ser atendido mediante orçamento
prévio, conforme valores constantes na Cláusula Sétima, excetuAndo-se aquelas intêrvenções que
decorram de alterações necessárias para atendimento de e.Iiàências legais qúe, neste caso, a teor

da definição contida no item "f', ca ra cte riza r-se-ão comoràiüàiiàçao,

4.3.8 PARAMETRIZAÇÀO: atendimento dos rêquisitos tecnicos solicitados pelo CONTRATANTE,
sem â necessidade de alteração do código-fonte do software, ou dê desenvolvimento de novos
módulos de código, por encontrar-se o requisito técnico solicitado naturalmente incorporado a

partir de simples ajustes de parámetros pg asião da sua implementação e/ou implantação

4.3.9 MrGRAçAO DEDADOS:éaconv ão, do necessár § dos dados existentes no banco de
dados do CONTRATANTE, adapta eaJ o-os ao formatos exigidos pelos sistemas
objeto deste termo, garantindo a intê ade d es e dos dados armazenados no
Sistema Gerenciador de Ba ados d NTR E. Os serviços de migração e conversãoo
de dados de um determin utro será cobrado mediante orçamento prévio,
conforme condições p uadas n e instrum

4.3.9.1. Não estãof.inseri mo su e técnico, manutenção, atualização ou parametrização, e

serão cobrado diante ento amente aprovado, os serviços de recuperação de
arq uivos de dad ndo po s,p cados por erros de operação, falhas do equipamento,
sistema operac o/co mento de dados por programas externos invasores (Vírus),
instalação elét prom gramas específicos, atribuíveis à CONTRATANTE e/ou seuse

tLrdência ou imperícia, bem como consultas inerentes ao sistema

ços não recomendados pela CONTRATADA, ou estranhos a sua
ma rca

4.3.9.2. A interpiEtagão das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante o
prazo de vigência.tà presente contrato, a serem implementadas no (s) "SISTEMA", serão levadas
a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, bem como na
doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em caso de exiguidade de tempo para
implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de têmpo entre a
publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alternativas
para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser
atualizados definitivamente.

4.3.9.3. Todas as alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pelo CONTRATANTE,
passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, independêntemente da sua
implementação ou não.

4,4. CONVERSÂO DA BASE DE DADOS E IMPLANTAçÃO DE PROGRAMAS

servt
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Se

4.4.1. Conversão das Bases de Dados

a) os dados constantes no conjunto de bases de informações atuais dêverão ser utilizados no
sistema a ser implantado pelo licitante vencedor, devendo esta aplicar os conhecimentos e
tecnologias existentes para loBrar o funcionamento do sistema com os dados atuais.

b) considerando que somente os dados em si pertencem a esta prefeitura Municipal e com o
intuito de possibilitar a utilização nos sistemas que vierem a ser ínstalados, os dados poderão ser
fornecidos em formato aberto e não proprietário, estruturado e regíver por máquina, desde que a
licitante vencedora entenda como necessário

4.4.2. lmplantação de Progra mas

a) A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 10 ( d ias,já

UTUAÇ
PROC

com as bases

legislação do

eq u rpe

contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento a
Município.

b) No processo de implantação e suporte, é necessário ntratad ponha
qualificada para atendimento local, no município de San nio dos Lopes m conheclmento
da legislação fiscal/orçamentária, para orientar na gu dos eq uipa tos e fazer os
escla recimentos relacionados aos sistemas.

4.4.3. Treinamento de pessoal

ser feita a acitação dos servidores
emonstrando a funcionalidade dos

nd emente do número de usuários,
os licativos em conformidade com a

os sistemas

lizadas no novo sistema da empresa
contratada sem que desca s informações relevantes à prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lop

4.5.2. A CONT dever s de aisquer serviços de implantação, migração, conversão,

a

m

realizarem copias
nos servidores da
pel e dad
Santo

4.5.3. A

Antônio

ranças

n dade
d

ps de todos os bancos de dados dos sistemas existentes
sistemas instalados, garantindo os backups e segurança

as objeto desta licitação, em uso pela prefeitura Municipal de
s

rá garantir toda segurança pelas conversões de todos os bancos de
jeto desta licitação, atualmente em uso pela prefeitura Municipal de Santo

4.5.4. Antes da TMPLANTAÇÃO DEFIN|IVA ã empresa vencedora deverá realizar testes de
laboratório que simule os ambientes de trabalhos de forma a validar o correto funcionamento do
sistema, estes testes devem ser realizados em no máximo 10 dias.

4.5.5. Durante os testes a CoNTRATADA deve realizar importação coMPLETA da base de dados já
existente tornando-a 100% compatível com o novo sistema sem que qualquer informação seja
descartada;

4.5.6. coLocAR oS SISTEMAS EM PRODUçÃO - Antes da liberação oficial dos sistemas aplicativos
para acesso aos usuários externos, os técnicos da Empresa Contratada e os técnicos da prefeitura
deverão realizar última verificação (check-List) de todos os detalhes para o funcionamentoi
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4.5.7. As migrações das bases de dados, se necessária, é de responsabilidade da CONTRATADA e
deverá ocorrer sem a necessidade de paralisação do atendimento no sistema de gestão pública;

4.5.8. Todas as informações das bases de dados exportadas e importadas para a nova base de
dados a empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e
informações pÍocessadas do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a
que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no Contrato,
respondendo contratual e legâlmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do
contrato.

4.5.9. Todas as informações, documentos relacionados à execuçâo dos projetos serão
consideradas sigilosas, obrigando-se a CONTRATADA a manter completo e absoluto sigilo sobe
quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, especificações icas e comercia is da
outra parte, de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe ser confiadas,
sejam relacionados ou não com a prestação dos serviços e não poder

estranhos
á, 3ob q retexto,

reproduzir, divulgar, revelar ou dar conhecimento a terceiros a esta contrata
penas de Lei.

4.5.10. Assum

mídias e docu
prestados a

ma dados, contidos em q ua isq uer
vtere bter em fuhção dos serviços
danos eventual vazamento de

informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nls formas de !ência, imprudência ou

ir total responsabilidade pelo sigilo das infor
mentos que seus empregados ou prepostos
Prefeitura Municipal, respondendo pelos

n

imperícia, venha a ocasionar a Preíeitura tylii

4,6, PRAZO DA TICENçA DE USO. EXECUÇÃO

4.6.1. A licença de uso se dará pelo pràzo de 12'
irrestrita utilização de forma contínuaei terru p

INFORMATIZADO DE GEST

e meses , devendo ser Barantida a ampla e

nicipal

o tempo, dos módulos do SISTEMA

CIPAL, obedecido o cronograma de implantação;

onversão de todos os dados dos sistemas atualmente
Santo Antônio dos Lopes para os novos sistemas a serem

4.6.2. A locação da Li deD odeU so ma lntêgrado de Gestão Pública compreende
o uso sem restrição d o na lid s, e dos módulos sem limita ção do número de usuários;

4,7. FORNECIM DOS S AR ES '§ri'

para fornecimento dos softwares objeto desta Licitação

) DIAS a contar da data da emissão da ordem de serviços

4.7.1. A empre ada ve ta

MO 10terá um prazo de
para impla ntação
utilizados pela Pre

ss aresec
feitura M pal de

implantatlôs. ôa'aíStêrlbs déverão entrar em operação plena no dia imediatamente posterior ao
pêríodo aciúâ citado. Â:Empresa vencedora terá até 10 (dez) dias para treinamento aos usuários
e responsáveis pelos servidores dos sistemas após estarem em operação plena.

4.8. CARACTERíSTICAS GERAIS MíNIMAS OBRIGATóRIAS DOS SISTEMAS

4.8.1. Na sessão do pregão, para análise das pÍopostas e da conformidade dos sistemas ofertados
com as especificações constantes do edital e seus anexos, e após a fase de lances, o pregoeiro ou
equipe técnica da prefeitura poderá solicitar a demonstração dos sistemas ofertados,
implantando o mesmo em computadores que serão disponibilizados no ato pelo Município de
Santo Antônio dos Lopes, ou, o licitante caso prefira trazer o sistema já instalado em notebook ou
outro similar, para efetuar a verificação das funcionalidades exigidas pelo edital de licitação e seus
anexos. A verificação será efetuada na presença dos Técnicos do Departamento de lnformática,
bem como, pelos servidores municipais responsáveis pelos setores contemplados no edital e
serão desclassificadas as propostas das licitantes cujo sistema demonstrado não atenda as
especificações detalhadas, prazos e condições fixadas no edital e seus anexos. Se necessário à
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sessão de encerramento do Pregão será suspensa pelo Pregoeiro, sendo reiniciad a somente
o parecer final da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes sobre os sistemas verificados.

5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 - o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda

O pagamento será efetuado diretamente na conta cedor apresentar em sua proposta

5.2 - O pagamento será Íe\tçi&.,fg1or,da qíÍlresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de preços,

devidamente contratada; âtrav& Oó ordem or.r tÊnsferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo dé,[çcebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratadá deverárâílÍesentar:â respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada dasCertidões llstadas no subitem 5.1, acima.

5,4 - A Nota Fiscal/FatüIa será côtifgriaa e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Receljqr:,nto , "'::,iL,....
5.5 - A"í?ga.eahg sêfá efefuído após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não hã|a fataiÉiíBtÚFd itivo provocado pela CONTRATADA.

.,1.

5.6 - Não serãti,,efetuados quaisquer pagãmentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaç'õ.qs em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

5.8 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco decimos por
cento) ao mês, " pro rota die" .

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofÍerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8.
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5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, devend o ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantês no item 5 deste Termo.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

7.1. os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*
,xx)

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que.St(rêpassa rem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 'i].'"iri :tt ,.;,...

7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços tot
de la nce/negocia ção, iguâis ou inferiores aos preços estim
Pública Municipal. .

8. QUALIFTCAçÃO TÉCNrcA:

dos
e estiverem, após a fase
por esta Ad miilistração

8.1. Para comprovação de atendimento à Qualifi
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

8.1.1 No mínimo,01 (um) atestado/decl
deste termo de referência, expedido or
licitante forneceu ou está forne
similares aos do presente Termo.

9. ADJUDICAçÃO

9.1. A adjudicação das

9.2. Não há

10. ADEQU

10.1. A ser defini

11. SABILI

Técnica, o

o de capaci e técnic compatível com o objeto
a jurídica d direito público ou privado, que o

em satisfatórl serviços da mesma natureza oud

postas de preços será pelo criterio do M ENOR PREÇO.

ó bice qua n dludicaÇão de um ou mâis itens para a mesma licitante.

çAME A

secreta o requisitante no ato de assinatura do contrato

ONÍRATANTE E DA CONTRATADA:

sabi da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas11.1.
no Ed ntrital e

11.1.1. Fornec contratada o acesso aos terminais e arquivos para a conversão dos dados
atualmente em u lo Sistema atual da Prefeitura;ê

11.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrâto para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.3. Vetar o empreBo de qualquer sistema que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimonia is;

11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
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11.1.6. Preencher e enviar a Ordem de serviço de Bens de acordo com os critérios estabe
neste Termo de Referência;

11.1.7. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

11.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

11.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

s

11.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e qua

fornecimento dos Serviços.

11.2, Deveres e Responsâbilidades da CONTRATADA,
no Edital e Contrato:

11.2.1. lmplantar os Sistemas objeto deste contrato, d

pessoalcapacitado

isquer ocorrêniÍã€,..relacionadas com o

além de,ettras que?odgtâó'lqr.,.previstas

'l:'.
,.,

com as melh&-es técnicas e com

11.2.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, en do de aco ar os trabalhos, a par do
andamento do projeto, prestando-se todas as in s necessa na

11.2.3. Corrigir eventuais problemas de namento do temas

11..2.4. Ministrar palestras e treinam to ao alda CONT TANTE, por ocaslão da entrega do
Sistema

11.2.5. Prestar man utenção os Sistemas

1,7.2.6. O fiel cumprimerr
termo de contrato.

st

tl,.2
ener

e condições expressadas no edital, anexos e

essadas.11.2.7. Ma nte r

11.2.8. Prestar

o ab das rr1tações procin fo

istê NC operaç|6. dos Sistemas;

11.2.9. orientação mento suá rios do Sistema;

o

o dôs Sistemas em possíveis problemas originados por queda de
de que a CONTRATANTE mantenha "back-ups" adequados para

de segura nça;

11.2.11. subsÍitqjção dos Sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento
técnico e/ou ogeí6g,ónal.

11.2.12. providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela Prefeitura.

11.2.13. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

11.2.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos serviços;

11..2.15. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

11.2.16. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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L7.2.L7. lndicat, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.18. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscallzação ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor corÍespondente, medjênte o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelà\jQçJ.gr do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais pe nalldâilê§':'consta ntes do
instrumento convocatório e do contrato.

11.2.20. Propiciar todos os meios e facilidades necessári fiscalização d

pela CONTRATANTE, cujo representante terá pode ustar o fo
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que co rar a ida nec

serviços empregados que julgar inadequados;

11.2.21. Manter, durante toda a execuç
por ele assumidas, todas ãs condições de

ão do Contra em compat

a execução do objeto
rnêcimento, total ou
essária, e recusar os

de com as obrigações
na licitaçâo;ilitaçã oequa cação exi as

11.2.22. Emitir fatura no valor p uad nas cond i s do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

11.2.23. Substituir os serviços reprova naa entro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem N ANTE;

17.2.24. Em relação à de Re ro de pete aos Fornecedores Registrados

a) Aceita r os Te Co ndi a de Registro de Preços de acordo com a Legislação
Vigente e o inst nto no Termo de Referência;

b) Manter, teavi de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no

er-se

s

tra .direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
nco ncia do Órgão Gerenciado r

s as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como frete,
outros, inclusive em caso de troca, se houver.

L7.2.25. At com
seguro, rmpos taxas e

11.2.26. A contra a estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
da Ata de Registro de Preço e do respectivo contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

17.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

12. MODALIDADE DE LICITAçÃO

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei na 8.666 de 21 de junho
de 1993 e Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e
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13.3. A aquisição através de Sistema Re de Preços, iplinado pelo Artigo 15, inciso lt e

inseparável do processo ricitatório, visando viabirizar a prestação dos serviços descritos
planeja mento;

12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legisração, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

12.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito
de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes
para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente
por mais de uma empresa no mercado;

s.

13.5. o prazo dê'tigência oa:'Á19 ae Registró de preços será de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatu ra e publiçaçãg,

13.4. Após a adjudicação e sultado da licitação pela autoridade competente,
será efetuado o registro ep e Registro de Preços, a ser firmada entre a(s)
licitante(s) vencedora órgão nciador, co ito de compromisso de fornecimento para
futuras contrataçõea

14. D NTRATO '

14.1 0 as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado à eíte instrumento, implícando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em.cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência
14.1.1. Em conforBdade com o art. 64 da Lei ne g.666/93 e alterações posteriores, devidamente
fundamentado no art. 9e da Lei ne ro.szo/)2,a administração convocará a empresa detentora do
registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a quar terá o prazo de até 05 (cincol
dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

74.7.2. o prazo de convocação estipurado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que o.orra ,otiro
justificado aceito pela Administração.

14.2. o presente Termo de Referência, Editar e seus anexos, bem como a proposta da empresa
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.
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12.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser
forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Adm

13. REGTSTRO OE PREçOS

13.1. O Decreto Municipal n". O42/ZOL}, que disci
./,.,

ámbito municipal, define as hipóteses especiais,
Registro de Preços pela Administração Municipal.

plina de

13.2. No cãso da contratação pleiteada neste o Registro
que a contratação será realizada por difere Adm Pú blica Municipal por
ocasião do mecanismo de compras co
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14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei ns 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratantê, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei ns
8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato têrá vigêncla de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Atâ de Registro de Preços.

s contratuais, os

Ft.

S.rvtdo.

15, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e c o to )do valor
inicia I atualizado do contrato.

16. DAS SANçÕES

16.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de co
validade da sua proposta, não retirar a nota de e

Pre

enho, nao

nvocado dentro do prazo de

brar o contrato ou a ata de
registro de preços, se for o caso, deixar de ent u apresent cu menta ção falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto o mantiv er a osta, falhar ou frauda r
na execução do contrato, comportar-se modo inid , fizer d aração falsa ou cometer
fra ude fiscal, medlante procedimento tivo que lh segurará o contraditório e a amplae

defesa, ficará impedido de licitar e ratar União, Est os, Distrito Federal ou Municípios
e será descredenciado no SICA e Siste Cad o de Fornecedores Estadual ou
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) a sem p s multas previstas neste Edital e das
de ma is com inações legais.

16.2 Em ca I ou to dições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quarsquer não justificadas, poderão ser aplicadas isolada oue

ntràfurio e ampla de
\\J

16.2.1 Multa de

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega
do o limitada tn cia a 1.5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Adm de a com atraso, poderá ocorrêr a não-aceitação do objeto, de

fesa, as seguintes pena lidades:

oc
forma a rpótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rsaou teral da avença;

b) 5% (cinco po ) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias
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N,

-

cum u lativa me nte, ga ra

úteis na substitui$o de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuÍzo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alÍnea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.
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o

16.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo
Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

16.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,
dos pagamentos devidos pela Contratante.

16.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR|O obrigado a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da
notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal,
sob pena de cobrança judicial.

16.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem ção nos casos e
condições especificados no § le do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo consi ificados os

16.7 A solicitação de prorrogação, com sua "escrito e

ocu mento
comprobatório do alegado pela Contratada.

16.8 A aplicação das penalidades será precedid
contraditório por parte da coNTRATADA, na

16.9 As penalidades serão obrigatoriam gistradas n CAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá se esc ciado por rg lperíodo, sem prejuízo das multas
previstas no Editale das demais co es le

16.10. O valor da multa poderá ser de ado entos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou .iu

16.11. Nenhum paga nto se fe ito detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas tenha o aplicadas

17. DO ACOMP tscAU

17.1. A execuçã rços nhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim

f7 .f..L;:êt1í)§çalizaçãq.;erá'lçigçeida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsap,ílÍda{g;:..1,1.'e1NÍiffiADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeiçõês lécÍúr4liii. vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiÍi.{.ade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da
Lei ne 8.666193. ',!.::,.:..

17.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art.67, da Lei np 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

17.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos
bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fornecidos
diretamente por servidor designado.
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de ampla defesa e

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

ser
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) a
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da
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luz da Lei ne 10.

SaÍrto Ântônio dos

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamêntos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

17.5. As decisôes ê providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhâmento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

18. DA GARANTTA DOS SERVTçOS

19. DAS EXrGÊNCTAS DE HABtLtTAçÃO

19.1. O editalda licitação definirá todas
pela legislação vigente, em especial às

8.666/93 e ulteriores alterações, exigind

19,1.1. Ha bilitação juríd ica;

19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

as exigências de ha aç da

o principalme do

19.1.3. Qua lificação técnica ( conforme d ções contida item 8);

19.1.4. Qualificação econô

19.1.5. Cumprímento do d

20. DA FUNDAMENTAçÃO

mico-fina irc;

20.1 O objeto deste ndamenta na Lei Federal ne. lO.5ZOl2O02,

c

isposto no in XXXII Constituição Federal.

regulamentada pelo. to Mun al ns 042/2018, aplícando-se ainda as disposições contidas
no Decreto Mu ipa I s4/20 Lei Complementar ne. L23/2006, alterada pela Lei
Complementar
8.666/93 e suas

7 /2OL Compl tar nq 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal ns
esed norm as pertinentes.

o

\
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18.1. Os serviços deverão ter garantia de funcionamento contemplan.do todas as exigências
previstas no Presente Termo.

e, subsid iaiiamente, da Lei ne

relativa a:

T

\
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ll. PRoc
Fl.

Srryid

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL OE E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

o MUNTCíP|O DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, inscrtto no C.N.P.J. (MF)

sob o ne 06.172.72010001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ..........., com sede

na Rua ..................., Ne. ........, ............., Santo Antônio dos Lopes, Maran no C.N.P.J sob

on9 doravante denominado C TANTE, ntada
pelo(a ) Secretário(a) Municipal de

situada na

- Estado de

brasileiro,
portador da carteir

nQ

......, sr.(a) .

Pessoa Jurídi

entidaáe n

- Bairro

RG N' CPF N'
ireito Privad nscrita no CNPJ/MF

Município de

nes to repre tada pelo Sr

n sc rito no CPF/MF ne

SSP/- residente eIa de id

entre si, ajustad

- Estado de

o o present
alizado nos

or

TON

presente Contrato

), conforme planilha abaixo:

- Município de

doravante denominada CONTRATADA, têm,
orrente do Pregão Presencial ne

ess inist o ne XXXXXX, submetendo-se àsXXX(2O23, form
cláusulas e cond ições abaixo e aos precer instit
se, subsid ia riamente, no
posteriores, a Lei Comp en

CLÁUSULA PRIME E

1.1. O prese stru m

apresentada pel RATA

e

a

Lei Federal ns LO.52O|O2, aplicando-
rem Lei F rel ne 8.666/1993 e suas alterações

mais normas pertinentes à espécie.

eto a ....., e em conformidade com a proposta

c USULA SEGU

2.1-. O val
(......... ...........

VALO

o édeRS

Preço RS

Descrição Und Quant Unitário Total

01
,////

VALOR TOTAL Rs.............
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:

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023

e a EMPRESA

domiciliado na Rua

tem

CTÁUSULA TERCEIRA - oA vINCULACÃo
3.1. lntegram o presente Contrato, independente de transcrição:
l- Edital do Pregão Presencial n.e XXX/2023;
ll - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
lll- Ata de Registro de Preços ne

cLÁU5ULA QUARTA - DA vIGÊNcIA

Item

--a///4

I
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- O presente contrato terá vigência de _ ( I _, a contar da d ade suaa

,'AU

Santo Antônio dos
N" PROC

Fr.

assinatu ra

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENT O E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93.

5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação,
será formalizada a Ordem de serviço, a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou
outro meio, onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entreBa.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o perí de vigência do presente
contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cad q uantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de ad rri specífico

5.4. O objeto deste contrato deverá ser executado pel ON ATADA, de forma pa rcelada
(mensal), no prazo e demais condições previstas no Refe rê ncia, Anexo ll do Edital do
Pregão ne XXX/2023, parte integrante do presente ins n ontrato

6.1. A execuçâo dos serviços será acompa da e fiscal or se ou comissão designada
para esse fim

intere a Admini§ação e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, in rve p te s, por quaisquer irregula ridades,
imperfe ições técnicas, vícios red ibitó e, rrência desta, não implica em
corresp onsabilidade da Ad s agentes e prepostos, na vigência do art.70 da
Lei nP 8.666/93.

6.2 A comissão ou r des do com pete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução do o ,be o diri

izada p

e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
nando o que for necessário à regularização das faltas,surgrrem no cur

ou problemas o
posteriores,

sua exe , dete
os, con .prevê o art.67, da Lei ne 8.666/1993 e suas alterações

6.3 Não nte a o seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos
bens, a CO o direito de, sem que de qualquer forma restrinia a plenitude
desta responsa bi xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fornecidos

NTRAÍADA
reSe rva -se

li

direta mente pôr servido r designado

6.4. O fiscal do 4i$irato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridâde superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

USULA SÉTIMA - S DE PAGAMEN

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

\
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIzAcÃo

6.1.1 A fiscalização será exercida
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l,

bi

Ft.

idão Positiva

con s de ordem bancária na sua

ivo, emitido pela Secretaria

ota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada

o

santo Antônío dos

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade flscal: Certidão
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílío ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidãde para com a Fazenda

Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Dé

te, comprovando a

com efeitos de NeBatlva, relativa à atividade econômica, exped pelo M to ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade pal Fazen nrcrpa e rtid ão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ nto à Dívida iva do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da em e; Certifica Regularidade
de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Ec ica Fe - CEF; Ce ão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com e Negativa, ida pelo Tribunal Su perio r
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos implid os pe

O pagamento será efetuado diretamente nta que o ecedor a sentar em sua proposta

7.2 O pagamento será feito em favo;lia em
conta corrente, após assinatura dci Têtrno
Requisitante.

de

7.3 A Contratada deverá$ re

das Certidões listadas ta clá us

7.4 A Nota Fis

Recebimento.
nfe stada pela comissão ou servidor responsável peloridá,:g.ateatura

7.5 O pagamento s do a a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo

e não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA

aisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
ude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
reajustamento do preço ou à atualização monetária

7.7. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art.40, § 3e, Lei n0 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancáriã,
no Banco xxx, ne..., Conta Corrente n9..., Agência ne...
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7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos Serviços, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta cláusula. o pagamento
estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSUTA oITAVA - DA ATUATIzAcÃo FINANcEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento)
ao mês, "pro roto die".

8.2. Caso o pagamento dev te
poderá sofrer desconto propo

CLÁUSUI-A NONA . DO REAJU

9.1. Os preços fixados para rs,

ressalvadas as hipóteses prevl

cLÁusuLA DÉctMA - DA REV|sÃo DE pRECos

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-finance contrato, procedendo-se
a revisão em razão de fato imprevisível
que onere ou desonere excessivamente a

restabelecer a relação pactuada, n

alterações posteriores, mediante
contratada.

previsível, porem com
rigações pactuadas.

üências incalculáveis,

ll, alínea d, da Lei ns 8.666/93 e

le req uerimento expresso da

ou
5

10.2 Ocorrendo deseq uilíbrio econ tc nceiro do ntrato, a Administração poderá
rmo s . 65, inci

co rova ç UM

CLÁUSULA DÉ E

11.1 As despesas d tes da sente licita ção correrão por conta dos recursos específicos

çame aP raM
conforme dota amen baixo

unicipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada
ficada:

U nidade Gêstorâ
Ê Lr nçào

Sub-Função

ProBrama
Projeto Atividaile
Classúrcãçãô Econàmica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVICOS
12.1. A contratada deverá dar plena garantia e qualidade dos serviços e que estes após a
instalação/implantação, possuam garantia mínima exigida de acordo com normas vigentes.

cúusurA DÉcrrua tencttnn - orne OS E OBRIGACÔES DA CONTRATAOA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do
Pregão Presencial ne XXX/2O23 e na Ata de Registro de preços ne

13.1.1. lmplantar os sistemas objeto deste contrato, de acordo com as melhores técnicas e com
pessoal capacitado.

Sê.vdo, R

Ft.

TUAÇ
N' PROC
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Santo ArÍônio dos

Referência, não podendo nunca s aes
c

escla recime nto e lhes

FI

ificações nidas no presente Termo de

licitados pelo Órgão Gerenciador da

13.1.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos,
andamento do projeto, prestando-se todas as informações necessárias.

13.1.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos Sistemas.

13.1.4. Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da entrega do
Sistema.

13.1.5. Prestar manutenção aos Sistemas.

13.1.6. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos e
termo de contrato.

13.1.7. Manter sigilo absoluto das informações processadas.

13.1.8. Prestar toda assistência na operação dos Sistemasi

13.1.9. orientação e treinamento aos usuários do Sistema;

13.1.10. auxílio na recuperação dos Sistemas em possíve roblemâs orig dos por ueda de

energia, falha de operação desde que a CONTRATAN nha "back-u adequados para

satisfazer as necessidades de segurança;

13.1.11. substituição dos Sistemas por versões atua lizad as nção do aprimoramento
técnico e/ou operacional.

13.1.12. providenciar a assistência técni oco , quando u isita do ela Prefeitura

13.1.13. Fornecer os serviços co nfo rm e

er rnlêno r

13.1.14. Prestar todos os

Ata, relacionados com as c s;

13.1.15. Entregar, nos ais det ina d os pe TRATANTE nas Ordens de 5erviço, os serviços
objeto da presente n o, às expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.16. Comun àco NTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos servi

13.1.17. lndicar,

efo rem to do Cont rato e prestar os esclarecimentos necessários;

te, prê o apto a representá-la junto à CoNTRATANTE, que deverá
res la fiel ntrato;

13.1.18 me quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gesto os os inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.19. Repa rár:,quAisq uer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo del:.seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

13.1.20. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
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Santo Ântônio do5

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

13.1.21. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.22. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

13.1.23. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.24. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.25. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efet e a vigência
da Ata de Registro de Preço e do respectivo contrato, a

previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.26. A contratada estará obrigada a comparecer,

inda qu fo rneci to

ue solicitada

steja

, à sede da Unidade
Requisitante, a fim de receber instruções, parti es ou parâ' qualquer outra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas o çoes.

SULA DÉCIMA UARTA - DIREITO E BRI O CONTR
14.1. Caberá eo CONT no editàl e no Anexo ll, Termo de
Referência, do Pregão tro de Preços nq

14.1.1. Fornecer a co ivos para a conversão dos dados
atua lme nte em uso pe

14.1.2. Nomear Gestor e cntco ministrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar xec

14.1.3. Vetar o emp qualq sistema que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na o post CONT DA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoni

14.1.4. Efetuar o nto à ADA nas condições pactuadas;

L4.t a5 nções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

74.L Ía em de serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos
nest

14.1.7. Recebef os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, ôüfiiorme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEiINITIVO;

14.1..8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Serviços.

CúUSULA DÉcI A OUINTA - DO INADIMPLEME NTO E SANCÔES

FI,

oAUTUAÇÀ

S.frldôí

N' PROC
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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AUTUA ÇÀo
l{. PROC

FT

Santo Artônio doj

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da

sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de

preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios

e será descredenciado no slcAF e/ou Sistema de cadastro de Fornecedores Estadual ou

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais com inaçôes legais.

15.2 Em caso de inexecução Parcial ou total das condições fixadas neste. dita l, er

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser a

e/eso, as seguintes

ros ou atraso e
s isolada ou

cumulativamente, gorontidos o controditórío e omplo d

l- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor ato em

uinze) dias. os mo

n

w
do ob.ieto, limitada a incidência a 15 (q

Administração, no caso de entreBa com

forma a configurar, nessa hipótese, ine

prejuízo da rescisão unilateralda avença;

atraso, de ocorre
xec uçã ial ou total

o na entrega
a critério da

o objeto, de

b ação assumida, sem

o

caso dg atras
quinto dia. e

o-aceitação da

p

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor d
úteis na substituição de serviços exe ados esacordo

dia útil e a critério da Administr ode rrer a n

ial ou

rescisão unilateral da aven

to, em ca e atraso su perior a 15 (quinze) dias

o exigido. Após o décimo quinto

ceitação do ob,ieto, de forma a

rigação assumida, sem prejuízo da

c) 15% (quinze por centg)
período su perior ao

recolher a importáncia devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da

notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal,

sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados n6 § le do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

iaó,'ACntigtp, em caso de atraso na entrega do objeto, por

a "a", do inciso l, ou de inexecução parcial da obrigação
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configurar, nessa hipótese, inexecução

so

na

assumida;

d) 20% (vinte
assumida.

valor ntrato, em caso de inexecuçâo total da obrigação

15.3 A sanção de dotiireito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de

Sa dos ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As

e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As contrato, serão descontadas após regular processo administrativo,

dos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não pendentes valores a serem Pagos ao fornecedor ou se os valores das multas

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORN ECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a

v?r/_



I
ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.1 72.720/000t-10

Santo Antônio dos

N" PROC

SêrYLdo.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escritoe
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do
direito de Iicitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Editale das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a

ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA sExTA - DA REsctsÃo

responsabilização do infrator pelo

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a su res
a 80 da Lei np 8.666/93, com as conseqüências contratuais p

na Lei n.s 7O.52O|O2 e no Edital da licitação em epÍgrafe.

cisão, nos termos dos arts. 77
no mesmo instrumento lega l,

CIÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS coNDI E DE HABI U FI o
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a m d urânte a a execução do contrato, em
cômpatibilidade com as obrigações.po Sumidas, to s as condições de habilitação e

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralnien
previstos nos incisos I a Xlt e XVll do art. 78 da Lei ni 8.666

teo
/s3.

ectivo Contrato, nos cãsos

algum fato não previsto neste instrumento,
contratantes, respeitados o objeto deste
ladoras da matéria, em especial a Lei ne

qualificação exigidas no edital do Prêgão Prese ne XXX/2023 e neste contrato

DÉcIMA oITAVA t5 IICÁVEL E D

18.1 Fica estabelecido

re

b

estes deverão ser lvidos tre as p

instrumento, a le dem normas regua

10.520/2002 e s id ia ria

CúUSULA DÉ

19.1 Este contrat

a Lei 66/t993

e

TEGAT

oam
ela ii:ões expressas na Lei ne hO.52O/20O2, Decreto Municipal nexxxl2023

042/2078
e reSe-s

r men o que couber, as disposições da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores e su -se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os
princípios da teoria ge dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preçosI
da empresa vencedora passa a integrar este contrato

CLAUSULA VIGESIMA _ DOS CRÉSCIMOS E sUPREssÕEs:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

cúUsUtA vIGÉSIMA PRIMEIRA . DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
27.7. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.
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RATADA

Santo 
^ntônío 

doj

Se

o5e

para dirimir qua isq uer
er outro, por mais

de ig teor e

22.1 Este contrato entràrá em vigor a partir de sua assinatura e posterior publicação d
extrato na lmprensa oficial, cabendo ao CoNTRATANTE mandar providenciar esta publicação no
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura.

cúusu VIGÉSIMA TERCEI - DAS D|SPOS| FINAIS
23.1 o presente contrato é regido pela Lei ne 8.566/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais
pe rtin e ntes

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes-M
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de
privilegiado que seja

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrat 03 (três
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinad

Santo Antônio dos Lopes (MA), .. . de .....

TESTEMUNHAS:

01.
CPF N'
oz.
CPF N"

.?,

TANTE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE}

Santo Antônio dos

A
N' PROC

FI

SÊ

CARTA CREDENCIAL

CNPJ ne sede na

neste ato ntado e lo Sr.(a)

CPF,(diretores ou sócios, com ificação comp nome, RG,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nte instru o de mandato,
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senho( ome, RG, nacionalidade,
estado civil, profissão e endereço), a quem con m mplos s para, junto a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, praticar atos nece à representação da

023-CPt, usando dosoutorgante na licitação na modalidade d Pre8ão P ncial ne

recursos legais e acom panhando-os,

lances verbais, negociar preços e d

co do-lhes, ain poderes especiais para apresentar
ars s, decla

igir, desi

a intenção de interpor recurso,
firmar com promissos ou acordos,renunciar ao direito de interposição cursos,

dando tudo por bom firme e valioso.

or extenso)

da empresa)
(No assinat dê seu Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023

ANEXO V

(EM PAPET TIMBRADO DA LICITANTE)

Santo Antônío doJ
N' PROC

Ft.

"%

MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

Pregão Presencial ne XXX/2023-CPL

A empresa sign a ária, i n.9

5eu

ln9
gão

ou

reço eto ), I
representada legal, declara sob as penas da Lei, nos te o artigo 32 § , da Lei Federa

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocor inabilite a p rc par do Pre

Presencial n" xXx/2023 - CPL e que contra ela exist hum pedi de fa lência

concordata.

Declara, outrossim, conhecer integra o le que se bmente a todos os seus

termos.

e de 2023.

ssinatu o presentante legal da empresa)

identidade do decla ra nte)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.1 72.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023

ANEXO VI

(EM PAPET TIMBRADO DA TICITANTE}

UTU
N'PROC

F1.

Santo Antônio dos

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO

Pregão Presencial ne XXX/2023-CPL

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação p
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Munici
qualquer fato impeditivo de sua participação neste

sed iada na

(loca I e data por nso)

u procurador)

I

(endereço completo), representada p o(a) Sr.(

t, q

e

e.

(nome e assinatú r
nom

A empresa CN Pl n.s

um pre

repre
mpresa)

nte le

DECLAR.G. ne , C.P.F ne

o convoCatório do

s, inexistindo

as pen

os no instrum
Antônio do

v

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 60 de ?4

(

T

t§

\



ESTADO DO MARANHÁO
pnprBlrune MUNIcIPAL oo sexro lxtÔNlo Dos LoPES
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Santo tuitônio dos

PREGÃO PRESENCIAL Ng XXX/2023

ANEXO Vll

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

'"ry

'v

Seryr

FI

UTUA oÂÇ
PROC

resa)

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIIITAçÃO PARA MICROEMPRESAS E

Aempresa-CNPJns

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação p

Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municip

se a eventual aplicação do permissivo estabelecido

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial ne XXX/2023'CP[

ou procurador)(nome e assinatura

(endereço completo), representada p

os no instrum to convoc atório do

Antônio dos pes, excetuando-

a rt ici paç ão neste certa me

et,
o(a) Sr.(

o)o Xetaa p

umpreDECLAR as penR.G. ne __=__.J C.P.F ne

r ne L2312006rt.43 iComplem
peditivo depara a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fa

sediada na

ome
prese

(loca I
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t-** ESTADo DO MARANHÃO
pREFETTURA MUNlcrpAL DE sANTo aNrôxro oos t oprs
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10

PREGÃo PRESENctAL Ne xxx/2023

ANEXO V t

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

A

^r! 
PROC

FI

DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo coMo MrcRoEMpREsA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial ne XXX/2023-CPL

^lo
(razão socia ldo lic ob

o nq _, sediada na re da

pelo(a) Sr.(a) R.G. ne _, C s

para os fins do disposto na Lei Complementar ne 12 suas a ltera , sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se e uad ra

trM|CROEMPRESA, conforme inc. ldo art.3s iComple e 123/2006.

trEMPRESA DE PEQUENO POR orme rnc. o art. 3à da Lei Complementar ne

123/2006.

A licitante D E R A, ainda ue nao quadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como crit o de d mpate n dimento licitatório do Pregão Presencial em

epígrafe, rea lizado eitu ra icipal de santo Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ASSINALAR "UM ES

§

(local e data por extenso)

(nome da em presa)

(nome e assinatura do representânte legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DOS LOPES

CNPJ: 0ó.172.72010001-t0

Santo Antônio dos

PREGÃO PRESENCIAL NC XXX/2023

ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

r{" PRoc
Fi.

R.G. ne , CPF ne

do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal ne 8.66

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu

anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a pa

nso

te legal)(nome e assi

nor de

nor d e dezesseis

os termos do

fins

o

T

(local e data por

pelo(a) S(a)A empresa CNPJ ne __, re

que n

não emprega
quatorze) a

inciso XxXlll do Art. 7e da Constituição Federal

Pregão Presencial ne XXX/2023-CPt

ome
ra do
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ESTADO D0 'I,\IIANIIÃO
PREFEITUII,\ TIUNICIPAL DI] SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001 - l0

Santo Antônio dos

presentado pelo prefeito munici
e do CPF ne

IJ'PROC
Fl.

resolvem
ESENCIAL N9

e ntua I

20/o2,

PROCESSO ADM. Ne ,xxxxxxxxx
PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023-CPt

Aos _ dias do mês de _ do ano de ................, o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔN|O
0OS TOPES-MA, através da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNP.I n'

com sede na , Cep 65.930-000, Santo
Antônio dos Lopes-MA, neste ato re
portador da cédula de identidade ne

al,5r.

registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do
XXX/2023, sob o regrme de compras pelo Sistema de R ro de eçoe

contratação de pessoa(s) ju rídica (s) a teor do dis Lei na

regulamentada pelo Decreto Municipal ne 042/20f8, D Munici pal ne /2018, aplica ndo-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal .6 a Lei Comp tar ne 123/06
e alterações posteriores e demais normas perti àes , em con midade com asn

disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREçOS, ESPECTFTCA ES E QUAN tvos RE RAOOS:

1.1 A e ra do menor preço registrado assume o compromisso de prestar os
serviços, d ord o s especiÍicações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTA O FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura
de Termo de Contrato ou instrumento equivalênte, observadas as disposições contidas no Edital
do Pregão Presencial n", XXX/2023.

2.2 O compromisso de entrega e execução só êstará caracterizado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial
n". xXX/2023.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviços de locação, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante sua vâlidade, dentro dos quantitativos estimados.

Nome em presaria l:

CN PJ ne: §§
Endereço: §* *§'

((DDD) Telefone:

E-mail:

Item Quant
P. Unitário
Registrado

(Rs)
Especificãção

Representante legal:

CPF ne:

P. Total
Registrado

(Rs )
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Santo AÍÍônío dos

2,4 A êntrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrat
documento equivalente.

3. DA VAI.IDADE DA ATA

o

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ATTERAçÔES DE PREçOS

4.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, Incluindo o acompanhamento periódico

dos preços praticados no mercado para os bens registrados, n

fornecimento.
esmas condições de

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão osetr na5

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situ op ista n a "d" inciso ll

do art. 65 da Lei n.e 8.666/93, devidamente comprova quando os ços praticados no
mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situ p ista 5 da n.e 8.666/93, a

optar r ca ncel ar a niciar outro processo

licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o c visto acima,, .deverá formular à administração
requerimento para a revisão compro..,vr.ndo a ência do fa

4.5 A comprovação será feita por io de me !i, tais como: lista de preço de

desenvolvedor/fabricante, n tas fiscais qursrç matérias-primas, de transporte dea

mercadorias, alusivas à ép

4.6 Junto com o requ e nto
entre a data de f mu
quanto o aume e preç o rrid o

roposta e do momento do pedido da revisão

ficiá ria e apresentar planilhas de custos comparativas
taedo momento do pedido de revisão, evidenciando o

te no valor total pactuado.
d

d

4.7 A ad min istra onhe od quilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
va lores pactuados

p reço tcla egistrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,o

tornar-
visando à

4.9 Frustr

4.10 Na h

oct

o reço ticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor,
a rédução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

ada gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

ipótese /íó subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando
igual oportunidade de negociação.

4.U Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contrata nte poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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4.12 Não havendo êxito nas negociaçôes, o Contratante procede.á à revogação da Ata d

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

5. DOS USUÁRtOS

eRe

5.1 Nos termos do Decreto ne 042/2ot8, desde que devidamente justificada a vanta8em, a ata de

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração que não tenha participâdo do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

5.1.1 Em atendimento Decreto Municipal n.e 042/20L8, o quantitativo decorrente das adesões à

Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quântitativo de cada item

registrado para o órgão gerenciador e ór8ãos participantes.

5,1.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuâdas com autorizaç o gerenciador

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efgtivar a a

solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigâot§da ata.
rsr tr tação

5.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos es às atas q não exceda m, por

órgão ou entidade solicita
Ata de Re8istro de Preços.

nte, a 100% (cem por cent o) dosq tativos dos i registrados na

5.2 Os órBãos usuários não serão obrigados a com r os bens dos dos fornecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, endo val de outros e ios legais para adquiri-
no su bitem 5

necedore tan aAtadeR istro de Preços a preferência de

6.1 O Fornecedor ter os cancelado, por intermédio de processo

administrativo espec assegu r o o contradi oeamp la defesa, quando:

los, observado o disposto

5.3 É assegurada aos for
fornecimênto.

6. DO CANCELAMENTO

descumprir as con s da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
Registro dê Preços;co nvocató rlo q rN.u. o ri gê

b) - não assinar
estabelecido pela

c)
praticad o

ato retirar.:.a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

ção, sem justificativa aceitável;

red tr o ireço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

ou.'

d) - sofrer sa o prev nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou no

art. 7e da Lei ne , de 2002

e) - forem obse das razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei nea

FI,

N'PROC
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a)

8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letrâs "a", deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do rêgistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor
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7. DAS CONDrçÕES GERA|S

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7,2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente
relacionadas no Edital do Pregão Presencial ne xxx/2023 e seus Anexos, devem ser respeitadas e
atendidas, conforme consta desta ata de registro de preços, bem como do termo de referência.

8. DA DTVULGAçÃO E ASSTNATURA

8.1 A publicaçã o resumida desta Ata de Registro de Preços na impren l, que é condição
into dia útilindispensável para sua eficácia, será providenciada pelo ó rgão Gerencia

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo d (vintê)

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a p resente Ata fo rada em 03 (t ual teor,c
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinad artes e encae inhada cópia aos
demais Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do MunicÍp io de Santo ntônio do
as questões que possam advir do presen prom rsso

pes, Estado Maranhão, para dirimir

foi lavrado presente instrumento, que lido eE por estarem de acordo, as parte
achado conforme, é assinado em 0 vias d Iteor

Antônio dos Lopes/MA, _de _ de 2023

ANTÔNrO DOS rOPES/MA

E SANTO ANTÔNIO DOs LOPES

s ntrata
tr

UNI ALD

IPIO D

xxxxxxxxxxxxx
- Autoridadecompetente

CNPJ nc:

Nome;

Cargo :

R.G. :
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TESTEMUN HAS i

CP F;

CP F:

ANTÔNIO DOS LOPES

1)

2l

N'PROC
Ft_

-i, t.- l'
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Santo Antônio dos

ANEXO DA ATA DO SRP N9 XXXXX

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do
licitante vencedor do Pregão Presencial n.e XXX/2023, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes
fornecedores:

PROC

FORNEC€DOR CNPJ ENDEREçO REPRESENTANTE INFORMAçôES PARA CONTAOO
(e-haJJ, telef one, etc)

h "q/fu*,
'h z %'/

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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A

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023
ANEXO XI

(EM PAPET TIMBRADO DA LICITANTE}

"MODELO DA DECLARAçÃO"

llmo. Sr.

Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Santo Antônio dos Lopes-MA.

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Ns XXX/2023

Prezado senhor,

nome da emoresa) CNPJ ne

endereco com n etol por intermédio de seu representante
portador(a) da cédula de identidade 1e

e do CPF ne ---------------- declara sob as penas da lei, que inexiste

qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser

contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou

Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência

de qualquer fato impeditivo dê habilitação desta emprêsa, de participar de licitações e/ou de ser

contratada por administração pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta êmpresa e caracterizaÍá o crime de que trata o Art. 299 do Códi8o Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na

Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

\rys
sediada em
legal S(a)

(..,:\;), de...................de

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Represêntante Legal)

Página 70 de 7,1
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PRECÃO PRESENCIAL N9 XXX/2023
ANEXO Xll

"MODETO DA ORDEM DE SERVTçO"

f.t. PROC

FI,

ServlC

À

Nome:

oRDEM DE SERVIçO Ne. _

to da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, classificada

CNPJ n9:

Endereço completo:

ATT.

5r(a )

MD.

Prezado(a) senho(a),

1. Autorizamos o fornecimento de................................ de interesse da Secretaria Municipal de
., conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no

termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne xxx/2023.

Observação: O serviços a ser prestado deverá ser, obrigatoriamente, da mesma marca/modelo
constante na proposta de preços.

4.Asd ntes.áésta ordem de serviço correrão por conta dos recursos específicose

consignad oo
conforme aba especificado:

5. Local da entrega:

Item Descrição do objeto Marca Unid Quant
Preço

u n itá rio
Preço

Total

Total em RS

Nota de empenho ne I
Valor global (RS)

Unidade
Função

5ub'função
Programa

Projêto/atividâde
Natureza da despesa

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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2. Prazo de entrega, montagem e instalação: Até..... (.........)dias.

3. Qua ntidade solicitada:

Santo Ántônio dot
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Santo &rtônío dos

Município de Santo Antônlo dos [opes/MA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes

sr(a) ....................
Contrata nte

Testemunhes:

Nome:

Nome:

\ N§

M

6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
prestado. Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de
serviço, bem como atestadas pelo(a)servidor(a)que recebeu o(s) serviço(s).

7. Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantes no Edital e anexos do Pregão Presencial ne XXX/2023, bem como a Ata de
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

8. Observação(ões):

Santo Antônio dos Lopes (MA), _ de _ de _.

§
s(a)

CPF ne

Co nt ratad a

Avenida PÍesidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio doj

PREGÃO PRESENCIAT N9 XXX/2023

ANEXO X t

A
PROC

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISóRIO

REFERÊNCIA: Processo ne xxx/2023

tlC|TAçÃO: PreSão ne XXX/2023

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PROVISÓRlO das prestações dos seNlços, objeto do pregão em epígrafe, em cumprimento
ao disposto no Art.73 da Lei Federal ns 8.666/1993:

Item Especificação Quant
Fabricante/

M arca
Valor Unitário ValoÍ Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos serviços a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conÍormidade com as especificações descritas no Termo de
Referência, ANEXO ll do Pregão e com a proposta de preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

AssinatuÍâs

xxxxxx
Secretá ria de.....

xxxxxx
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Sanro Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos

PREGÂO PRESENCTAT NE XXX/2023

ANEXO XtV

UTUAÇÃo
r{" PROC

Ft.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo ne xxx/2023

LICITAÇÃO: Pregão ne DO(/2023

CONTRATADA

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da das prestações de serviços, objeto do pregão em epígrafe,
êm cumprimento ao disposto no Art.73 dâ Lei Federal n.e 8.666/1993, fixando esta data
para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços fornecidos pela Empresâ
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo

gasto de Rs

fiscais/faturas.
(_), mediante as respectivas notas

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
êmpresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
serviço ne. _), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Santo Antônio dos Lopes (MA), dê

Assinaturas:

xxxxxx
Secretária de ....

xxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Nesta,

AUTUAÇÃO

:):
[ )§-

ASSUNTO: SOL|C|TAçÃO DE EXAME DA MTNUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATORTO E SEUS

AN EXOS

Vossa Sen horia,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo ne 202301-0001, para exame da minuta do instrumento convocatório e

anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, conforme a legislação em vigor, cu.jo ob.jeto é o REGISTRO DE PREÇOS para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e

manutenção de sistema de informáticã (contemplando sistemas de gestão pública de

contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, nos termos da Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2OO2, Decreto

Municipal O42/2Ot8; Decreto Municipal ne O47 /2O!8 e Decreto Municipal O54/2O!8, lei
Complementar ns. 123, de v14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando

subsidiariamente, a Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações

aplicáveis à materia.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação

consubstanciado por meio de parecer previo, encaminhe-o a esta Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à

fase externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ense.jo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes - MA,
06 de fevereiro de 2023.

?-^s.to*--^-*- L-'L^D
PAUIA DAIANNE LIMA tEAt

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças

Port. n" 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA
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saÍto Ántônío ôs

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÔES E CONTRATOS. Legistação Aplicável:
Lei Federal n." 10.520/2002.Lei Federal n' 8.666/93;Lei
Complementar n' 12312006 e alterações. Decretos

Municipais n's 04212018 e 04712018,Registro de Preços
para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de
sistema de informática (contemplando sistemas de gestão
pública de contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou
Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados.

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitaçâo e respectivos
anexos, o qual foi distribuido aoSetor Jurídico, nos termos do aÍigo 38, parágrafo único, da
Lei Federal n' 8.666, de 1993, clc arÍ.9', §1' e inciso VIII do art.23 do Decreto Municipal
n.'047/2018.

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2', da Lei no 8666i93preveja que o
projeto biisico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos
do edital, dele fazendo pade integrante, a presentemanifestação restringe-se tão-somente a
análise dos requisitos elencados no art.40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,
atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de
mercado, presumindo-se. em face da boa-fé do setol. responsável, a não caracterização de
supeÍfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas
contidas no Termo de Referência. inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçào
e suas características, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

I

AUTUAÇÂ.
N'PROC

FI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 2O23OI -OOOI.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças

PARECER JURIDICO.LIC-PROJUR.SAL
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público, dessa forma, a presente análise examinará, exclusi aspectos legais e

formais da MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-
se os de natureza estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as

necessidades da Administração. a qual deverá observar necessariamente os requisitos

legalmente impostos.

Nesse sentido. cabe expormos o teor do enunciado n" 07 do Manual de Boas

Práticas Consultivas/CGIJ/AGU, o qual traz o que se segue:"O órgão Consultivo não deve

emitir manifeslações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os íécnicos,

odminktraÍivos ou de conveniência ou oporlunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações.Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção, caso hajam,

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem

adotandomodelospré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na

uniformização dos procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos

processos licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possiveis

peculiaridades de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as

medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários

nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o

que importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O aÍ. 23 do Decreto Municipal n.'047i2018 exige que o processo licitatório seja

instruído com as minutas do edital, termo de contralo ou instmmento equivalente, e, se for o

caso, minuta da ata de registro de preços.

Avenida Presidente Vargas. N'446. CentÍo, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Os requisitos e elementos a serem observ nuta do edital são aqueles
previstos noart. 13, incisos II a V do Decreto Municipal 04712018, e art.40 da Lei Federal n"
8.666, de 1993.

Os artigos 27 a 3l da Lei Federal n" 8.666, de 1993, relacionam e limitam a
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse

título, ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital
pelaAdministração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram
anexadosaos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência
(art. §2", II, do Decreto Municipal n.'04712018). que, além da descrição do objeto, deve

trazer outros elementos importantes para a caracteri zação da contratação, como deveres e

obrigações das partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,
podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico
dos elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas
(Projeto Basico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na

respectiva lei de regência.

O Termo de Referêncial é então, em suma, o documento que deverá conter as

informações e os elementos tecnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação,

sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última
página do Termo de Referência, portanto, foi cumprida a exigência legal.

rDe 
acordo com a definição do §2o do art.9ô do Decreto Municipal no 04712018

2conÍorme art.90, inc. I do Decreto Municipal no M1/2018.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Da análise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe,
constataÍ o cumprimento dos requisitos legais.O aÍigo 9' da Lei Federal n." 10.52012002,

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da !9[
n" 8.666, de 2l de iunho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei
Geral das Licitações.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

dassanções previstas no art. 81 desta Lei;
o Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetiiLria entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

. Os prazos de início de etâpas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e

de recebimento definitivo, conforme o caso;

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;
. Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
r Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão-

r O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 daLei Federal n.o 8.666/93;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;
o A legislação aplicável à execução do conÍato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõesde

habilitação e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela

Administração Pública com pessoas ffsicas ou juridicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, deverá constaÍ necessariamente cláusula que declare

competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual,

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

4
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Por todo o exposto. examinada a proposta de pregão presencial, tão somente no que

conceme aos seus aspectos .iuríclicos-Íbrnrais. abstraidas qualquer consideraÇão acerca de
valores, das questircs tccuicas. tJa oportunidadc c dz,s adequações dc demandas. que não sofrem
apreciação juridica. resguardando, uinJr. o poder tliscricionário do gestor público quanto ao
juízo de oportunidade e conreniência <la l.'rá1rt'a r'ro::to ldnlinistratir t'. tl»ir.ra-sc 1-rvolaveimente
pela realização do procedimenlr) licitatl,)rio em queslào, motivo pelo qual esta unidrrde .iurídica
manifesta-se peia aprovação tlas nrinutas apresentadas, sem identificar óbices legais ao

prosseguimento do presenle processo.

Ressalta-se que a lireser,ic iriar.iilistaç ài, s; limita à análise iuríclica da N.Íinuta do
Edital e seus anexos. recornendar rdo-se. cin l,r lase ü.\tcrna da licitação. o atcndimcnto integral
ao Edital e às Leis que regÊlt't a rnatéria.

E o parecer. SlvÍ.l

Sauto riutôrtir, ctus Lopes - l,l-r\. l3 de Ícrerciro de 2023

SAMARA CARVAI-ÍI() ol:z I)14,S - OAI]/NIA n" 5.5t12

I)iretora de Departarnento Juridico
Portalia N" fi16,/l0l1-cP
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PORTARIA N" 006/202I. GPSAL

RESOI-VE

to Municipal

O PREFE]TO DO MI-NICiPIO DE SANTO A\'TONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Y*!U:. no uso das arribuições que lhc confere a i-.i ôrgaoi., ao município de SantoAntônio dos Lopes-MÂ e a Lei ML'ricipar N' 02 .1e zr a.lrun.i.o de 2017 que .Drsp,)r,
sôht'L' a ReorganizaÇão Ádminisrraliva ao Município ,ta sa,nt) ttntôn!, drt.s Lopes. E:;tttti.clo l,lartmhão. cria curgü de prortimenlo en comLs.ção r: fr*çArl, p-rti\cadu;. dçljlp ,1,t cspectiyo-, símbolos e /ixa os valores dos subtídios coftespondpnle(,. atr:hui<:,tn1telências aos órgão.r e aos se-us dirigentes , aa ouio, pr.o,idências. revtgn n LeiMunicipal n,' 03 de t 4 de Agosto de 20 t a"e suas at;;r;;õ:r;"", dd ,urran providência.s. .

Saoto Ariôrrio dos

UTU
ROC

I

ÁÍ. I"_ Nomear SÀlWaRA CAR_VALHO SOUZ,A. DIAS, ponatJora de RC 9Cr7jó99fi-7 ssp/r\4A e cpF 74-§.107.r,]*.r,T.: 
"*nar;;;;;'ii""to," do DeparramentoJurÍdico do municipio de Santo antônio aos bp.*üo-- 

.

{r.. 20. Esla ponal.ia entrará en
em contrário. 

r vrgor na data de sua oublicação. revogadas as dispcrsicr)es

r opES _MA, r?â.".il:ll 3, 
pRF.FErro MuNrcr pA L DE sANro AN ft)Nro Do s

Âven;cla presiáen te Vargas, Ne 446, Cen tro, Santo antôn io dos Lcpes.M a - cEp 65.730_000
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EDITAL DE PTJBLICAÇÀO
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Peio presente ED ITAI, DE PIJBLICA ÀO, o prefeito lvlunde SANTO ANI.ONIO 
DOS LOPES Ilstacio do l\4aranná{) LMANLEI, LIMA I]E

(j
tcl

"spoosau"

OLIVEIRA. no uso de suas afibui çõe:; pÍevistas na Lei Orgânica do MunicÍptô, faz s+ber
mrintc rpals e estaduais, e a qucm interessar possa que, PUBLICIA a Portsria n,, (10(r_
GPS-AL de 04 de Janeiro de 202I que Nome ia SÁMAfu\ C,A,RVALHO SOUZA DIAS.

)nadora rie RC 9073699g -7 SSP/MA e Cp 45.107.I ll-87. ra ocupar o cargo de

biraütes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-tr4c,, às arrtcridacle.s

Diretora do DcpaÍamenlo paJurídico do município de Santo Aflrônro dos Lopes-MA . para
que doravante pâsse a vlger em seus efeitos legars. E, para que, no amanhã- não se aleguc
igno rancia, àço público o presente Ediral que será afixado ám local de costunte e dc lãciiLopes-M.4
acesso âo público e pu

Dou a portaria n. 006_GpsA
blicaclo no Diário OÍlcial do Munic rpio de Santo Anrônio dosL de 04 de Janetr0 de 2021 por puhl aria.

l: '7

Lo pE s. E srado .. 
"fr#u;to" ?": ",:#.ortj]l

PUBLIQIJE-SE

REGISTRE.SE

DE SANTO ANTÔNIO DOS

C{JMPRÁ.SE

ade
rr§.tf rto MllIlicipal

.r' i..

|/a{*".*
ira

1 i.:

f**il'*'*:ff',}':':ilt,H},",l#,]iü,ü"i*dfft 
rfi 

,,i,f-',:itl

Santo Aatônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2021 .

tlaria Liu Si/ru e .\ w1

^, 
itecretlriá Municroal de-.qsJEJl,çnÍo e AdrllinisrraÇão

Ávenida pres identê Vargas, Np 446, Centrô, Santo Antô nio dos Lopes-MA - CEp 6.5.7-ro-ooo
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sub6ld os c,oÍresporúerlês; âlÍ bur aoríEtenciõ ac§ a§Éos e aa6 sou§ drngÉnlês
s dá outíâô píErióàrcrâs, r6vogâ a .€l Munn{)d n! 0:l rtê 14 de Aitcsto dL'2ri10 ü
süás ãitâía9oê§ ê dá o:Jtras pÍov dênciasÉXPFDIENIF

O Cráno Olrcral Elôf,Ênicó do MunEipiô do Sàrlo Antonro cô§ Lop€É M4"
Crb,ro psta Lei Nc 0t6 dê ô! dâ Ou'Jrbío dê 2017, exdr6ivanErte m forma
.h.ónl.n, . JG p"bl'€çáo da Ad.hinirúâçáo Dt€.â d66tô itú*rFio.

^cERVOAs êé çô6 d, Dáno ofçial ÉláÍonico dâ sânto 
^donb 

d.B Lopâ§ podêíâo 3êr
cúnsultaúdr íiÍavés do rÍrtêhrt, por heio do selürnte endereÇo:
rfl ps rdom.sloôÍto.:o{osfuF€s.ms oov.bÍ.
Fãra Iesquisa por quarqusr têrmo e utrltzàçào da flltro5, âôêBêo
htlpsr/doín.slentonlodoolop€s.ms-0o!.6í A6 c.ísrllas. pêsquisls e dorÍroai
n5o (k .!e§so grãtulro ê lnó€pêÍros1tâ oê qualÇlaf caóqrtD.
ENTIDÁDE
Prole'lrÍa Uuniipol d€ Sánto Ântonlo dos Lo@r - MÂ
Cl,',J: C6.i /2-72lrtl«11-10, HÊío f meúd t_irDa dc Oiv*ráI8lgL)
ÊnCsrsço. Âv. PíêídêntÊ vlrgâs. 4,t6, Conko, Santo Ánloíio dqs Lope§ -
MrâhFão- CfP' 65730400
i.lêísnê (§e) 3566-' 131 êíaf : dom@io.ntoniododop.§riâ,Eoy,bÍ
S,ts lJN.sio3nlododoslôp(§.na-9cliôr

Gabinete do Prefeito

RiSOI VE

all. 1e. Nooleâr MAR|A LtA STLVA E IitLVA, r,oíôdoÊ de RG 25€02912003-u
SSI/MA . CPf 01l 433 OE3-03 parâ ocrrpãr o cargo dê SECPE-ÂR|Á
MUNICIPÂL DE PLANEJÀMENTO F ÂOMlNtSÍRÁçÀO do moíic pÊ dê sân1.,

^nlonio 
dos LopÉ-í\,1a.

^rt.2'. 
A Seareláíia Múniôiaâl Je Plãnsjansnto 6 AdninrE,raçâo 5e.ê OÍoêôâdora

de Despesas dss contã6 9úblices. sendo rêspân!ávêl pela cesiào u
Moüme.laçáo dâi Conte! Bancáílâs dê P.êÍ6lturE MuniciFl dê sanio AntônLo
dos Lopes MA. CNPI N" 0ô t72.720,rC0O1-10

r, PREF:ITO DO MUNICIPIC OE SANÍO ANTONIO DO§ :OPES. ESIAdO dO
Àlâra.hâ5, no uso das atíibliÉ6 q!! ltÉ êoôfê.e a Lei OígániÉ do tun,ctpro dogânr: /\nrÕnio dos Lop€§.MA e ê Lêt MJnicipC ip 02 (k 27 dâ Janeiío (ts 2017
ouo o,spôê sotr. , RêoQorzagâo Adni stdhva dc Municííio í1, Saúo A.r'lÍ:no
(los Lopês, Eêledo io ttae.àéo. crtâ ae,gos d. prcetme.Ío êtÍ, ot írsso .
iitnçlres A,âliíicades, dâf,ná os íêsp€ctiyos tlí.,tolo' e íixa os vsralês dos
s.ràrldro§ cor:c§pordenl€s: at ún u,!lpctências eot óíg6os e aos §a.rs drrgârtEs
e 43 cdt.ér ptovidát cras. revogâ o Lq M@icipot tf OA dê t. cte Ago§ro de 2010 c
srrs á{B/rr(xrF,§ e dá oir!Íâs ptovdê,1ôias

Art 3', Es1â PoÍtük enúâIà ern v,gor nâ oât8 de suã puDlicâçáo. reyo!€éss ês
dlspô6içóe§ ê1r Goítiino

6Â8INETE OOPREFEIIO MI,NICIPAL DE SAI{To ANToNIo JÔs LÔPISt,IÁ
04 de Janeiro de 202r.

EmúuclLima dê Ôliveirô

PORTARIA N' O05,/20?'. GPSAL

PORTARI,A Nô 006/2021. GPSAL

C PREFEIÍO OO MUNIC PIo DE SqN.:o AI{IoNío oos I oPES. Eslã.tr cc
Maranhão. oo rEo dâs ãflbutçõo§ que lh6 coiíêre a Lêt O3ánica dc m(ÍlicÍrkr ri,
Sado Antôíric dlx Lop€s-MA e â !êt Mr,íicip-dt N" 02 Ce 2 / dê _ínciro de 20 I ;,
que Ol§põe sobre ã Râoígâni:aÉo Ac,mrist-atva & Mun€ipo de Santo ArtSnD
dos I ooc5. Eslãdo do Maraúáo .Íiã carg.s de aovinreato €Í .orrssi, (r
tunç5s§ gíâUl câdâs- d€finê o§ rosp§cúvôs sihbdos e Íxâ 03 vsl),es do5
subsidjcs co"6pondoítes. aíibui coír p.tánc âs aos ôrgãos e âo§.àús itrgêarus
e dá o lrg3 providências_ .evogE s Le Munrctpôt f,. 03 de 14 dê Àgo§,ô dc 2010 ,:
suâ§ allerã9õ€§ ê dá oUlras prcridànch6

?F-s(1t.vÊ

Arl. 1' Nomear RICARDO AtTGUSTô DJARTE DOVERA, pôrrâcior do R6
8086320481 SEJUSP/MÁ 6 CPê 316 9gS ?80-22 oara o .âr0o dc
PROCUITAOoF OO MUNlCiptO dê Sânto Anrôn,o dos LopeeMA.

ArL ã Êêtá Pêr€na ênlrârá ê,n \,igq.n da.à d€ â!â pubtiãÉo, .êvô!,âdss zs
dl§posbõês em contádo.

GAEINETÊ DO PR€FEIIO MUNICIPA. DE ôANÍO ÀNÍONIO DOS LOPES.INA
es quâtÍo dàs úr Ír€6 ds Janeiro do rno dâ doÉ llit ê sôte e un.

PôRIÁRIÀ N' 0032021- GPSÂL

RÉSOLV5

Emanuel Limá dê Otúeíô

^',. 
i'. Nomsaí PAULA DATANNE ltMA I b L. potudol. dê RG 0135922?OCD4

SSP/M^ c CPE 921.82r.0.3-04, pârâ ocupar ô caígo dô SECREÍÁR|Á
À.1!NICIpAL DE ORÇAl\,laNTO Ê F/NANÇAS do municipo dê Sanlo Âôtônb dk s

^Íl 
2. A Secretáflá Uu,Ídpálde OrÇ5ÍEôio e Finãr{á. Brá O?dênadoíâ.,s

Despcsês d3Á ccnias púdlcas. s6ndo,63ponsávd p€ts Gé,stáo ê Mov mentsÉo
u.s C():Lis gãncádas câ PÍeíêitu.a Muac,patcrê Sa.rto An6nro ío! t-cpes - MÂ
Í;NP,r nr 06 1/2.720ü000r-10.

GAtsINETE OO PREfEITO MUNICIPAL OE SANTOANTONIO DOS LOPESMA,
,4 dc Jan€ko dé 2021.

Emanuel Lrmü d.i Oli?5ría
À"i 3'. Est6 tortârta eot.ará €n vrgor nâ crdta d6 sLa pubtrcação. revogadÀe â3
rlisporiçéês em cont irio.

Ç pRErEtro oo MuNtclpto fE sANro 
^NToNtO 

DOS LOPES. Edado db
À,lnráf,hàc no Lso dâs átí&uiçc6. qu. tF. êo.tÉ.ê â t6i Orgánicâ do míicipiô dê
s,.ro Anloniô dô3 Lôpês-MA e ê tc MJnicpât it. t2 (b 2? de Janeno <h 2Al?
quÊ Dispõc $brE a Rêo.gântzáçào Admiôi{raüvâ do Mootctoio de Sânrô 

^nió6tôdr'§ LopeÉ. Estado do L/âranhao. criô cargos dê plorimento ê|r: comls3ào o
íunçóls sraliÍ.ada§, deÍine o!..sporttvDs 5lmôolo! e fixa os vatorcE dos

o PRÊtElTô OO MUNiClptô DE SÀNTO ÀNTON|O DO§ LOPES Esrâdô.Jrr
Mordnhàó. r,{, rsô das aribuiçrâ3 que lhê mnto.€ ! Lái ôeánlca d. munictplo ds
Sânto Antôn o dos Lop€s-MÀ â á Loi MuniciD.t N. 02 de 27 de .ja.€irc dê 2:)12
que Disoôê sobÍe ã ReorganààÉo tdmin§lativr do Muôic|ê o de SâÀlo Anla.io
dos Lopê3, Eslado do Maraôàáo. cíi5 .ároô! dê êrovinanto efr.om,sjÀo .Ítrrçóês OíatJ rciroâs. dÊnne 03 .ôspecitvoê !iôôol.§ á íúá ôê vê,o/êi .jô.
.uhs ldhs .a.r€spoâíênt63; âiiôua .,ompctênciss aos órg6os e a§ s6us lilrrgêntêr
ô da ouÍâs pro{,denÍJes. .evogta . LêtMunlchd n. m ae 14 d€ ACosto de r,-r,C c
sas alters!ó63 ê.1á ôúÍas pmvÉênclâá'

RESOLVE

AÍi. lc. NomsEÍ SÃMARA CARVALHO SOUZ^ D|AS poíadora jê RG

PrerailuE Muniopâld€ sánro Anlonao dos L.pês - MÁ. Âv. prc§rd€ntô varrês,4ao. cerlÍo. sàrL Antcnto tu! lopr,s - MaÍanháo - cEp: o573Goooffi .íoa.toíIo(bdop€e.c.qq. br
D ár o ordalflalróoico do Munk5k' - sêco:anâ Muôicipdddê F,lsllelsr.ênto ê Àãr!.,straÉô - doínênoênroiiúoilopc.d.gov.bÍ

AÍOS OFICIAIS OO POOER ÊXECUTIVO MUNICIPAL

lnttituido âslâ LêL MrÍrciEal lf 016 dô 0s dô Oúubro .le 2017 | Ano EdtÉo. 2!2021 S.nrô Ântdrio dE! Lor6 . À. Oío,tr2ael



r,ligi,!. 2 d.,a O,ó.tô
!r/36998-7 ggPrMÀ ê CPF 7,15.107.113-87. pa.a oclpâr o cerOô de DtRF i ORA
JÔ OEPÂRIAMEVIO .]URíDtco do m{nic|Plo íB sanio Anlônb dos LoP€É.MA

Árt 2.. Eslã Êo.lêrb cnlraía €ín v,gor ns ddã dc sua pldçaÉo, íeyogadas as
drepos çó{rs êm 

'rôrtràílc.

GAAINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANIO ANTONIO DOS LOPE$MA.
C4 Íiê.rrneno de 20á1,

Otlcial ElÉtiinico EditÉo n. Zioã pluiE çáo: Os/ot/?ozl
o FREFEIÍo )o MriNtclpt3 DE saNTo 

^Nl 
oNto cDs t-opEs. rs!!dô dô

Mararháo, no uso das sinbu ç:óes qle ths conlêíe â Lê! Cr!àniÉ c,:) municEo dê
Santo Antôno dos LoposMA e a Lei l.lqniciEal N. 0 2 de ?r óe Ja.eio é. z!1 t
que 'DisIó€ sobre á Rerganizãsjo Administ€lr/a do M,,n,cioio câ Sânto Arú,io
dor lopes. Estaío do MáÍanhão. .da cargcs d€ pí{)vnncrito em lroÍnissàr 1_

Iunçôes g.6tícadas, detinê os resp€ctivos slmbolos c íi)(a os vâloíes dus
sub6idios coÍrà§pôidênles a kibui competônê â§ â.,3 ôeàos 6 aos s€üs dir gêntc!
€ dê ourÍss p'â/idêncla§. rÊvogs € L€ M,jn clpâl lf 03 d6 1 4 ce Agos-o dê ?01 0 .
suas âlttrrqà€a ê ch outíás DÍavidôffiâs'_

RESÔIVE

A.! 1c. Dêsignêr FRÂNC|SCA itARTA SCUSA CARVA Ho DOS SAN-OS
oonêdoíâ cê RG 166820e2C11-6 Ssp/tvlÀ c CpF 82S.g7â iot.gt. serv aorá
rnregGÍtta do qúá4Ío efel,vtl oo m!-iaapio, Êarâ ocJpâr o .arga de sE(:RETARIa
DA MULHER do Mun c p,o de Sãnto Antônrô dos t,rpcsivA.

Arl. 2. Esla P.ftsriâ ênxa.á es vigor nâ dôta d€ suâ pubticaçaô. |-"!,aoêcar rs
diGposiçõ€s6 @.trário.

rroNro lfíLíeesãf\

Eô.oúel Lima dê Olivêk,

PORt^EA Ni 007/2021- GPSAL

RÉSOLVi

GABINETE DO PRFFEITO I,iLINICIPAL DE SANJO A
aos quâlíô dras ú) Ínâs dê janêiÍo dc â.o de d.rs mit e

EmanuelLlmâ de Ottvei?

PORTÂR|A N. 01012021 - GPSÂL

o ?REF:ITO DO MUNICiPIO DE SANÍO ANTONTO DoS LOPES. E6tsdo dô
f,is.inrác, no lso oâs stíburçôês que ths .onfÉrê â LeiOÍgânrca do múnrcÍp{o Íiê
Sanio Aõriniô dos Lopês-MÀ e a Lei Munic|psl N3 02 de 27 de JáÍtotÍo d€ 2017
r,'re l)lspóc §obB ã R€ôrgânlzrçáo Âõministêiivâ do MunlcÍoio da S..rto Ahlóhrô
:os Lcpes, Estado do MâÍenháo. cis cârgós de pmvimsnto 6r!t coftissâo a
nrnç6e6 graliÍádas. íjêÍi.c 06 respecívos stmbolos e Ítr5 os vêloÍÊa doá
s',bEidlo3 êôrre§{,ondânt.si at.lbul .onucténciâs acê oílao3 e aos iElE dtrtcentEs
,: oâ âuLãs r-o,yk É.'Li{r. rc\ogo á Lâl Uúntítpàj nà 03 c" tl O" ngoín,J" ãOtO.
súas êtêrâtôês e dâ r!Lr6 ,íovidêncla. .

UTUAÇÃO\\
N'PROC

Aí I " r:.úear I iAOtLLÁ o^ STLVA CAMpOS. ponsdoíã de RC O3j 0.í339200Ê,
:rslj.,,tr^ e CDF 033.ee1.§13-38. pâra ôôupa, o cs.cc O. SECRETÁq|A
\IUNICIPAL I)= ASSTSTÊNCIA SOCIAL, JUVENIUDÊ E TRÂBALHO iIO
írJnlclplc de Santo Anrôniô dos t-ope§-MA

A'1 ?' A Ser,.etár;â túuniopaldê Ass stànciâ Scc|at. Juv€ntrde c Tíábãthr sâ.á
ÔrdcnaCorà dê D€spesâs do Fundo Muricipal d6 AssrsÍêncií Sooât-FMAs
conÍoÍmê a'L 57. pârágBío único de LeiMt]nicipat quê.t l6põ6 eob.ê o Sirrc.na
Unrco çe Ass6têicia Sociel rp munlcDio do Santc antÕnto dos Lôoês ê dl ôutrõ

44. 3r Fslá fuí!âÍtê srrà.á em úgo, ra dãrã dê 6uâ subticâção. í.vogedas as
disposçõB en ..nrárlo.

GABINETE DO PREFFITo i/fiJNtctpAl DE SAI{fO ANTONTO OOS I OPESMA.
04 de Janeno d.2021.

Em.nu.l Llmr d€ otiveiÍs

PORÍÂEÂ N' OO8/ZO2'. @SAL

o pREFEtTo lc MLÀtcipto Dt sAÀToANTON|C DO§ LOPES. Êatado do
Yl :]:.:: .: .: 1* ". 

b{rções qus the conrcro ô Let oÍgáftcá do municiÍrio de\anto Aô:Onio&E LôÍro§_MA € a Lc, Mu.iciF,.t ft. Ol2 ds 27 de Jaíoro dc 2Ol iqije uaJoo soSrê â RêOrganEeç5o dnnií.Erlva do Mu4icJp,o íia Seíío Ant5nb
dos Lopes rsbdo do Marà.hâo. crií caigos de p.ovrrÍenro sh comissào erun.ôes.rêttlrcâdás d6fiaá os.c6p6ciivns s:Ebolo3 ê ÍrÀ os váto.€6 00ssubsirjix; soÍêêpoodentes. átibui compâütrtras aos Argão" u 

"* ""r" 
jií;ni;

ê .iá íukâs prêkdénciàÊ, revoga a Lêt túunicipal n" 03 de r+ a. rg*ro a" ãorá;
suâr; âllêrãçÁee e dá cut â6 p,ovtdó.cia

ll!scLvE

Âir 1.. Oêsrgne. RADTUNOÀ SOUSÂ CARVALiO NASCTME\|TO. p!ítEdôr, d§RG 0371460820C+0 SSP/MA e CpF 433.151.3St!{4. soÍvid€r. in:s9.ahte ;,r.,idro êtêlvo dc oun ctpio. oãra ocLgâ, o cãAo dé SrCRF-ÁRIÀ VüNrCtãAL
L,L r-uuuÂ.ÇAi) lo mlnicírro do Sànt 

^rÍlôoro 
dos Lopes_VA.

:r l' .1 
sec'Fla ià ll micipál do Eou€Éo seÍá oÍdênadoÍá .rê Despesas do

r undo rr4uri.ipat dc Mânutênçio â oôE€ovotvhêôto ds Educâêo aá€"cs c dcVsloô2âÉo do6 pÍorssronais d. Educagão-FUNDEB.

Aí[ 3o Esta Ponaria 6ntrárá êm vigor Íu ctetá dê su! publicrção, rêvogâdáE ãs
disposiÇôes ôm contíir.io-

ÔAAINETE DO PRE]=[IÍO MUNIC]PÁ! ôE SÂNTO ÂIVÍONIÔ OO§ LôPEA.M^.
O,l 4e J.neib de 2021.

EllÉorr€l LlrE d. Otie.h

P ORÍARiÀ l{. O0e/2021 _ cP§^L

O PREFÊII O )O I/IUNICIPIC t}E SÂIITÔ AN IONK] OOS LOr-F

Se

S
lúãÍsriháo nousciàs âtritrr, çõs5 qu€ the conlnê ê | siOr!âíxur
sanlo AntÕnio dos LoFe+ktA e a Lêi Munioipêt M 02 d€ 2r ce .j.neno de 201r

R.leanidçào A.lninist.êfMa dó t n,nicip;o de Sart.,A1i]n.,a
dô Maúnnão, cna cargos dà ptoútnento áâr corjrss

Íuncôês grr ficaclôs, dsnre os ,.ês,peclllros sjfibotos ê tírc
suósdios êo.re.spoods.íáq ât ôüi compc,aérârrs ros ága,os a 3os scJs c,/i,§er,rêÍ
ê dá olnês ptovuénctes, Ewq a Lài Múhicpot n 03 dâ 14 tiê Agasto de 2at o.
suâs elt .dçõas o dá ouhos poy?ãlric,'ss

RESOL\./f

Art--1.. Nomear MARIÂ LlMa !,A STLVA NEREII rlortâdor! iê HG
9199::193j?? 3 ssp/MA e cpF 8so 166 703-18. u,,u o"-pu, u 

"u,no 
6.

SEOLIETARTA MU\tCtpAL DE SAüOE E SArü:ArtlENTO oo trunrctpo oe ianrcÂntô iô do6 Lopas/MA

ÁrL 3. A Secí€lári! Múnt6 pat de saúde e sânea.Í|gnt! 6êrá o-Jensdcíâ rti)Og§pesas -d-as d€mâis conlâs p!5liaas, §â,loo ,esponÊárêt 
Fele cê6rãa cMcrúmertâçEc drs Contss Ban.lias ds pÍêíeitura Munlcipaj Je Sânto A,rtô.Iotlss !ope§/MA. CNpJ n.ã urr. t /Z 72€Um0t-10 ô Fúndo Muricrpât dé SatJe ;S.íEárEnto. CNp.l: I t _7{S.3O9,OOO1-27.

An. 3o Esls Pciaia €ffràÍi em vEor ía laE c,ê 3ua pubticsç5o, revogEcâs sdLsoosiçôe€ êm (aírlráno_

GABINE]E OO PREI-EITO MUNICIPÂL DE SAN TO ANTONIÔ DOS LÔ:JES MÂOa de ia.êiro de 2021

Ehanucl Laírô dâ Olvcira

POBraRla t{. 01112021_ GPSúL

O PREFEIIê DO MUITICiPIO DE S,A\rO Â'ITONIO 9OS LOPES, ESIAdO CC

Iâranhào, ro uso dâ5 cútbuçôe§ qu€ t.E.D-tê,ê ã Lê orcàni.â d. m$Ícipro ce
Sa4!o-.Anrôr'o oo! Lop.+.MÂ c à Lêi MJniopatN. 02 dt! 27 de Jane,lo C;2011qle Oiqo<t€ soôré á RoorganE sçáu Adí.ltni§ratjva d) Mü/ticip;c A, Srno Ànd"io.lô. L<,pês, E tt do da Ma.6nhõo, cria câqos c,e píart neolo eú tÍ/mjssao eíuações gâliÍíct.râa, oeflnê os ftspectivôs simboto3 ê tirt, oa r"ton" jou
ÁrDsldios clrê§ooãdônlâ& atri!.üi co,npetências as ü9á.,s e éos .qêr§ d/r!€nrês
e .tà oi]lràs ptoviúlnctâs. te\rrga â Leí Municipâl no 03 ac U aa aí,oso Ae ioto ett'as alleàçáÊc o dá outt-àê ,,a;ÍEmras .

Â'l 1' NoÍr.âs AÉC|O RaMos \roURA. ponàdor d€ RG 013173?o2oco.l
:.:."..,I1 : 9,É o9r 222.673_6(}. pià-à @_p8 o caÍlc (,ê s_cREraRroLluNlclP,lL oF TeÁNSlTf. TRÁNSpORT:S F MOBTUOÂCE .to Í11:ip,o :c
Sánlo A.rônaÕa6 Lorês n /A_

Aí. 3'. EsL. Pollariã ..r.a.â êm ligor nâ datâ d€ §ua pubticação. Íê_vogãdas âs

''Els,tuõ À.iúniopâl dc §a^to Anicnlo oos tops - MA. Âv prosiderto Vâ rgâs. 4aÊ. Cêr,h o, sa.no r'r.on§ !d lore§ - t\,târ€nnro - C: = 65 /J,_LOOO*aif, §osnto.*r.t(dopes, Ítâ.9or-bÍ
Di'ii'b Ôfcár Êrdúôír'.! oo Muncrrb _ sê.rêr",á Munrdpd de-p1.r'.13fr3 0 ; arman,*?ç5. - don@lioanro.icdoãro,2.s.o'.s@_,,

edlc€p @'2,2{D1



(,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-t0

o

§anto AÍ ilíío do6

o PRESENCTAT Ne 002/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PR s

EDITAL DO PREGÃ

REGTDO pEtA tEl N.. 10.520/02, OECRETO MUNtCtpAL Ns
COMPLEMENTAR N9 12312006 ALTERADA PELA LEI COM

042/2Or8, DECRETO MUNtCIpAL ne OS4l2018, LEt
PLEMENTAR T4712074, SUBSIDIARIAM ENTE PELA
ES PERTINENTES,LEI N9 8.666/93 E SUAS ALTER ÕEs E DEMAIS LEG|SLA

óncÃo1sy rrurenessaools;:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OR MENTO E FINAN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

202301-0001

PROCESSO TICITATóRIO NO

oo2l2023
óncÃo Genrtcrnoon:

GABINETE DO PREFEITO

óncÃos panflcrpattes:

MENOR PRE o

TrPO OE UCTTAçÃO: REGIME DE EXECUçÃO:

EIVPREITADA POR PREÇO UNIÍÁRIO
OEJETO:

R E G S oTR ED RP a ra eev nÇos au oc np a a a o d eç a sre a a opa osdp çse o ed c ns e a ed sU o eç ç 5 s e am d n of mae ca c no em a dn so 5 e amp d5 e estã o
bu ac edp e d e n e e se ad da m n s a o U b ca nçã o um n cp o ed n5a op

n ot n do 5o oL se M

E ABERTURA DOS ENVETOPES OE PROPOSTAS DE PREçOS E

CAL:LO Sa a da co m sas o d e L itac o ad fe itê U a M nça u ct de as n o npa on o do Lo es ne dap
P res d ne e a a 5 N 446 nCerB rot Sa n ot od Los M a a hn aeslp o

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO
DocuM ENrAçÃo DE HABtUTAçÃo:

DAÍ At 06lOSlZOZ3 (Abertura da Sessão pública)
HORA:09h00 (nove horas) horário local,

DIA, HORÁRIO, IOCAT E MEIO DE COMUNICAçÃO PARA OBTENçÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRlO: das 08:Oohs às 12:O0hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão permanente de Licjtaçã
localizada na Avenida presidente Vargas, Ne 446

o da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,

O edital oderá ser retirado tuitamente no sítio: w w.stoan iodosl ma v. br

Centro Santo Antônio dos Lopes/Maranhão. E_mail
col@ stoantoni odoslo ma.Rov br

PREGOEIRO RESPONSÁVET:

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 74 (Setenta e quatrol

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas

Avenida Presidente Vargas, N" 446,Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 74

,p

a

pessoa(s) iurídica(s)
demanutenção

contabilidade transparência)

An tôn io

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Sec. Mun. de Orçamento e Finanças

PORTARIA N9. OO3/2021.GP



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720l0001-10

,TUTU
N' PROC

FI

sêry'dt
SaÍ o Antônio do6

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNlO DOs LOPES, torna público para conhecimento dos interessados que às 09h00 (nove

Horas) do dia 06 de Março de 2023, na Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, localizada na Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro - Santo Antônio
dos Lopes/Maranhão, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do
tipo MENOR PREçO, para o objeto informado no item l abaixo, conforme descrito neste Edital e

seus Anexos.

A Presente Licitação regeÊse-á pêlas disposições da LEI FEDERAL Ne 10.520/02, LEI

COMPLEMENTAR N9 12312005, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N9. T47I2OL4, DECRETO

MUNIcIPAL Na 04212018, DECRETO MUNICIPAL ne 05412018, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couber, a LEI FEDERAL Ne 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório
em epígrafe.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde quê não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRo DE PREços para eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da administração
pública no município de santo Antônio dos Lopes/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo ll do
PÍesente Edital.

1,2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a

fornecedores do ramo, por meio da ferramenta Banco de Preços. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 40.043,88 (quarenta mil, quarenta e três reais e oitenta e oito
centavos).

2. DAS COND|çÔES PARA PARTTCTPAçÃO

2,1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que explorem ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação exigida neste Edital e seus anexos.

2,2. Ficâm impedidos dê participar desta licitação os interessados:

2.2.1. Empresa que se encontre êm processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.2.2. Pessoas jurídicas que explorêm ramo de atividade incompatível com o objeto desta
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si;

§
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EDITAL DE LICITACÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9. OO2I 2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO



l, AUTUAÇAO
ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.I72.72010001-10

Santo Ártônío dos

2.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidônêos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA;

2.2.4. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou repÍesentantes legais comuns, ou que utilizem recursos serviços,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

2.2,5. Empresâs reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2,2.5,L A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se ,iustifica na medida em que nas contratações de bens ê serviços comuns,
peíeitamente pertinente e compatível para empresas atuantês do ramo licitado, é bastante
comum a participação de empresas de pequeno e médio portê, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuÍzos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumêntar o número de participantes, admite a
formação de consórcio.

2.2.6. servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a prefeitura Municipal de santo
Antônio dos Lopes-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
d irigente ou responsável técnico.

2,2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

2.2.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9e da Lei ne
8.666/93;

2.2.8.1. Entende-se por "participação indireta,, a que alude o art. 9e da Lei nc 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do obieto da
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no
art.97 da Lei ns 8.666/93.

2.4. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de
enquadramento na referida situação, nos termos do ANExo vlll, para que possam ser adotadas
as normas pertinentes às licitações estabelecidas na Lei complementar 123/2006 e suas
a lterações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão
apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao pregoeiro.

3,2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 Procurador: original ou cópia da procuração lavrada em instrumênto público, ou
particular, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os
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atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo sugerido no Anêxo lV
(Carta Credencial);

3.2.2 original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia da carteira de identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá
ser apresentada original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais
alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal
investidura, bem como carteira de identidade. Deverá apresentar juntamente com o referido
instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto.

3.4 A documentação necessária para o credenciamênto deverá ser entregue fora dos envelopes
da proposta de preços e dos documentos dê habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para
aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar ne

L23/2006, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo Vlll, que poderá vir acompanhada
da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou documento equivalente que comprove
a referida condição, devidamente atualizado.

3.4.2 Decleração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no
Anexo Vl.

3.4.3 Oecleração de CumpÍimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo Vll (declaração exigida
somente para microempresas e empresas de pequeno porte).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar
suas alegaçôes.

3.6 O Pre8oeiro poderá, a qualquer momento, requêrer a apresentação de documentos que
entender necessários à comprovação das informações declaradas, tais como:

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos le ll do Artigo 3e da LC 123/06;

3.6'2 Cópia da Declaração de lnformação Econômico-Fiscais da Pessoa.lurídica - DIPJ e respectivo
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único
representante para mais de uma empresa.

3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação su.jeitará o licitante
às sançôes previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

3.10. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o
item 3.2 e 3.3 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a
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empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

3.11. A empresa licitante poderá, a quarquer tempo, substituir o representante regar por outro,
desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser
observada a restrição constante do item 3.10 deste edital.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando inÍcio ao recebimento dos envelopes
contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este pregão.

4.2. os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços
no dia, hora e local citados no preâmburo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e
rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

À pnrrrnunl ttur,lrctpAL DE sANTo ANÍôN|o Dos
r,oPEs/MA
RAzÃo soctAl DÂ EMpREsA - cNp,

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO2/2023
OATA E HORA

ENVELOPE NE 01- PROPOSTA OE PREçO

À pREtErruRA MUNtctpAt DE sANÍo ANÍôNto Dos
r.oPEs/MA
RAzÃo soctAt DA EMPRESA. cNpJ

PREGÃO PRESENCIAL N! OO2l2023
DATA E HORA

ENVEr-OpE Ne 02 - oocuMENTos DE HAB "tÍAçÃO

4.3. o Envelope ne. 1- pRoposrA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item
5 deste Edital, e o Envelope np. 2 - HABTLTTAÇÃo - deverá conter os documentos exigidos no item
6 deste Edital.

4.4. A não apresentação da Declaração ou certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia
expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei
Complementar ne L23/2006 e suas alterações.

4'5. Não será admitída a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.5. os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do pregoeiro, de acordo com o disposto no
subitem 20.13 do presente Edital.

4,7. Não será admitida a entrega de apenas um envêlope.

4.8' caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a
mesma fazer prova à exlgência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do
aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da documentação ou proposta.

5. DA PROPOSTA DE PREços (ENvELOPE 01)

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por quarquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações arternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legalda empresa, e consignar:

5.1'1' Número do Pregão, nome ou Razão social do proponente, número do cNpJ, endereço
completo, telefone, fax e endereço eretrônico (e-mair), este úrtimo se houver, para contato, bem
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como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente parâ fins de
pagamento), conforme modelo constante do Anexo l;

5.1,2. Devem ser incluÍdas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os

impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do ob.ieto;

5.1,2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para

registro disposta no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo
sugerido no Anexo l.

5.2.2.3 Prazo de implantação dos programas/sistemas de acordo com o êstabelecido no Termo de

Referência, Anexo ll do presente Edital.

5.1,2.4. Prczo de substituição de todo e qualquer serviço que chegar sem condições para uso,

conforme previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes-MA, poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da
proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a acêitação serão formulados
por escrito, sendo facultado a emprêsa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da

validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la,
nem a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA solicitará qualquer
modificação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO ll, mencionando a marca do
fabricante, se houver, e demais informações técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pêlo critério de MENOR PREçO "POR lTEM".

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e acêito pelo Pregoeiro.

5.5, Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

asse8urar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras,
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às

especiflcações do objeto licitado.

5,6. Em conformidade com a Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

ârtigo 48, inciso l, altêrado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, os ltens de
contratação desta licitação, com valor estimado até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
destinados à participação exclusiva de Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - EPP.
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5.7. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando
100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas
especiais, sob pena de desclassificação do item.

5.8. objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de preços, o proponente deverá
informar na proposta, o nome do representante que assinará a Ata, bem como o n. do seu RG e
cPF, sendo que no ato da assinatura da ata de registro de preços, deverá ser apresentada
fotocópia de documento hábil que comprove sua legitimidade.

5.8.1. A demonstração da letitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação
da seguinte documentação:

5.8.1.1. No caso de Procurador:

a.) lnstrumento de mandato público, ou;

b.) lnstrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa,
juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em
atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui
legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.8.1.2. No caso de sócio-gerente:

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para
exercer direitos e assumir obrigaçôes decorrentes de tal investidura.

5.9 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas
por 50 (sessenta) dias.

5.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à prefeitura de santo Antônio dos Lopes, nem
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração
Municipal.

5.11. quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços
serem entregues sem ônus adicionais.

5'12. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta êscrita, seja com relação
a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alteraçôes essas que
serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.13' A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desc lassifica ção.

5'14. o Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor
unitário.

5.15. A cotação e os lances verbals apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.16. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
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de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos serviços de propriedade da própria
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidadê da remuneração.

5.16.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentârem preço
manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da
aquisição/produção mais os encargos legais;

5.16.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de
preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta
que apresente documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços.

5.17. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá realizar diligências nas
dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade
de a mesma atender a este Edital, no que se refere à existência das instalações físicas e estrutura.

5.17.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictÍcio, o
pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a inidônea,

Barantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos do processo para o
Ministério Público do Estado do Maranhâo aplicar as demais penalidades previstas em lei.

5.18. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da
proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido
processo permanecer suspenso.

5,19. Os quantitativos constantes no Termo de Refêrência são estimativos, não cabendo à

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes o compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

5.20. CRtTÉRrO DE ACEtTABtLtDADE DOS pREçOS:

5.20.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- RS).

5.20.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (*
,xx);

5.20.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

5.20.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB|UTAçÃO (ENVE| OpE 02

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01. (uma) via, no
ENVEIOPE NQ 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos exigidos
no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilítação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procêdendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABTUTAçÃO JURíDtCA:

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

Avenida Presidente Vargas, N. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5'3'1'2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar em vigor com todas as suas arterações oucontrato consolidado, devidamente regístrado, em se tratando de sociedades aorurai.i, 
", 

nocaso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de ereição de seus administradores,
no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fórnecimento aor r"riç* a,mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

6'3.1.3 lnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

6.3.1.4 certificado da condição de M icroempreendedor rndividuar(ccMEr), no caso de MEr;
6'3'1'5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EtRELt: ato constitutivo,
estatuto ou contrato sociar em vigor, devidamente registrado na Junta comerciar da respectiva
sede.

5.3.1.6. cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individuar, ouempresário, ou empresa individuar de responsabiridade rimitada - ETRELT), ou de todos os sócios(no caso de sociedade civir ou empresa rtda), ou do presidente (no caso dá.oopur.tirr, r*a.ia"
ou sociedade anônima);

6'3.1.7 os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as arterações ou da
consolidação respectiva.

5'3'1'8 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pãto órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3,2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoa Jurídica (cNpJ), através do
comprovante de lnscrição e de situação cadastral, emitido pela secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadasiralativa para com a Fazenda Federal.
6.r.2.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, através de consulta
Pública ao cadastro Estaduar do domicírio ou sede da empresa ricitante, expedido pero sistema
lntegrado de rnformações sobre operações rnterestaduais com Mercadorias e serviços (sintegra),
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual.

6.3.2.3' certidão conjunta Negativa, ou certidão conjunta positiva com efeitos de Negativa, deTributos e contribuições Federais e Dívida Ativa di união e ,,previdenciá ria,,, .ritia. i"t.secretaria da Receita Federar do Ministério da Fazenda, comprovando a reguraridade para com a
Fazenda Federar e |NSS, conforme portaria MF 358, de s de setembro dã zotc (tvtinistério da
Fazenda).

6.3.2'4. certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, expedidapelo Estado do domicírio ou sede da empresa ricitante, comprovando a reguraridlde para com a
Fazenda Estadual.

6'3.2'5. certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa doEstado, expedida pero Estado do domicírio ou sede da empresa ricitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2'6. certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, rerativa àatividade econômica, expedida pero Município do domicírio ou sede da empresa ricitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.7. Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
d
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Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Fedêral - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.3.2.9. Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

6.3.3 QUAUFTCAçÃO eCOruÔrUrCO-FINANCEIRA:

6.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórlos,

que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral
(lLG), Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corrente (lLC), os quais deverão ser iguais ou maiores que

1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + R

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a) As fórmulas dos índices contábels deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculo iuntedo ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula.

b) As empresas que apresentarem resultâdo do quociente de capacidade econômico-financeira
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos

para a administração, Capital Social ou Patrimônio LÍquido no valor mínimo de 10% (dez por

cento), calculado sobre o valor total cotado pela licitante.

c) Serão considerados acêitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

c.1) Publicados em Diário Oficial; ou

c.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da lnstrução Normativa ns 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento.

d) Na hipótese de alteração do Capital Social, âpós a reâlização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentaçâo de alteração do CapitalSocial, devidamente registrada na lunta
Comercialou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

e) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos dê um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o

Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei.
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6'3.3'2 Certidão nêgativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes
da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria
certidã o.
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6.3.4 QUATIFICAçÃO TÉCNICA:

6.3.4.1 Apresentação de, no mÍnimo, 01 (um) atestado/declaração de capacldade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

6.3.s OUTRAS COMpROVAçÔES DE HABtL|TAçÃO:

6.3.5,1 Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXX|ll,
art.7c, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO tX).

6.3.5.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impedítivos de habilitação, na forma
do § 2' do artigo 32 da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal da empresa
licítante, conforme modelo sugerido no Anexo V deste Edital.

6.3.5.3 Declaração de idoneidade (Modelo no anexo Xl dêste edital).

6.4. DTSPOStçÕES GERATS SOBRE HAEIUTAçÃO

6.4.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de Reglstro Cadastral emitido pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, ou habilitação parcial válida no STCAF ou em
certificado de registro cadastral expedido por órgão dos Estados e Municípios poderão deixar de
apresentar os documentos abrangidos por eles. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os
documentos não contemplados no Certificado, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a

Certidão Negativa de Falência e os documentos de Qualificação Técnica, e ainda, a Declaração da
inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo V deste
Edital.

6,4.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o
licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prãzo atua,izado, juntamente com o respêctivo
registro cadastra l.

6,4,3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em
contrário previstas neste Edital.

6.4,4. Parc fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pela prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legalde prova.

6.4,5. Caso haja divergência entre os nes do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos
exigidos, tal situâção somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada,
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;
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6,4.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a

licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto os documentos
que, pela natureza, sêjam emitidos somente em nome da matriz.

6,4.7, Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade

fiscal observará a disciplina êstabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei complementar 123, de

t4/L2/06 e suas alteraçôes.

6.4.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma:

6.4.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.4.8.2. cópia(s) do(s) documento(s) ou;

6.4.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) para análise realizada por servidor da prefeitura municipal
de santo Antônio dos Lopes/MA, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para

confronto no momento da autenticaçâo.

6.4.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

6.4.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.4.8.6. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

6.4.9, As certidôes expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pelo
pregoeiro e membros da equipe de apoio, portanto, no caso de apresentação de certidões por

meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas.

6.4,10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anêxos, deverão ser
apresentados no idioma oficialdo Brasil.

6.4.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.4.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.4.13 - Não serão aceitos documêntos cujas datas estejam rasuradas.

6.4.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.4.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

6.4.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pêqueno porte sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital bem como na legislação pertinente.

7. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO - PROCEDIMENTO

7,1 - No dia, hora e localdesignados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou
seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

§
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7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes

e os representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO Vl);

b) Envelopes ne 01 e ne 02 (subitem 4'2'1)'

T.2.l.Asmicroempresaseempresasdepequenoportequedesejaremexercerodireitode
preferência previsto na Lei Complementa r ne f2!17c/J6' deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte (ANEXO Vll);

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

(ANExO Vlll);

c) Envelopes ne 01 e ne 02 (subitem 4'2'1);

7.3 - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n9 01 (PRoPosTA), seguindo com o5 atos

referentes à classificação das propostãs de Preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) classificação, para a fase de lances' da proposta escrlta de MENOR PREçO' e todas

aquelas apresent.da, ao,-p'uço' sucessivos ê superiores em até 10% (dez por cento) em

relação ao menor Preço;

c)seleçãodasmelhorespropostas,atéomáximode03(três),quaisquerquese'lamos
preços'ofertados, quando não verificadas, no mínimo' três propostas escritas de preços a

partir do critério definido na alínea "c";

d) colocação das Propostas em ordem crescênte de preço cotado para que os

representantes tegais Oas ticitantes participem da etapa competitivâ por meio de lances

verbais.

7.4-Adesclassificaçãodapropostadalicitanteimportapreclusãodoseudireitodeparticiparda
fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram * t;uür. total orçado' procedendo-se às correções no caso de

eventuais erros, tomando-s" làro .orr"to, os preços unitários. As correções efetuadas serão

consideradas para apuração do valor da proposta'

7,6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas' serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo pr"io, ,ã.fi..naá-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos

lances.

7,6.1 - A licitante sorteado em primelro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em

relação aos demals empatado;,; t;ti; "ã"ssiua'ente 
até a definição completa da ordem de

lances.

7.7-EntãoserádadoinícioàetapacompetitivaeoPregoeiroconvidaráindividualmenteos
representantes legais das licitantãs classificadas' presentes ao evento' a apresentar lances

verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço'

observadas as seguintes disposições:

a)oslancesdeverãoserformuladosemvaloresdistintosedecrescentes'inferioresà
proposta de menor Preço;
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b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lancê visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valêr-se
de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstivêr de apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro,

ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - oeclarada encerrada a etapa competitivã, as propostãs serão ordenadas exclusivamente
pelo critério de MENOR PREçO.

7.10. Após a fase de lance, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor
proposta classificada, estará configurado o empate ficto, no termos da Lei Complementâr
723/2006. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:

l. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor
classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser consideradâ vencedora do
certame;

ll. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE

PEQUENO PORTE melhor classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas
licitantes de mesma natureza que tenham ofertado propostas que se enquadram no limite
do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

lll. A empresa convocada que não apresentar propostã dentro do prazo de 5 (cinco)
minutos, concedidos pelo Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar ne D3 /2@6;

lV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos s§ lp e 2e do art.
44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será
ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

Vl. Quando a melhor oferta âpresentada for de uma MTCROEMPRESA OU A EMPRESA DE
PEQUENO PORTE não haverá empate na forma descrita no item 7.10.

7.11 - o exercício do direito de preferência prêvisto na Lei complementar ne 123/2006 (subitem
7.10 deste edital) somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§
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7.12 - Concluída a ordenação final das ProPostas de Preços, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

respêito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a

Ad ministração.

7.13 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com

o particular melhores condições para a Administração, após a aplicaçâo do item 7'10, conforme o

caso.

7.14 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços

unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de

juízo.

7,15 - Aceito o preço Íinal proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o enveloPe ns 02

contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verifícar suas

condições habilitatórias, consoante às exigências deste Editâ1.

7.16 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada

vencedora.

7.17 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento

convocatório, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal

prevista no subitem 7.19.1.

7.18 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a llcitante desatender às exi8ências habilitatórias,

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de

uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a

ela adjudicado o objeto do certame.

7.19 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

7.19.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a

proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.L9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na

decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei Federal ne 8.666/1993 e no art. 7s da Lei Federal

np 1O.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as Iicitantes remanescentes,

ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e

empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item

7.10.

7.19.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o

objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em

primeiro lugar.
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7.20 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser
entregue na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7,27 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7,22-Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observados os
procedimentos previstos no art.4, inciso Xvlll de Lei ne 7O.52O|2OO2.

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda
as que apresentârem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.24 - Nas situações previstas nos itens 7.L2,7.13 e 7.18 é lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.25 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, por sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregão.

7.26 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o.iulgamento.

8, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAT

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste
ed ital ou entregue pessoalmente.

8.2, Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante
recebimento da 2e (segunda) via, no setor de protocolo da Prefeitura Municipalde Santo Antônio
dos Lopes, sito na Avenidâ Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA, em
dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas).

8,3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas).

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

9. DOS RECURSOS

§
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9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a

síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no

momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação

do objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)

dias, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de âlgum dos

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três)

dias, contados do término do prazo de epresentação das razões do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão

Permanente de Licitação, da Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, localizada na Avenida

Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos

legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.8 - os recursos ê contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues

diretamente na sala da comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado,
à consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, que

proferirá decisão defi nitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá homologar

este procedimento licitatório e dêterminar a contratação com a licitante vencedora.

10. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto

da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade
superior, que poderá homologar, revogar ou anular o pro€edimento licitatório.

10,2. ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a

adjudicação e homologação da licitação.

10.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENoR PREçO, de acordo com os fatores

exclusivamente referidos neste edital.

11. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, o MunicÍpio de Santo Antônio dos

Lopes (MA), através do GABINETE DO PREFEITO, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

Notificação.

L7.z - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando
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solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração.

U.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Atâ de Registro de Preços, chamar as licitãntes remanescentes,
obedecida a ordem de clessificação, ou revogar este pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12,1,4

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

11,4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriBa-se a fornecer os
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condiçôes contidas neste edital, em seus
anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e
condições do edital.

12. DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata
de Registro de Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste
Edital, com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos
dos serviços objeto deste Pregão, com compromisso obrigacional por parte das empresas
beneficiárias, e sem obrigar que se.iam efetivadas pela administração as aquisições que dele
poderão advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a

seus demais anexos, em todâs as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá,
na íntegra, ao Decreto Municipal ne 04212Ot8, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a
legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento
dos requisltos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste
Edital, independentemente de transcrição.

12.1.4 No caso do fornecedor primêiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste
Edital, a PREFETTURA MUNtCtpAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, registrará os demais licitantes,
na ordem de classificação.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as dispcsições contidas no
art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993 e suas alterações.

12'1.5 será incluído, na respêctiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluÍdo o percentual rêferente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no Art. 3', da Lei n" 8.666/93.

12.1.7 o registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
no decreto municipal np.042/2Ot8.

N
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12.1.8 5e houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos

do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a

fase competitiva.

12.1,9 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAçÕES DE PREçOS

72.2.L A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes adotará a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico

dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de

fornecimento.

L?.,2.2 DurcnIe a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência dê situação prevista na alínea "d" do inciso ll

do art. 65 da Lei n.e 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no

mercado sofrerem redução.

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no.65 da Lei n.s 8.666/93, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

72.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão, no que couber.

12.2.6 Junto com o requerimento a beneflciária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão

dos valores pactuados.

12.2,8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado.

12,2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2,10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,

visando igual oportunidade de negociação.

12.2.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação

ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Santo Antônio dos
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12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3 DOS USUÁRtOS

12.3.1 Nos termos decreto municipal ne. 042/2Of8, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidâde da administração que não tenha participãdo do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.

12.3.1.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao quíntuplo do quântitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

L2,3.7.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

72,3.L,3, Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam,
por órgão ou entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados
na Ata de Registro de Preços.

12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais
para adquiri-los, observado o disposto no subitem 11.3.3 destê Edital.

12.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 11.3,2, do processo específico para

compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

12.4 DO CANCEIAMENTO

72.4.L O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei ne 8.666, de 1993, ou no
art. 7e da Lei nP 10.520, de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei ne

8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

72,4.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "d" deste item,
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

12,4.t, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

N.
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a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

13. DA CONTRATAçÃO

13.1 quando da existência de demanda para os serviços registrados, o MunicÍpio de Santo

Antônio dos Lopes/MA, por meio dâ SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do menor
preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo lll), ou da Ordem de serviço (Anexo Xlll), ou
documento equivalente, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela Contrâtante.

13,2 A recusa injustificada da beneficiária da eta de registro de preços em assinar o contrato ou

documento equivalente, ou retirar a Nota de Empenho dentro do prezo estabêlecido lhe

sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da empresa beneficiária da ata de registro
de preços, devidamente habilítado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os contratos, ordens de fornecimento ou documêntos equivalentes decorrentes desta

licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentro do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

13,6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei

n'8.565/93.

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
65, da Lei ne 8.666/93.

14. DAs COND|çÔES OE PAGAMENTO

14.1 - o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não ha.ja Íator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal: Certidão

Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);

certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da êmpresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílío ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certldão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do MunicÍpio,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade

de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (cNoT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2l de 74

@

Santo Àrtônio dor



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇ
À/. PROC

Ft.

Santo Antônío dos

do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho.
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de preços,

devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XV), emitido pela Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

14.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

14.8. Em caso de atraso no paBamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATAoA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir iuros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento)
ao mês, "pro rata die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SANçÔES

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedído de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital ê das
demais com inações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso ê
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativa mente , gorontidos o controditório e dmplo deÊso, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limitada â incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

a
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forma a configurar, nessa hípótese, inexecução parciar ou totar da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias
úteis na substituição de serviços inferiores ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução parcialou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na entrega do objeto. por
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.r., ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15'3 A sanção de impedimento do direito de ricitar ou contratar com o Município de santo
Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,
dos pagamentos devidos pela Contratante.

15.5 se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das murtas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FoRNEcEDoR ou ADJUcATÁRro obrigado a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da
notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta prefeitura Municipal,
sob pena de cobrança judicial.

15.6 os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no s 1e do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo consideradoi injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CoNTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no stcAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

15'10. o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

16. DOTAçÃ O ORçAMENTÁRIA

16.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal ns.042/20Lg, o qual regulamenta o sistema
de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei ns 8.656/93, no âmbito da Administração pública
Municipal, as Dotações orçamentárias, com sardo suficiente para cobertura das despesas
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório.

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
espêcíficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

17. DAS CONDI ôes ot rrutnre a E REcEBtMENTo Do oB.lETo

17.1 O prazo, local e demais condições de execução, bem como a forma de recebimento dos
serviços estão previstos no Termo de Referência, Anexo lldo presente Editã|.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

19. DEMONSTRAçÃO DOS STSTEMAS

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

18,1 Não haverá prestação de garantia contratual.

19.1. Na sessão do pregão, para análise das propostas e da conformidade dos sistemas ofertados
com as especificações constantes do edital e seus anexos, e após a fase de lances, o pregoeiro ou
equipe técnica da prefeitura poderá solicitar a demonstração dos sistemas ofertados,
implantando o mesmo em computadores que serão disponibilizados no ato pelo Município de

Santo Antônio dos Lopes, ou, o licitante caso prefira trazer o sistema já instalado em notebook ou
outro similar, para efetuar a verificação das funcionalidades exigidas pelo êdital de licitação e seus

anexos. A verificação será efetuada na presença dos Técnicos do Departamento de lnformática,
bem como, pelos servidores municipais responsáveis pelos setores contemplados no edital e

serão desclassificadas as propostas das licitantês cujo sistema demonstrado não atenda as

especificações detalhadas, prazos e condiçôes fixadas no edital e seus anexos. Se necessário à

sessão de encerramento do Pregão será suspensa pelo Pregoeiro, sendo reiniciada somente após

o parecer final da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes sobre os sistemas verificados.

20.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante da Ata de Registro de Preços e do Contrato, independentemente de transcrição.

20,2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da
Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à

inclusão posterior de documênto ou informação que deveria constar originariamente da
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da

diligência promovida.

20.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.5 - A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA poderá revogar a presente licitação
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

N
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a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo úníco do art.59 da Lei Federalne g.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrãto, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo ricitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes quarquer recramação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e arteradas as condiçáes do
presente Edital.

20'8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habiritação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestlonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor dâ ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nao
comprometam o interesse público, a finalidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e a
segurança da contratação.

20.10 - A abertura dos envelopes proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente
ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profúsionais que
formularem parecer técnico sobre o jurgamento deste pregão, seja com reração às propostas ou à
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

20.11 - se não houver tempo suficiente para a abertura dos enveropes proposta e Documentação
em um único momento, ou, ainda, se os trabarhos não puderem ser concruídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Atã e a
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

20.11'1 - os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guarda
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

zo.Lz - o resultado desta licitação será comunícado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na lmprensa Oficial.

20.13 - os envelopes contendo os documentos de habiritação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço da comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) iias
úteis após a publicação da Resenha da Ata de Registro preços, após o que serão destruídos pelo
Pregoeiro.

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inÍcio e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vêncem prazos em dia de expediente na
Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes.

20.15 - A homologação do resurtado desta ricitação não impricará em direito à contratação.
20.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de
Preços, salvo se houver prévia autorízação da prefeitura Municipal de santo Antônio dos iopes.
20'17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a
continuidade da Ata, ficará condicíonada à análise, pela prefeitura Municipal de santo Antônio m
dos Lopes - MA, quanto ao procedimento rearizado e à documentação da nova empresa, w
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Página 25 de 7.Í

Fl.



AUTUAÇÃO

Santo AÍtônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.t 72.72010001-10

N" PROC

Ft.

considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista
a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

2O,t7.l - Para averiguação do disposto no item 20.17, a empresa resultante de qualquer das

operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a

documentação comprobatória de sua situação.

20.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s)

empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço
físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício
do ramo de atividade.

20.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

20.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal ne

7O.52O/2OO2, aplicando-se, subsidia ria mente, no que couberem, a Lei Federal np 8.666/1993, a

Lei Complementa r ns 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

20.21- Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Cep 65.730-000,
Santo Antônio dos Lopes-MA, de 2e a 6ê feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs
(doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos Bratuitamente. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou no e-mail dep.oregao(astoantoniodoslopes. ma.gov.br

20,22- O edital e seus anexos sêrão dispo nibilizados gratuitamente atrâvés do sítio oficial deste
poder executivo (www.stoantoniodoslooes.ma.pov.br).

20.23- Os interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato " pd?' ou "doc",
deverão comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Presidente
Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA e apresentar uma mídia de armazenamento,
podendo ser: Pen drive, CD, DVD ou HD externo.

20.24 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas como
referência para elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento

das mesmas.

20.26. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO t

ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI
ANEXO V

ANEXO VIII

ANEXO IX

- Modelo de Proposta;
- Termo de Referência;
- Minuta do Contrato;
- Modelo da Carta Credencial;
- Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos Supervênientes lmpeditivos de

Habilitação;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos dê Habiliteção;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;

- Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa - ME, ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP;

- Modelo de declaração de Cumprimento do art.7e, XXXlll da Constituição
Federal de 1988;

- Minuta da Ata de RêgistÍo de Prêçosi
- Modelo de Declaração de ldoneidade;
- Minuta da Ordem de serviço;

§
ANEXO X

ANEXO XI

ANEXO X[

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO XtV
ANEXO XV
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20.27 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta ricitação, não resorvidas na esfêra
administrativa, será competente o foro da Justiça da comarca de santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santo Antônio dos Lopes (MA), 14 de fevereiro de 2023.

A^ôà[ft s6ôfl1ffiâ.,t.^-^-., 
t"a

Secretária Municipalde Orçamento e Finanças
PORTARIA N9. OO3/202 1.G P/SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes-MA
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Referente: Pregão Presencial ne 002/?023

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial
n.e OOZ|2O23, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s)

.iurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações
constantes do Anexo ll do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

PTANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAçÔES, QUANTITATIVOS E PREçOS).

ITEM DESCRTçÃO MARCA UNIDADE qUANT. PREçOS RS

UNITÁRIO TOTAL

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real-
), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos flscais, trabalhistas, comerciais e

aisquer outras despesas incidentes sobre o ob.ieto da licitação.

2.

RS

qu

s

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA

CNPI rNscRrçÃo ESTADUAL (SE HOUVER):

ENDEREÇO:

TELEFONE COMERCIAL: E-MAIL

NOME COMPLETO

RG CPF

EN DE REÇO MUNICÍPO UF

ÍE LEFONE

DADOS BANCÁRIOS

BANCO AGÊNcIA CONTA CORRENTÊ

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DOs LOPES/MA.
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.

MODEIO OE PROPOSTA DE PRECOS

MUNICIPIO: UF:

REPRESENTANTE tEGAI. PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

E.MAIL:

Valor Total RS ......

IT
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3. Declaramos para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no editar e
seus anexos, em especiar aos critérios de credenciamento, habiritação/inabiritação, jurgamento
das propostas de preços e que temos preno e totar conhecimento do editar e anexos desteprocedimento licitatório.

4. Declaro conhecer a regisração de regência desta ricitação e que os serviços serão fornecidos de
acordo com as condições estaberecidas neste Editar e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

5. O prazo de validade desta proposta é de _(_), dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmburo ao rot.tao pregão presenciar n". oo2/2o23.
6. Declaro que os programas serão implantados no prazo máximo de _ (
contados do recebimento da Ordem de serviço.

7. Declaro que providenciaremos a-substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com ai especificações exigidas no Anexo r -Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo previsto no referido
termo, contados a partir da notificação oficiar feita pero gestor/fiscar ia contratação, semqualquer custo para a Contratante.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1. A contratação descrita neste termo de referência, conforme detalhes, especificações técnicas

e informações complementares que o acompanham, justifica-se: Pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuãdas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2. Justifica-se ãinda a necessidade da contratação para atender às normas editadas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, e demais órgãos de controle externo.
lmplica em dispor de uma solução em Tl que contemple a automação dos procedimentos

contábeis, que serão implantados. Essa solução também deverá contemplar as novas normas do
Sistema lnformatizado de Contas do Tribunal de contas do Estado. A soluçâo que se busca deve

ser integrada, dada a necessidade de troca de informações entre os macroprocessos. lnformatizá-
los de forma separada acarreta retrabalho, qual seja: redigitar o mesmo dado em sistemas

distintos e gârantir que não haja divergência, devido aos riscos haver informações fiscais

inconsistentes entre os macroprocessos. A não integração dos sistemas acarreta prejuí2o na

comunicação, tempestividade, custos, assincronismo êntre os departamentos e é ineficiente. Não

há equipe própria disponível para alocar no desenvolvimento dessa solução, nem se afiguraria

vantajoso contratar pessoal para tal, dada a exi8uidade do prazo e o fato de que desenvolver

sistemas não é a finalidade do serviço público, a qual é o bem-estar social. Por outro lado, há

soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os procêssos de negócio de forma
integrada, promover qualidade e agilidade das informações no fluxo entre os departamentos, e

atender às novas regras do Tribunal de Contas do Estado e demais normas pertinentes. Dada a

criticidade da solução que se busca, a contratação não poderá prescindir da prova de conceito e
da desclassificação da contratada caso ocorra o inadimplemento da implantação no prazo

ajustado.

1.3. Resultados a serem alcançados

1.3.1. cumprir as normas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

1.3.2. Cumprir lnstruçôes Normativas do TCE/MA;

1.3.3. Prestar contas diretamente para o TCE/MA;

1.3.4. Aumentar a qualidade e reduzir custos e prazos dos processos de planejamento e gestão,

contabilidade e controle interno;

1.3.5. Melhorar o controle patrimonial, mediante integração com a execução orçamentária;

1.3.6. Melhorar o controle da origem e aplicação dos recursos;

1.3.7. obter relatórios gerenciais que cruzam informaçâo das diversas fases do processo da

receita e despesa;

1.3.8. Melhorar o controle do fluxo das despesas e processamento das licitações;

1.3.9. Desburocratização, maior rapidez e segurança na execução das atividades;

1.3.10. Maior confiabilidade, disponibilidade e segurança dos dados (base única);
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1.3.11' Melhorar os controres internos e a transparência dos resurtados. Reração Demanda XNecessidade.

13 12. Demanda prevista dos serviços: A demanda é por um sistema em Tr e serviçoscomplementares que permitam âutomatizar de forma integrada, os macroprocessos d"staadministração, os quais são executados envorvendo o trabalho de diversas áreas e secretariasmunicipais. A ínformatização isorada desses macroprocessos não atende à presente demanda,porque implicaria em controres redundantes, retrabarho, conciriação de difeienças ae aaJos a"sistemas diferentes, arém do risco de se trabarhar com informações divergentei e ate puiiçoes
para os agentes públícos.

2. OBJETO

2 1 o presente termo de referência tem por objeto o REGrsrRo oE pREços para eventuarcontratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de'uso e ,rnr,unçãode sistema de informática (contemprando siitemas de gestão púbrica de contabiridade etransparência) de interesse da administração púbrica no município de santo Antônio dosLopes/MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

3. VATOR ESTIMADO
3.1 o preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foideterminado com base na média aritmética simpres ias propostas comerciais obtidas junto afornecedores do ramo, por meio da ferramenta Banco de pieços. com base em tar procedimento,
foi estimado o varor totar de Rs 40.043,8g (quarenta e oito mir, quarenta e três reais e oitenta eoito centavos).

4. ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS
41As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências são asseguintes:

PR O ESTIMADO RSITEM DEscRrçÃo UND QTD.
P. UNIT. P. TOTAT

1

DE SOFIWARE COM SISTEMA DE
coNTABILtDADE, TESOURARTA, ORçAMENTO,
PRESTAÇÃo DE coNTAS - coNFoRME rERt\4o
DE REFERÊNCIA.

LocAÇÃo

Mês !2 Rs 1.960,96 Rs 23.531,52

2

DE SOFTWARE COM LICENçA DE
USO OO SISTEMA MODULO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA (tEI COMPLEMENTAR
737/2009l,, NUMA PLATAFORMA W|NDOWS,
TINUX E MEC, PARA O SETOR DE

COM MANUTENÇÃO

/ou oN-LtNÊ

LocAÇÃo

CONTABILIDADE,

suponre rísrco e
E

Mês T2 R5 1.376,03 Rs 16.512,36
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1. Deverá gerar relatórios conforme as normas do Tribunal de Contas do Estado - TCE;

2. Devêrá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentesj
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OSP Server,

Novell Netware ou OS/400, com as estações de trãbalho rodando sob sistema operacional compatível
com â Solução de Tecnologia da lnformação;

4. Ter o controle efetivo do usô dos sistemas, oferecendo segurança contra â violação dos dados ou
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;

5. Possuir âtualização online dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o
término da transação;

6. Pode fazer e desfâzeÍ as ações executadas pelos sistemas aplicativos.

7. Possuir rotinas de bockup e restore

8. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos,
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

9. Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.

10. Assegurar a integração de dados de cadâ sistema garantindo que a informação seja alimentada uma
única vez;

11. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuáriosj

12. Apresentar /eedbock imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de
câ m po5;

13. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dâdos;

14. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os
campos de entrada de dados;

15. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de êrro informando ao usuário um
determinâdo risco ao executar funçôes e solicitando sua confirmação;

srsTfMA rirrlêiúDo àE ADMTNBTRÀçÃo oRçAMENTÁR|A E.HNANcEtRA (sorrwARE DE

ORçAMENTo-PÚBUco}

} O SISTEMA DEVERÁ:

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e
permitir a atuali2ação do conteúdo e da estrutura da proposta gerada;

2. Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de,
ao início do exercício, não se ter o orçamento âprovâdo, disponibiliza dotaçôes conforme dispuser a

legislação municipal;

3. Permitir atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de
percentuais ou índices;

4. Armazenar os dados do orçamento e disponibiliza consulta globâl ou detalhada por órgão, fundo ou
entidade da administração direta, autárquicâ ê fundacional, inclusive empresa pública depêndente, ou
Unidades Gestoras, conforme a Estrutura Administrâtiva da Entidade pública.

5. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Recêitâ e da Despesa, da
tabela de componentes da Classificâção Funcional Programática e da tabêlâ de Fontes de Recursos
especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizaçôes posteriores, em especial a Portaria 42, de
t40at99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Têsouro Nacional
- STN;

6. Permitir incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administrâção
indireta (âutarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária
do município, observando o dispositivo no arti8o 50 inciso lll da Lei Complementar 1012OOO (LRF);

8. Permitir abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e
resguardando o histórico das alteraçóes de valorês ocorridos;

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta)
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conforme exigido pela Lei 4320ó4, Constituição Federal e Lei Complementar IO1ZOOO (LRF);
10. Emitir todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da adminis

autárquica e fundacional, inclusive empÍesa pública àependente, exigidos pela Lei 432
ComplementaÍ 10t20OO (LRF) e legislação municipal:
10.1. Anexo 1- Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
10.2.Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa

Categoriâs Econômicas;
10.3. Anexo 6 - programa de Trabalho;

tração direta,
0/64, pela Lei

Segundo as

10.4.Anexo 7 - Oemonstrativo de Funções, programas e subprogramâs por projetos e Ativrdades(adequado ao disposto na portaria 4?99 do MOG);
10.5.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções progÍamas e Subprogramas conforme ovÍnculo com os Recursos (adequado ao disposto na poniria 42B9 do MO§;
10'6' Anexo g - Demonstrativo da oespesa por órgãos e Funções (adequado ao iisposto na portaria

4?99 do MoG).
11' Gerar os arquivos exigidos pelos.Tribunais de contas, conforme parte introdutória deste documento,

elencadas no rtem 1 - caracteÍísticas Gerais, em obediência às Resoruções dos órgãos oe coniror"
Externo Estaduais;

12 ser compatÍver com ambiente murtiusuário, permitindo a rearização de tarefas concorrentes;
L3 Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais windows 2ooo, unix ou compatíveis, oszserver, Nove[ Netware ou os/400, com as estações de trabarho rodando sob sistema operacionar

compatívelcom a Solução de Tecnologia da lnformação;
14. Utilizar ano com quatro algarismos;
15. Possuir o controre efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a vioração dos dados ou
acessos indevidos às informações, através do uso de senhas;
16 Permitir a visuarização dos reratórios em tera, bem como a gravação opcionar deres em arquivos, com

saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressoã da áde deseiada;
17. deverá ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;
18' Assegurar a integração de dados de cada sistema gaÍantindo que a informação sêja arimentada uma

única vez;

19' utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os
usuários;

20. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário umdeterminado risco ao executar funções e solicitando sua confirmaçâo;

2l Respeitar padronização de cor, tamanho e nomencratura nas teras e campos.

22.contabilizâr as dotações oÍçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para
ór8ão, fundo, despesas obriSatórias ou entidade da administraçáo direta, autárquica e fundacionat,
incfusive empresa pública dependente ;

23. Permitir que os empenhos ordinário, grobar e estimativo sejam passíveis de anuração paÍciar ou totar;
24' Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos

a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados;
25' Permitir iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior,

atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados;
26 Permitir a adoção sistemática da conta única, havendo a uülização do módulo de tesouraria através

das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on_line;
2T Emitir "Relação de ordens de pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do

Ordenador de Despesa, ou pâgamentos on_line;
28. Possuir rotina para emissão de chequesj
29 Gerar arquivos em meios eretrônicos contendo dados detarhados de todos os pagamentos a Serem

efetivados pelo sistema bancário;
30. A conciliação bancária disponibiriza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco,
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contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo Íinal das contas correntes mantidas pelo
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle
financeiro;

31. Gerar relatórios ê arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 1012OOO (LRF) com
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Exêcução Orçamentária), Artigos 54 e 55
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despêsas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria
471 da Secretaria do Tesouro Nacional , de 2?P9n00O e a Lei 9755ê8;

32. Permitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento
do exercício;

33. Possibilitar imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para idêntificação de processos de
despesa;

34. No cadastramento do empenho incluir, quando cabívê1, informações sobre processo licitatório
(número do processo), fonte de recuÍsos e código da obrâ; Cód Convênio;

35. Emitir, sob solicitação, Íelatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção
pelo usuário de opções por número de empenho, por data, poÍ credor e por dotação até menor nível
de detalhamento:
35.1. Empenhada;
35.2. Liquidada;
35.3. Paga;

35.4. A pagar;

36. Emitir, sob solicitação, os relatórios:
36.1. Oemonstrativo de Repasse de Recursos para a Educâção, conforme tei 9394/96 (LDB), que

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor do repasse;

36.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que
demonstre as receitas que compôem a base de cálculo, o pêÍcentual de vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor vinculado;

36.3. Demonstração de Saldos Bancários;
36.4. Boletim DiáÍio da Tesouraria;
36.5 Demonstrativo Finânceiro do Caixa;
36.6.Demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas rêalizadas, orçamentária e extra

orçamentária;
36.7. Restos â pagar que apresente, por exercício, os restos a pâgar pÍocessados, os restos a pagar
não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando â cada quebra;
36.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesâ (empenhada ê liquidada);
36.9. Livro razão das contas contábeis;
36.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário

37. Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 7Eg8 com a SÍntese da Execução
Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizaçôes posteriores:
37.1. Anexo 16 - Oemonstrâção da Dívida Fundada lnterna;
37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuânte;

38. Emltir sob solicitação os seguintes relatórios:
38.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96j
38.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 939496;
38.3 Dos gastos com Saúde, conformê Emenda Constitucional 29;

39. Emitir demonstrativo das dotaçôes comprometidas com despesas correntes e de capital em rêlação ao
saldo das dotações;

40. Permitir a contabilizaÉo utilizando o cônceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas
dobradas;

4l Permitir que, nos lançâmentos contábeis, as contas do último nÍvêl de desdobramento possam ser
detalhadas em contas correntes; (receitas e dêspesas)

42. Permitir utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar
na apurâção de impropriedades contábeis;

N

Sery,do;
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43. Disponibirizar rotina que permita ao usuário a atualizâção do prano de contas, dos eventos e de seusroteiros contábeis;
44' Tratar separadamente o movimento mensar das contas e, também, o movimento de apuração doresurtado do exercício, arém do movimento de apropriação deste resurtado ao patrimônio municipar;
45. Admitir a utirização de históricos padronizados e históricos com texto rivre;
46. Disponibilizar relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;
47. Permitir estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;
4S Disponibirizar consurtas à movimentação e sardo de contas de quarquer período do exêrcício e doexercício anterior;
49. Emitir relatórios, sob solicitação:

50.1. Balancete Mensal;
50.2. Diário e Razão;

50. Emitir todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso llt do Artigo50 da Lei Comptementar lO1ZOOO (LRF):
50.1.. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
50.2. Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
50.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário;
50.4. Anexo 13 - Balanço Financeiro;
50.5. Anexo 14 - Balanço patrimonial;
50.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações patrimoniais.

51' Atender ao pcAsp ' prano de contas Apricado ao setor púbrico, â partir de 20r.4, permitindo odetalhamento no nível exigido para consolidação das contas nacionais.

SOFTWARE PARA PUBLICAçÃOE HO§PEDAGEM DEDADOS PARA ATENDER AS LÉIlI2.52TI2OII E
1312009 -

> O SISTEMA DEVERÁ:

01'A empresa deverá fornecer os Sistemas de informática com os programas na forma executáver,devendo o mesmo ser instarado excrusivamente na sede da contratante. os dados básicos seÍãopublicados na internet, através de um sitio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do..NTRATANTE. o contratante terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações corocadas nainternet, para amplo acesso público, sem exigências de cadastrúento de usuários ou utilização de senhaspaÍa acesso aos dados relacionados com as Leis 12.52211 e 131,ô9.
02Todas as informações de interesse púbrico deverão ser divurgadas proativamente, ou seja,independentemente de solicitaçóes e d ispon ibilizadas à sociedade. Deverão seÍ publicados informaçõestais como: Ações e programas (despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros,Licitações, contratos, servidores, Notícias, procedimentos para sàricitação de informações, e outros paraatender às Legislações.

03' As informações que incruem dados da execução orçamentária, financeira, e demais informaçôespÚblicas divurgadas na internet, são de inteira responsabiiidade do contratante, o quar é responsáver pera
configuração e customização dos dados a serem divulgados.
04.A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na formaestabelecida pero Decreto Federar ne 7.1g5, de 27 de maio de 2010, onde estaberece que adisponibilização das informações, deverá ocorrer até o primeiro aia útir à data do registro contáüinàSISTEMA utilizado pela Entidade.
05. A Contratante será responsável pelâs informações.

06 4 contratada não 5e responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado,quer sejam moÍais ou materiais.
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07. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou intempestivês
publicadas e hospedâdas.

09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art. 7e, do
Decreto ne 7.185, de 27 de maio de 2010.

SOTTWARE DE E-SrC - Sistemo Eletrônico do Seruiço de lnÍormqção ao Cidddão

> O SISTEMA DEVERÁ:

1. Processa o gerenciamento das solicitações de informaçôes com vista a atender todos os requisitos da
Lei de Acesso à lnformação;

2. Permitir o acesso rápido nas solicitações e registros de informaçôes;
3. Permitir o acompanhamento do prazo da solicitação via número de protocolo remetido para caixa de

e-mail;

4. Possuir o recebimento de alertas sobre a movimentação do pedido via e-mail;
5. Facilidade para êntrâr com recursos e acompanhar as respostas recebidas;

6. Permitir o acesso ao sistema via web diretamente na página dâ entidade do próprio município;
7. A administração poderá acompanhâr os setores da sociedade que demandam maior número de

informações, através de gráficos e estatísticas dos atendimentos realizados para fins gerenciais e
tomada de decisões;

8. Permitir âcompanhar todo o histórico de movimentação dos pedidos ao longo do tempo;
9. Permitir aos seus usuários maior comodidade quanto a escolha do dispositivo móvel utilizado, pois
seus elementos gráficos são ajustados de acordo o tamanho da tela do dispositivo escolhido pelo usuário.
10. O aplicativo poderá ser instalâdo em qualquer entidade e não se faz necessária a integração com
outros módulos e sistemas.

coNDtçõEs EspEcíFtcAs PARA o uso Do soFrwÂRE

1. O acesso e a utilização de informações ou serviços do SoftwâÍe implicam na âceitação das condições
abaixo relacionadas:

O usuário (CONTRATANTE) deve estar de acordo com as seguintes condiçôes:
1. Todos os recursos tecnológicos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos referentes

ao aplicativo E-Sic (Sistema Eletrônico do Serviço dê tnformação ao Cidadão) são de inteira
responsabilidade do usuário.

2. O conteúdo do Software, que incluem solicitaçôes e registros de informação e demais dados
públicos de interesse do cidadão, são de inteira responsabilidade do Usuário da Entidade Pública,
o qual é responsávêl pela configuração e customização dos dados a serem divulgados, além do
acompanhamento das demandas, avaliação e gerenciamento de conteúdo,

3. A regulamentação dos procedimentos relativos ao direito de âcesso à informação (E-Sic-Sistema
Eletrônico do Serviço de lnformaçôes ao Cidadão) é de inteira responsabilidade do ente público,
conforme as regrâs contidas no art. 45, da Lei de Acesso à tnÍormação no- L2.527 /ZOll.

4. As informações serão de responsabilidade dâ CONTRATANTE

5. A CONTRATADA não se responsabilizará por eventuâis danos que o conteúdo hospedado no sítio
locado, quer sejam morais ou materiais.
6. A CONTRATADA não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou
intempestivas publicadas e hospedadas, ficando essa obrigação sob inteiro compromisso do
U5UÁRIO.
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08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuitâ, sem exigências de cadastramento
de usuários ou utilização de senhas para acesso.
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4.3 PARA FINS DA PRESENTE CONTRATAçÃO, SE ADOTA AS SEGUINTES DEFINIçõES:

4.3.1 INSTALAçÃO: é a configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com
cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com
acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o SOFTWARE em pleno

funcionamento e operação.

4.3.2 TREINAMENTO: é a promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à

capacitação do CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação
dos sistemas.

4.3.3 SUPORTE TÉCNICO: é o atendimento por técnicos próprios ou de terceiros devidamente
credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de comunicação previamente designado
pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio ou conêxão remotâ), com a finalidade de
acompanhar e supervisionar o (s) sistema (s), bem como esclarecer e solucionar dúvidas e
problemas de operação do SOFTWARE, mantendo-se disponível em dias úteis e em horário
comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

4.3.4 MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: é a adoção pela CONÍRATADA, por meio do canal
previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido na alínea anterior
e durante todo o período de vigência do contrato, de medidas e ações tendentes à atuãlização,
correção, solução, evolução tecnológica, e resolução de demais problemas decorrente da

execução/operação do SOTWARE, trabalhando preventivamente na solução de possíveis falhas,
podendo, a seu critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por

outra devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do
software às necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo.

4.3.5 VISITA TÉCNICA: é o deslocamento de técnico (s) da CONTRATADA às instalações do
CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepciona lmente, quando esgotadas todas as possibilidades

de resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de visita técnica poderá ocorrer na

modalidade gratuita, ou, mediante pagamento pelas horas técnicas empregadas. Em quaisquer
dos casos, proceder-se-á da seguinte maneira:

> Visita técnica gratuita: é para solução de inconsistência (s) não resolvida por meio do
suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de problemas,

levado a efeito por funcionário (s) ou preposto (s) da CONTRATADA; falha técnica
provenientes de erros de programação/ configuração I parametrização.

! Visita técnica com custo: é para correções de erros provenientes de uso e operação
indevido do (s) SISTEMA (s); serviço (S) de co n su ltoria/a ssesso ria, inerentes a qualquer
das atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; treinamentos
específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas instalações

dos softwares por motivos de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre
outros. Neste ultimo caso, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte
técnico o seNiço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA.

4.3.6 ATUALIZAçÃo: é a atualização das funções existentes nos módulos do (s) SISTEMA (S), com
relação às variáveis normalmente alteradas em razão de exigências legais, ou quaisquer outras
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causas externas que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de controle
externo, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE comunique à CONTRATADA, por escrito, da
necessidade de tais atualizações, assim como envie à mesma a leBislação que servirá de base às
atualizações solicitadas, e que tenham pertinência com a presente contratação. Excetua-se da
definição de atualização as obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo
CONTRATANTE junto a particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou fundacional
que deverá ser executado mediante orçamento prévio (em horas de trabalho) e devidamente
aprovado pelo CONTRATANTE.

4.3.7 CUSTOMIZAçÃO: é a intervençâo, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio e/ou
autorização expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou complementação do código-
fonte do software, ou desenvolvlmento de novos módulos de código relativos a relatórios,
melhorias, interfaces, formulários e telas, alterações na forma original dos progra mas/módulos,
para atender aos requísitos técnicos do CONTRATANTE, a ser atendido mediante orçamento
prévio, conforme valorês constantes na cláusula sétima, excetuando-se aquelas intervenções que
decorram de alterações necessárias para atendimento de exigências legais que, neste caso, a teor

da definição contida no item "f', ca ra cte riza r-se-ão como atualização.

4.3.8 PARAMETRIZAçÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicitados pelo CONTRATANTE,
sem a nêcessidade de alteração do código-fonte do software, ou de desenvolvimento de novos
módulos de código, por encontrar-se o requisito técnico solicitado naturalmente incorporado a
part;r de simples ajustes de parâmetros por ocasião da sua implementação e/ou implantação.

4.3.9 MIGRAÇÃO DE DADOS: é a conversão, quando necessário, dos dados existentes no banco de
dados do CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos exigidos pelos sistemas
objeto deste termo, Barantindo a integridade das informações e dos dados armazenados no
sistema Gerenciador de Banco de Dados do CoNTRATANTE. os serviços de migração e conversão
de dados de um determinado equipamento para outro será cobrado mediante orçamento prévio,
conforme condiçôes pactuadas neste instrumento.

4.3.9.1. Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualizâção ou parametrização, e
serão cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os serviços de recuperação de
arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de operação, falhas do equipamento,
sistema operacional, invasão/corrom pimento de dados por programas externos invasores (Vírus),
instalação elétrica e erros em programas específicos, atribuíveis à CONTRATANTE e,/ou seus
prepostos, por negliBência, imprudência ou imperÍcia, bem como consultas inerentes ao sistema
operacional, utilitários ou serviços não recomendados pela CONTRATADA, ou estranhos a suâ
ma rca.

4.3.9.2. A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração pública, editadas durante o
prazo de vigência do presente contrato, a serem implementadas no (s) ,,S|STEMA,,, serão levadas
a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, bem como na
doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em caso de exiguidade de tempo para
implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a
publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CoNTRATADA indicará as soluções alternativas
para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser
atualizados definitivamente.

4.3.9.3. Todas as alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pelo CONTRATANTE,
passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, independentemente da sua
implementação ou não.

4.4. CONVERSÃO DA BASE DE DADOS E IMPLANTAçÃO DE PROGRAMAS

§
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4.4.1. Conversão das Bases de Dados

a) Os dados constantes no conjunto de bases de informações atuais deverão ser utilizados no
sistema a ser implantado pelo licitante vencedor, devendo esta aplicar os conhecimentos e

tecnologias existentes para lograr o funcionamento do sistema com os dados atuais.

b) Considerando que somente os dados em si pertencem a esta Prefeitura Municipal ê com o
intuito de possibilitar a utilização nos sistemas que vierem a ser instalados, os dados poderão ser
fornecidos em formato aberto e não proprietário, estruturado e legível por máquina, desde que a

licitante vencedora entenda como necessário

4.4.2. lm plantação de Programas

a) A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 10 (dez) dias, já com as bases

contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legistação do
Município.

b) No processo de implantação e suporte, é necessário que a contratada disponha de equipe
qualificada para atendimento local, no município de santo Antônio dos Lopes, com conhecimento
da legislação fiscal/orçamentária, para orientar na configuração dos equipamentos e fazer os

esclarecimentos relacionados aos sistemas.

4.4.3. Treinamento de pessoal

a) Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feita a capacitação dos servidores
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, demonstrando a funcionalidade dos

sistemas aplicativos, seus recursos e limitações, independentemente do número de usuários,
inclusive do pessoal de Tl da Prefeitura, para administrar os aplicativos em conformidade com a
Lei de Direitos Autorais, além do treinamento para administrar os sistemas.

4.5. BASE DE DADOS ATUAL

4.5.1. Todas as bases de dados atuais devem ser utilizadas no novo sistema da empresa
contratada sem que sejam descartadas informações relevantes à Prefeitura Municipal de Santo
Antônlo dos Lopes.

4.5.2. A CONTRATADA deverá antes de quaisquer serviços de implantação, migração, conversão,
realizarem copias de seguranças (backups de todos os bancos de dados dos sistemas existentes

nos servidores da municipalidade), com sistemas instalados, garantindo os backups e segurança
pelas bases de dados dos sistemas objeto desta licitação, em uso pela Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes.

4.5.3. A CONTRATADA deverá garantir toda segurança pelas conversões de todos os bancos de

dados dos sistemas objeto desta licitação, atualmente em uso pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes.

4.5.4. Antes da IMPLANTAçÃO DEFINITIVA a empresa vencedora deverá realizar testes de

laboratório que simule os ambientes de trabalhos de forma a validar o correto funcionamento do
sistema, estes testes devem ser realizados em no máximo 10 dias.

4.5.5. Durante os testes a CONTRATADA deve realizar importação coMPLETA da base de dados já

existente tornando-a 100% compatível com o novo sistema sem que qualquer informação seja

descartada;

4.5.6. COLOCAR OS SISTEMAS EM PRODUçÃO - Antes da liberação oficial dos sistemas aplicativos
para acesso aos usuários externos, os técnicos da Empresa Contratada e os técnicos da Prefeitura
deverão realizar última verificação (Check-List) de todos os detalhes para o funcionamento;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 39 de 74

,p

Santo Antônio dos



k#K
AUTUAÇÃo

N" PROC
Fl-

So.vrdor

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 40 de 74

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

4.5.7. As migrações das bases de dados, se necessária, é de responsabilidade da CONTRATADA e
deverá ocorrer sem a necessidade de paralisação do atendimento no sistema de gestão pública;

4.5.8. Todas as informações das bases de dados êxportadas e importadas para a nova base de
dados a empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e
informações processadas do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a
que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no Contrato,
respondendo contratual e leSalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do
contrato.

4.5.9. Todas as informâções, documentos relacionados à execução dos projetos serão
consideradas sigilosas, obrigando-se a CONTRATADA a manter completo e absoluto sigilo sobe
quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, especificações técnicas e comerciais da
outra parte, de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe venham a ser confiadas,
se.jam relacionados ou não com a prestação dos serviços e não poderá, sob qualquer pretexto,
reproduzir, divulgar, revelar ou dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, sob as
penas de Lei.

4.5.10. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços
prestados a Prefeitura Municipal, respondendo pelos danos que eventual vazamento de
informações, decorrentes de âção danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou
imperícia, vênha a ocasionar a Prefeitura Municipal.

4.6. PRAZO DA LTCENçA DE USO - EXECUçÃO

4.6.1. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser garantida a ampla e
irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, dos módulos do STSTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DE PÚBUCA MUNICtpAL, obedecido o cronograma de implantação;

4.6.2. A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema tntegrado de Gestão pública compreende
o uso sem restrição das funcionalidades, e dos módulos sem limitação do número de usuários;

4.7. FORNECIMENTO DOS SOFTWARES

4.7.1. A empresa declarada vencedora para fornecimento dos softwares ob.ieto desta Licitação
terá um prazo de no MÁXIMO 10 (DEZ) DIAS a contar da data da emissão da ordem de serviços
para implantação dos softwares e conversão de todos os dados dos sistemas atualmente
utilizados pela Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes para os novos sistemas a serem
implantados. Os sistemas deverão entrar em operação plena no dia imediatamente posterior ao
período acima citado. A Empresa vencedora terá até 10 (dez) dias para treinamento aos usuários
e responsáveis pelos servidores dos sistemas após estarem em operação plena.

4.8. CARACTERÍSTICAS GERAIS MíNIMAS OBRIGATÓRIAS DOS SISTEMAS

4.8.1. Na sessão do pregão, para análise das propostas e da conformidade dos sistemas ofertados
com as especificações constantes do edital e seus anexos, e após a fase de lances, o pregoeiro ou
equipe técnica da prefeiturâ poderá solicitar a demonstração dos sistemas ofertados,
implantando o mesmo em computadores que serão disponibilizados no ato pelo Município de
sânto Antônio dos Lopes, ou, o licitante caso prefira trazer o sistema já instalado em notebook ou
outro similar, para efetuar a verificação das funcionalidades exigidas pelo editalde licitação e seus
anexos. A verificação será efetuada na presença dos Técnicos do Departamento de lnformática,
bem como, pelos servidores municipais responsáveis pelos setores contemplados no edital ê
serão desclassificadas as propostas das licitantes cujo sistema demonstrado não atenda as
especificaçôes detalhadas, prazos e condições fixadas no edital e seus anexos. se necessário à

N
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sessão de encerramento do Pregão será suspensa pelo Pregoeiro, sendo reiniciada somente após

o parecer final da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes sobre os sistemas verificados.

5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trlnta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela coNTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Con.iunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

contribuições Federais e Dívida Ativa da união e "Prevldenciária", emitida pela secretaria da

Receita Federal do Mlnistério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Federal e lNss, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);

certidão Ne8ativa de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual; certidão Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual; certidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva

com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; cêrtidão

Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade

de situação do FGTS - CRF, emitido pela caixa Econômica Federal - cEF; certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superlor

do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,

devidamente contratada, através de ordem ou transferência b:ncária na sua conta corrente, após

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,

acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima'

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo

Recebimento.

5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não seÍão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

S.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada,

5.8 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela

coNTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por

cento) ao mês, " pro rato die" .

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CoNTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8
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5.10. o cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5 deste Termo.

5. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço ,,por item,,.

7, CRITÉRIO DE ACEITABITIDADE DAS PROPOSTAS:

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do paÍs (Real- RS).

7.2. os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*
,xx)

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração rcmanescente.

7.3. somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração
Pública Municipal.

8. QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

8'1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

8.1.1 No mínimo,01 (um) atestado/declaração dê capacidade técnica, compatível com o objeto
deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direíto público ou privado, que o
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo.

9, ADJUDTCAçÃO

9.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR pREçO.

9.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. A ser definido pela sêcreta ria/ó rgão requisitante no ato de assinatura do contrato.

11. RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabilidades da coNTRATANTE, além dê outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

11.1.1. Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a conversão dos dados
atualmente em uso pelo Sistema atual da prefeiturâ;

11.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1 3. vetar o emprego de qualquer sistema que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CoNTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar ieus
bens patrimoniais;

11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1'5. Aplicar à coNTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

N
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11.1.6. Preencher e enviar a Ordem de serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

11.1.7. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assi,rrr ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

11.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços executado fora das especificações
constantês na proposta da coNTRATADA;

11.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATAOA
dentro dos prazos preesta belecidos em Contrato;

11.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e

foÍnecimento dos Serviços.
quaisquer ocorrênr relacionadas com o

11.2, Oeveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

11.2.1. lmplantar os sistemas objeto deste contrato, de acordo com as rnethores técnicas e com
pessoal ca pacitado,

11.2.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhrr os trabalhos, a par do
andamento do projeto, prestando-se todas as informações necessárias.

11.2.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos Sistemas.

11.2.4. Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da entrega do
Sistema.

11.2.5. Prestar manutenção aos Sistemas.

11.2.6. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expresr llas no edital, anexos e
termo de contrato.

11.2.7. Manter sigilo absoluto das informações processadas.

11.2.8. Prestar toda assistência na operação dos Sistemas;

11.2.9. orientação e treinamento aos usuários do Sistema;

11.2.10. auxílio na recuperação dos Sistemas em possíveis problemas oriqinados por queda de
energia, falha de operação desde que a CONTRATANTE mantenha "tjack ups,, adequados para
satisfazer as necessidades de segurança;

11.2.11. substituíção dos Sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento
técnico e/ou operaciona l.

11.2.12. providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela prefeitura.

11.2.13. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Têrmo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a estaj

11.2.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos serviços;

11.2.15. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro dc [rrazo de entreg,a estabelecido;

11.2.16. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer arrormaliCade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimerttos necessários;
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11.2.17. lndicar, formalmente, preposto apto a rêpresentá-la junto à CoNTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.18. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à coNTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representântes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CoNTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumênto convocatório e do contrato.

11.2.20. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CoNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

11.2.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação;

11.2.22. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

11.2.23. substitulr os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

L1.2.24. Em relação à Ata de Registro de preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e condições da Ata de Registro de preços de acordo com a Legislação
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordáncia do órgão Gerenciador.

11.2.25. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

11.2.26. A contratada estará obrigada a atender â todos os pedidos efetuados durante a vigência
de Ata de Registro de Preço e do respectivo contrato, ainda que o fornecimento decorrente estela
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

tt.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para quarquer outra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

12. MODALTDADE DE UC|TAçÃO

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração públíca, Lei ns g.666 de z:. de junho
de 1993 e Lei ns 10.520 de 17 de jurho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e
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inseparáver do processo ricitatório, visando viabirizar a prestação dos serviços descritos nestepla nejamento;

12 2' Deste modo, o presente documento contém os erementos básicos e essenciaisdeterminados pera regisração, descritos de forma . rrúrioiJ,. o, interessados em participarem docertame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;
12'3' Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceitode serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onãe'ãs requisitos técnicos são suficientespara determinar o conjunto da sorução eicorhida, I rina., o ooi"to é fornecido comercrarmentepor mais de uma empresa no mercado;

12'4 Assim, entende'se que a modarídade de ricítação deverá ser pREGÃo, a ser rearizada naforma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor propj* p.r. 
" 

Od.inistração pública.

13. REGTSTRO DE PREçOS

13.1. O Decreto Municipal n . 
.042/ZOfg, 

que disciplina o Sistema de Registro de preços emámbito municipar, define as hipóteses especiais, p;rJ;;i; taxativas, sobre a admissão doRegistro de preços pela Administração Municipal.

13 2 No caso da contratação pleiteada.n-este certame, o Registro de preços é necessário uma vezque a contratação será rearizada por diferentes órgãos da 
-ed 

m inistraçáo púbrica M;"r.ip.i;",ocasião do mecanismo de compras conjuntas.

13 3 4 aquisição através de sistema de Registro de preços, disciprinado pero Artigo 15, inciso , e§§ 1e a 6e da Lei 8.666/93 e reguramentido p"ro oe.reto ü, nicipar 042/2078, possibiritará aexecução do projeto de aquisição de Serviços.

13 4 Após a adjudicãção e a homorogação do resurtado da ricitação pera autoridade competente,será efetuado o registro de preços mediante eta ae negistro àe preços, a ser firmada entre a(s)licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeitã de compromisso de fornecimento parafuturas contratações.

13 5' O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da suaassinatura e publicação.

14. DO CONTRATO

l'4.1 o contrato, que obedecerá as condições estaberecidas no Editar e seus anexos, e estarávinculado integrarmente à este instrumentà, impticanao na 
-oirig"tori"d.d" 

da empresa ricitantevencedora em cumprir todas as obrigações e condições espec-irlcaoas neste Termo de Referêncía.
14'1'1 Em conformidade com o art. 64 da Lei np g.666/93 e arterações posteriores, devidamentefundamentado no art ge da Lêi ne ro.s2o/oz,a administr;ç;;;onvocará a empresa detentora doregistro de preços, para assinatura do termo a" .ontr.to,'. qrar terá o prazo de até 05 (cinco)dias úteis, a contar da convocação, para celebração do.on,Àà
14.L.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, porigual período, quando solicitado pela parte durante o r"r rra*arrro e desde que ocorra motivojustificado aceito pela Administração.

14 2 0 presente Termo de Referência, Editar e seus anexos, bem como a proposta da empresalicitante vencedora do certame, Íarão parte intug,"nt" oo.áíti.to, inoup"nounte de transcrição.
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14.3. o contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei ns 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pêla contratante, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com
quaisquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei ne
8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de preços.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

15.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 2syo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. DAS SANçÔES

16.1. o licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retírar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
re8istro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios
e será descredenciado no slcAF e/ou sistema de cadastro de Fornecedores Estadual ou
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

16.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

16.2.1 Multa dê:

a) 0,570 (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do obieto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parciar ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateralda avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias
úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea "a,,, do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

§
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16'3 A sanção de impedimento do direito de ricitar ou contratar com o Município de santoAntônio dos Lopes poderá ser_apricada ao fornecedor juntaiente com a de murta. As penaridadessão independentes e a aplicação de ,r. nao 
"rctri 

arier.ir.
164 As murtas previstas neste Editar, serão descontadas após regurar processo administrativo,dos pagamentos devidos pela Contratante.

16 5 Se não restarem pendentes varores a serem pagos ao fornecedor ou se os varores das murtasforem superiores aos pagamentos devidos, fica o FoRNEcEDoR ou ADJU.ATÁRro obrigado arecolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partír do recebimento danotificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta prefeitura Municipar,sob pena de cobrança judicial.

16 6 os prazos de adimpremento das obrigaçôes contratadas admitem prorrogação nos casos econdíções especifícados no § 1e do art.57 da tei 8.666/93, sendo considerado, in;rrtin.Jà, o,atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16'7 A solicítação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formurada por escrito eencaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documentocomprobatório do alegado pela Contratada.

16 8 A aplicação das penalídades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa econtraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16 9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no srcAF e, no caso de impedimento dodireito de licitar, o ricitante deverá ser descrede-nciado p, ig;.r período, sem prejuízo das murtasprevistas no Edital e das demais cominações legais.

16.10. o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente daContratada, amigável ou judicialmente.

16'11 Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ourelevadas as multas que lhe tenham sido aplícadas.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FtSCAuzAçÃo

17 1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscarizada por servidor ou comissão designadapara esse fim.

17 1.1 A fiscarização será exercida no interesse da Administração e não excrui nem reduz aresponsabiridade da ..NTRATADA, incrusive perante terceiros, por quaisquer irregu ra ridades,imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorÀncia desta, não imprica emcorresponsabirídade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art.70 daLei nP 8.666/93.

17 2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar aexecução do objeto, bem como_ dirimir e deiembaraçai qu.irqr".. dúvidas e pendências quesurgirem no curso de sua execução, determinando o quá for'necessário à regurarização das fartas,ou probremas observados, conforme prevê o art.67, da Lei ne 8.666/1gg3 e suas arteraçõesposteriores.

17 3 Não obstante a coNTRATADA seja a única e excrusiva responsáver pero fornecimento dosbens, a CoNTRATANTE reserva-se o direito.de, ,e, qre de-qu-arquer forma restrinja a prenitudedesta responsa biridade, exercer a mais ampra e compreta tiscaiiza6o sobre os serviços fornecidosdireta mente por servidor deslgnado.
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17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizâção dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

18. DA GARANTTA DOS SERVTçOS

18.1. os serviços deverão ter garantia de funcionamento contemplando todas as exigências
previstas no Presente Termo,

19. DAS EXrGÊNC|AS DE HAB|L|TAçÃO

19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luz da Lei ne Lo.szo/zooz, e, subsidiariamente, da Lel ne
8.666/93 e ulteriores alteraçôes, exigindo principalmente documentação relativa a:

19.1.1. Ha bilitação jurídica;

19.1.2. Regularidade fiscâl e trabalhista;

19.1.3. Qualificaçâo técnica (conforme disposições contidas no item g);

19.1.4. Qualificação econômico-Íinanceira;

19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXX ldo art. 7e da Constituição Federal.

20, DA FUNDAMENTAçÃO TEGAT

20.1 o objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal ne. lo.s2o/2002,
regulamentada pêlo Decreto Municipal ne 042/2olg, aplicando-se ainda as disposições contidas
no Decreto Municipal ne 054/2018, Lei Complementar ns. 123/2006, alterada pela Lei
complementar ne !47 /2014, Lei complementar np 1s5/2016, subsidia riamente na Lei Federal ne
8.666/93 e suas alterações e dêmais normas pertinentes.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Santo Ántônio doJ

on9

C.O]\ITRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANrôNro Dos LopEs, ArRAVÉs ol sÉiníÀnri
MUNtctpAt_ DE................................. E A EMpRESA

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP ES, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.p.J. (MF)sob o ne 06.172.72010001-10, através da SECRETARIA M UNICIPAL DE , com sedena Rua
, Santo Antônio dos Lopes, Maranhão, inscrita no C.N.p.J sob

...., Ne.

pelo(a) Secretário(a) túunúpal de
e a EMPRESA

ng situada na
Estado de

brasileíro,

domiciliado na Rua

doravante denominado CONTRATANTE neste âto representada
Sr.(a) RG N" E CPF N'

Pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNpJ/MF

portador da carteira de idenúa de ne

Ba irro
Estado de

Bairro Município de
neste ato representada pelo Sr.

inscrito no C?F/MF ns
SSP/--_, 765;6911. .

Município de-.--
ng

entre si, ajustado o presente CONTRATO N9
doravante denominada CON TRATADA, têM,

decorrente do pregão presencial ne002/2023, forma lizado nos autos
cláusulas e condições abaixo

do Processo Administrativo ne XXXXXX, submetendo_ se àse aos preceitos instituídos pela Lei Federal ne 7O.5ZO/OZ, aplica ndo-se, su bsid iaria mente, no que couberem, a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alteraçõesposteríores, a Lei Comp lementar n9 L2!/2006 e demais normas pertinentes à espécie

c US LA PRIMEI RA-DOO ETO
1.1. O presente instrumento tem
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSU LA SEGUNDA - DO VAT

por objeto â ....., e em conformidade com â proposta

2.1-. O va lor global do presente contrato é
..... ), conforme planilha abaixo:

de RS

cúus LA TER CEIRA - DA VIN UtA o
3.1. lntegr
l- Edital d

ll- Propos
lll - Ata de

am o pÍesente Contrato, independente de transcrição:
o Pregão Presencial n.e OO2/2O23;
ta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
Registro de Preços ne

RsP
Descrição Und Quânt Unitário Total01

VALOR TOTAT Rs
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- O presente contrato terá vigência de _ (_) _, a contar da data de sua
assinâtura.

CLÁUSULA QUINTA - Do FoRNEcIMENT OED O RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art . 73 a 76 da tei n. g.666/93.

5.2. os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação,
será formalízada a ordem de serviço, a ser encaminhada à coNTRATADA por meio de fax ou
outro meio, onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do presente
contrato, reservando-se ao CoNTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que
julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser executado pela CONTRATADA, de forma parcelada
(mensal), no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo ll do Edital do
Pregão ne 002/2023, parte integrante do presente instrumento de contrato.

N
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cúusuLA sExrA - pA FtscAuzAcÃo

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CoNTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregu la ridades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art.70 da
Lei nP 8.666/93.

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art.67, da Lei ns 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

6.3 Não obstantê a coNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos
bens, a CoNTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fornecidos
direta mente por sêrvidor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabÍveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

cúusulA sÉTtMA - pAS coNptcÕEs pE PAGAMENTo
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7.1 o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pera coNTRATAoA, mediante a
apresentação de Nota Fiscar/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal: Certidão
conjunta Negativa, ou certidão conjunta positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
contribuições Federais e Dívida Ativa da união e ,,previdenciária,,, emitúa pela secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e lNss, conforme portaria MF 359, de s de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
certidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa ricitante, comprovando a reguraridade para com a Fazenda
Estadual; certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa ricitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão positiva
com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipar; certidão
Negativa, ou certidão positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitantei Certificado de Regularidade
de situação do FGTS - cRF, emitido pera caixa Econômica Federar - cEF; certidão Nãgativa de
Débitos Trabalhistas (cNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunalluperior
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traüalho.
o pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 o pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela secretaria
Requisitante.

7'3 A contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscar/Fatura à contratante, acompanhada
das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pero
Recebimento.

7.5 o pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CoNTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrígações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inctusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. o pagamento somente será efetuado após o adimpremento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art.40, § 3s, Lei ns 8.666/93.

7.9. o pagamento será efetuado pelo CoNTRATANTE, à CoNTRATADA, mediante ordem Bancária,
no Banco xxx, n9..., Conta Corrente n9..., Agência n9...

l
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7.10. o cronoBrama de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta cláusula. o pagamento
estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

SULA OIT - DA ATUALI FINANCEI
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pêlo coNTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de o,2yo (dois décimos por cento)
ao mês, "pro rato die".

8.2. caso o pagamento devido se.ia antecipado pelo coNTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta cláusula.

cúusu NONA. DO REAJ USTAMENTO
9.1. os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

cúusu ra DÉCIMA - DA REv tsÃo DE PREcos
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fina nceiro do contrato, procedendo-se
a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigaçôes pactuadas.

10.2 ocorrendo desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei ns g.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

cúusu DÉcIMA PRIMEIRA - DA DOTACÂO ORCA MENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

ur8ao
IJnidadê Gestorâ
Função

Sub-Função

Prograftà
Píojeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

§
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CúusULA DÉCIMA SEGUNoA - DA GARANTIA Dos sERvIcoS
12.1. A contratada deverá dar plena garantia e quaridade dos serviços e que estes após a
instalação/implantâção, possuam garantia mínima exigida de acordo com normas vigentes.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DIREITos E oBRIGACÕEs DA coNTRATADA
13.1 caberá à CoNTRATADA, além das obrigações previstas no editâ|, no Termo de Referência do
Pregão Presencial np OO2/2O23 e na Ata de Registro de preços ne . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :

13.1.1. lmplantar os sistemas objeto deste contrato, de acordo com as melhores técnicas e com
pessoalcapacitado.



AUTUAÇÃO
Nô PROC

Él
l,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

13.1.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do

andamento do projeto, prestando-se todas as informações necessárias.

13.1.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos Sistemas.

13.1.4. Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da entrega do

Sistema.

13.1.5. Prestar manutenção aos Sistemas,

13.1.6. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições exprêssadas no edital, anexos e

termo de contrato.

13.1.7. Manter sigilo absoluto das informações processadas.

13.1.8. Prestar toda assistência na operação dos Sistemas;

13.1.9. orientação e treinamento aos usuários do Sistema;

13.1.10. auxílio na recuperação dos Sistemas em possíveis problemas originados por queda de

energia, falha de operação desde que a CONTRATANTE mantenha "back-ups" adequados para

satisfazer as necessidades de segurança;

13.1.11. substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento
técnico e/ou operacional.

13.1.12. providenciar a assistência técnica in-loco, quando requisitado pela Prefeitura.

13.1.13. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da

Ata, relacionados com as características dos serviços;

13.1.15. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.16. Comunicar à CONTRATANTE, por escrlto, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

13.1.17. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la iunto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato,

13.1.18. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.19. Reparar quaisguer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

13.1.20. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou

4p
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parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

13.1.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13'1.22. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.23. substituir os serviços reprovados na acêitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

73.1.24. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.25. A contratada estará obrigada a âtender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
da Ata de Registro de Preço ê do respectivo contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.26. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

cúusu tA DÉCIMA OUART - DIREITOS E OBR IGACÕES DO CON TANTE
14 1. caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo ll, Termo de
Referência, do Pregão Presencial ns OO2/2023 ê na Ata de Registro de preços ne ......................:

14.1.1. Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a conversão dos dados
atualmente em uso pelo Sistema atual da Prefeitura;

14.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.3. vetar o emprego de qualquer sistema que considerar incompatÍvel com as especificações
apresentadas na proposta da CoNTRATADA, que possâ ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais;

14.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçôes pactuadas;

14.1.5. Aplicar à cONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

14.1.6. Preencher e enviar a Ordem de serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos
neste Têrmo de Referência;

14.1.7. Receber os serviços entregues pêla CoNTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspêções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMo DE
RECEBIMENTO OEFINITIVO;

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o paBamento da fatura da emitida pela coNTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.10. comunicar à coNTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Serviços.

DÉCIMA QUINTA . Do INADIMPTEME NTO E SANCÕEScúUSUtA
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15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da

sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de

preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla

defesa, ficará impedido de licltar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios

e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornêcedores Estadual ou

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edltal e das

demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente , gorontidos o controditório e omplo defeso, as seguintes penalidades:

l- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrâto em caso de atraso na entrega

do objeto, limitada a incidência a 15 (quinzê) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do obieto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o exigido' Após o décimo quinto

dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrlgação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do inciso l, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

1.5.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de

santo Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor iuntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais'

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo,

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se oS valores das multas

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR|O obrigado a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da

notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pa8amento a esta Prefeitura Municipal,

sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § 1e do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidadês será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamênte registradas no slcAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominaçôes legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

responsabilização do infrator pelo

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts.77
a 80 da Lei ne 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legar,
na Lei n.e L0.520/O2 e no Editalda licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o
previstos nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei ne 9.666/93.

ctÁusulA DÉCIMA SETIMA - DAS COND ICÕES DE HABITITACÃO E QUATIFI
17.1 Obri
compatibil
qua lificaçã

ga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
idade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
o exigidas no edital do Pregão presencial ne OO2/2023 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EGISLACÃO LICÁVEI E DOS CASOS oMrssos
18.1 Fica estabelecido que, caso vênha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,

estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguradoras da matéria, em especiar a Lei ne
I0.520/2002 e subsidiâriamente a Lei ne 8.666/1993.

§

crÁu SULA DÉCI NONA - AFUNDAMENTACÃo lecel
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade pREGÃo pRESENctAt N,
002/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei ne 70.5zo/2ooz, Decreto Municipar ne
042/2018 e subsidia riamente, no que couber, as disposiçôes da Lei ne g.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito púbrico e aplicando-se, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços
da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

SULA VI MA-D RÉSCIM SUPR
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte ê cinco por cento) do varor iniciâr atuarjzado
do contrato.

CLÁUSULA VIGÉsIMA PRIM EIRA - DA TROCA EVENTUAT DE DOC UMENTOS:
27.7. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.
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US vtG MA NDA - PU

ssinatura e posterior publicação do seu

mandar providenciar esta publicação no

uinto dia útil do mês seguinte ao da sua

22.1 Este Contrato entrará em viSor a partir de sua a

extrato na lmprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE

prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do q

assinatura

LA VIG Ésrrun re CEIRA - AS Ol cÕES FINAIS

23.1 O presente contrato é regido pela Lei ne 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais

pertinentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes-MA' para dirimir quaisquer

dúvldasoriundasdaInterpretaçãodestecontratocomexclusãodequalqueroutro,pormais
privilegiado que seja'

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato' em 03 (três) vias' de igual teor e

forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas'

Santo Antônio dos Lopes (MA), "" " " de " "" """""""' de """"

(

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF N"

01.

02.
CPF N.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo Antônio dos LoPes-MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2l2023

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE}

CARTA CREDENCIAT

Pregão Presencial ne 002/2023-Cpt

A empresa CNP.J ns com sede na
neste ato rêpresentado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CpF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato,
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o senho(es) (nome, RG, cpF, nacionalidade,
estado civil, profissão e enderêço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a prefeitura
Municipal de santo Antônio dos Lopês, praticar os atos necessários à representação da
outorgante na licitação na modalidade de pregão presencial ne oo2/zoz3-cpL, usando dos
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar
lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso,
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

§ Avenida Presidente Vargas, N- 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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E SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2l2023

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRADO DA TICITANTE)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto Antônío dos N' PROC

Pregão Presencial ne 002/2023-CPL

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.e

sediada na

clara sob as

(endereço comPleto), Por seu

representada legal, de penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.e, da Lei Federal ne

a participar do Pregão

pedido de falência ou
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite

Presencial n" OOzl2O23 cPL e que contra ela não existe nenhum

concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os seus

termos.

. de ........ de 2023.

(nome e assinatura do representante legal da empresa)

(ne da identidade do declarante)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO2l2023

ANEXO VI

(EM PAPET TIMBRADO DA LICITANTE)

AUTU
N" PROC

SaÍlto Antônío dos

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial ne O0212O23-CPL

A empresa _, CNP., n.e , sediada na
(endereço completo), representada pêlo(a) Sr.(a)

R.G. ne , C.P.F ne D E C L A R A, sob âs penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(locale data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

§ Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

PREGÃO PRESENCIAT Ng OO2l2023

ANEXO VII

(EM PAPET TIMBRADO DA IICITANTE)

Aempresa-CNPJne

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatóri

afe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetua

licação do permissivo estabelecido no art.43 da Lei Complementar ne 123/2006

para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Pregão Presencial ns 002/2023-CPL

D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpreC.P.F nsR.G. ne __--_,
odo
nd o-Pregão em epígr

se a eventual ap

(local e data por extenso)

endereço completo), representada pelo(a) sr.(a)

sediada na

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2l2023

ANEXO VIII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE}

Santo AÍrtônío dos

DECLARAçÃO DE ENqUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial ns 002/2023-CPL

A/o (razão social do licitante), inscrita no CNpJ sob
on9 sediada na (endereço completo), representada
pelo(a) Sr.(a) DECLARA,
para os fins do disposto na Lei complemêntar nc 123/2006 e suas âlteraçôes, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

EIMICROEMPRESA, conforme inc. I do art.3e da Lei Complementar ne 12312006

trEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. I do art. 3s da Lei Complementar ne
t23/2006.

A licitânte D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão presencial em
epÍgrafe, realizado pela Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAs OPçÔES

(local e data por extenso)

R.G. ne _ CpF ne

§
AYenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2l2023

ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE}

DOS LOPES

Santo Antônio dos

AUTUAÇÃt
N' PROC

FI

Sênldo. p,

PreBão Presencial ne 002/2023-CPL

A empresa CNPJ ne _, representada pelo(a) Sr(a)

R.G. ne __, CPF ne __.__.---------- DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ne 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do

inciso XXXlll do Art. 7e da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa )

(nome e assinatura do representante legal)

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI.

Sêtuldo

reso lvem

Santo Ántônío dos

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2l2023
ANEXO X

PROCESSO ADM, Ne xxxxxxxxxx
PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2I2O23.CPt

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne

Aos _ dias do mês de _ do ano de . o MUNtCtptO DE SANTO ANTôN|O
DOS LOPES-MA, através da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNpJ n"

com sede na . cep 65.930-000, santo
Antônio dos Lopes-MA, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr
portador da cédula de identidade ne e do CPF ne

registrâr os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do pREGÃO pRESENCtAt Ne
002/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de preços, para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) ..., a teor do disposto na Lei Federal ns fO.52O/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal ne 042/20L8, Decreto Municipal ne 054/2018, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal ns 8.666/93, a Lei Complementar ne 123/06
e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as
disposições a seguir:

1, FORNECEDOR(ES), PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

1.1 A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de prestar os
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura
de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital
do Pregão Presencial n'. 0O2/2O23.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Reglstro de Preços e Editaldo Pregão presencial
n' . OO2/2O23.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviços de locação, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante sua valldade, dentro dos quantitativos estimados.

Nome em presarial:

CNPJ ne:

Endereço:
(DDD) Telefone: _ (DDD) Fax:

E-mail

CPF ne:

Especificação Unid Quant.
P. U nitário
Registrado

(Rs)

P. Total
Registrado

(Rs)

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTÀDO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔMO DOS TOPES

CNPJ: 06.172.72010001-10

3.lAvalidadedapresenteAtadeReSistrodePreçosseráde12(doze)meses,apartirdadatade
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial'

4. DO CONTROTE DAS ATTERAçÔES DE PREçOS

4.1 A prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes adotará a prática dê todos os atos

necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico

dos preços praticados no mercad; para os bens registrados, nas mesmas condições de

fornecimento.

4.2Duranteavigênciadaata,ospreçosregistradosserãofixoseirreajustávels,excetonas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ,,d,, do inciso ll

do art. 65 da Lei n.s 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no

mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no 65 da Lei n s 8 666/93' a

Administração, se.iulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato

4,5Acomprovaçãoseráfeitapormeiodedocumentos,taiscomo:listadepreçode
desenvolvedor/fabricante, notas iiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão'

4.6Juntocomorequerimentoabeneficiáriadeveráapresentarplanilhasdecustoscomparativas
entreadatadeformulaçãodaPropostaedomomentodopedidoderevisão,evidenciandoo
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado'

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado'

tornar-sesuperioraopreçopraticadonomercado,ocontratantepoderáconvocaroíornecedor,
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado'

4,9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido'

4.1oNahipótesedosubitemanterior,ocontratanteconvocaráosdemaisfornecedores,Visando
igual oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor'

mediante requerimento devldamente comprovado, não puder cumprir o compromisso' o

Contratante poderá:

t- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação

ocorreu antes do pedido do forneclmento;

ll - convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

2,4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou

documento equivalente.

3, DA VALIDADE DA ATA

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Óentro, Santo AntÔnio dos LoPes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO
r{. PROC

F

Santo Antônio dos Se

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o contratante procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁR|OS

5.1 Nos termos do Decreto na 042/2or1, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante ànuência do órgão
gerenciador.

5.1.1 Em atendimento Decreto Municipal n.p o42/2org, o quantitativo decorrente das adesões à
Ata de Registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona,, deverá efetivar a'aquisição- ouiontratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

5.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por
órgão ou entidade sollcitante, a 1oo% (cem por cênto) dos quantitativos dos itens registrados na
Ata de Registro de Preços.

5.2 os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto no subitem S.3.

5'3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de preços a preferência dê
fornecimento.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 o Fornecedor terá o seu Registro de preços cancerado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivarente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do ceput do art. g7 da Lei ns g.666, de 1993, ou no
art.7e da Lei ne 10.520, de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse púbrico, nos termos do art.7g, inciso x[, da Lei ne
8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2.ocancelamentoderegistrosnashipótesespreVistasnasletrâ5
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampra defesa.

6'3. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

R
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-tr.{A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.t72.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

Santo Ántônío do5

7. DAS COND|çÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administração e do(s) fornecedo(es) registrado(s),

sançôes e demais condições do ajuste, encontram-se dêfinidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e

sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente

relacionadas no Edital do Pregão Presencial ne 002/2023 e seus Anexos, devem ser respeitadas e

atendidas, conforme consta desta ata de registro de preços, bem como do termo de referência.

8. DA DIVULGAçÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir
as questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e

achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igualteor.

Santo Antônio dos Lopes/MA, _de 

- 

de 2023.

MUNrCÍPrO DE SANTO ANTÔNrO DOS TOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

xxxxxxxxxxxxx
Autoridade competente

DETENTORA DO REGISÍRO:

CNPJ ne:

Nome:

Cargo :

R,G, :

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ÍESTEMUNHAS:

1)

CPF

2)

CPF

l-.sr

§
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§anto Antônio dos

ANEXO DA ATA DO SRP N9 XXXXX

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS I.ICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do
licitante vencedor do Pre8ão Presencial n.e OO2/2O23, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes
fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREçO REPRESENTANTE tNFoRMAçôEs PARA coNÍADo
(e-mall, telefone, etç)

ilp
Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 69 de 1 4

AUTUAÇÂO
PROC



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
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SêrydoriasSânto Antônío doj

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO2l2023
ANEXO XI

(EM PAPET TIMBRADO DA LICITANTE}

,,MODEIO DA DECLARAçÃO"

llmo. sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA.

ínome da emoresa

end CO m D leto por Intermédio de seu representante
portador(a) da cédula de identidade ne

e do CPF ne declara sob as penas da lei, que inexiste
mpeça de participar de licitações e/ou serqualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a i

contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou
Municipais). outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a quarquer tempo, a ocorrência
de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser
contratada por adm inistração pública.

sediada em
legal S(a)

Declaramos einda, ter ciência que ,,a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do código penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na
Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie,,.

(.....), ....... de ................... de

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal)

§
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Prezado senhor,
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Santo AÍÍônio doj

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.1 72.720i0001-t0 I

PREGÃO PRESENCIAL NC OO2l2023
ANEXO X[

"MODETO DA ORDEM DE SERVTçO"

oRDEM DE SERV|çO Ne. _

À

Nome:
CNPj ne:

Endereço completo:

ATT.

sr(a ).

MD.

Prezado(a) senhor(a),

1. Autorizamos o fornecimento de de interesse da Secretaria Municipal de

.., conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no

termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAT Ne OO2/2023.

2. Prazo de entrega, montagem e instalação: Até..... (,........) dias.

3. Quantidade solicitada:

Observação: O serviços a ser prestado deverá ser, obrigatoriamente, da mesma marca/modelo
constante na proposta de preços.

4. As despesas decorrentes desta ordem de servíço correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, classificada
conforme abaixo especificado:

Nota de empenho ng

Valor slobal (RS)

Fonte de recurso

Unidade
Função

Sub-íunção
Progíama

Projeto/ãtividade
Neturera dà despesa

5. Localda entrega:

Item Descrição do objeto Marca Unid Qu a nt.
Preço

unitário
Preço

Total

Total em Rs

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SâÍto Ántônío doJ

6. A nota fiscal deve
prestado. Todas as

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.?20/0001-10

ser apresentada d iscriminadamente, contendo a quantidade de cada serviço
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de

serviço, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviço(s).

7. vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantês no Edital e anexos do pregão presenciâl ne ooz/2023, bem como a Ata de
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

8. Observação(ões): _

Santo Antônio dos Lopes (MA), _ de _ de

Município de Santo Antônio dos [opes/MA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes s(a)
s(a) Contratada

Contratante

Testemunhas:

Nome: CPF ne

Nome: CPF ne

§
Avenida Presidente Vargas, N. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sânto Ántônío dos

AUTUAÇAO
N" PROC

Ft.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISóRIO

REFERÊNCIA: Processo ne xxx/2023

LICITAçÂO: Pregão ne OO2|2O2!

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO

PRoVlSÓRlo das prestações dos serviços, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento
ao disposto no Art.73 da Lei Federal ne 8.666/1993:

Item Especificação Quant
Fabricante/

Marca
Valor Unitário valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos serviços a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de

Referência, ANEXO ll do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Santo Antônio dos Lopes (MA), de de 2023.

Assinatu ras:

xxxxxx
Secretária de

xxxxxx
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

Ayenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO X
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/0001-10

SaÍrto Artônío dos

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO2l2023

ANEXO XIV

AUTUA
N" PROC

Fl.

ÇÃo

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo ne xxx/2023

LICITAçÃO: PÍegáo ne OOZ|2Oz3

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTo DEFrNrrrvo dâ das prestações de serviços, objeto do pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.e g.666/1993, fixando esta data
para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços fornecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo

gasto de Rs

fisca is/fa t u ra s.
, mediante as respectivas notas

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
serviço ne. 

-), 

expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
empresa.

de 2023.

xxxxxx
(Comissão responsável pêlo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

§ Avenida Presidente Vargas, I'1" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Assinaturas:

xxxxxx
Secretária de ................



ESTAIX) IX) \IAR,{NH
PRfFEITURA MTINICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06. I 72.72010001-10

Santo Ântônío doj

t)I..st'.\( It()
AUTUAÇ Ã(,l

N'PROC

Ao llm.o Sr.

Hemane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

'#L
Servrdor Resooi

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAI, PARA TOMADA DAS PROVIDENCI,,\

PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LI('ITAÇ,ÀO.

Senhor Pregoeiro.

Por meio do presente expediente. estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n" 202301-0001. visando a realização de PREGÀO. na lbrma PRESENCIAL
que tem por objetivo a futura e eventual contratação de pessoa(s).luridica(s) para prestaçào

dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de inlbrmática (contemplando

sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da administraçào

pública no município de Santo Antônio dos LopesiMA.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáreis. quais sc'ianr.

Pesquisa de Preços de Mercado. Dispensa de Dotação Orçamentária. I'ermo de ReÍêrência.

Autorização para AbeÍura de Procedimento l.icitatório por parte da Auloridade Conrpetentc.

bem como Edital, devidamente examinado pela Procuradoria do Município. para que se.janr

lomadas as providências necessárias para tornar público o aviso de licitação. contendo. de

t'orma precisa. a data. honírio, local de realizaçào da sessão de julgamento. tudo em

conformidade com as determinações legais dispostas no artigo l3 do Decreto Municipal n"

017/2018.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão. em l4 de

fevereiro de 2023.

omúsc&rr«a",k;t6C
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçào

Portaria 003/2023 GPSAL

Avenida Presidente Vargas n' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

l,

T,()PES
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10.305.504.2.055.0000 [4anut€nçâo das Ações e V]gilância San tária e

Epidem ológlca; 3.0.00.00.00-Despesas Correntes; 3.3.00.00.00 Outras
Despesôs C o r r e n t e s ; 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 1"1 a t e r i â I de
Consumo stcNATÁRtos: JosÉ RoN-NtLDE PERETRA DE
SOt SA, portador da CIRG no.0000063105393-4 SSPI4A, do CPF no.

621 041.873-20 - Prefeito l.4unicipal, pela CO TRÀYAi|TE; lrapuá
Pires Galvão, RG na 188.050 SSPMA, CPt n0 105.795.423-04,
Propr etár o, pêla CONTRATADA. I\.lirador(MA), 24 de fevereiro de

2017.

0000063105393-4 SSPMA, do CPF n4.621.041.873-20 - PÍefeto
Munacrpal, pêla CONTRATANTE; ANTONIO LOPES OE SOUSA. CNH

no 01.604.327145 iVA CPr no 226.081.173-68, Propíetário, pela
COi{TRATADA. Mirador (f4A), 24 de fevereiro de 2017.

AUTUAÇ AO

EXTRATO DE CONTRÁTO: CONTRATO NR.029/2017

pRocESS0 Na 00.00.011i2017 - pREGÃo pRESENC|AL Ne 009/2017 -
CONTRAIO NR. 029/2017 - PARTES: Mun cípio de M ràdor 1N4A) e a

emprêsà R DOS REIS RIBEIRO DA SILVA-ME, inscrita no CNPI sob o
n ! 00 130.381/OOO1-23- ESPÉClE: Contrato de Prestaçáo de

Serviços. OBJETO: Serviços de Limpêza Públi(a no Município dê
Mirador.MA- BASE LEGAL: Lei Federal n. o 8.666/93 e alterações
posreriores - PRAZO DE EXECUçÃO: 10 (DEZ) MESES - DATA DE

ÁSSINATURA DO CONTRATO O3iO3/2017. VALOR GLOBAL: VaIÔr

global de R§107.014,18 (Cento e Sete M I e càtorze reais e dêzoito
centavos) mensal, pelo período de 10(dez) 14eses, totàlizando o valor
global dê Rs 1.070.141,80 (Hum lVilhào, e Setentô Ílril e cento e
quarenta e !m reô s e oitenta centavos). - RECURSOS
ORçÁMENTÁRIOS: 15 SECRETARIA MUNICIPÂL OE INFRA
ESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES - 15.451.210-2.O17.000
MANUTENçÃO oos SERvIços DE LIMPEzA PÚBLIcA,
3.0.00.00.00 -DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.00.00 OUTRAS

DESPESAS CORRENTES; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIROS-PESSOA ,,URiDICA. SIGNATÁRlOSr rOSÉ RO .r'llLDE

PEREIRA DE SOUSA, porrador dê CIRG na 0000063105393-4 55PtVA,

do CPt ne. 621.041.873-20 - Preferto Municipà|, p€la CONTRATAIITE;

RAIMUNDO DOS REIS RIBEIRO OA SILVA, CNH n0 00205951371,
DETRAN/l'44, CPF nao40.469.128-55, Proprietárlo, pêla CONTRATADA.

À,1 rador {lt4A),03 de março de 2017.

Prêfêitura Municipal de Sãntâ R,itâ

Ávtso DE LtctrÂçÀo PÚBLtcÁ

AVISO DE LlClÍAçÂO PÚBLICÂ. A Com ssào Permanênte de
Licitação - CPL, do município de Santa Rlta - [44, avisa aos interessados
que realizará na sede da PÍefeitura, Píaça Dr. Carlos t4ac eira, S/Ne,

CentÍo, CEP 65.145-000, Santa R ta - t4A, Liciração públrca na

modalrdade abai)(o discrimrnada na forma da Lei federal Ns:

8.666/1993, Le Na: 10.520/2002 e demais normas pertinenres à

espécle. O Edital ê sêus Anexos onde sêrão êncontrâdas as desclçôes
completas do objeto estão à d sposiçáo dos interessados no endereço
supra, de 2a a 6ê feirà, no horário das 08:00 às 12r00 horês, onde
poderáo ser consultados qrat!itanente ou adquiridos mediante o
pagamento do valoÍ de R§ 50,00 (cinquenta rea s) através de Doc. Dê

Arrec. l.4unrcipal- DA[4, emitido pela Cor. de AÍrêc. do N4unicípio (Setor

de Gestâo Tributária), conforme espec ficaçóes àbàxo. Qualquer
informàçáo poderá se. obtida pelo telefone (0ar98) - 3346-8094 e/ou
no endereço suprôcitàdo.

N'PROC
FI

ObJ.lo: r.qi5vo d. pÍeços pàra ev.ntJàl con atâção d. .mprc5à egpe.ri rzrda em cBe.ào Ce
diÍeito de us. ílD.âçáo) dos 5e!u ites srrteF.s iit€,oÍàdor de g.stáo püblcà 6n:àbiliJdd€.
elàbôraçào de propostas orçàmentaras (PPÂ LDo e -oarr poÍràl da Úanspa.ên. a .o.Íol€ d.:
lrpostos pr€dial, têri:oÍiale !áris de;eÍviços uôdnos de nrêíesre dâ P.eleltuÍd :! sadi Rita .

coNroRRÉrclÀ N.: oo1/20r.7

Obi.to. coitraràçáo dê empÍerà.spe.iãlizadà em.ea|zà(ào de setoçosrobras d€ enqcn.àÍia pa4
.Dnfr(ãoda P.ntê do muni.'pio dê sénra Rita qúê iila 0 ÍE.hodD PovondoQu lombolasdêÀÍeld à

PoÍto Âlê9ê sobre o ro ltapecuru de rtere$êda PÍeleirJÍâ de sàn:a R rà- MÀ

SANTA RITA - r,4A, 30 DE MARço DE 2017. FRANCTSCA CARLA
SOARES CUI'IHA - PRESIDENTE DA CPL.

EX?RATO DE CONTRATO: CONTRÁTO NR.025i2017

PROCESSO No 00.00.009i2017 - PREGÂO PRESENC|ÂL Ne 006/2017 -
CONTRAÍO NR. 025/2017 - PARTES: Mun cipio de M rador ([44) e a

e1p-esa ANTO\lO L Dr SOUSA COMtRCtG14t l6A5tS U\tÂO), irscrità
no CNPj sob o n.e 00.495.543/0001-27- ESPÉClE: Cont.ato de
Fornêc mento. OBTETO: Aquisiçâo de Oxigênio Mêdicinal para a

Se<retaria de Saúde do Muíicípio de Mirador/MA- BASE LEGALI
Le n a 10.520/2002, e, subsidia.iàmente, pela Lei n.! 8.666/93 e

alteraçôes posteío.ês - PRAZO DE FORNECIMENTO: ate 31 de

dezemb.o de 2017 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24IO2I2OT7

VALOR GLOBAL: Vâlor globalde R$ 50.000,00 (Cinquenta lVrl Rêêrs)

RECURSOS ORçAMENTÁRtOS: 1O SAÚDE.
10.302.502-2.050.O00 Mahutenção dê Hospitais e Centros de
Saúde- 3.0.00 00 DESPESAS CORRENTES - 3 3.ô0.00 Outrâs Despesas

-o',pnles - I 1.90.39.00 lràte.ial oe Con.umô. SlGiIATÁRIOS: JOsÉ
RON-NILDE PEREIRA DE SOIJSA, portâdor da CIRG no.

PreÍeitura Municipal de Sãnto Ántônio dos Lopus

DECRETO t'Ig 019 DE 30 DE MARçO OE 2017. OISPOE SOBRE

oELEGAçÂo DE coMpETÉNcras E AuroRtzAçÂo pARA

OROENADORES DE DESPESAS ÀSSINAREM OOCUMENTOS

coNTÀBEts, oE LtctraçóEs. DE pREsraçÂo DE coNTA5,
ENTRE OUTROS.

DECRETO ile 019 OE 30 OE MARçO DE 2017. Dispõe sobíê
deleEaçào de competéncras e autorzação para ordenôdoÍes de

despesas assinàrem documentos contábeis, de licitações, de p.estaçào

de contas, entre outros.

O Prefeito Munjcipal de Sânto Antôn o dos Lopes - l4A, Sr. Emanuel
Limâ de Olivêira, no !so de súas âtriburcões legâis, com fundamento
na Lêi Orgânica Muni(ipal, considerando o quê dispóe o §2'do
aÍtigo 2' da lnstruçáo tlormativa TCE.MA n' 009/2005 do Tr bunal
de Contâs do Estado do l.4aranhào,

diario.famêm.org.br. I . fâmem.org.br
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PfiOC

Conside.ando os princípios q!e regêm a frscalizaçáo contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos
prât cados corn os rêaursos públicos ê, portanto, tem o dever de
prestar contas;

Cons derando a distrib!ição e o escalonamento das funções nos órgáos
públicos mun cipôis e ês atr buiçôes dos gestores públicos,

DECREÍÀ

AÉ, 1e, Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da

PreÍeitura l,4unicipàl de Santo Antônio dos Lopes ao Secretár o

lúunicipal de Planejamento e Administrôçáo, isoladamente ou em
conlunto com o Secretário N4unicipal de Orçamento e Finanças, ficando

a!torizado a autorizar àbertura de licitaçáo, ratificar contrataçôes
dirêtàs, assrnàr empenhos e ordens de pagaínento. homologar e

adjudicar licilações, assinar bêlancêtês, balênços, orçamenlos e

dêmâis documentos contábes, encaminhar documentos, aêsponder

d liqênc as e demais solicitações dos Tribunâ s de Contas do Estado e
v da Llnião e a prêstêr contas de convênios com o Estàdo ou Uniào.

§ 10. Fi€a autor zado ao ordenador de despesa, Secretário 14unicipal de

0rçamento e Finanças, exclus vamenlê â movimentar as contas
ban.árias oor meio de emissáo de ordens bancárias eletrônicas em

conlunto com o Senhor Prefeito [lunicipal ou o Tesoureiro [4unicipal.

t 2? Ficam excluidos da abrangência da competência prevista neste

art qo as Secretarias M!nl.ipals de Saúde e Saneamento, Educaçâo e

Ass stên(ia social,luventúde e Trabalho, quando !tilizarem recursos
pÍovenientes das transfeÍências estaduais e federais.

Prefeitura Í*lunicipal de SqcupiÍâ do N

FI

AVISO DE CHAMADA PUELICA

Avtso DE CHAMADA púBLtcA Ne 1/2017, torna público. para

conhecrmento dos interessados que rêalizará às 10100 horas do dia 17

de abril de 2017. na Prefeiturà Municlpal de Sucupira do Norte - MA nd

Sàla da Comissão Permanente de Licitàçáo na Rua Hilderico R!6no
Guimarâes n0 111, Centro, CHAMADA PUBICA N0 01/2017, para

àqúisiçáo de 9êneros alimentic os da agricultura fam liar, dê interesse
da secreta.la municipal de Edu(aqào paÍa atender as necessidades da

alimentaçáo escolar dos alunos matriculados na rede municipal de

ensino, eÍn atendimento a Lei Ns 11.947/2009 e ResolLrção CD/FNDE Ne

26/2013, Este Edital poderá ser examinadoe obt do gratu tame.te no

endeÍeço supra, de 2ê a 6ê felra, flo hoÍário de 8:00 às 12r00 horas.
Sucupira do Norte - MA, 23 de março de 2017. TSABEL AQUINO RÊGO

BÀRROS.PRESIDENTE OA CPL.

AVISO

avtso DE LtctTAçÃo/pREGÂo PRESENCIAL t{e 15/2017, A

Prefêitura municipal de Sucupira do Norte-MA torna público, para

.onhêcimento dos interessados que realizará às 10:00 horas do dia 07

de abril de 2017, nô Prefeit!ra Muni.ipal de Sucup ra do Norte - N4A na

Sàla da Comissão Central de Licitação na RLra Hilderi(o Rufino

Guimaràes no 111, Centro, licitação na modalidade PREGÂO
PÀESENCIAL N-o l5/2O17/CPL, do tipo Menor Preço Por ttêm, cuio
objelo é a contrataçáo de empresa especializada na rêâl zaçáo dê

Festiv dade do "feira folia", Este Editàl e seus ânexos poderão ser
examinados e obtidos gíatu tamente no endereço supra, de 2r a 6ê

feira, no horá.io de 8:00 às 12r00 horas. Sucupira do Norte, l4A, 23 de

t'4aTço de 2017, ISABEL AQUINO RÊGO BARROS.PRESIDENTE DA
CPL.

Âutêr dâ Pütlirà.â§: rlll irIi.ii

Art. 2s. A €ompetência do Se.rêtáÍio Municipal de Planejamento e

Administraçáo referem-se às despesas viôculadas à própria Secretaria
Ntunic pal de Admin straçào e Plànejamento, e à Secreta.ia Munr.ipêl

de Cullura, Secretaria Municrpal de Obras, Habitação e l.lrbanismo,

Secaetaria Municrpal de Agículturô, Pecuária ê Abasteatmênto,
Se.retaria Munic pal de lVeio Ambiente, Secretar a Municipal de
Trânsito, Transporte e Mobilidade, 5êcretària lt4unicipal de
Cômun caçào So. al, 5e(retaria Munic pal de Esporte e Lazer.
Secrelar a I\4!nraipal de Desenvolvlmento, Econômico e lndust al,

SecreLaria 14!nicipal Orçâmento e Finanças, Sêcretaria Municipal
T!r smo, Secretar a Muni.ipal da Mulher, Secretaria Municipal de

Gestão Governômental e Articulaçào Política e do Gabinete do Prefelto
Municipal;

AÊ. 4' - Este Decreto entra err vigor na data de sua publ cação,
rêtroagindo seus à data de 01/03/2017.

Gêb nete do Prefeito lvuni. pal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
i4âranhão, ern 30 de março de 201-7.

Prefeitura füuniaipâl de Tüntuín

PORTÂRIA NS. O31I2OL7.

Dispôe acerca da nomeaçào da servrdora Marià de Jêsus Morais
Brasil, pôra reintegração ao quadro de Docentes da SerretaÍià
Municipal de Educação de Tuntum - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÍUM, ESTADO DO MARÁNHÀO,
no uso de suas at. buiçôes legais, e com esteio no que dispõe o art. 18.

§ 24, la lV, c/c aít. 19, § 34, § 4e e A.t. 20, dâ Lei ns. 72112008 de 16 de

dezembro de 2008 que dispõe sob.e o RêgLmento luridico úni(o dos

Servidores Públcos lV!nicipais de T!ntum - [4A e Art. 67 Vl, c/c Art.
87, ll "a" da Ler Orgânirà do muni.ípio dê Tuntum (lVA);

RESOLVE:

drârio.Íamem.orq.br. 10 . famem,org.br

Art.3". Os Ordenadores de Despesa exercerão ôs àtiv dades sem
prejuízo das demais atribuiçôes dos seus côrgos ou funçôes.

Art. 5'- Revogam-se as drsposiçôes em contráaio.

Emanuel Lima de Oliveira PreÍeito Munlcipal
Art. le. Nomeâí a Sra. MARIA DE ,ESUS MORÀlS BRASIL,
pôrtadora do RG n.016736282001-3 SSP, [44 êCPF n.o 253923363,53.
para exercer ern caráter efetivo, o cargo dê Profêssor de le, ao 59.
Ano do Ensino Fundamental, Nível P - l,do q!adro de pessoal do

município de Tuntum(MA), por determ nâçãô judicial através dê
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Folha. 145ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10 I

Santo Antônio dos

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n". 202301-0001, que deu origem ao
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Hemane
Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RE,CEBIMENTODOSAUTOS
Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento

licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças com planilha
contendo as especificações e quantidades dos itens. (fls. 002-004);

b) Memorando do contador geral do município e cópia das portarias dos
responsáveis. (fls. 005-013);

c) Despacho Administrativo do Gabinete Do Prefeito. (Í1. 014);

d) Despacho ao Setor de Protocolo-Geral com cópia da portaria da responsável.
(Ils.01s-018);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (fls. 019-022);

f) Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços ao departamento de

compras. (fls. 023-024);

C) Juntada de banco de dados e pesquisa de preços com Mapa de apuração. (fls.
02s-033);

h) Despacho de encamiúamento da pesquisa e cópia da portaria da responsável.
(fls.034-037);

i) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Sec. Municipal de

Planejamento e Administração à Sec. de Orçamento e Finanças; (Í1.038);

j) Solicitação de Dotação Orçamentriria da Sec. Municipal de Orçamento e

Finanças ao Contador Geral. (í1. 039);

k) Certidão de Dotação Orçamentária expedida pelo Departamento de

Contabilidadc. (fl. 040);

l) Declaração de adequação orçamentaria da Sec. Mun. de Orçamento e Finanças.
(fl.041);

m) Justificativa pela Escolha do Pregão Presencial. (fls. 042-044);

n) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências. (fls. 045-054);

o) Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (It.055);

p) Termo de aprovação do Termo de Referência. (I1.056);

q) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Competente. (Il. 057);

r) Minuta do Edital. (fls. 058-094);

s) Despacho à Procuradoria do Município solicitando Parecer Jurídico. (fi. 095);&'
Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo tutónio dos

)

t) Parecer Juridico e cópia da portaria da responsável. (fls, 096-104);

u) Edital definitivo. (fls. 105-141-V);

v) Despacho de encamiúamento do Edital ao Pregoeiro com cópia do Dec.
01912017. (fls. 142-144).

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n'. 202301-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças.

3. DOOBJETO
DESCRIÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

1. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÁO
MODALIDADE: Pregão "Presencial";
NUMERO DO PREGAO: 002/2023;
TIPO DE LICITAÇÀO: Menor Preço "Por Item".

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n" 04212018 e 054/2018, utilizando-se
subsidiariamente as noÍrnas da Lei no 8.666193.

6 - CONCLUSÁO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que as

dificuldades e as justificativas se encontrem condizentes ou se assemelhem com as situações
contidas neste relatório, que seja adotada como preferencial o PREGÀO na forma
PRESENCIAL, objetivando o cumprimento, em especial, ao princípio da celeridade, tão
primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes- MA, I 5 de fevereiro de 2023.

Hernane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

Portaria no 1 3912023-GPSAL

,W
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTO ANT N

o Municipal

CNPI: 06.172.72010001-10

PORL\RI.\ \" 139/202:l- (;l's^L

N()l\'llil^ O PRL(;OIllRO E ,{ EQUIPE DE ÂPOIO [\'l
t,tct't'A(rÕus PUBr.lcAs \^ illot)Al.lI)ADE PRIiGÃ()
(PRESE,NCT^r. E/OU lrr,E1'RÔNrCO) NO ÂivlnlrO nO
PODER EXI-CIJ'I'I\'O DO NIUNICÍPIO DE SAI(1'O
AI-T()Nl0 D()S LOPES -MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA,

Rt sot.v'ú,

Art.l". NOMEAR H[RliANE LOPES ALENCAR. inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoa Fisica - (Pl' sob o n" 015.162.ó03-89 e R(i sob o N'
0ll2ltll12000-5 SSPlMA. para cxerccr a tinçào dc l)rimeiro I'rcgoeiro.

Art. 2'. DESICNAR \IAN CLAY LII\{A MENDES. inscrito no Cadastro

Nacional dc Pcssoa Fisica - CPI stlb u n" 607.728.903-58 para exerccr a função de

Equipe de Apoio do Primciro Prcgociro. na forma da Lci n'. l0.520t2t)02.

Art. 3'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas

as disposiçôcs cm contrário.

Dê-se ciência

Publiquc-sc

Cumpra-sc

GABINI-.T[: I)O PRt,FtllTo MUNICIPAT- I)E SANTO AN'IONIO
DOS LOPES-lvlA. 03 de fcvereiro dc 2013.

&-r*/ Prcfeit
fi,,u!,*otn*;,9

ujítLo-' GoNFERE GoM o oRIGINAL

Gertifico que esta fotocópia é reproduçãc

íiel do original que me foi exibido

e^;!Zt-93't%2

ServidoÍ ResPons
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CN PJ : 05.172.72010001-10

N

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhào, EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA, no
uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber a todos os
habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS I-OPES-MA, às autoridades municipais e

estaduais, e a qucm intcressâr possa que, PUBLICA a Portaria n' 139/2023-CPSAL
de 0310212023 que NOMEIA O PRECOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÔES PUBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO (PRf,,SENCIAL E/OU
ELETRÔNlco) NO ÂMBrTo Do PODER ExECUTlvo Do MUNICipro DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, para que doravante passe a viger em seus
efeitos legais. E, para que, no amanhà, não sc alegue ignorância, faço público o presente
Edital quc scrá afixado em local de cosl.ume e de fácil accsso ao público e publicado no
Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n,,
139/2023-GPSAL ile 0310212023 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maraúào, 03 de Fevereiro d,e 2023.

PUBLIQUE-SE

RECISTRE-SE

CUMPRA.SE

CERTIFICO, quc ncsta data publiquei e rcgistÍei a presente
Portaria n' 139/2023-G?SAL de 03/02/2023, por meio de Edital, tendo sido afixado
um exemplar no Atrium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário Oficial
do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e dcmais locais de acesso ao público.

Santo Antônio dos Lopcs-MA. 03 de Fevereiro de 102.1

Mtl#Vla sitvu e sit"u
Scretária Municrpal de

Planejaüsnto e Administraçào
OOIIFERE COM O ORIGINAL

CertiÍico que esta Íotocópia é reproducãc
--rrerJo 

originat que me foi exibido

e*,! Ç t oet?Bl
t

Res

-Nr-
A
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Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

ponsável

saÍrto 
^ntônlo 

&Í

Á i, r.1 ., .4

,/.,*--/L,-*- él' Llt,^ro^^-
/ sPÍnanuel l/ima de Oliveira

' - Prefeito Municipal

Servidor



Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 25/2023 Publicaçáo: 03 I 02 12023

--TIIr-PROC

UTU AÇOficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra

rarroD
O, O

Criado pcla Loi N' 16 de 09 de Outubto de 20t7 | Ediçào n" 25/2023 Santo Anto odos Lopes - MA, 03/02/2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Sarto Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamerte na forma eletxônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
A5 ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderào ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
6ltros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesguisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Àntonio dos Lopes .
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Limâ
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Cenho
Tetefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o nc 035.262.603-89 e RG sob o Ne
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a função de
Equipe de Apoio do Segundo Pregoeiro, na forma da
Lei n'. 10,520/2002.
Art. 3e - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.
Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código ideotificador:
82edeoc8dfe670r8d86360c8453b6226€833a1e3993be99EcdS96545d30badd7
342€654087ed7a326ceôbd3bntec€c7g57a654&0da2baegde0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

PORTARIA NA 138/2023. GPSAL
NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM

.-LICITAÇOES PÜBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES .MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atrÍbuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOLVE

Art. 1'. NOMEAR VAN CLAY LIMA MENDES. inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Físicâ - CPF sob o n0

607.728.903-58 para exercer a funçào de Segundo
Pregoeiro.
Art.2'. DESIGNAR HERNANE LOPES ALENCAR,

PORTARI,A NA 139/2023- GPSAI
NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÔES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES .MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOLVE
Art.1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o ne 035.262.603-89 e RG sob o Ne
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a função de
Primeiro Pregoeiro.
ATt. 2.. DESIGNAR VAN CLAY LIMA MENDES,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF
sob o nc 607.728.903-58 para exercer a função de
Equipe de Apoio do Primeiro Pregoeiro, na forma da
Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3e - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeiturd Municipal de Santo AÃtonio dos Lopes - MA, Av. Ptlsidente Vôrgôs, 446, Centro, Prefeito Eaalruel Ll!t!â de Oliveira
Para consultar a verôcidade da publicação acesse https://www.stoBDtoDiodoslopos.ms.gov.brdiariooâciaVl320

Ediçâo no n"25/2023
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Dê-se ciência
Publique.se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicação: 0310212023

t,

PiI"IIUf,A M UNI(IPAL OE

Santo Antônio dos

ori,rro oflcar do prÍÍilfif""'
Prefeltura Municipal de Sauto Antonio dos

Lopes - MA
:-.2 CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Liloa de Olivoira
Av. Presidente Vargas, 446, Ce[tro

Telefone: (99) 3666 1191

Código identificadorl
82edsoc8dfe670rBdBa360c8453b6226ê833a1€3993b€99ÍBcd59654sd3obádd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dà2bà€9do0027âccdodc3

MUN rcrPro oE lANro :g§*gH:i.
ANTONTOOOS E::.::.i*#j:-

Prefeiturô Municipal de Sa[to AntoDio dos l,opes - MA, Av. Pr€sidente Varyôs, 446, Cenho, Prefoito Emüuêl LiEla do Oliveira
Pam consultar a voracidads da púlicôção acosso https://wvíw.stoôntoniodoslopes.ma.gov.br/diarioo6cisul320

Ediçào no n'25,2023
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5aÍ o Ántónio do6

ESTADO DO MARÁN
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTQ ÂN
CNPJ: 06.172.72010001-10 ."§f

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2/2O23

Santo Antônio dos Lopes - MA,23 de fevereiro de 2023.

l(,^r^," ír*t ll,^. nffican
Pregoeiro Municipal

Port. n" 139 /2023-GPSAL

5êrvidor ResponsáveL

AuruAçÃo
Ne Proc.2023010001
Folha. 152

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

funto aos autos do processo licitatório ne 202301-0001. na
Modalidade: PREGÃO, na forma PRESENCIAL do tipo menor Preço por
item, as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 75/02/2023J, Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA:
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 76 / 02 / 2023), Diário Oficial do
Município (em 16/02/2023) -ediçáo 34/2023. Jornal de Grande
Circulação lem 16/02/2023J e Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-
CONTRATA) (em 23 / 02 / 2023).

#



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000r-10

Santo Antônio dos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N". OO2l2023

O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com base

na Lei Federal Íf . 10.52012002, Decrelo Municipal n'. 04212018 e DecÍeto Municipal n'.

054/2018, Lei Complementar n" 12312006 e alterações; Lei Federal no. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, faú, realizar as 09h00min do

dia 0610312023, licitação na modalidade Pregão, na forma presencial, visando a futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para pÍestação dos serviços de licença de uso e

manutenção de sistema de informática, que integre os sistemas de gestão pública de

contabilidade, tesouraria, orçamento, prestação de contas e módulo portal da transparência, com

suporte fisico e on-line. A licitação será realizada na sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro,

CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus anexos estão à disposição

dos interessados para download no site oficial do município:
. O edital e seus anexos também estão à disposição

dos interessados no endereço supra, de 2u a6 feira, no horário das 8h às 12h, onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se preferir, os interessados poderào

adquirir o instrumento convocatório na forma impressa, em papel tamaúo A4, mediante

pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais). Esclarecimentos adicionais no endereço retro

mencionado, ou, pelo e-mail: dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de fevereiro de 2023

flr*on LúrA Ur'*"^
HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. 13912023- GP/SAL

PM SAI-MA
Fls._
Servidor(a)

r.i
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Santo Antônlo dos
(dad€ de Íodos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes . MA

CNPJI 06.172,72010001-10 -Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos topes - MÀ Av. Presidsnte Vargas, 446, C€ntÍo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pôra consultar a veracidade da publicaçáo acesse https://wwrd.stoantoniodoslopes.mâ.gov.br/imprimü.php?tp=ausossrid=206

INFORMAÇÔES DA LICITAÇÁO

Data da Publc,
Aüso

16/02/2023 as 15:50

Data da Abertura
06/03/2023 as 09:00

Situação
ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

Sala da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

OBJETO DA LICITAÇAO

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇão dos serviços de
licenqa de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas de gestáo pública de
contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

ORGAO(S)

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças

RESPONSÁ\TL(ES)

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

FORMA DE PUBLICAÇAO

ANDAMENTO

1610212023 as 15:50 FASE: AVISO DE LICITAÇÂO

ARQUIVOS DISPONiVEIS

Tamanho

(

AVrSO DE LICITAÇÃO pRnCÂO PRESENCIAL No. 002/2023

Data da Publc.
Edital

16/02/2023 as 15:50

TIPO
MENOR PREÇO

Quadro de aúsos, e-DOM, site, jornal e TCE/MA

Descriçâo

EDITAL . PP OO2-2023- (SISTEMA DE CONTABILIDADE) 889.8 kb
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lop

Prefeito Emanuel Lima de Ollveira
es

Criado p()la Lei N' 16 de 09 de Outubro dc 2017 | Edigão n. 34,/2023 Saüto Àrtoniu dos Lupcs - MÁ, 16/02/2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Artonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outúro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Dir€ta deste
Municipio,
ACERVO
As ediÇões do Diário Oficial Elêtrônico de Santo
Antonio dos Lopes podeÉo ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoaütoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
Íiltros, acesse

https://wrâ/w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06, I 72.720l000 1-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://ww$,.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

portal da transparência, com suporte físico e on-line.
A licitação será realizada na sede da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreirâ, s/n -

Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -
MA. O €dital e seus anexos estão à disposiçâo dos
interessados para download no site oficial do
município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e
seus anexos também estão à disposiçáo dos
interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no
horário das th às 12h, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se
preferir, os interessados poderâo adquirir o
instrumento convocatório na forma impressa, em
papel tamanho A4, mediante pagamento do valor de
R$ 20,00 (ünte reais). Esclarecimentos adicionais no
endereço retro mencionado, ou, pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de fevereiro de
2023.
HERNANE LOPES AIENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. 139/2023- GP/SAL

Códlgo ld€ntificado.l
82€dsoc8dfe67ofl 8d8a360c8453b62260833â163993bo99t8cd596545d30bâdd7
342e654€87ed7â326ceabd3bmecâc7957a654de0da2bee9ds002?accdodc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 1 6230 1-OOO1

PREGÃO PRTSENCIAL N9. OO1/2023
O Prefeito Municipal de Sânto Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhã0, no uso de suas atribuiçôes
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicação do Pregão Presencial no.
00L12023, que tem por objeto o pregão presencial,
visando a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de locação (incluindo
montagem e desmontagem), de estruturas para
ornamentação e demais serviços (contemplando a
contrataçáo de atraçóes musicais regionais), para a
realização do carnaval do municipio de Santo Antônio

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÀO
PREGÃO PRESENCTAL NE. OO2l2023

.-J Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal nc. 10.52012002, Decreto Municipal ne.
04212018 e Decreto Municipal n0. 054/2018, Lei
Complementar n" 12312006 e alterações; Lei Federal
n'. 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e demais
Iegislaçôes aplicáveis à espécie, fará realizar às
09h00min do dia 0610312023,licitação na modalidade
Pregão, na forma presencial, visando a futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestaçáo dos serviços de licença de uso e
manutenção de sistemô de informática, que integre
os sistemas de gestâo pública de contabilidade,
tesouraria, orçamento, prestação de contas e módulo

Prefeitura Municipal de Santo Ántonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Contro, Preteito Emanugl Lirna de Olivêi-rô
Para con§ultôr a veracidads dô publicação ôcssse https://www.stoanloniodoslopes.ma.gov.ba/diaíiooficiau1329

Ediçâo no n"34/2023
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LOcAÇAO DE NlOVEL DESÍ NAOO Á MUUANç/.
OE ENDEREÇO OAÂG SÃO JOSE DE R BAI.IAR]]VÂ

Ê; ^1

ÂssocÁçÀo oos acRtcuLToRÊs FAMTL!ÀRES Do
vaLE oÀ aouÂ PREfa, CNPJ 35.401.475/OOO1-74. toma
público. que RÊCÊBEU da Sec.eiada de Estado do Mêio
Ambienie e R€cursos Nalurars, em 13/022023 AutoÍt...
çào p.r. Poíuraçào do poço tubular n. 04004022023,
coodenadas 3ô3414"S ê 45054 50'W situâdo no Povo..
do Carlimlro. municipio d€ Bom Jardlm/MA, pârâ tins de
abaslecimenlo visando conrumo humâno o datr.den.
lação .nlmâ|, cotrÍome dados constranles no proc€sso n"
24236812022.
OBS publicâr om Jonal ds circulâção dláÍia s êm Oiádo
OÍcã1, no p.imBirc cadsho e om corDo 7



EXTRATO DE ENVIO
P0RÍoDo: :1i0212023 - 23t,2t2ü23
ENTIDÂDE| PRE!'EITUR4, MtJNICIPAL -06172720000110
I)ATA DE CILIÇÀO: 23/0?/202j t6:ol:52
cóstco DE At TENTIcIDADta: 2t55cÍ62-rt57b-{r49-b7b5-ti7(h{}b9<t3cs7

& e3?Am D6 Ír l^LÍIO

IIlBlJllAL DECOlrtrA§

Procedimento

cnpJ ug
id

contíatacao
cod

procedimento
numêro

procsdimonto
ano

procqdimento cpí envlo dala envio cpí
qxclurao

data
orclusao

stâtus

46172720000110 PP22A23 2 2423 02743308303 231422023 ENV]ADO

46172720400110 tN82023 IN 8 2423 824t0127304 2voz2a23 ENV]AOO

Total Procedimentor 2

páglna 1de 1
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Santo Ântônio dos

ESTADO DO MARANHÁO
PRXFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

PREGAO PRESENCIAL NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 202301-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de
licença de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas
de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio dos LopesMA, conforne
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, os
DOCL 4ENTOS DE CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa ASP
AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDÀ,
inscrita no CNPJ sob o no. 02.288.268/0001-04, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.

HERNANE LOPES ÀLENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139 12023 -GPS AL

k
AUÍUAçÃO

Ne PROC.202301-000

FOLHA, 158

Praça Abraão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
40 OFiCIO DE NOTAS .20 RTD

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ
TABELIÃ: ÂNCCN MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA

Rua Major Facundo, no 676 - Centro - Fortalêza - CeaÉ - CEP:60025-100 - PABX:(8s) 35í2.5900
E-mail: moraisconeia@moraisconeia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67

Livro: 718 - P inas: 188 a 188V - 'l' TRASLADO - Protocolo: 000005918
RÀs

SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz,
AUTOMAÇÃO, SERVTçOS E PRODUTOS DE TNFORMÁTICA LTDA. Em vinted
dezembro de dois mil e vinte e dois (2011212022), nesta cidade e comarca de Fortaleza,
do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, no prédio onde se situa o 4o OfÍcio
de Notas, n-a Rua Major Facundo,676, Centro, CEP: 60025-100, telefone (85) 3512-
5900, perante mim, LEONCIO ALMEIDA FERNANDES, Escrevente, compareceu como

outorgante, ASP AUTOMAçÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁICA LTDA,
pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.288.268/0001-04, com

sede na Rua Lauro Maia, no 1 120, Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 60055-210, representada

nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, divorciado,

contabilista, portador do documento de identificação no 92002302464 - SSP/CE e

inscrito no CPF sob o no 358.499.243-53, residente e domiciliado na Rua Doutor

Ratisbona, no 171, Apto.800, Torre 02, Baino Fátima, em Fortaleza/CE, CEP: 60411-

220; o presente reconhecido pela identidade apresentada e acima citada, como o próprio

de que trato, de cuja capacidade jurídica dou fé. E, por ela outorgante, na forma como

vem reprêsentada, me foi dito que por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante
procurador, RUBENS JÔFRE BARROS MARTINS, brasileiro, solteiro, suporte técnico

atendimento, portador do documento de identificação no 0001203382992 - SSP/MA e

inscrito no CPF sob o no 007.270.233-81, residente e domiciliado na Travêssa Vinte e

Nove, no 19, casa 19, Baino Anjo da Guarda, em São Luís/MA, CEP: 65086-160.

PODERES: representáJa junto as Prefeituras, Câmaras, Fundos, Autarquias e

Órgãos Públicos dos Municípios do Estado do Maranhão, a Íim de participar de

licitações, apresentando propostas e atuando em todas as fases do procedimento

licitatório estando autorizado a manifestar-se verbalmente, apresentar ou renunciar a

recursos administrativos contra habilitações, classificações, inabilitações e

desclassificações; assumir compromissos e garantias vinculadas a essas propostas e

assinar contratos decorrentes do certame ou de negociação direita para a qual tenha

sido especialmente convocada; assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular
propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo

mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato;

concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; fazer

impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em casos de pregões presenciais;

efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova proposta e o que mais Íor necessário,

desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente instrumento

de mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, sendo vedado substabelecer. A
presente prbcuração terá validade alé 3'|,11212023. (Sob Minuta). Assim disse, do que

dou fé, e me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina. Eu, LEONCIO ALMEIDA

FERNANDES, Escrevente, o digitei. Eu, (a) ÂNGELA MARIA ARAUJO MORAIS

CORREIA, Tabeliã, a subscrevi, dou fé, e assino após a(s) parte(s). (aa) LUGIANO

DocuÍn€nlo lmprôs.so por mêao mecânico, quahueÍ €monda ou râsurô. §em ressava, ssrá aonsidorado coíno indíoo dê adutsíilÉo ou

Rua Major Facundo, no 676 - Cêntro - Fortaleza - Cêârá - CEP:6002S100 - qABX:(85) 3512.5900
E-mait: moraisconsia@moÉlsconeia.com.br- cHel: o0.szs.K167 
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Rua l\4ajor Facundo, n'676 - CentÍo - Fortaleza - Cêará - CEP:60025-100 - PAB*(
E-mail: moraisconeia@moraisconeia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001 -67

3512 00

Livro: 7í8 - Pá inas: í í88V - 1" TRASLADO - Protocolo: 00000
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NCIrasla

temu nho

")tto" 
a,rroaura"ros rNcrDEN rEs

N. d. âEn;)tênlo: 20221220000287

rotãl emolumà(os: RS a3 8s
TOIâIFERMOJU§§ 5,13
Totsl S€k,gr R$ 7,20
Íolll FRMMP(Ministádo Público): Rl 2.19
Totãl FMDEP(Deíen§ona PúDlicâ): Rl 2,19
ValoÍ Tolel: RS 60,59

D6tâlhamênto da cobrânçâ / Lislsgem dos códigos

da tâbela dê êmolumentos envolvdos

Códigos: 2003, 5023

FL teÇT-

PEIXOTO GUEDES. Trasla
expedi o prêsent

e assino em públi

LE

de dezembro de 2022. Eu,
M IDA FERNANDES, Escrevente, o íiei

verdade.
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GONFERE CO;,] O ORIGINAL

Cerlifico que esta folocópia é ÍepÍoduçãc

fiel do origrnal que me Íoi exibido

en:J?í t/í
#

tX\az :

ServidoÍ ResPonsave

N
Oocumôflto impíêsso por mslo mocánico. quâlqu6r €mondâ ou râ5ura. §€m r€ssálvâ, s€Íá coÉldâredo coÍno indício de aduheBÉo ou lsntativa de Írâudê

Rúa Major Facundo, no 676 - CentÍo - Fortaleza - CeaÉ - CEP:6002S100 - PABX:(8s) 3512 5900

E-mail: moÊaisconeia@moEiscorÍeia.com.br - CNPJ: 06 573.000/000'147
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PREGAO PRESENCIAL N' OO2/2023

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n" 002/2023-CPL

A empresa Asp Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. CNPJ n.
02.288.268/0001-04. sediada em Rua Lauro Maia, 1120, F átima, F oíalezalCE. Cep -
65.055-210. neste ato representado pelo(s) Sr.(a) Luciano Peixoto Guedes. brasileiro.
divorciado. contabilista, portador do documento de identidade N' 92002302464 -
SSP/CE e inscrito no CPF n' 3 58.499 .243-53, residente e domiciliado na Rua Doutor
Ratisbona, no 171, Apto. 800, Torre 02, Baino Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 60411-
220. pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es)
o Senhor(es) Rubens Jofre Barros Martins, brasileiro, solteiro, suporte técnico,
portador do documento de identidade N'0001203382992 GEJUSPC/MA e inscrito no

CPF n" 007.270.233-81 . residente e domiciliado na Travessa 29, no I 9. casa I 9. Bairro
Anjo da Guarda, São Luis/MA, CEP: 65086-160, a quem confere(m) amplos poderes

para, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, praticar os atos

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão
Presencial n'00212023-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os.

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresent lances verbais. negociar
preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso. renunciar ao

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos or.r

acordos. dando tudo por bom firme e valioso.

,r Sào Luís/MA. 06-de março de 2023
(,ü\^l§F u'\ff*

Asp Automação. Sen iços e Produtos de Informática Ltda

Rubens Jofre Baros Martins
cPF - 007 .270.233-8t

{
ASP - Automaqão Serviços e Produtos de lnfürÍíáli{:a l-'t irL

Av. dos Holândeses, s/N, Torre 2, Sâta 507, Lagoa corpoÍate & ofíices - Ponta da l\reia - cEP §5 077--lrr(l

CNPJ no 02.288.268/0001-04 | FoÍtê: (98) 3042-1075 I Site: aspec ionr lrr

t'-'l
T

ANEXO IV



AUTUAÇÃo
rF PROC

;ôwtdôl R!rponsâvd

l.Cláusura _ À sociedade a parur desta crata altera a d cláusula - Eoccrramcnto do cxercícir: social

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasilcito, Namnt dc Jaguaribc'Cc' câsâdo etlt rcgurrc rlc

.,,,ruurl,ào paroal dc bcns, Descido cm 07/01/1965, cooador, CRC-CE 10 288' irrscrito nc' (lPIi rro

i:s. ú.zq:'s:, cétlule de ide,ttitlatlc n" 535 542-82 SSP-Cc, residcnte e domiciliado na Rua Soriano

..1i,,.,o,,".qu". I l{ i. r p 401 ,loaquinr ]'ávora, CEP ó0 1 30- I ó0' Fortdcza'Ce;

2 -,\NTÔNIO C^RLOS COST^ ÂIRES, brasilcúo, Natural dc Piquct (lanrciro-cc.- *:i!: :1]
L*.,," a. cornurhào paroal tlc Ucrrs, nascido cm 20/02/1961' recrico dc contabilidade' (|RC-CL'

;,i;;;i ;.;;; ãri-ol +qc..rrr.rs.,-ó8, cédula rlc identidedc o" 
.2.414.820.e2 

ssP-ce, tesidcrrrc c

;;.L;;;; ,1,; êa""o a,ü,,q'"'quq ies' 'p t502' Joaqúm Távora CE'P 60'll0-1ó0' [bltaleza-

(-c:

l. r\GRCOS ÀUGUSTO BEZERRÂ B^RROSO, bm-'ilcüo' Naorral dc l-'onaleza'(le' sc'heuo'

rrascido cm ?1,/l)(r/l9Cr. t;.ttct' "* tJn-túa"at' CrC Cg 13 250' ioscáo no CPF n" 258 857 15340'

cc.hrla de iclclrudeclc o' 94.r)02 291'9J7'ís-n-C"' 'c.tig*t: 
c dornicilirdo na Itrra Nrroes valcnte' 25o0'

ar ,01. Di,rnisr. 
-Íirrres- cEp 60.125-121, Fortaicza-ce; Ljni:"1rylP^":.,á'i,'. rle r.[na sociccladc lirutada

.,,n: .!c,,.,nun"çà,: dc Àsr - 'ruróülçíô' senúços E'PIt-oDUTos DE INFoRMÂTIG{

lÍDÁ, inscnta oo CNPI 02'288 2ãi);oõi-ü'iã sed'e c <lomi'jlio.oa llua l'auro iilaia t 120' CEP

60.055-210. Ii) elezâ-Ce n"g'**at-ta 1íra Co-t'"i"I ao !'surl3.!o 
ceará sob o"23200759476 em

1:i i2.i19er. :\rlitivo I sob "" zliiilõii "Ã 
zo/ol/zoot ' Áditivo ll sob o" 232171139 em

2t !0712ütl7.1<lirivo 1Il ."1, "" 
;;;;;;i; ttn 13/09 /2002, rv.Àitivo sol n" 20040()42430 enr

r)(,/02/20tr4. \rürivo \i..r' Il" zo-õíz+ijaa-;n' zó/ot/i]úl' Àditivo \il sob ll" 20í]80079415 em

29/Oli21tt)8.;\cürivo VII "b 'r ZOóãúiCóSà rrr' l2/O8/20O9' resolvcm altcrar c c.nsotidar scu

C,rntr"«, s.,.i^l nrcdtaotc as seglúrtcs cláuulas:

ustificadas clc sua edmrnistração' Procedcntlo á clubcÍâção do rr ,Jo balanço patrirnoúal e doaâc2

bcotl<; aos sircios' oa prc'porção de suas quo tas, os lucros ou Pcrdas
dc balrrrrç,r pâtnrneliiâl1.,

,\o térnú:. da

al.rnç,r tlt rcstdtado cc'rnônrico ca

,IP r.-,r:Cas. pcrorllrntlo adiarr la t:rcn tr'r'

Jurar:re r, excr(tctlr sÔcl al I'arr {ins de

rlc lucros como uml>ém lelaotanrctttt 's

cxcrcicro soial, cm 3l dc dczembro' os aclmitrtsrradores l)rc{tare'' c(1nt'<

disrribuiçio dc lucros

2lCláusula - Às Cláusulas 'quc úo foram. altcra<lat &:li:- 
-T 

inditctâtrrcnte Por este nrs

pãrJ....- a. ""rtlo 
com o cooÚrt' tt.,çi1l s adi{r'os a'ltcÍlolcs'

3'Cláusula () Cotttrat'r Social tá rcÍtrnrrula<Io scgurrtlt" 
't'-t-U:1ll,r1t 

l0 rJe laneutr

riórlrg. Crvü\. [acc às alcr:çõcs. ê <"""iia'al t ntít" " 
rcger-se scgtrndo rs disposiçõcs

Eê'Ân^ À^.EÂpÁ -.ÂRroRrofoRÂrs coRSÉl^-4'OflCrODE rlOTÀS E ? RÍDPJ
'-rÂeãiaiÀN-c-eü úÂnrÁ aRAuJo MoR ls coRR€ra _ cNPJ 06'573 0001000167

F,,I;;;;?;;;ãài;. 
";niio.cep, 

so ozs-too ' roaâr* 'cE-r.r: (85) 34ar'5e00
Ê.n.ll: mor.iscorei.@mor.l&or'la'con'br

w

clc 003 §ot',r

AUTEN-TICAÇAô N' 062612 A Prê!.nt. copra fotoâtáticá ivl6
coôf6re com o on Exibido nostas Notas Públicas O

referido é verdsde
2O2o Emdumentos

ornd-Dou Éq- Fortaleza. 04
.,SELO 3 AUÍEN

de igzembro
rroAÇÂo

í r- ll.licLc. d.À lt .o.
co.rÀrr.nd[ (l. ioaíg!..
Fthô. O .Aón.hôsllv. ó. Brno '

rE côM sELO DE 
^r.llÉraflclD^oE

1e a

Â§t-Âu]'oMÂçÀo. sERvIÇos E PRoDtúi ó,4-lNíóry\tr.rrce' lro,1r

CNPJ 02.288.268/0d01-ú ' '. ' '

oIT^VÀ ÀLTEnÁÇÃO CONTR^TUÁI



l\r PROC

AAUTU oÇÃ

LtiCiÃNoPEIxoloGUEDES,brasileüo,NanrnlclcJaguarile-Ce,casadoen,rregimede
comunlrào .parciel d" lr.r,.. .,."ci,lo 

"i.rlôrlO 
t /iSãS, .u.r,"do.l iln.*ro no CPF n" 358 '199 243-53'

céd,.rla de id-cnudadc n" 515 542-82 SSP Ct';J;t";t: domicÍado na Rua Soriano r\lbtrcltrerque' 185'

"p 
rOi.t"^qrr- fa';ora, CL-'P 60 130-I60' Fonzlcza-Cc;

A}ITôNIO CÀRLOS COSTÂ AlREs:'btasileuo, Naturrl de Piquct cameiro-cc' casado em regrme

clc comunhào parcial dc l"*, '"J;' 
:;;Ãí)tgan' É:nic: *.:?otabüdade'-cRC-CE 

10(r51'

rnscíto no CPF n' 499347750 t'i" tialf'- at 
'iacntidadc n"-2414820-92 SSP-Cc' residente e

<tomicüado na Rua Sooaoo Alb'qJ;;G' "p iioz' 1*q"m ra"ora' CEP 60 130-160' Fortalcza-

Ce;

MÀRCOS AUGUSTO BEZERRÀ B^RROSO' brasilci*' Nanrsal dcfortalcza-Cc' solteú<.r' nascidcr

cn\:t /Dôt196.7.récnrco cm .""rbi;ã;;ã:i; rl:!o' i*.;.,,'. cPF rr" 258 857 153'00' cédula

,lc idenúdar.lc n" 94'002 293'976 SSPtt:;ã;;;;"'*Á"at na Rúâ Nunes valente' 2500' ap' 701

õ,.,r',i.io 
.fo.."r, 

Ctr-'P 60 125-121' Fortaleza-Ce'

1'. Ctáurula - DENOMINÀÇÃO E SEDE:

\ sooc«redc qrra sob denominaçào Asp- AUTOníÂçÂo. sERVrços.E ,R.DUTOS DE INFORMÁ,.A

! TDÀ ocÍrc tlc fantasia, 
^sPEC 

llfrijil;i;;^:;; sede c 'lomicilio 
ná Ruâ l'âuro NÍaia' 1120'

r.àum^. C L,l' 6l).0 55-210. I'orulcza-Cc'

2'. Cláusula - CAPITAL SOCIÂL:

o capital social c <re R$ 210.00r,00 (truzentos c dcz n.ril reeis), givr&<lo cnr 210.000 qu.rras. rle sal

nominal RS 1.00 (trnr teal)' inrtgr*'":T- cm;J_ ;otttt"t ao Ptit' t"ntlo assim chstribuidos enuc
,rl \

Rg 70.000,00

LUCIANO PEIXOTO GUEDES

70.000 quotas..-.
ANTÔNIO CÂ.RLOS COSI'\ AIRES'

ÀlÀITCOS ÀUGUSTO BEZERRA BÀRROSO

TOT^l-.

cootratual Pcrtincrrrc

70.000 q,.totas

.2 I 0.000 quotas

R$ 70.000,00

Rt 2t0.000.00

ô1" Âs euÓtas'u'. ll1"1'í::':*"#'#ff;.::'.'"'$HiJ J:'::Tü:.'"
.,,,,scnurncnro dos sa,cros' " u""' j:";;;""t;]ià.,àiã"a", sc rcüzada a ccssi

prcfcrôncia Parâ â sue aqüsiçàô sc p

.eço k) dc

C

í.; t

C:,

terâçâo

E

.( ).

A.

coNsolrpÀÇÃo Do corydR#r? sg.C,I}+.

CNPJ 02.28E.26E 10001-04

OITAVÀ ÁLTERÂÇÃO CONTRÂTUAI

''''''?0 000 quotes ""

............Rt 70-000,00



A
N. PROC-

ô Zo - Â respoosabüdade dc cada sócio é testdte eo valor dc suas quotâs, mes todos respondcm

soüdaricdade pela inregralização do capitd'

3'. C!áusula - OBIETO SOCIÂL: 'r .'
Â Socicdade tcm Por oblcto:

l) anáü-sc e dcscnvolvimcnto dc ststcmas:

2) ProgramaPo;

l\Procersamcnto de dadôs c congêncrcs;

4) clabo:acâo <le programas de computadorcs

5) liccacianrento ou êcssio de dúeiio dauso de pcogreoa de computeção;

6)Â-ssessoria c coosultoú cm infotmática; '

?) Gercnciamcoto dc doormcntos elctrôúcos(digitdi'lfo);

8)SuDortc tócnico cm infornáucrjncLrsive inst'hção' conEgiÍà€o c rÀânutcÍrçào de programa de

cooPutaç.ao de ba"cos dc dados;

9) Plaoeiaroccdos,coofccçro'manutcndo 
c atualizafo dc págines clêuônicas:

4'CIâUSUIA - PBâZO DE DURÂçÃO E INÍCIO DAS ATIVIDA'DES:

Â sociedadc, que, conformc stu'aro tonstit'ú"o' arqúvado T JU'CEC 
sob o" 23200759476' i

suas ati.'icla<.lcs cm 20 dc Orrmbro dc f ó]';A Ota'o àt atl*çio iodetcrminatlo'

5' Cláusula - ÀDMINISTRAÇÃO:

i\ admirústraçáo da socic<lade cabcrá aos sócios LUCIÂNO PEIXOTO GUEDES' IO CÂRLOS

COST^ ÀIRES ê IíÁRCOS AUGUSTO BEZERNÂ BÀRRoso, iá quali6cados anteriorme assinarào
ao uso da

isolados ou coniurrtarnentc, com os Podetes e atobúçôes dc admioistradores e a

eo intcrcsse sociel ou ess rigações
ór,ás da

b

rlenorúnaçào, vededo, no cntanlo, em a!údades cstranhas

scia cm favor de qudguet quotistas ou tcrccüos, bcm como otlctaJem ou alienarcm

socicdadc, scnr autonzaça<r áos o,.,tros sócios

{l

r.

Àsp - ÀuroMÂÇÃo. sERvIços E.PRoEIÍr9sÍqqrNEpRlíÁTIcÀ LTDÂ

CNPJ o2'288'268/m0144 
'' i:'

OITÀVÀ 
^LTERÂçÃO 

CONTRATI'J AL

L

C
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6. CIáusuIa - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIÀL:

r\o t&mino da cada c-rercicio, social, cm 3l dc dezembto, oS adminismdorcs plcsurào contas

jusri6cadas tle sua administração, procedcndo à dabotaçio do iavcotário, {o balaoço Pâttimoniâl.c do

balanço <le r.".rltado econôn.ico, cabendo aos sócios, na propor$o dc suas quotâs! os lucros ou. pàrdas

"put"âos, 
parmiúdo adiantamento dc luctos como tembém lsvantamcnto dc balanço patrimooid

durânte o eaercício social para 6ns de üstdbúção de lucros'

7'. cláusula - DELIBERÀçÃO DÀS CONTAS:

Ncrs quaro meses scguintes ao térmioo do clercício soéiú os sócios de-libcralão sobrc as contas c

dcsigoarã<-r admioistradores quando for o caso'

8'- Cláusula . FILIÂIS:

r\ socieda<le irodetá a qualqucr tempo, abú ou fcclier 6lial ou ouua dcpcndência' mcdiante altençào

c.rnuatual âssinad2 Pór tôdos os sócios'

Àsp -ÀuTor\.íÀÇÃo. SERVIÇOS E PRODUTqSTUE INI':ORIúTICÀ LTDA

cNPJ-02.2E826S/0ooi-ü' -.

OITÀYA ÂLTERÀCÃO CÔNIRÀTUÂL

g'. Cláusule - REMUNERÀÇÃO:

Os sóoos terào <lirciros a uma tctiradz mcnsal, a tíorlo dc pró-laborc, 6xada consensualraeorc c,lEc os

sócios, obscrvatla as àsposições rcgulamcntarcs pcriocntcs'

If. CIáusu[T - R.ETIRÁDA' II{TERDIÇÃO OU FÂLECIMENTO DE SÓCIOI

Feleceodo ou ürtcrditado tlua.lqucr sócio, a'sociedadc cootinuerá ruas eúvidades com herdeiros'

sucÊssoies c o trclpaz. Não scodo Possível ou incristildo interessc dcstes ou do sócio lcmencsceotc'

oalor dc scu-s haveres scrá apurado c liqlúdado com bàse ru situ.ção pattimonial da socicdade, à da

res<,lução, r,eri6cada cm balanço espccialmentc lcvaltado.

Parágaio Unico - o mcsmo ptocc{irireoto sctá adotado em oüttos câsos em quê â soocdâ

rcsolva ctn rdaçào a seu sócio'

11'. Cláusuta - D ECÍÁR-A'çÃO I

Os a«lminisrradorcs dedaram, so

adminisuaçâo da socicdadc. por lei

sob os efeitos dela, a Peoa quç ve

b âs Peias de tei, & quc úo estio irnpedidos dc cxctcet a

cspccid, ou em virtudc de condcnafo crimioal otr

de, ainda que tcErPorâdemeote, o accsso â 
-câlgos

crirne íalirncntar, dc Prc!'aícâçâo. Pelta ou strbomo, concussão, Peculato' ou con

popular , contra o sistema finairccüo nâciooâI, cooÜe r,.,íDes dc dcfcsa da c

relaçõcs dà consrimo, fó Pública, ou a propietladc

enconÚâr
; ou PoÍ



AUTUAÇ
r{" PROC

ü'. Cláusuta - FORO JURiDICO:

As partcs cleçnr o foro dc Fortelcza' Esu<lo do Ccerí' pára düimü qurisqucr controvérsies oriundas <lo

Íi, pôr assitu esttem iustos e conuaudor;

e forma

I \/

v

assinam o PÍesehtc adiúvo, em 4 (<1uauo) úas <le igual teor

Fortalcza. 06 de luuho de 2(11 I

CI PEIXOTO GUEDES

ôNIO s cosTÀ

ft, Ç' (T

MÀRCOS USTO BEZEina. sARno

lffi '=*Í:§ri'f'H*[l*fr.;;;!
l§+i.ll'i*#;*'.,#íffir;m:s'*

o

h{
.o.

x.t.ídó O Ro'lílu'r
í r.^orl.áêslltt d' Bítô '
ÀÊc:e. .,s*c'o^oe

CNPJ 02.288.26810001-04

OITÀVÀ ÀLTERÀÇÀO CPNITRÂTUAL

prescntc coo!rato'

:]



INS'I'ITUMENI'O PARTICULAR DA NONA ALTERÁÇÃO CONTRATL]AL DA

SOCII]DADE EMPRESARIA LIIVIITADA *ASP _ AUTOMAÇÃO, SERVICOS E

PITODLI']'O DE INFORMATICA L'TDi\."
c:NPJ 02.288.2ó81000 l -04

NIRI 2]20075S47ô '

AUTUAÇÃ o
N'PROC

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe, Estado

do Ceará, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido

em 07/01/19ô5, Conudór, CRC-CÉ 10.288, portador da Cédula de

ldentidâde no 535.542{2 SSP-CE, inscrito no CPF sob n" 358 499'243-

53, residente e domiciliado na Rua Sonano Albuquerque, 185, apto'

40i, Joaquim Távora, CEP 60.13G160, na Cidade de Fortaleza, Estado

do Ceará;

ANTÔN|O CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquet

Camerro, Estado do Ceará. casado em Íegime de comunhão paÍcral de

hens nascido em 201021967, técnico em contabilidade' CRC-CE

ioosr -tràOo, da Cédula de ldentidade n" 241482G92 SSP/CE'

inscrito no Cadast,o de Pessoâs Fisicas sob o n0 499'347 754-68'

i.iú"nt.. domiciliado na rua Soriano Albuquerque, 185' apto 1502'

Jorqri. faro,.. CEP 60.130-1ô0, na cidade de Fo(aleza, Estado do

Ceará:

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, bÍasileiÍo' Natural de

iártateza, fstaOo do Ceará' solteiÍo, nascido em 21106/1967' tecnico

.* .onlulim.ou, CRC-CE 13.250, portador da Cedula de ldentidade n0

óaooizsgsT6 SSP-CE, inscrilo no Cadastro de Pessoas Fisicâs sob no

ãsããsz.iáaoo, residente e domiciliado na Rua Nunes valenle' 2500'

.pto-ZOt, Oioni.io Tones, CEP 60.'125-071, na Cidade de Foítaleza'

Estâdo do Cearái

Únicos scc,os quottslas da Sociedade Empresária Limitada-"ASP - AUTOMAçÀO' SE-RvlÇoS

i pióàuiôs'or TNFORMÁTtcA iTbÀ". estaberecida Rua Lauro Mara. n". 1120, Baiíro de

iaiin]ã. cez oo oss_210. Fortaleza, ôeará. inscrita no GNPJ 02.288-268/0001-04, com seu ato

,ãrrilirtlvt .Àrurào na Junta Comeàiat Oo Estado do Ceará sob NIRE nr. 23200759'176 em

i;;à;;ôó; ÃÃ e na melhor íãrma de direito' alterar e consolidar o cootÍato social da

iã.rãoã0".. .*i.iÀos da Lei 10.4062002, mediante as seguintes cráusulas: lN'4
CLÁUSULA 1'(PRIMEIRA):

sÔcto:

1.1 De acordo com a CLAUSULA 2' (Segunda) do Conl.ato Soclal consolidado no 8o(oitavo

Aditivo da Sociedade, o atual CaPi tal Social da Socied ade é de RS 210.000'00 (duzentos

dez nril Íeais) , totalmenle subscritos. divididos e Íepresen tados Por 21o.o0o(duzentos dez

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, devidamenle integralizado neste

ato. de loÍma à vista. em dinherro, moeda legal e corÍen te no Pâis Pelos socios quotistas

conlorme quadÍo a sêgulÍ

ALTERAçÃo 0o ouADRO SOCIETÀRIo, RETIRADA D

Esr Dooo cEÁRÁ-caRróRlo MoRAls coRRElÁ _a'oFiclo DE NorÂs E 2'RÍDPJ- riBElÀ. ÀNGE LÂ raRra aFaÂúJo rronÂrs coRRfla crPJ 06.573000j0001_67
n". i.iãi i"", 

"aá. 
src - c.núo - cEP 60.025100 Fofrl.4 cE Íêl' (85,336t 5900_ E{.il: moó6comi.C!moE's@@'.'EoB'br

AL]TENTICACÂO
conf6lE Çgm o

No 062603 A prcscitê cóP ia lotoatalrca

E

.\:

ltr'

Y^N

orig ind 6xibrdo n€sta§ Noios bhcas o
rgÍerido é verdade
2020 Erndumento§

Dou Íé. Fonaleza. 04
2,68,. §ELO 3 AUTENT

de d€zem
tcaÇÃo

Dro ú€à

€õ
i ). F..É1..o d.À tÀ .l). R.tr.r P., lrô. E./ôou

C...r À.r.ndú G. Êêdrr!!..
fIho- ( ).Adn.nô 3llv. dê 8r[o ' E.cro!ônt.!

oÊ: l/tor^ E. . vltroo 3ÔuÊ{rf coM sEL o ÔE aljTEÀJnôlD \OE



INS.IIIUN4DNToPAI{TICULARDANoNAAL.IERAÇÃoC0NTRATIJÂLDz\
ioCrnoeos EMPRF.sAIIIA LTMITADA'AsP - AUToMAÇÃo' sERvlcos E

PITODU'fO DE INFOR}VÍÁTICA LTDA."

cNPJ 02.288.268/000 I -04

Ntr{L 23200759476

t UCIANO PEIXOTO GUEDES

I MARCOS AUGUSIO BEZERRÂ 8ÁRROSO

TOTAL

R$
S OUOÍISTAS 140.000,00

LUCIANO PEIXOT O GUEDES

ANÍOI.] to cÂRLos coSÍA ÀIRES

TOTAL

12 De acordo com ata de reunião da diretoÍia realizada eos 
^19i0!12011' 

devidamente

reoiskada em cartôrio, o s""i" àtitit-úÀncos AUGUSTO BEZERRA BARRoSO'

;".ilffi riiü.iã. iõ.bdo6"t.ni.-Àiú qrorr. sociais, cede e lransíere a totalidade das

"ãiã.'ãrà ",ii" cotisra LiiJctAN-o pÉtioro cueors, iá qualiÍicado anteÍiormentê' na

Lãa e uarot estiputados em Contrato Paíticular pÍÓprio

1.3 C Socro MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da- sociedade lolalmente

satisíeito de todos os seus n*tá!ãiiüiàoát ae todas as obrigêções iunto à mesma' de

qràürài *tri..., i.ctuindo kabalhista' íiscalê civêl'

1.4 O Caoiial Social da Sociedade' totalmente subscÍitos de R$ 210 000'00 (duzentos dez mil

reais), divididos e Íep"ttnttoo''ôi'ài-oôoótãuttnto' ott 
'il) 

quotas' no valor nominal de

R§ 1.00(um reatl caoa. devioam#"àint"gàlàtdo "uttu 
tto' de forma à vrsta eín dtnheilo'

mceda legal e corÍente no p'it p"rà'-i'otúi quoüstas' passa a ser conÍorme quadro a

segulÍ:
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2.1 - A Sociedade a paÍtr desta dâta altera a 3t Cláus,ula docontralo Social consolidad

;;i"*r") Ad'il oobietivo socialserá a prestação dos seÍvços
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4)
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70.000 70.000,00 33,34

33.33

33,33
ÁNÍONIO CARLOS C,OSTÀ ÀIRES 70.000
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210.000 210.000,00 100,00

QUOTAS
140.000 65,67
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INSTRUMI]NTO PARTICULAR DA NONA ALTER'/\ÇÃO CONTRATUAI' DA

soctEDADE EMPRESARIA iivtreue "AsP - AUIoMAÇÃo' sERvlcos E

pr{oDUTo Dc tNl'onMÁ ttcA Ll'Di\'"
cNP.l 02.288.268/000 l -04

Nll(E 21200759476

CLÁUSUU elenCElRA): As clausulas que não Íoram alteradas diretas ou indiretamente

pilelt"eH;À;;ià p"*.?i"..,n ot tcordo mm o contrato social e aditivos anterioÍes
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ENCERRAMENTO:

E por estarem assim iustos e contratados assinam este lnstrumento, em 04 (três) vias de igual

Íorma e teor

Fortaleza ( 19 de sto de 201 '1

NO lxo GUEDESL

NICNIO CARL OS COSTA AIRES
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PI{EGAO PRESENCIAL N" OO2l2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Pregão Prcsencial n' 002/2023-CPL

A empresn$sp Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda, CNPJ n"

02.188.268/0001*! sediada na Rua Lauro Maia, I120, Fátima, Fortaleza.iCE. Cep

65.055-210. representada pelo(a) Sr.(a) representada pelo(a) Sr(a) Rubens JoÍie
Barros Martins. R.G. n" 1203382992/GEJUSPC e do CPF n" 007.270.233-81 . D E C
L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe. realizado
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer fato
impeditivo de sua participação neste certame.

_ Sqo Luís/M.A. 0Q;rle março de 2023

(SNI,,^ 
"\t^Í^hAsp Autonlação. Serviço\ e Produtos de Inlormática Ltda

Rubens Jofre Barros MaÍins
cPF - 007.270.233-81

PREGAO PRESENCIAL N' OO2l2023

ANEXO V

ASP - Automação ServiÇos e Produtos de lnfoínrátira l-TCÂ
Av. dos Holândês6, S/N, ToÍre 2, Sala 507, Lagoa CorporatG E OÍÍices - Poata da Areia - CEP 65.077-3ú0

CNPJ n' 02.288.2681000í -oir I Fone: (98) 3042-í075 | Site: aspec.corn.br

sE-tt

N
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônío dos

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÀO PRESENCIAL NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n'202301-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de

licença de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas

de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da

administração pública no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, a

PROPOSTA DE PREÇO apresentada pela empresa ASP AUTOMACAO
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no. 02,288.26810001-04, para participação no presente procedimento

licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139/2023-GPSAL

lrr*^u, Lnr^ ll,^,.^

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PROPOSTA DE PREÇOS
A
PREFEITT]RA ]\II]NI(]IPAL DE SANTO ANTONIO t)oS LOP ES.MA

Proponente: ASP - Automação. Serviços e Produtos de Informática Ltda.
I'.ndereço: Rua Lauro Maia. 1 120 - Bairro: Fátima - Fortaleza-Ceará - CEP: 60.055-21 i)

CNPJ: 02.288.268/0001 -04 CGF: isento E-Mail: maranhao@aspec.com.br
Irone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

l-icitaçào: PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2023.

l)rezados Scnhores.

' Pela presente, submetemos a vossa apreciação a nossa proposta relatira atr

RTGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) .iurídica(s) para prestaçào

dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de inlormática (conlenrplanckr

sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da admir.ristraçà,r

pública no município de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA.

ESPECIFICAÇÃO

Item Unid Quant. Valor l-lnitário (RS) \hlor total (ÍlS)

T,OCAÇÀO DE SOFTWARE
COM SISTEMA DE
CONIABILIDADE.

OI TESOURARIA, ORÇAMENTO,
PRESTAÇÀO DE CONTAS _
CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

CSM ll 1.960.96

1.376.03

l-r.53 l .52

r-ocA('Áo DE SoFTWARE
COM LICENÇA DE USO DO
SISTEMA MODULO PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA (LEI
CoMPLEMENTAR l3l/2009),
NLJMA PLATAFORMA
WINDOWS, I-INUX E MEC,
PARA O SETOR DE
CONTABILIDADE, COM
I\íANUTENÇÃO E SUPORTE
FiSICO E/OU ON.I-INE

02 Mês 12 i 6.51 l.-i6

3.3.t6,99 {0.0{3,8n

Valor Global: RS 40.0.t3,88 (quarenta mil e quarenta e três reais e oitenta e oito
centavos)

Prazo de 12 \{eses
Execução:

Validade da 60 Dias
Cotação

Rua LaurÜ lvlaia. I l2í) - Bairro: Fátinra - CEP: 60.055-210
CNP.I n" 02.286.268/0lD l -04

,t rlalcz:r (.tf

§oma l

\
w
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$) jà incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,

comercrais e quaisquer outras despesas incidenles sobre o objeto do aviso.

São Luis/lvíA, 06 de março de 2023

íil,[,* À*["
Asp Autoinação. Serviços e Produtos de Informática Ltda

Rubens Jofre Banos Martins

cPF - 007.270.233-81

Ilua l-auro lvria. ll20-llairro: Fátim, -CEP: ó0.055-210

&'

I

( \ P.l n" t)2.28Í1.2ír8l{XX)| -0C

lczâ (lt
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-

SaÍto Ântônío dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTONIO DOS

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

PREGAO PRESENCIÀL NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 202301-0001, na
modalidade PREGÂO, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de
licença de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas
de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes,MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, os

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela empresa ASP
AUTOMACAO SERYICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no. 02.288.268/0001-04, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

,r^u^-, L-rn tl,r..-^
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nepúBLtcA FEDERATTvA Do BRASTL

4o oFícto DE NorAS - 20 RTD
coMARCA DE FoRTALEZA - ESTADo oo cERRÁ

tnsELtÃ: ÂNcem unRnnRnúlo MoRAts coRREtA
C

,/
Rua Major Facundo, no 676 - Centío - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900

E-mail: moraisconeia@morals@neia.com.br - CNPJ: 06.573.000/000167

Livro: 718 - Pá inas: í88 a 188V - 1" TRASLADO - Protocolo: 000005918
RrsSAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAçÃO bastante que faz,

AUTOMAçÃO, SERVrçOS E PRODUTOS DE TNFORMÁTICA LTDA. Em vinted
dezembro de dois mil e vinte e dois (2011212022), nesta cidade e comarca de Fortaleza,
do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, no prédio onde se situa o 4o Ofício
de Notas, n-a Rua Major Facundo,676, Centro, CEP: 60025-í00, telefone (85) 3512-
5900, perante mim, LEONCIO ALMEIDA FERNANDES, Escrevente, compareceu como
outorgante, ASP AUTOMAçÃO, SERVTÇOS E PRODUTOS DE TNFORMATICA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.288.268/0001-04, com
sede na Rua Lauro Maia, no 1 120, Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 60055-210, representada
nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, divorciado,
contabilista, portador do documento de identificação no 92002302464 - SSP/CE e
inscrito no CPF sob o no 358.499.243-53, residente e domiciliado na Rua Doutor
Ratisbona, no í71, Apto.800, Torre 02, Baino Fátima, em Fortaleza/CE, CEP: 60411-
220; o presente reconhecido pela identidade apresentada e acima citada, como o próprio

de que trato, de cuja capacidade jurídica dou fé. E, por ela outorgante, na forma como
vem reprêsentada, me foi dito que por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante
procurador, RUBENS JÔFRE BARROS MARTINS, brasileiro, solteiro, suporte técnico
atendimento, portador do documento de identiÍicação no 0001203382992 - SSP/MA e
inscrito no CPF sob o no 007.270.233-81, residente e domiciliado na Travessa Vinte e
Nove, no 19, casa í9, Bairro Anjo da Guarda, em São Luís/MA, CEP: 65086-160.
PODERES: representá-la junto as Prefeituras, Câmaras, Fundos, Autarquias e
Órgãos Públicos dos Municípios do Estado do Maranhão, a fim de participar de
licitações, apresentando propostas e atuando em todas as fases do procedimento
licitatório estando autorizado a manifestar-se verbalmente, apresentar ou renunciar a
recursos administrativos contra habilitações, classificações, inabilitaçoes e

desclassificaçôes; assumir compromissos e garantias vinculadas a essas propostas e

assinar contratos decorrentes do certame ou de negociação direita para a qual tenha
sido especialmênte convocada; assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular
propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e
praticar todos os demais atos pêrtinentes ao certame em nome da outorgante e tudo
mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato;
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; Íazer
impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em casos de pregões presenciais;

efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova proposta e o que mais for necessário,
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente instrumento
de mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, sendo vedado substabelecer. A
presente procuração terá validade até 3111212023. (Sob Minuta). Assim disse, do que

dou fé, e me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina. Eu, LEONCIO ALMEIDA
FERNANDES, Escrevente, o digitei. E

CORREIA, Tabeliã, a subscrevi, dou fé,
u, (a) Ârucru MARIA ARAÚJO MORAIS
e assino após a(s) parte(s). (aa) LUCIA

Doc!íÍlêÍrto lmprÉsso por m6io mscânico, quâlqu€r sm.nda ou resura. ssm rêssâlva, s€Íá considâràdo como IndÍoo d6 aúrit€raÉo ou t6nliaÜvâ dê

Rua Major Facundo, no 676 - C€ntro - Fortaleza - Ceará - CEP:6002S100 ' PABX:(8s) 3512.5900
E-mail: moraiscoÍrêia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001 67 W
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Rua MajoÍ Fàcundo, n" 676 - Centro - Fortaleza - Cea.á - CEP:60025-100 - PABX:(
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3512 00

Livro: 718 - Pá inas: í 188V - 1" TRASLADO - Protocolo: 00000

ae
NCI

e
rasla

emunho

")ar* 
a auoarranros rNcroENTE§

N. dê ái.6dx.nb: 20221220000287

Totrl êínolumNos. R3 a3.E8
Torar FERÀ,|oJU\S s,13
Totâl S.lo5: Rll 7,20
Íotal FRMMP(MrnisróÍio Púbri@l: Rt 2,19
Totâl FMDEP(DeÍênsoÍia Pública): R$ 2,19
Valor Tolâl:RS 60.59

Basê óê élcukr / À.Ios com Vâior oeclârado

DoiElhamsnto da cobÍança / Ustâgem dos €ódigôs
dâ lâb€lâ de omolumênto§ envolvidos

Códigos: 2003. 5023

UruAÇAO
ROC

PEIXOTO GUEDES. Trasla
expedi o present
e assino em públi

de dezembro de 2022. Eu,

Es nte

M IDA FERNANDES, Escrevente, o iiei

verdade.

FERN DESLE NCIO AL

AAR698290-K9N9

06nl.UClO 
' 
rCrGr.I^alX

44S06936êM4N9 ffi

ooilFERE COfirl O OltlGlNAL

Gertifico que esta íotocópra é roproduçãc

íiel do original quê m.:: ro exibido .o

en: 0í t Ttra,!ÀL íit

Servidor Í:esponsável

M
Documênto imprssso por mêio mecânico, qualqüôrôm6nda o! râsure, sôm r6ssalvâ, sârá consid€rádo ds adullêraÉo ou t€nlativa dê rÉude

Rua Major Facundo, no 676 - Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-1 - PABX:(85) 3512.5900
E-mail: moraisconêia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.5 .000/000'1s7
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o IT^VÀ 
^ITERÁÇÀO 

CONTR^TUÂr

1. LLICIANO PEIXOTO GUEDES, brasilcko, Natural de Jeguaribc-Cc, casatJo crn regimc ric
l onrunlrão parcial de bens, oascido cor 01/01/1965, coutador, CRC-CE 10.2t18, inscrito no CpF n'
.i58.{91.2.1-1--51, cé,.lula de idcntirüdc n" 535.542-82 SSP-Ce, residcnte e domiciliadr> na Rua Sorien,,
\.ibuqrrcrgue. I85. ap.40l,loagüm 1 ávora, CEP 60.130-160, Fortdeza-Ce;

2 -4NTÔNIO C^RLOS COSTÀ ÀIRES, brasilúo, Natural dc Piquer (ianreüo'Ce, c:rsâ(lo ent

rcginre clc comrnhio parcial clc bcos. oascido cm 20/02/1961, récnico de contabüdade. CRC-CE

Iil).(r51. iqscriro no CIF o' 499.34i .-154-68, c&ula <le ideotidade o" 2.414.820-92 SSP-Ce, rcsidcrrtc e

domicrliado ua llua Soriano Àlbuqucrqug 185. ap. 1502. Joaqüm Távora CEP 60,130-1(r0. rioflrlc?ã-
(-c;

J. MÁRCOS ÀUGUSTO BEZERRÂ BÂRROSO, brasileüo, Natural de liorraleza-cc. scrheir,:.

nescitio em 2! /0(r/196'7. técnico cm contabüdade, CRC4E 13.250, inscriro oo CPF l'258 857 15JJ)0,

c:rhrla,,le idc»ocladc rr" 94.()02.29-1.9?6 SSP,Ce, re.<idcotc e domicüado na l\ra Nunes Valente,2500.

ac.lÍ)t. DionísrÔ 'fortes. cEP 60.125-121, Foftaleza-ce; unico§ proPríetálios de uma sociedade lirrutada

,,r,r,! a.-,r",*.u. de ÂsP - ÀUTOIttrÀçÃO, sERvIçoS E PIioDUTos DÉ rNFoRÀÍÂTICÂ
LTDÂ, inscnta no CNP,I 02.288.268/0001-04, rem sede c <lomicüo na Rrra Lauro Ntaia I120, cEl'
(,0-055-210, ti)rralczâ-cê Rcgi§tleda aa Jr-rnta comcrcial do F,stado do ce'ará s,-rb n"aj200759476 em

11 /12i1\)<.t1, lr.titi'o I sob n" 23216301i1 cm 20/03/2}ol, Âditivo ll sob n" 232171139 em

21 102 t:tti.\?.. À<iirivo I sr)b n" 232176517 en 13 /09 /2002, IV Âditiv<, sol> n" 2004(()424J0 em

t)(t /{\2 20tt4. :\rltiwo \i sot' n" 200702"12348 cnt 20/04/2(N'7, Àütivo VI sob rt" 20ri80079415 em

2,/01/2cúe. 
^dlívo 

VII Sob o" 20080ó?905 6 cn 1210812009, Iesoh,cm Àltctar e consolidar scu

(lonraro Social r»ccliantc as segtúrtes clárr-sulas:

1'Ctâus.rla - I st,cicdeclc a r:arur desra dara altcra a 6'Cláusula - Enccrramentct do cxercício social

Ào tér::rrin<, ria caCa .'xcrcicio soial, cm 3l dc rlezcmbro' os adrninistradores

luscilicarlas .ls s',,ur admrnisrraçào, Procedeotlo á elaboração tlo rnventário' Llo balanço

baiançr, clr resr rzdo cconôrtrico. cabclld() eos sócios, nâ Proporção de §ue-§ q\r()tas, os

rouradas. ocrnrinncir atlterrtanLcntos tle lucros como tamb'ám levcntanrcrrttrs de Lral

,"',..r.t.,,.r.,ri.t^ "orlal I'ar:r 6ns rJc discribüçào de lucros-

pÍcstarão conrer
p:rtri,Doniâl e d.)
lucros ou pcrdes
ançr' patrirnoiiial

2'Cláusula - As Clársuias.quc úo f<-rrasr elteladÂ§ di'ctâs ou inditclaurcrlte Pol ('slc lrlstirl

Pcrn1antcem de acorclo com ocooüato social e aditivos aflteriores'

(Nolrr
]"Cláusula - O Cootrato Social já rclürrrulado scgu'rtl<' a lei 10'106 dc 10 de Janeto

éai'üãi",ll h.. à. 
"i,"r"çõ.-'' 

é'c"'rsolidatio e passa ã Í'ger-se scgundo 3-c disposiçõcs

dc
lr'.

ÉsrÂDo Do cÉaRÀ - cÁRÍôRto MoRÂrs coRÊEra - i"oFicro oÊ torÂs E 2. RTopJ
ÍaBELrÂ: ÂxcELA rrÀRra ÂRÀúJo MoRÁts coRREta - cNpJ: 06.573.000/0oo1-67

Ru. Major Facundo, 676 . cê.tro . cEP: 60.02t100 - Fôítâr€u - CE - T€r: {85) 344t.s900
E-milr ooraisco116ia@moraiscôEêia.coh.br

AUTENTICAÇAO N' 0626 12 A prcscntê so
confÊÉ com o odg rnd sxibido nestes Notss
Íeíerido ê -rerdad€ Íé- Fodal-eza, 04

g lE'o 1

de dozeÍribro
flcAÇÃo2020 Emdumenlos

{ )- fr.Éltco Í1. A. lt .o.

ÀUTEN

{ }. Aíl.n. L. Ca!.r Àüanan 6. iodrlguaa
Êllr.. ( ). 
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allv. d. Brlto.
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AUTU o
N'PROC

AÇÃ

^

LUCIÀNO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Naoual de Jaguaritc-Ce' cã§edo err 
.t-"-gT: *

ã*,lot eo -p.r.i.t de bens, nâsciclo cn 01 /Ol /1965, c<'rntador' iasctito oo CPF n" 
.358 

499 243-53'

.uo"r"'ã.",j.."a"u" ,lJ iJs.slz_sz ssp_ce, rcsiclcnte c d<rmiciliado oa Rua soriano Albuquetque, 185.

rp.401 . I oaquim Távora, CI'IP 60 130-160, Foraleza-Ccr

ANfÔNIo CÀRLos COSTÂ ÂIRES,'brasilúo, Nanual de- Piquet Cemeiro-Ge' casado err. regiue

;';;à;"";ã ã"-ú."", ,*.aa. ea 20 /02/ 196.r, técnico de cootabüdade,_cRC-CE 10.(151,

;..". 
-;; 

aia f 499.347l5a'68, céduta de identidedc :f 2'4'14 82o-9? §sP'ce' resideute c

.t;ãaã ,.rI- nl' so;,i,n Albuq""'q", 185, ap 1502' Joaquim Távota' CIIP 60 130-160' Fortaleza

Ce;

!{ÂRCOSÀUGUSTOBEZERRÀBARROSO'brasiteiro'NanrraldcFortalcza-Ce'solteto'oescido
em 2! 106 / 196'7 .tócnico cm contabilia"a"tcnãtg 13 250' iir§cÍitoJlo CPF ir" 258'857 153-00' cédula

dc idenúda<ie f 94.O01-.293.9't 6 SSp'ê", tl«a"t" c domicilia<lo na Rtü Nunes Valeote' 2500' ap' 701'

Dionisio Tottes, CEP 60 125-12l Foraleza-Ce'

l'. Clàusula - DENOMINAÇÀO E SEDE:

-\socjc<ladegrrasobderronrinaçàoÁsP.ÁUÍoM.ÀçÃo'sERvIços-EPRoDÚIosDEINFoRM^TICA-tlà:.X'; 
i. r.."J", ÀspEc lN;ôIiiArI';i " 

tcm sede e domicilio na Rua l-auro Maia' 1120'

Fáun:a. CEI) 6l).055-210. I-ortaleTa Ce'

2'. Ctáusrrla - CÀIITÀL SOCIAI:

O caoital social c de R$ 210 000'00 ('iuzcnros e dcz nr reais)' tliüdido crrr llo0l)0 quoras' tle ral

,,-.,i,,1tn,] *§;fti; "it' '"t"g'^r"')"' 
t- *o"a' corrente clo País' scndo assim dis*ibrú'i"s entrc

cNPI 02.288.268/0001-M

OITÀVÀ AITERÂÇÃO CONTúTUÁL

,

.R$ 70.000,00
LUCIÀNO PEDiOTO GUEDES

R5 10.(D0.00
ANTÔNIO CÀ.RLOS COST^ ÀIRES""' """

i\1ÀRCOS ÀUGUSTO BEZERRA AÀRROSO 70.000 quotas

210.000 quotas..-

R$ 70.0«t,00

RS 2rc.000,00
TOTAI.

ôf Às quôtâ§ são jnclivi

co sentio)coto dos silctos, a qucm
stvcls t rr10 poderão

fica assegurado' etl1 igualdade de condiçires

s scm

9"
teÍâçâo

r'( ).
.r.ndr. O. Roddãu"
.tulrlr..gllvi d' Bdto

ser cedidas orr transfcndas a t

í.

prefcrêrrcia PÂrâ â suâ aquisiçào sc postas' à vcnd2, forroálizâ ndo, se realizada ir cessac)

contratual Pcrudentc

it.ea.n. uno
Fúho ' (l

lv!

............-70.000 quotas..... "" -" .'

10.000 quous """' "" "'

%-





N" PROC

AUTUAÇ

'.]67-
Soríd

õ 2" - Â respoasabiüelade de cada sócio é restrita

soüdariedadc pela intcgtalizaçâo do capital

ao valor de suas quotâs, mas todos respondem

3'.. Cláusula - OBJETO SOCIÀL: \f,' , .

À Sociedade tcm Por oblcto:

1) análisc c dc.envolwiÍDcÍrto cle slstemâs;

2) Progrâmâçào;

1)Processâm.nlo dc <Iadôs e congêncres;

4) clabo:ação de p<ogtamas de computadores

o de'uso de lxogama dc comPutação;
5) liccnciaanento ou cessio de d§cll

6;Â."r"r"ori, a .o""ultotâ em irrfotmática; '

7) G.ercnciarnento dc doc'tuncotos clcuônicos(digitatüe$o);

8)Suoortctécnicocminformáticajnclusiveinstalaçio,coD6gulàFoc.nranuteusodeprÓgemade
tomP"r"$'' dt b"ttos de dados;

9) Plenc]amcnios'coofecção'manutençào e atuelizafo de prginu clctrônicas; 
,

4'CIáUSUIA _ PRÁZO DE DURAçÃO E INÍCIO DÀS ÂTIVIDâ'DES:

Â sociedade, que, conforne set'' tto coos§tuüt'o' arquivado Êâ JU'CEC 
sob' t" 23200759476;

::,.;.;i;i..''; ;õã. ô"t'"'u'o a' rsgl'i""á p'^'o à" auraçãe indetermirraclo'

5' Cláusula - r\DMINISTRÀÇÃO:

À adrdúsrraçào da socieclade cabcrá

COSTÂ ÀIRES c À'ÂRCOS ÁUGUSTO B
aos sócios LUCIÀNo PETXOTO GUEDES' À ÍO CÀRLOS

EZERR{ BA-RROSO, iá quú6caclos atrteno e assirrarão
ao uso da

isolados ou coniuntamentc, coln os poderes e atrib tuçóes de adsúlistradotes e au

clenorninação, vedado' no entÂnto' em ativiàades estanhas ao interesse sociel ou ess brigaçôes

tclcciÍos, bcl1) conlo one[aÍem ou âü€nâÍeor <Le

se) a cm &vor de qualquer quoustas ou

cjcdadc, sem eutotização dos outro§ soctos

litrf:',f iffi f ü'f#t"#:S;#,tr'*rl"!13';T"iii,,§.",8üi1ll
'""-"'"' "-- -..i;,;oratscorÉrá@moeisconErs'com'b'

AUTENÍICAÇ
coôf8É com

AC N' 062612 A
oon êxibido

prclc
n€ste5

ntê Êópi
Not6s Públic€s

a foto3táti

referido ê verdade
oind-Dou fé. Fortaleza, 04 de dezembro
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/ AUTUAÇ

CNPJ' à2.28!268 /moi-d{t

6' CIâUSUIA _ ENCERRAMENTO DO E)IERCÍCIO SOCIÀL:

Ào térolino da cada cxcrcicio, social, crn 3i dc dezcmbro, os admiuisuadoles Pre§t2rào contas

jusri6cadas de sr.ra zdtainisua$o, procedcodo à claboraçào do iaventátio, do bala.oço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabeodo aos sócios, na PtoPorFo de suas quoas, os lucros ou pàrdas

aputados, permitindo âdi.ntâmcnto dt-lucros como tâmbém lcvântemcnto de balanço patioonial
durante o erercicto social para 6ns tle distribúção de lucros.

7'. Clâusula - DELIBERÂçÃO DÂS CONTÀS:

Nc,s quatro moscs scguintes âo térmioo do excrcício sOcial, os sócios ddiberario sobre as contas c

designant-: adrrrinistradores quarrdo for o ceso.

8'. Cláusula - FILIÀIS:

:\ sociedade foderá a qualquer temPo, abriÍ oü fecliâr früâl ou outra depeodêccia, mediante alteraSo

contrarual essinada põr todos os sócio§.

9'. Cláusula - REMUNERAÇÃO:

os sócios rerào dircitos a uma rctirada mcnsal, a tÍnrlo dc pró-laborc, 6xada coosensualrne[te clltrc os

sócios. obssvada as àisposiçõcs tegulameotúes Pcttipentcs'

If. CIáUSUIA - RETIRADÀ TNTERDIÇÃO OU FÂLECIMENTO DE SÓCIO:

l;zlccendo ou rntcrditado qualqucr sóeio, a socicdadc 'continuará sues atividades com hetdeiros,

sucessoÉs e () urcaDâz. Não scndo possível ou incristindo ioteressc dcstcs ou do sócio rcm^ne§cetrte,

valor cie seus havercs scrá apurado c üquidado com bàse lu situação patrimorrül da socicdade, à da

resolução, r'cri6cada cm balanço erpccialmmtc leven!2do

Perágrafo Úrri"o - o mesmo Ploccdlrhcnto scrá adotado cm odtÍos câsos em qllc a sociedad

OITAVA ALTERÂQIO CONTRÁTUÂI

rcsolva cm rciaçãc' a seu sócio

t1'. Ctáusuta - DECLÁRÂÇÃO:

Os atlminisua<.lorcs dcclaram, sob as petús

administração dà sxicdadc, pot lci espccial,.ou

dr lei, dc que nio estão imPedidos dc cxelce! a

enconrJarem virtüe de condenação crimioal tru

s,rLr os e[cilos dcla, a pena quç vedc' ainda que tcmporaoamentc, o accsso â 
-cergos

(ru Po(
ooornia

crüne falimcnrar, dc prcvaricaçào, Pclta ou stlbomo, concussão, Pêculâto, ou con

popular, contra o sisterna Enaircciro naciood, conEa normâs dc dcfcsa <la conco

relaçõcs dc consrimo. Íé pública, ou a propricd:de

{--

.{).
l)
() ( ) . Adn.no allt. ô' lrto

SELO OE AUiÊlsNCloAOE



AUTUAÇÃO
N. tROC

12'. Cláusula - FoRO JURiDICo:

As partes clegeo o forc de Fortâlczâ' Est'do do Cááç pala dirimü guaisqucr conuovénias oriundas do

Prescnte conitato

Ç pôr assirl estercm it§to§ e cooüatedor' assioem o Píesciltc aditivo, cm 4 (<ltrarro) 'lias 
de igual teor

Forralcza, 06 de.Julho de 201 t

PEIXOTO GUEDES

ôNl CARLOS COSTÀ

fro Ç'
NíÀRCOS USTO BEZBRRÂ BÂRR o

r toroa

i
t/

i6y{gííl
.o. N

N§

cNU 02,288.268 / 0001-04

OITÂVÂ ÂTTERÀCÂO CONTRÀTUAI



INSTIIUIVIENI'O PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCII]DADE EMPRESAI{IA LIIVIITADA'ASP _ ALITOMAÇÃO, SERVICOS E

PI(ODLITO DE INFORMATICA L'TD^."
cNPJ 02.288.268/000 I -04

NrÍ{E 21200759476 : , .' '

AUTUAÇ
N" PROC

SeMdor R

LUcIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natuÍal de Jaguaribe' Estado

do Ceará, casado em regime de mmunhão universal de bens, nascido

ern 07/0i/1965, Contadór, CRC-CE 10.288, portador da Cedula de

ldentidade n" 535.542€2 SSP-CE, inscrito no CPF sob n'358 499 243-

53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, apto'

401, joaquim Tàvora, CEP 60.130-160, na Cidade de FoÍtâleza' Estado

do Ceará:

ANTÔNlo CARLOS COSTA AIRES' brasileiro, nalural de Piquet

Cameiro, Eslado do Ceará' casado em regime de comunhão parcial-de

t"-n. nascido em 20/021967. têcnico em contabihdade' CRC-CÉ

iOOSt, portàoor da Cédula de ldenli'Jade n' 2'414'82G92 SSPICE'

inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n" 499 347'754'68'

àiú"nt . domiciliado na rua Soriano AlbuqueÍque, 185' apto 1502'

Joàquim Tavora, CEP 60 130-160, na cidade de Fortaleza, Estado d0

Ceará:

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO' bíasileiro' Nalural de

ÉãrtaÉ.a, gstdo do Cearâ, solteiÍo, nesckjo em 21/06/1967'. técnico

.rn .ontátifia.O., CRC-CE 13.250, portador da Cédula de ldentidade n0

úóãzg$76 sSP-cE, inscrito no cadastÍo de Pessoas Fisicas sob no

ãsãtãz.iáioo, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente' 2500'

apü fOf, Oionisio TorÍes, CEP 60.12S071, na Cidade de FoÍtaleza'

Estado do Cearâ;

ún,cos sóc,os quotislas da Sociedade Empresáíia Limitada-"ASP - AUTOMAçÃO' SE-RYlÇo.S

I'ffiàóüãiüliiónúÀiicn iTDÀ',, esraberecida Rua Lauro Maia. no 1120, BairÍo de

Fátima. CEP 50.055-210. Fo(ateza, ôeará, inscrita no CNPJ 02'288'268/0001-04' com seu ato

rã..uirt-ã .úr.Jo na Junla comerciat do Estado do Ceará sob N.IRE nr 2320075947ô em

üià;iôó; ,üi*_ e na melhor rormã oe oireiro. atteraÍ e consotidar o contÍato social da

i".i"iJr. .Ji-tt-os da Lei 10'406/2002' mediante as seguintes cláusulas Lul
cLÁusuLA'1'(PRiMEIRA): ALTERAçÃo Do QUADRo

sÓcro:

1 De acoÍdo com a CLÁUSULA 2â (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8"(oitavo

Ad itivo da Sociedade, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000.00 (duzentos

dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e Íeprêsentados por 210.000(duzentos dez

nril) quotas. no valor nominal de R§ 1,00(um rea l) cada, devid amente integralizado nesle

ato. de loÍma à visla, em dínheiro, moeda legal e corÍente no Pais pelos socios quotistas

conÍorme qudro a segutr

SOCIETÁRIO, RETIRADA DE

AUÍENTICAC AO N" 062603 A PÍelcitê copia íotoBtatron

confele com o ori
reíerido é vedad€

g!n
Dou íé. Fortaleza, 04
d sxibido n€stas Notas PublicEs o

2020 Émdumontos 2 §EtO 3 AUÍEN
de dszembro d

ÍrcAçÃo

FsÍÀDô Do cEÂRÀ. cÁRÍóFto MoRÂls coRREla. a'oFicro DE NoÍas É 2'R'DPJ-aiáeli- Ár.rcÊLrr'rentraRÂÚJo MoRÂls coRREla _ cNPJ 06 5t3.000r0001_67
r* ir.ãi i.i,.ã áro - c..rró - cEP: 60.02!100 . Foíárotá cE rêr 135'3464'5e00
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INSTRUMITNTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAI DA

SOCIEDADE EMPIIF.S^RIA LIMITADA 'ASP - AUTOMAÇÀO' SERVTCOS E

PITODUTO DE INFORMÁTICA LMA."
cNPJ 02.288.268/0001 -04

N {8,23200759476

TUCIANO PEIXOTO GU EDES

ANÍONIO CÂRLOS COS TA AIRES

RCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO

1 2 De acordo com ata de reunião da diretoria Íeâlizada aos 
-19/082011' 

dêvidamente

reoistrada em Cartório, o so"lo toteil-úÀicos AUGUST0 BEZERRA BARRoso'

;'.âtii.e iitr.t ã.]õmot*'enra mií'quoras sociais' cede e lransrere a totalidade das

Iãiã. ,rà à ,trã"rorista LucrnNô párioro cueors, iá qualilicado anleÍiormente, na

i"ã, i ,aro, 
".riputados 

em Contrato ParticulaÍ pÍóprio

1.3 O Socro MARCOS AUGUSÍO BEZERRA BARROSO retira-se da- sociedade lotalmente

sâtisfeito de lodos os seus haverut?iiüttoát at todas as obrigaçoes iunto à rnesma' de

qtàürài 
^.triu.r,,cluindo 

trabalhista' ílscal e cível

'1.4 O Câoiial Social da Sociedade' tofalmente subscritos de R$ 2'10 000'00 (duzentos dez mil

reais), divididos e 
'"p""nt'oot 

ôi'ài"ôõó[o-uttniot ott 
'il) 

quotas' oo valoí nominal de

RS 1.00(um Íeal) cada, ot'0""ãtiit"gàlit'Oo n"s" d3--d-t^YTl.à visla ern drnherio'

moeda tegal e conente no pais'õràs-s"o"'ot quotistas' passa a seÍ conlorme quadro a

segulÍ
,/,

S QUOTISTAS
LUCIANO PEIXO ó cugcesT

ANÍOl'ilo aÀRLos coSTA AtREs

TOTAL

[4
CI-ÁUSULA }(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL

2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 3t Cláusula do Contrato Social consolidad

á;',",ãrll"Àã,r* . 
"uietivo 

social será a prestação dos serviços:

n0

1)

2)

3)

4)

5)

6)
7\

Analise e desenvolvimento de sistemas;

Programação,

PÍocessamen to de dados e crngêneÍes:

Elaboraçáo de Programas de computadoÍesi

Licenciamento ou cess ão de direito de uso de pÍograma de computação;

Assessoria e consultoria em iníormáticai
ive instalação, configuração e manutenção de

Suporte lêcnico em inlormática, inclus

pÍogÍama de comPutação de bancos de dados;

8) Planeiame nlos, conÍecção' manutengão e atualiz ação de Páginas eletronicâs

*I18...fr::"âE&íâãtTll[""#3,i?§3ã1â;ái^9'§'f.,',§":.9lt"Ji,i":Ê-i^,^
n.lii.iã'?illia-.-,tiõ . à;iiã . CÉp: oo.ozs-too ' roa.t., - cE - Í'r (35) 346' 5e00

E{.11. úd.ls6í.'.@mrtitcoí€r' com bÍ

t

AUTENTICAC.,Â o N' 062603 A Prc§tn tê coPia Íotoslátrcô

conf€ra com o ong
reÍerido é v€rdade

ind axibido n€sia§ Notas Public6s o

2020 Emdumontôs 268 -sÊLo 3 AUÍEN
de dezembro

rtcaÇÂo
oãEDou íÉ. Fcrtaleza. 04

#
I ). frrncl.co d.A. M. . O ' Rrhll

- c...r 
^l.r..dr. 

6- Rcdnau..
lú FaiÂ- ( ).^dn.hô Srtv. d. BrIo ' Êtêt'v'nr"

-!

AUTUAÇÃ

.lF--f,/. PROC

o

"/"R$QUOTASIOS OUOTISTAS
33,3470.000
33,3370.000
33,3370.000
100,00210.000,00210.000

R$QUOTAS
66 67140.000
33,3370.000
100,00210.000

oê r, or.^É: - vÁLroo souEr!ÍE aáM 3ÊLO OÊ 
^.rT9VnClo^OE

TOTAL

2

70 000,00

70.000,00

zo.ooo,oo

- tno.ooo,oo
70.000,00

zto.ooo,oo



AUTUAÇÃ o
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lô;úor Râ!poísâr.l
INSTRUMEN'IO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE EMPRESARIA iiúTEOÀ .ASP - AUTOMAÇÃO' SERVICOS T'

PI(()DTJTO DE INITORMÁ-I'ICA LTDA."

cNP.l 02.288.268/000 I -04

Nü(E 21200759476

CLAUSULA 3'IrERCEIRA]: As clausulas que nào íoÍam aJtefd?19ir-etas ou indiretamente

il:t"e ffi;;il pu*.'n..u|n oã"otdo com o Contrato Social e aditivos anteÍiores

ENCERRAMENTO:

E, por estarem assim justos e contratados' assinam este lnskumento, em 04 (kês) vias de igual

íorma e teor

Fortaleza sto de 201 1

L c o GUEDES

NTCNIO CARLOS COSTA AIRES

19 de

A ,.4" At 6a«t/)
!.1ARC OS AUG TO BíZ ERRA BARRoso

.- -... ------ - ----'- "- *
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- tABELrl. aircÊLA M^RraaR úJo roÍtÁrs coRREta _ cttp.r, oe.srr.oóoroooi,íRs. rjôrF.cu.do, ô76-c.nrro -cEpj 60 025-roo. Fo.r!r"- -ii.i"i iôãiã.i.sirooEn.it: mor.r.corr.i.@môr.iscomi...oD,b.
AUTE NTTCAÇAO N. 062603 A prc8erilê cópia fotostatr
conío rc com o original .xibido n€stâs Notâs Püblicas
reler do é verdade Do! fé. Fortaleza 04

ca
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NU'\IERO DÉ INSCRtÇÃO

02.28E.268/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DA]ADEÀBERTURÁ

1ü12J1997

ü

AUTUAÇÀ o
N'PROC

NOME EMPqESARIAL
ASP ÀUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS OE INFOR ANCÁ LTDA

T|ÍULO OO ESÍABELECIMENTO {NOME OE FANTASIÁ)

ASPEC INFORMÂTICA DEMAIS

cóorco e oEscntÇÀo o,qAÍNTDADE EcoNÔMrcA PRTNcTPA!

62.02-3-00 - Oesenvolvimento e licenciamento do progÍamas de computadoÍ custom'tr.áveis 
-.--

côolcoEôEscRrçÁo oas aÍrvroaDEs EcoNôrrcAs sEcuNoÀRrAs
Não inÍoÍmada

CÔDIGO E OESCRIÇÀO ÔA NATUREZA JI]RIOICA

206.2 - Sociedade Empresárla Lamitadâ

R RUA LAURO MAIA
NIIMERO

1120
COMPTEMENÍO

CEÊ

60.055-210

ENDEREÇo ELETRóNtco
FTNANCETRO@ASPEC.COM.BR

FAÍIMA FORTALEZA CE

TELEFONE

(85) 3464.2900

ENTE FEoERÁTrvo RESpoNSÁvEL {EFR)

SIIL/AçÃO CÂOASIRAL

ATIVA
OAÍA OA SITUAçÀO CAOASÍRAL

28t0gnoo2

MoÍtvo oE SÍTUAÇÀO CADASTRA

SITUÂÇÃO ESPECIAL oaÍa oa stÍuaÇÀo EsPEctaL

Página: 1/1

ApÍovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de bro de 2018

Emitido no dia 0510312023 às 12:32:18 (data e hora de Bras

about:blank li1
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CNAE

]-

Fortaleza
PREFEITURÀ

No do Documento

A.F00094627t2022
Data Emissão

22109t2022
Dados do propÍiêtáÍio do emprcendimento \
Concedido a

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ/CPF

02288268000104
Natureza Juridica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

PoÍê da Empresa

Demais

Dados do Emprêendimento
lhscriçao lPTu

4283937

EndeÍêço (Contorme IPTU indicado)

RUA LAURO MAIA, N' 1120, Compl. TERREO, Baino FÁTIMA, CÊP 60055295
Árca do Estabolecimênlo (m')

371.60
ÃÉã do teneno 1m'1

153.60
Ár€a construlde (m')

371.60

ATIVIDADE PRINCIPAL? a AÍrvtoAoÊ É
EXERCIDA?

ÂTIVIDADE

fUTICIONAR NO
ENDEREçO?

OESENVOTVIMENÍO OÊ PROGRAMAS OÊ COMPuTÁDOR CIISÍOMIZÂVEIS

Responsável Legel

llome
PAULO SERGIO DE SOUSA CAVALCANÍE FILHO

CPF

604 606 54173

Observaçócs
r. ne+,erente oesü ficenç3 (pessoa que pÍeenchêu os dedos no Foítsleze Onlinê): PÀULO SÉRGIO DE SOUSA CAVÁLCANTE FILHo / CPF:604.606-513-73
2. Com rclâÇáo às queslões urbanlsticas. êste documento íoi eÍrútido com base na Consulla a,e Mequetilidâdê n' FOR2020324716, consulta estâ declârátóriâ. podendo

ser câncêlada caso hâja omissáo ou íalsa desc.iÉo d€ inÍorúáçàê6.0c&rionâúo a pêrda da v:alidadê d6te docúmenlo.
3. Este Alvará reíeíe-se às questõ* urbaní§tcas. tefido údo emilido com ba!ê nas inbÍmâçóes Fe3tadas no Sistems Fo.lalêze Online, conÍorme Lei Complementar no

270/2019 {Codigo da Cidade). não eimindo o êstaHecimento de possuir licúça aÍrüentrl quando exigido poÍ lei, ficándo a efetva opêração da(s) ativrdade(si
condcionada a emissão a,esla.
a. Eôte Alvaíá possu, validacl€ dê 1 eno, devendo 6êr reírov6da poí igual pe.iodo.
5. O êmpreendimento icâÍá pasrivel d€ íscãlizaÉo e rnonitorsÍnêhlc pdo Ôígáo co.npetêite.

Documêntos vinculados:
1- Plano de GeÍenciamento de Residuos - PGRS: ISENÍO:
2- Certifcado de Conformidedê do Corpo de Bombearos - 224538;

CONDICIONANTÉS

lmpresso em: 23/09/2022. às 10:18

Página 1 de 2

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
Oata de Validade

22109t2023

SIM SIM

EsrE ALvARÁ oE FUNctoNAirENTo NÃo Ex E o ESTABELECTIÊNTo DE possutR, ouaNDo Exlctoo poR
LEGtsLAçAo EspÉclFlcA, LrcENçA sANITÁRlA, HAB|TE-SE ou cERTtFtcADo DE REGULAR|ZÁçÃo oÉ EDtFtcaÇÀo,
LtcENÇA oE puBLtctDADE, AUToRtzÂçÃo soNoRA E cERTtFtcADo oE coNFoRi oADE Do coRPo oE BotíBEtRos

DO ESÍADO DO CEARÁ, BEM COMO DEiiiAlS LICENçAS E AIJÍORIZAçOES.

\
t l'1
\/ 

"./'t

NM



1. Dêverão set manfiAas no estebolecfiento as licanças l,ecêssraa§ âo funcbílameob das ativi:túes, mcluinalo o Alverá de Funcionamento,
2. Este AlreÉ de Funcbnaínehb n,o exime o eíahek címeilo de lossui Rolelôào dê rmpaaÍo soà,r o §blema da futnsilo - RISÍ aprovado Ítêla Autaryuia Municipal cte
T.ans o e Cidadatia - AMC, quando classifrcado @fio Pob Aaôdoí dê Viagoas - PeV Éh Lci Co,,j,d€,nantaí n 236Í2017 (Lei de Paúclamento, Uso e Ocupaçáo do
So/o).
3. Ê conalicionanle NÊ o exeí.lcio dê dlividadc ên tmóveis unllamilercs que a affiade sb êonpattvcl com o êspaço lístco no que se rclere à circuteçáo cte pessoas e

L É condhoôante pàta o êxercica cle ativilaales êÍn inóvets íês*lentiab m!fiÍamillf/F's (@ado,/lnb dc epamncnlos ou de casas) a aolorizaçáo préva concedda pela
admnisttêçào do condomínio, além do etôndincnlo âs suas íêgÍas ,,lbm8, er, asp6ob, as qrô 6e rêh@n à citculaçáo de pessoas ou mercadonas e ainda. quê o
exerclcio da âtividade 6eja compalÍvêl com o espaço lísico
5. O horáíio dê Funcionanento do eslabe/êcimdnto deverá êstú dê a@{do col, o diirposro rar têi! t urictpeb n 927!tâO7, 9177n0O9 e lO63y2O17
6. O estabchctnento dgverá disponibilizar o núne@ de vagas de e§acipos,,t erib @rrbt E Lci Co/l.rgrníêrrlát n 23d'2O17 (Lei de Paftêhmento, Uso e Ocupaçáo do
Soror.

N'

LEt CO PLELENÍ^R 27!/2019 GÓD\GO DÀ CiDÀOE)
Aí. 631 O Alvará de Funcbnêmenlo lçencie o exercicro de alvdaclô, aáo alegtanalo a @gulanclacle da êílifraêçáo ou ê posse do móvel
DECREÍO LEI 2E1AÀO _ CÓDIGO PENAL
Ad 171 - ObteL para siou para oulrcn vantegefi ilícita, em prejuízo alheb, índuzlndo ou manlando elguém êm effo, medÊnrc anilíco. ardtl, ou qualquer aúle neo
frauclulento PENA- Reclusáo. de I (0m) â 5 (cinco) anos, e múlla.
Att 299 - Oniti. en dacunento pubhco ot, paírculaL declarcçâo que dala devia cdlslrt. ou nele inseíil' ou íêzêr insefi decla@çéa lalsa ou d'versa dê que devla s

essila com o fin de píqudicaÍ direÍto, cÍíar ob:t gaçáo oú ataraí a veft!êdê súÍe lab in*rkanênle Íabvante: PENA - Reclusào. de 1 (ufi) a 5 (cinco) anos e mulla se o
documênloéplidico.ercclusáodc1(um)a3(És)anoíeúula.seoctocl/l,lenbépatfurlaL

tIruAçÃo
N ROC

lmpresso em: 23/09/2022, às 10:'18
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATIGA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receila Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificaÇão da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos, e

Conforme disposlo nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua aulenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamenle mm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 . de 2t1012014.

Emitida às 12:59;34 do dia 1210112Q23 <hora e data de §rasíl
Válida até 111O712023. -Código de controle da certidão: A59D.F990.38AC.1075
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento,

&

2. não conslam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do paràgralo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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AUTUAÇÃO
P PROC

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202302638195

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZI03I?OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
,<* **{<*** ** ***'}***r<r<***r(**********!Fr(*****t ***********'t***r'***

CNPJ / CPF:

02288268000104

RAZAO SOCIAL:

***{<*:t*****:F1.r<***************,*****r<******!*r<********{'*'F*d<****

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito,
que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e,
para constar, foi emitida esta certidão.

EMrrrDA VrA TNTERNET EM OLI02/2023 ÀS O9:+1:28
vÁuoa 

^rÉo2to4t2o23 -A autenticidade deste documento deverá ser cdm ovada via
Internet, no endereço www.sefaz.ce.gô br

rj

,ú

internetconsuttapublica.apps.sefaz.ce-gov.bícertidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=02288268000104

Nu
ii1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado



Fortaleza

Finançât

aurueçÃ o
CERTTDÃO POSTTIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

COM EFEITO DE NEGATIVA

CeÉidáo Ne 202313277O

CPF/CNPr: 02.288.268/0001-04

Nome ou Razâo Soclal: ASP AUToMACAO SERVICOS E PRODUToS DE INFORMATICA LTDA

Endereço: R LAURO N4AIA 1I2o TERREO FATIMA CEP 60055'295

'ertiÍicamos, para os devidos fins que o requerente acima qualiflcado, possui

\í obrigaçáo(ôes) Tributária(s) Náo vencida(s)

Conforme disposto no artigo 206 da Lei na 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negatava de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condiçôes especificadas.

ralqueT rasuÍa ou emenda invalidará este documento

cERTtDÃo EMtIoA AI ERNET

ll"P

N

http://www.sefin.fo eza. ov.br

N$I'

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFIN

FoÉaleza, 3 dê Fêvereiro de 2023 (u:22:19)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716. de 22 de dezembro de 2015,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no êndereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sef in.fortaleza.cê. gov. br.

válida até o4lo5/2o23 -



2210212023.16:16 Consulta Regularidade do Empregador

UTUAÇÃo
, N. Ptoc-i?E-

Câ.JX/[
CAIXA ECONÔMICA FEt)ERAL

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.288.268/0001-04

ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORNIATICA LTD

R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO /
FORTALEZA / CE / 60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer debitos referentes a contribulções
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:13 /02/2023 a 14/03/2023 -

Certificação N ú mero : 20 2 3 0 2 1 300 2525 123087 O L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
Lei esta condicionada a verificaç a e autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregâdor.jsf 111

Voltar

q$
M

lmprimir

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Informação obtida em 22/02/2023 16:16:20



AUTUAÇÃ o

Pr.)DEa. .rtlDT C I AF.IO
.TUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABJATHISTAS

Nome: ASP AUTOMÀCAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICÀ LTDA (MATRIZ

E FILIAIS )

CNPJ: 02 .288.268/0001-04
Cert.idão n": 5659320 / 2023
Expedição : 08 / 02 / 2023 , às 07:49: l-1
validade: 07 /08/2023 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição. \

Certifica-se que ÀsP ÀuTotlÀcAo SERvIcos E PRoDUToS DE INFoRI'!ÀTICA LTDÀ

(ttÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.288.26810001-04,

--NÃo 
coNsrÀ como inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores

T r ab a t h i s t a s .
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2-440/201L e

13.4ffi/2Aü, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
â todos os seus es tabele cimento s, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

I nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INEOR}IAÇÀO I}IPORTÀIITE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimpfentes perante a ..IustiÇa do Trabatho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernentê aos
re co thimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabal-ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titulôs que, por
disposição Iegat, contiver força executiva.

#
N



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 0'l deJaneirode202l a31 de Março de2021

AUTUAÇ

. . §aldo lnícial

RS 10.171.025,73

R$ 4.857.228,86

R$ 3.752.743,14

B$ 53.020.75

R$ 53.020,75

R$ 2.164.459,21

R$ 8.956,30

RS 2.155.s02,91

R$ 0,00

R$ 0,00

H$ 962.214,33

RS 962.214,33

B$ 573.048,85

RS 573.048,85

B$ 683.225,24

R$ 683.225,24

R$ 683.225,24

RS 403.540,97

R$ 403.540,97

B$ 0,00

R$ 4s.453,87

RS 360.087.10

R$ 0,00

RS 17.719,51

R6 17.719,51

R$ 17.719,51

R$ 5.313.796,87

R$ 1.216.799,25

R$ '1.216.799,25

B$ í.2r6.799.25

R$ 0,00

Sâldo Finâl

R$ 10.173.667,77

R$ 4.904.487.14

R$ 2.809.14r.94

R$ 70.244.53

R$ 70.244,53

R$ 1.435.763.49

R$ 9.275.26

RS 1.426.4a8,23

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 706.085.33

B$ 706.085,33

RS 597.048.59

B$ 597.048.59

B$ 1.674.429,96

R$ í.674.429,96

R$ 1.674.429,96

R$ 403.195,73

R$ 403.r 95.73

R$ 2.382.67

RS 40.840,61

B$ 359.972.45

RS 0,00

B$ 17.719,51

BS r7.719,51

BS r 7.719.51

R$ 5.269.180,63

R$ 1.216 799,25

RS 1.216.799,25

B$ r.2r6.799,25

R$ 0,00

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticaçâo se co rova pelo recibo de número
49.E7.97.83.7 1.94.29.C1.84.88.1 5.1 6.48.1 B.DC.BD.A4.2A.E7.CC-8, nos te os do Decreto na 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

M
Versão 9.0.4 do Visualizador Página I de 3

Descrição

Ativo Ciículante

Disponibilidades

Numerários em EsfÉcie

Caixa Geral

Bencos

Contas CorÍentes

Contas Poupanças

. l.) Cheouês â Comoênser\J.,
(-) Cheques a Compensar

AplicaÇáo de Liquidez lmediata

Aplicaçâo de Liquidez lmediata

ValoÍes Mobiliários

Depositos a Prazo Fixo

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Rêceber

Cráiilos

Créditos com TeÍceiros

Adientamentos a Fornêcêdoíês

Créditos de Funcionários

lmpostos e Contribuiçôes a Recuperâr

Oulras

Despesas do Exeícicio Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas
Físicas/Jurídicas

ASPEC - Asses. Processamento e
Conlabilidade

Despesas do Exercício Seguinie

Nota

s



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade:

Período da Escrituração

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

01/0112021 a3111212021 CNPJ: 02.288.268i0001-04 *UrUAÇÃ o
Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Marao de 2021

\" PROC

Descriçáo

Despesas Antecipadas

lmobilizado

Bens em Operaqão

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) (-) Depreciações, Amortizaçôes e Quotas
de Exaustáo

(, (1 Bens Utilizados na Produção e/ou
Píestaçáo de Serviços

lntangível

Marcas e Patentes

i,|ARCAS E PATENTES

SoÍlware ou Programas de Compulador

Soítware ou Programas de Computador

"' Passivo "'
Passivo Circulante

Obrigações de Cuío Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigaçóes Trabalhistas, Previdenciáíias ê
Fiscais

Nota

Obrigaçoes Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigaçôes Fiscais

Empréslimos e Financaamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema
Financeiro Nacional

V (-) Adiantamento de Clientes

(-) Adranlamento de Ctentes Nacionais

Oulras Contas

Oulías Obígaçôes

Píovisóes

Provisôes de Natureza Trabalhista

Passivo náo Circulante

Obrigaçôes de Longo Prazo

ObngaÇões TÍabalhistas, Píevidenciárias e
Fiscais

Este Íelatório Íoi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador

Esle documento é parte integrante de escrituÍação cuja autenticação se comprova o recibo de número
49.E7.97.B3.7'l .94.29.C1 .84.88.15.16.48.18.DC.8D.44.24.E7.CC-A, nos termos Dêcrelo ne 8.683/2016

Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 3.'r82.235,18

R$ 5.104.1Í6,49

R$ 5.104.116,49

RS (1.921.881,31)

R$ (1.921.881,31)

R$ 914.762,44

R§ 18.878,77

R$ 18.878,77

R$ 895.88s,67

R$ 895.883,67

R$ 10.171.025,73

R$ 2.540.s15,55

RS 2.540.315,55

R$ r07.622,03

H$ 107.622,03

R$ 1.307.180,70

R$ 528.878,06

R$ 7/8.302,64

RS 218.181,72

RS 218.Í 81,72

R$ (0,00)

BS (0,00)

R$ 6.,183.76

R$ 6.483,76

R$ 900.847,34

R$ 900.847,34

B$ 263.803,s5

BS 263.803,s5

R$ 9.257,74

Saldo Final

R$ 0.00

R$ 3.136.518,94

R$ 5.12s.00r,39

R$ 5.125.001.39

R$ (Í.988.482.45)

R$ (1.988.482.45)

R$ 915.862.44

R$ 19.978.77

R$ r9.978.77

R$ 895.883,67

RS 895.883.67

R$ 10.173.667.77

R$ 2.696.850,r8

R$ 2.696.850.18

RS 76.616.26

B$ 76.616.26

H$ 1.29r.592.79

a$ 4a1 .770.72

R§ 809.822,07

R$ 163.636.29

R$ 16s.636.29

R$ (456.71)

R$ (456.7r)

B$ 5.869.r2

RS 5.869.12

R$ 1.159.592,43

R$ 1.r59.592,4s

RS 263.803.35

RS 263.803,35

R$ 9.257,74

rll
'\ú

Página 2 de 3



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituraçâo: 01lO1l2O21 a 31h212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 deJaneirode202l a31 de Março de 2021

Descriçáo

ObrigaÇóes Fiscars

Empréslimos e Financiamentos

Financiamenlos a Longo Prazo 'Sislema
Frnanceiro Nacional

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Socialde Domrciliados e
Residentes no País

Beservas

\/ Reservas

Reservas de Lucros

(-) Oulras Contas

(') Outras Contas

(-) Lucros Acumulados

(-) (') Preluízos Acumulados

Nota Sâldo lnicial

R$ 9.257,74

R$ 254.545,61

HS 254.545,61

R$ 7.366.906.83

R$ 210.000,00

R$ 210.000,00

R$ 2r0.000,00

R$ 7.156.906,83

R$ 7.156.906,83

R$ 7.156.905,83

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

Saldo Final

R$9.257.74

H$ 254.54s,61

R$ 254.545,61

R$ 7.213.01.1,24

R$ 210.000,00

R§ 210.000,00

R§ 2t0.000,00

R$ 7.003.014,24

R$ 7.003.014.24

RS 7.003.014.24

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

-wÇ-N" PROC

UA TUAÇ

Este documento é parte integrante de êscrituração cuja autenticaçâo se com
49.E7 .97 .8'3.71 .94.29.C 1 .84.88.1 5.16.48.1 B. DC. BD.A4.2A.E7.CC-8, nos ter

pelo recibo de número
S Decreto nq 8.683/2016

WEsle relalório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÇão Dioilal - Sped,J

fr
Versão 9.0.4 do Visualizador Página 3 de 3

\



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

PerÍodo Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

AUTUAÇAO
N" PROC--r0T-

. Descrição

Alivo Ciículante

Disponibilidades

Numerá.ios em Espécie

Caixa Geral

Bencos

Contas Conentes

Contas PoupanÇas

í-l Cheoues a Comoensâív'
(-) Cheques a Compensar

Aplicação de Liquidez lmediata

Aplicaçào de Liquidez lmediata

Valores Motiliários

Depositos a Prazo Fixo

Clientes

Clienles Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

lmpostos e Conkibuições a Recuperar

Outras
V 

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Ativo não Circuianle

Flealizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas
Fisicas/Jurídicas

ASPEC - Asses, Processamento e
Contabilidade

Despesas do Exeícício Seguinte

Satdo lnicial

B$ 10.173.667,77

R$ 4.904.487,14

R$ 2.809.141,94

B$ 70.2,14,53

R$ 70.2,ú.53

R$ 1.435.763,49

R§ 9.275,26

R$ 1.426.488,23

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 706.085,33

R$ 706.085,33

RS 597.048,s9

H$ 597.048,59

R$ 1.674.429,96

R$ 1.674.429,96

R$ 1.674.429,96

R$ 403.195,73

R$ 403.195,73

R$ 2.382.67

RS 40.840,61

R$ 359.972,45

BS 0,00

R$ 17.719,51

Rg 17.719,51

R$ 17.719,51

R$ 5.269.180,63

H$ 1.216.799,25

R$ 1.216.799,25

R$ 1.216.799,25

R$ 0,00

Saldo Final

B$ r 1.242.081.36

R$ 6.025.899,77

R$ 3.220.s89,78

BS 73.8s1,00

RS 73.851.00

B$ 1.912.806.37

R$ 9.275.26

R$ 1 .903.531,1 1

R$ 0,00

R§ 0.00

R$ 543.683,82

R$ 543.683.82

R$ 690.048.59

R$ 690.0,+8,59

RS 2.133.399,75

R$ 2.133.399.75

RS 2.133.399,75

RS 654.390.73

RS 654.390,73

R$ 2.382.67

R$ 8t.609,55

B$ 570.398,51

RS 0,00

Rg 17.719,51

R$ 17.719,51

B$ 17.719.51

R$ 5.216.181,59

R$ 1.216.799,25

B$ 1.216.799.25

R$ 1.216.799.25

R$ 0,00

Nota

Este documento é parte integrante de escrituraçeo cuja autenticaçáo se com rova pelo Íecibo de número
49.E7 .97 .B,3.71 .94.29.C 1 .84.88.1 5.16.48.1 B. DC.BD.A4.2A.E7.CC-8, nos te do Decreto na 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
VeÍsão 9.0.4 do Visualizador

M

o

Página 1 de 3



BALANçO PATRTMONTAL

Enlidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a 31hZl2O21 CNPJ; 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Descriçáo

AUTUAçÀ o
N" PROC-ep-

Saldo Final

Despesas Antecipadas

lmobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produçáo e/ou
Prestação de Serviços

t) (-) Depreciaçõe§, Amortizaçôes e Ouotas
de Exaustáo

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

lntangível

Marcas e Patentes

MARCAS E PATENTES

Software ou Programas de Computador

Sottware ou Programas de Compulador

"' Passivo "'
Passivo Circuiante

Obrigaçóes de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

ObrigaÇões Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigaçoes Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema
Financeiro Nacional

{-l Adiantamento de Clientes

( ) Adiantamento de clientes Nacionais

Outras Contas

Outras Obrigaqões

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Passivo náo Circulante

ObrigaÇões de Longo Prãzo

Obíigações Trabalhistas. Píevidenciáíias e
Fiscais

RS 0,00

RS 3.136.518,94

R$ 5.125.001,39

R$ 5.125.001,39

R$ (1.S88.482,45)

R$ (1.988.482,45)

R$ 915.862,44

R$ 19.978,77

R$ 19.978,77

R$ 895.883,67

R$ 895.883,67

R$ 10.173.667,77

R$ 2.696.850,18

R$ 2.696.850,18

R$ 76.616,26

RS 76.616,26

R$ 1.291.592,79

R$ 481 .770,72

R$ 809.822,07

B$ 163.636,29

R$ 163.636,2S

H$ (4s6,71)

R$ (456,71)

R$ 5.869,12

R$ 5.869,12

R$ í.159.592,43

B$ 1.159.592,43

R$ 263.803,35

R$ 263.803,35

R$ 9.257,74

RS 0,00

R$ 3.080.769,90

R$ 5.134.200,37

R$ 5.134.200,37

R$ (2.053.430,47)

R$ (2.053.430,47)

R$ 918.6 t2,44

R$ 22.728,77

R$ 22.72A,77

R$ 895.883.67

R$ 895.883,67

R$ 11.242.081.36

R$ 3.493.221,83

RS 3.493.221,83

R$ 73.392.69

R$ 73.s92,69

R$ 1.934.495,83

R$ 486.982.74

R$ 1.447.513,09

R$ 109.090,86

R$ 109.090,86

R$ (373.00)

R$ (s73,00)

R$ 9.414,42

R$ 9.414,42

R$ 1.367.201,03

R$ 1.367.201.03

R$ 263.803.35

R$ 263.803,35

B$ 9.257,74

Este documento é pade integrante de escrituraÇáo cuja autênticaçáo sê com a pelo recibo de número
49.E7 .97 .83.71 .94.29.C1 .84.88.1 5.16.48.1 B.DC. BD.A4.2A.E7.CC-8, nos t o Decrelo na 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador

N
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BALANÇO PATRTMONTAL

M PROC-rnl-
A oÇÃ

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 0110't12021 a 3't h212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema
Financeiro Nacional

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

Reservas

Rêsêrvâs dê Lucros

(-) Outras Contas

(-) OuÍas Contas

(-) Lucros Acumulados

C) C) Prejuizos Acumulados

R$ 9.257,74

R$ 254.545,61

R$ 254.545,61

A$ 7.213.014,24

R$ 210.000,00

R$ 210.000,00

R$ 210.000,00

R$ 7.003.014,24

R$ 7.003.014,24

R$ 7.003.014,24

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

Final

R$ 9.257,74

R$ 254.545,61

R$ 254.545,61

R$ 7.485.056.18

R$ 210.000,00

R$ 210.000.00

R$ 210.000.00

R$ 7.275.056.13

R$ 7.275.056,18

R$ 7.27s.056,18

R$ (0,00)

R$ (o.oo)

R$ (0.00)

B$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escriluração cuja autenticaçào se co ro pelo recibo de número
49.87 .97.B3.71 .94.29.C1 .84.88.15.16.48.1 B.DC.BD.A4.2A.E7.CC-8. nos ter do Decreto ne 8.683/2016

Este Íelatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Versão 9.0.4 do Visualizador

sped
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SEBVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112021 a 31h212o21 CNPJ: 02.288.268/0001-04

NúmeÍo de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Dsscrição

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

C,ontas furrentes

Contas Poupanças

F) Cheques a Compensaí

(') Cheques a Compensar

Aplicaçáo de Uquidez lmediata

Aplicação de Liquidez lmediata

Valores Mobiliários

Depositos a Píazo Fixo

Clienles

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos com Terceiíos

Adiantamentos a Fornecedores

Cráiitos de Funcionários

lmpostos e Contribuiçôes â Recuperar

Outras

Despesas do Exercicio Seguinte

Despssas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Ativo náo Circulanle

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ugadas
Físicâs/JurÍdices

ASPEC - Asses, Processamento e
contabilidade

Oespesas do ErercÍcio Seguinte

Satdo lnicial

R$ 11.242.081,36

R$ 6.025.899,77

R$ 3.220.389,78

R$ 73.851,00

R$ 73.851,00

R$ 1.912.806,37

R$ 9.275,26

H$ 1.903.531,11

RS 0,00

R§ O,OO

R$ 543.683,82

R$ 543.683,82

R$ 690.048,59

R$ 690.048,59

R$ 2.133.399,75

R$ 2.133.399,75

R$ 2.133.399,75

B$ 654.390,73

R$ 654.390,73

R$ 2.382,67

RS 81.609,55

B$ 570.398,51

R$ 0,00

R$ 17.719,51

R$ 17.719,51

R$ 17.719,51

RS s.216.181,59

RS 1.216.799,25

R$ 1.216.799,25

R$ 1.216.799,25

RS 0.00

SaHo Final

R$ 12.206.7r 5.18

R$ 6.696.364,55

R$ 3.507.624.16

R$ 57.546,97

R$ 57.s46.97

R$ 2.345.015,16

R$ 9.275,26

B$ 2.335.739,90

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 429.370,89

B$ 429.370.89

R$ 675.691,14

R$ 675.691.r4

RS 2.187.193,46

R$ 2. r 87.193.46

B$ 2.187.193,46

RS 983.827,42

BS 983.827,42

R$ 2.382,67

R§ 247.087.34

R$ 734.357.41

R$ 0,00

R$ r 7.719,51

R$ 17.719,51

RS 17.719,51

R$ 5.5r0.s50,63

R$ r.216.799,25

R$ 1.2r 6.799,25

R$ 1.216.799,25

R$ 0.00

Nota

N' PROC

UTUA ÀoÇ

Este documento é parte integrante de escríturaçáo cu.ia autenticaÇão se com
49.Ê7 .97 .B3.71 .94.29.C1 .84.88.15.1 6.48.1 B.DC.BD.A4.2A. E7.CC-8, nos ter

pelo recibo de número
Decreto ne 8.683/2016.

ü
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BALANÇO PATBTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a 31h212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

PerÍodo Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

AÇÂO

Descrição

Despesas Antecipadas

lmobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
PreslaÇâo de ServiÇos

(-) (-) Depíeciaçóes, Amortizaçóes e Ouolas
de Exaustão

(-) (-) Bens Utilizados na Produçáo e/ou
Píestaçào de Serviços

lntangivel

Marcas e Patentes

MARCAS E PATENTES

Soítware ou PÍogramas de ComputadoÍ

SoÍtware ou Programas de Computador

"' Passivo "'
Passivo Circulante

ObrjgaçÕes de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigaçôes Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Obflgaçôes Trabalhistas e Previdencrárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financíamentos

Financiamenlos a Curto Prazo - Sistema
Frnanceiío Nacional

(') Adiantamento de Clientes

(-) Adianlamento de Clienles Nacionais

Outras Contas

Ouiras ObrigaÇoes

Provisões

Provisóes de Natuíeza Trabalhisla

Passivo não Circulante

Obrigaçôes de Longo Prazo

Obrigaçóes Trabalhistas, Prêvidonciárias e
Fiscais

Nota Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 3.080.769.90

R$ 5.134.200,37

R$ 5.134.200,37

R$ (2.053.430,47)

R$ (2.053.430,47)

R$ 918.612,44

R$ 22.728,77

R$ 22.728,71

R$ 895.88s,67

RS 895.883,67

RS 11.242.081.36

R$ 3.493.221,83

R$ 3.493.221,83

R$ 73.s92,69

RS 73.392,69

R$ 1.934.495,83

R$ 486.982,74

R$ 1.447.513,09

R$ 109.090,86

RS 109.090,86

R$ (373,00)

R$ (373,00)

RS 9.414,42

R$ 9.414,42

R$ 1.367.201,0s

RS 1.367.201,03

R$ 263.803,35

R$ 263.803.35

R$ 9.257,74

Saldo Final

H$ 0.00

R$ 3.373.838.94

R$ 5.493.124,52

R$ 5.493.124,52

R$ (2.119.285.58)

R$ (2.Í19.285,58)

H$ 919.712,44

R$ 23.828.77

R$ 23.828.77

B$ 895.883.67

R$ 895.883.67

RS r2.206.715,18

H$ 3.816.900,41

RS 3.816.900,41

RS 166.491.30

RS 166.49r.30

RS 2.044.007.70

R$ 442.A42,21

H$ 1.601.165,49

R$ 54.545,43

R$ 54.545,43

R$ (373,00)

R$ (373.00)

RS 8.421.73

B$ 8.42r.73

R$ 1.543.807.25

R$ 1.543.807.25

R$ 263.803,35

R$ 263.803.35

R$9.257.74

Este documento é parte integrante de escrituraÇáo cuja autenticação se co pelo recibo de número
49.E7 .97 .B3.71 .94.29.C1 .84.88.1 5.1 6.48.1 B.DC.BD.A4.2A. E7.CC-8, nos te do Decreto nq 8.683/201 6.

Este relatório Íol gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Versáo 9.0.4 do Visualizador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: O1tO1l2O21 a91t12l2}21 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

PerÍodo Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 dê Setembro de 2021

Áut,
" PROC

AÇÃo

Descriçáo

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sislema
Financeiro Nacional

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

Reservas

Reservas de Lucíos

(-) OutÍas Contas

(-) Outras Contas

(-) Lucros Acumulados

(-) C) Píeiuízos Acumulados

SaHo lnicial

R$ 9.257.74

RS 254.545,61

R§ 254.545.61

B$ 7.485.056,i8

R$ 210.000,00

RS 210.000,00

R$ 210.000,00

R$ 7.275.056.18

R$ 7.275.056,18

R$ 7.275.056,18

Rg (0.00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

Saldo Final

RS 9.257.74

RS 254.545,6r

RS 254.545.61

B$ Lr26.0r r.42

R$ 210.000,00

R$ 2í0.000.00

R$ 210.000.00

RS 7.9Í6.0i 1.42

R$ 7.916.011.42

R§ 7.916.0' r.42

R$ (0.00)

B$ (o.oo)

R$ (0,00)

Rg (0.00)

Nota

Este documento é parte integÍante de escrituraÇão cuja autênticaçào se co
49.E7 .97 .E,3.71 .94.29.C 1 .84.88.1 5.16.48.1 B.DC. BD.A4.2A.E7.CC-8. nos t

Este relatório Íoi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digital - S

Versáo 9.0.4 do Visualizador

pelo recibo de número
o DecÍeto na 8.683/201 6.
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituraçáo: O1lO1l2O21 a 3111212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a31de Dezembro de 2021

AUTUÂÇÃO
r,l" PRoC

Descrição

"' Ativo "'
Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas C,orrentes

Contas Poupanças

(.) Cheques a Compensar

(-) Cheques a Compensar

Aplicação de Liquidez lmediata

AplicaÇáo de Liquidez lmediata

Valoíes Mobiliários

Oepositos a Prazo Fixo

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Beceber

Crédilos

Cíéditos com TeíceiÍos

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

lmpostos e Contribuições a Recuperar

Outras

Desp€sas do Exercício Seouinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas
Físicas/Jurídacas

ASPEC - Asses, Processamento e
Contabil,dade

Despesas do Exercicio Seguinte

. ...,...r,,, §aldo lnicial .

R$ Í2.206.715,18

RS 6.696.364,55

B$ 3.507.624. r6

R$ 57.546.97

R$ 57.546,97

R$ 2.345.015,16

R$ 9.275.26

B$ 2.335.739,90

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 429.370,89

R$ 429.370,89

R$ 675.691,14

H$ 675.691,14

R$ 2.187.r 93,46

R$ 2.187.193,46

R$ 2.187.193,46

R$ 983.827.42

R$ 983.827,42

R$ 2.382.67

R$ 247.087,34

R$ 734.357.41

HS 0,00

R$ r7.7Í9,51

RS r7.719,51

BS r7.719.51

R$ 5.510.350,63

R$ 1.2r6.799,25

RS 1.216.799,25

RS 1.216.799.25

RS 0.00

Saldo Final

RS 12.709.669,18

R$ 6.984.95r,21

R$ 4.535.86r,63

RS 39.593,77

R$ 39.593,77

R$ 2.984.363,40

B$ 9.275,26

R$ 2.975.088,14

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 935.727,45

R$ 935.727,45

R$ 576.177.01

R$ 576.177.01

R$ 1.523.386,33

RS 1.523.386.33

R$ 1.523.386,33

R$ 907.983.74

RS 907.983.74

H$ 12.255,85

R$ 12.886,06

RS 882.841,83

RS 0,00

R$ 17.719,51

RS r7.719,51

RS 17.719,51

RS 5.724.717.97

R$ 1.216.799,25

R$ 1.216.799.25

R$ 1.216.799.25

R$ 0.00

Esle documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
49.87 .97 .B,3.71 .94.29.C1 .84.88.15.16.48.18.DC.8D.A4.2A.E7.CC-8. nos ler os do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sislema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador
í
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Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE TNFORMATTCA LTDA

Período da Escrituraçáo: 01l01l?O21 a 3M212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a31de Dezembro dê 2021

M PROC

AUTUÁ
Ç

DescÍição

Oespesas Antecipadas

lmobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produçáo e/ou
PrestaÇão de Servieos

(-) f) Depreciaçoes, Amortizações e Ouotas
de Exaustáo

(-) f) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestaçáo de Serviços

lntangível

Marcas e Patentes

MARCAS E PAÍENTES

Soltware ou Programas de Computador

SoÍtware ou Programas de Computadoí

"' Passivo "'
Passivo Circulante

Ob.igaçóes de Cudo Prazo

Fornecedores

Fomecedores Nacionais

Obrigações Írabalhistas. Previdenciárias e
Fiscais

Obíigações Ííabalhistas e Previdenciárias

Obrigaçôes Fiscais

Empréstimos e Financiamenios

Financiamentos a Curto Prazo - Sislema
Financeiro Nacional

(-) Adiantamento de Clientes

(-) Adiantamento de Cliantes Nacionais

Outras Contas

Outras ObngaçÔes

Prôvisõês

Provisôes de Natureza Trabalhista

Passivo não Circulante

ObrigaÇões de Longo Prazo

Obrigações Trabalhistas, Píevidenciárias e
Fiscâis

Nota Saldo lnicial

R$ 0,00

R$ 3.373.838.94

B$ 5.493.124.52

B$ 5.493.í24,52

H§ (2.119.285.58)

R$ (2.119.285,58)

RS 919.712.,14

R$23.A28,77

R$ 23.828,77

R§ 895.883,67

RS 895.883,67

R$ 12.206.7r5,18

RS 3.816.900,41

R$ 3.816.900.41

RS 166.49r.30

RS 166.491.30

R$ 2.044.007.70

R$ M2.842.21

RS 1.601.165,49

R$ 54.545,43

B$ 54.545,43

R$ (37s,00)

R$ (373.00)

R$ 8.421,73

R$ 8.421.73

R$ 1.543.807.25

R$ 1.5,+s.807,25

R$ 263.803,35

RS 263.803.35

R$ 9.257.74

Saldo Final

R$ 0,00

R$ s.588.206.28

R$ 5.735.442.68

RS 5.735.442,68

R$ (2.147.236,40)

B$ (2.147.236,40)

RS 919.712.,r4

R$ 23.828,77

RS 23.828.77

R$ 895.883.67

R$ 895.883,67

R$ 12.709.669.18

a$ 4.231 .271 ,41

R$ 4.231 .27 1 ,41

R$ 175.422,86

R$ 175.422.86

R$ 2.694.015,78

B$ 389.875.34

R$ 2.304.140.44

R$ 18'.818,10

R$ 181.818,r0

RS {0.00)

R$ (0,00)

R$ 32.196,73

R$ 32.196,73

H$ 1.147.817,94

R$ 1.147.817,94

R$ 72.727,51

R$ 72.727,51

RS (0.00)

Este documento é parte integrante dê escrituração cuja autênticação se comprova pelo recibo de número
49.E7.97.B3.71 .94.29.C1 .84.88.15.16.48.18.DC.8D.44.24.E7 .CC-9, nos termos do Decreto nq 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: ASP AUTOMACAO SEBVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da EscrituraÇáo. 0110112021 a3111212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a31 de Dezembro de 2021

N' PROC
Ft,

UTUA

lrc-

Descrição

Obrigações Fiscais

Empréslimos e Financaamentos

Financiamenlos a Longo Prazo - Sislema
Finânceiro Nacional

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Socaal

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Reservas

v Reservas

BeseNas de Lucros

(') Outras Coolas

( ) Outras Conlas

(-) Lucros Acumulados

( ) (-) Prejuizos Acumulados

Nota Saldo lnicial Saldo Final

R$ 9.257,74

RS 254.545.61

R$ 254.545,61

R$ 8.126.011,42

R$ 210.000,00

R$ 210.000,00

R$ 210.000,00

B$ 7.916.0r 1,42

RS 7.91ô.01 1,42

R$ 7.916.011,42

H$ (0,00)

B$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0.00)

R$ (o,oo)

R$ 72.727.51

R$ 72.727.51

R$ 8.40s.670.26

RS 210.000.00

R$ 210.000,00

B$ 2'r0.000.00

R$ 8.195.670.26

R$ 8.195.670,26

R$ 8.195.670.26

R$ (0.00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
49.E7.97.B3.71.94.29.C 1 .84.88.15.'16.48.1B.OC.BD.A4.2A.E7.CC-g, nos termos do Decreto nq 8.ô83/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escriluração Digital - Sped

Versáo 9.0.4 do Visualizador
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DEMoNSTRAÇÃo oe RESur-TADo Do exencícro

UTUAÇÃo
nr PROC

Dêscriçáo

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Seíviços

Vendas de Produtos

Vêndas de ServiÇos

(-) Deduções da Receita

(-) lmpostos FatuÍados

(-) rss

(, coFrNS

(_) Pts

V (-) Outras Deduçôes

C) Custo Meícad./SeÍv./Produtos Vendidos

t) Custo dos Seíviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Oespesas Administrativas

C) Oespesas com Vendas

(-) Despesas Tíibutádas

t) Resultado Financeiro

Beceitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outías Beceitas e Oulras Despesas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participaçôes de Empregados

t) Oulras Participâçóes

\r/ (-) Contíibuição Socialsobre Lucro Liquido

[) lmposto de Renda de Pessoa Juídica

Resultado Líquido do Exercicio

Nota Saldo anterior

R$ 6.488.133,03

R$ 6.488.133,03

R$ 0,00

R$ 6.488.133.03

R$ (561.154,85)

B$ (561.154,85)

R$ (324.367,20)

RS (194.619.99)

RS (42.167,66)

R$ {0,00)

R$ (2.745.75s,30)

R$ (2.745.753,30)

R$ (2.331.858,98)

R$ (1.407.442,69)

R$ (869.453,62)

R$ (6.499,44)

R$ (48.463,23)

R$ 15.498,93

R$ (63.962,16)

RS (1,13)

Rg (1 ,13)

R$ 0,00

RS (0,00)

RS (0.00)

R$ {76.442,83)

R$ (206.341,19)

R$ 566.580,75

Saldo atuãl

RS 5.724.494.02

R$ 5.724.494.02

R$ 0.00

R$ 5.724.494.02

BS (49s.168.85)

RS (495.168,85)

RS (286.224,83)

RS (171.734.82)

RS (37.209,20)

RS (0.00)

RS (2.649.8s8,ss)

R$ (2.649.858,95)

RS (2.322.362,54)

R§ \1.2O4.172.?2)

R$ (1.064.0r 1,82)

R$ (19.903,67)

B$ (34.274,33)

R$ 12.359.72

R$ (46.634,05)

R$ 0,00

RS (0.00)

R$ 0,00

RS (0,00)

RS (o,oo)

RS (23.139,33)

RS (58.275,92)

R$ 175.688.43

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digltal - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍC|O

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 0'l de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

AUTUAÇÂ o
tl. PROC

Descriçáo

Heceita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vêndas dê Produtos

Vendas de Serviços

(-) Oeduqôes da Receiia

C) lmpostos Faturados

(.) lss

(-) coFlNS

(-) Pts

V (") Outras Deduções

(, Custo Mercad./Serv./Produios Vondidos

f) Custo dos SeÍviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(') Despesas Administralivas

(, Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributáías

(-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Oespesas Financeiras

OutÍas Receitas e Outras Despesas

Panicipaçoes e Contribuições

t) Participações de Empregados

(-) Outras Paílicipações

(.)CSLL E IRPJ

\-/ (-) Contribuição Socialsobro Lucro Lhuido

(-) lmposto de Renda de Pessoa Juridica

Resultado Líquido do Exercicio

Nota SaHo anterior

R$ 5.724.494.02

R$ 5.724.494,02

R$ 0,00

R$ 5.724.494,02

R$ (495.168,85)

R§ (495.168,85)

RS (286.224.83)

R$ (171.734,82)

R$ (37.209,20)

R$ (0,00)

R$ (2.649.8s8,9s)

RS (2.649.858,9s)

RS (2.322.362,54)

R$ 11 .204.172,72],

R$ (1.064.01 1,82)

R$ (19.903,67)

R$ (34.274,33)

RS 12.359.72

R$ (46.634,05)

R$ 0,00

RS 0.00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (23.139,33)

R$ (58.275,92)

R$ 175.688,43

Saldo alual

R$ 6.987.652,58

R$ 6.987.652,58

RS 0.00

R$ 6.987.652,58

R$ (604.431,93)

R$ (604.431,93)

R$ (349.382.62)

RS (209.629.57)

R$ (45.419,74)

RS (0,00)

RS (2.706.648.76)

R$ (2.706.648.76)

R$ (2.327.302.25)

RS (1.2s4.722.08)

H$ (1.017.633,73)

R$ (12.768.23)

R$ (42.178,21)

B$ 13.449,14

RS (55.627,35)

R$ 0.00

R$ 0.00

RS (0.00)

B$ (o,oo)

R$ (452.751.68)

R$ (121.434,27)

RS (331.317.41)

R$ 896.517,96

Este documento é parte integrante de escÍituração cuja autenticação se comprova pelo

49.E7 .97.8,3.7-1.94.29.C1.84.88.15.16.48.1 B.DC.BD.A4.2A.E7.CC-8. nos terlos do De

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, l,
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DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Enlidadê ASP AUTOMACAO SERVICOS E PBODUTOS DE INFOR[/ATICA LTDA

Período da Escrituração: 01 101 12021 a 31 11212021

Número de Ordem do Livro: 93

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

CNPJ: 02.288.268/0001-04, AUTUAÇÃO
N' PROC

,. .01&

Servrooi

Descriçáo

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. l\rerc. e Serviços

Vêndas dê Produtos

Vendas de Serviços

C) Deduções da Receita

(-) lmpostos Faturados

(-) rss

t) coFrNS

(,) Prs

V C) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(, Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(, Despesas Administrativas

(, Despesas com Vendas

(-) Oespesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

Fleceilas FinanceiÍas

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Particapações e Contrjbuições

(-) PaÍticipaçóês de Empregados

C) Oukas Participaçóes

(-)csLL Ê |RPJ

\r/ (-) Conkibuiçáo Social sobre Lucro Líquido

(-) lmposto de Renda de Pessoa Juridica

Resultado Líquido do Exercicio

R$ 6.987.652,58

R$ 6.987.652,58

R$ 0,00

R$ 6.987.652,58

R$ (604.431,93)

R$ (604.431,93)

R$ (349.382,62)

R$ (209.629,57)

R$ (45.419,74)

Rg (0,00)

R$ (2.706.648.76)

R$ (2.706.648,76)

R$ (2.s27.302,25)

B$ (1.254.722,08)

RS (1.017.633,73)

R$ (12.768,23)

R$ 142.178,21)

R$ 13.449,14

R$ (55.627,35)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (452.75Í,68)

R$ (121.434,27)

R$ (3s1.317,41)

R$ 896.517,96

Saldo atual

R$ 7.075.660,26

R$ 7.075.660,26

R$ 0,00

R$ 7.075.660,26

R$ (612.044.96)

R$ (6r2.044,9ô)

R$ (353.783,36)

R$ (212.269,81)

R$ (45.991,79)

RS (0,00)

R$ (2.925.977,46)

R$ (2.925.977,46)

R$ (2.338.566,77)

R$ (1.304.690,28)

R$ (1.005.020,71)

B$ i0.15)

R$ (28.855,63)

R$ 21.656,82

R$ (50.512,45)

RS 0,00

R$ 0,00

H$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (401.684,17)

RS (107.916,40)

R$ .293.767 ,77)

Fl$ 797.386.90

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autênticação se comprova pelo recibo de número
49.E7 .97 .83.71 .94.29.C 1 .84.88.1 5.16.48.1 B. DC. BD.A4.2A.E7.CC-8, nos rer os do Decreto na 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escriluração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Enlidade; ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escnturação: 0110112021 a 31h212O21 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Lrvro: 93

Período Selecionado: 01 de outubro de 2021 a31de Dezembro de 202.1

DêscriÇáo

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas dê Produtos

Vendas de Serviços

(-) DeduQôes da Receita

C) lmpostos Faturados

(-) tss

(-) coFrNS

(.) Prs

V C) Oukas Deduções

( ) Custo l\rercad./SeN./Produtos Vendidos

(-) Cuslo dos Setuiços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(') Despesas Administrativas

C) Despesas com Vendas

(-) DespesasTributárias

(, Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Beceitas e Outras Despesas

Outras Fleceiiâs

Padicipações e Contribuiçóes

C) Participações de Empregados

(-) Outras Participaçôes

\-, (, CSLL E IBPJ

C) Conkibuição Social sobre Lucro Líquido

( ) lmposto de Renda de Pessoa Juridica

Resultado Líquido do Exercicio

Saldo âÊiêÍioÍ

R$ 7.075.660.26

R$ 7.075.660,26

R$ 0,00

R$ 7.075.660,26

R$ (612.044,9ô)

R$ (612.044,96)

R$ (353.783,36)

R$ (212.269.81)

R$ (45.991,79)

R$ (0,00)

R$ (2.925.977,46)

R$ (2.92s.977,46)

R$ (2.338.566.77)

R$ (1.304.690,28)

R$ (1 .005.020,71)

R$ (0,15)

BS (28.855,63)

R$ 21.656,82

R$ (50.s12,45)

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (401.684,17)

R$ (107.916,40)

R$ (293.767,77)

R$ 797.386,90

Saldo aluãl

R$ 7.526.474,61

a$ 7.526.474.61

R$ 0,00

R$ 7.526 474,61

R$ (65r.040,41)

R$ (651 .040,41)

R$ (376.324.0S)

RS (225.794,23)

R$ (48.922.0e)

R$ (0.00)

R$ (3.321.269.40)

R$ (3.321.269.40)

R$ (2.341.130.24)

R$ (1.250.668.02)

R$ (1.070.811.48)

R$ (0,37)

R$ (19.650,37)

R$ 35.221,62

R$ (54.871.99)

R$ 27.000,00

R$ 27.000,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (415.61 1.75)

R$ (1 1 1.603,1 r )

R$ (304.008,64)

R$ 824.422,81

AUTUAÇÃ

,-=i_rr-t et)
N'PROC

o

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
49.E7 .97 .83.71 .94.29.C1 .84.88.15.1 6.48.1 B.DC.BD.A4.2A.E7.CC-8. nos t os do Decreto nq 8.683/2016
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RêsNOTAS EXPLICATIVAS AS
DEMONSTRACOES CONTABEIS EM 31
DE DEZEMBRO DE 2A21
ASP - AUTOMAçÃO, SERVrçOS E PRODUTOS DE TNFORMÁT|CA LTDA

NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL

A ASP - Automaçao, Servicos e Produtos de lnÍormatica Ltda e uma
sociedade empresaria limitada, com Íins economicos e com sede e Íoro
na cidade de Fortaleza / CE, e prazo de duração indeterminado. Constitui
objeto social da ASP a atividade de prestacao de servicos de
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizaveis, com inicio dê atividades erÂ 'l8l12r1997 e sua regencia se
dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nr 10.406i2002.

A empresa ASP - Automacao, Servicos e PÍodutos de lnlormatica Ltda
possui os seguintes registros e inscricoes:

- Seu contrato social, Íoi registrado na JUCEC CE e tem como NIRE:
23200759476

- Cadastrada no CNPJ sob nr: 02.288.268/0001-04

-Cadastro Municipal de Fortaleza, CPBS sob nr: 140.931-0

NOTA 2 - FORMALIDADE DE ESCRITURACAO CONTABIL

A empresa ASP Automacao, Servicos e Produlos de lnÍormatica Llda mantem
um sistema de escÍituracao uniÍorme dos seus atos e Íatos administrativos, poÍ
meio processo eletronico. Os registÍos conlabeis conlem o numero de
identiÍicacao dos lancamênlos r€lacionados ao Íespectivo documenlo de origem
exlerna ou interna, ou, na sua Íalta, em elementos quê comprovêm ou
evidenciem fatos ê a pratica de atos administrativos. Às demonstracoes
Contabêis loram elaboradas de acordo com as praticas contabêis geralmente
aceitas e adoladas no Brasil tomando-s€ como base a Lei ns 11.638/07 altêrada
pela lei 11.941/2009 serão transmitidas na EscrituÍacao Contabil Digiral.

Foi obedecido tambem o Pronunciamento Tecnico PME - Contabilidade para
Pequenas e Medias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comite de
PÍonunciamentos Contabeis - CPC ê pêlo Conselho Federal de Contabilidade -
CFC, Resolucoes CFC n': 750/1993, 1.255/2009, 1.282lT10 e 1.41812012.

,l/v./t " ffi rüNí\lV



AUIUAÇÃo
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A empresa ASP no ano de 2021 esteve enquadrada no regime tributario
Lucro Real e seus lancamentos contabeis Íoram registrados pelo regime
de competencia.

NOTA 3 - PRINCIPA]S PRATICAS CONTABEIS

O exercicio social abra nge os dados e documentos Íornecidos no periodo
de 01 de jâneiro a 31 de dezembro do ano de 2021.

A moeda Íuncional da emprêsaeoReal(R$).

Receitas: sao apuradas por meio de notas liscais de servico emitidas no
período de 01/01/2021 a 3"t11212021.

Custos e Despesas: tem como base as notas tiscais , recabos e guias de
pagamenlo (DARFS, GPS, DAS), em conlormidade com as exigencias
Íisco legais.

Direitos e obriqacoes: Os direitos e obrigacoes da empresa estao de
acordo com seus eÍetivos valores reais.

Estimativâs contabeis: A mensuracao das provisoes segue o criterio de
estimativas dos alivos e o dos passivos a possibilidade de execucao de
demandas iudiciais.

Apuracao do resultado: o resultado de receitas , custos e despesas e
apurado de acordo com o Reoime Contabil de Competencia, preceituado
no art. 9e da resolucao CFC ne 750, de 29 de dezembro de 1993, que
dispoe sobre os Principios Fundamentais de Contabilidade - (PFC).

No gÍáÍico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que
compõe a apuração de resultados, divido 4 trimestres.

E apresenlado na coluna "soma' os valores totais apuÍados no ano em curso.

CUSTO DESPESAS RESULTADORECEITA

,17225. 9. 532 ES 2.649.8s8,95 ,542. 2 232 36 R$ 175.688,4319 TRIMESTRE

,653836 220 R$ 2.706.648,76 H$ 2.327.302,2 t R$ 896.517,962' TRIMESTRE

R$ 2.925.977,46 R$ 2.338.s66,77
R$ 797.386,90

3' TRIMESTRE R$ 6.463.615,30

4' TBIMESTRE 8$ 6.875.434,20 R$ 3.321.269,4( R$ 2.341.130,2, , R$ q24.422,81

N
C{tlt/'
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Observa-se do 2 trimêstre em relação ao 1 trimestre têmos que:

A) Crescimento das receitas a razao de 22,06a/o;

B) A despesa tem um acrescimo de 0,21ol";

C) Um aumento dos custos de 2,14/o;

D) Um aumento nos lucÍos de 410,28olo.

Observa-se do 3 trimestre em Íelação ao 2 trimêstre temos que:

A) Cíescimento das rcceitas a tazao de 12,59o/";

B) A despesa tem um acÍescimo de 0,48o/";

C) Um aumento dos custos de 8,10olo;

D) Uma perda nos lucros de 11,060/o.

Observa-se do 4 trimestre em relação ao 3 trimestre têmos que:

A) Crescimento das receitas aíazzo de 6,37%;

B) A despesa tem um acrescimo de 0,1í%;

C) Um aumento dos custos de 13,51"/o;

D) Um aumento nos lucros de 3,397o.

ATIVOS

Caixa e equiva lêntes de caixa

Apresentacao DemonstÍacoes Contabeis, os valores contabilizados neste
subgrupo representam moeda em caixa e depositos a vista em conta
bancaria, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas
de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou ale 90 (noventa) dias
e que eslao sujeitos a insigniÍicante risco de mudanca de valor.

Sua evolucao nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre Íoi
de 61,47"/".

N

Representa 35,69% do ativo.,,

r$ll'
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CAIXA BANCOS APLICACAO VALORES
MOBILIARIOS

19 TRIMESTRE R$ 70.244,53 R$ 1.435.763,49 R$ 706.085,33 R$ 597.048,s9
2S TRIMESTRE R$ 73.851,00 R$ í.912.806,37 R$ 543.863,82 R$ 690.048,59
39 TRIMESTRE R$ 57.s46,97 R$ 429.370,89 R$ 675.691,14
4P TRIMESTRE B$ 39.593,r/ R$ 2.984.363,40 R$ 935.727,45 R$ 576.177,01

Aplicacoes Financeiras

Estao registrados ao cuslo de aplicacao, acrescidos dos rendimentos
pÍoporcionais ate a data do balanco;

As aplicacoes Íinanceiras existentes, eslao demonstradas pelo valor das
aplicacoes acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados ate
a data do Balanco, com base no regime de competencia,

Clientes

A caneira de clientes da empresa e constítuida de orgaos publicos
municipais e empresas privadas, houve um crescimento signiÍicativo na
Conta Duplicatas a Receber durante o exercicio.

Os valores a receber sao provenientes das vendas de serviços e estao
registrados no atlvo circulante.

Creditos com Terceiros

Os creditos de terceiros são compostos por adiantamento de Íornecedores,
Creditos de Íuncionarios e Impostos ê Contribuicoes a recuperar! iniciando o
saldo das contas no valor de R$ 403.540,97 e linalizando o exêrcicio com o
saldo no valor dê R$ 907.983,74, um crescimenla de 125,20o/". A conta com
maior relevancia e lmposto e Contribuicoes a recuperar devido ao credito
pelo pagamento de IRPJ e CSLL nao utilizados devido as deducoes da base
de calculo dos reÍeridos imposto por conta da utilizacao do lncentivo Fiscal
da Lei do Bem - Lei 11.196/2005.

Representa 7,14olo dos Ativos

ú

R$ 2.345.015,í6

\ s
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Alivo nao circulante

Realizavel a Lonqo Prazo - Crédito com Dessoas liqadas Fisica/Juridica

O grupo ASPEC e ÍoÍmado pela empresa ASP Automacao, Servicos e Produlos
de lnformatica Ltda, iá qualiÍicada, e pela empresa ASPEC Assessoria.
Processamento e Contabilidadê Ltda, CNPJ 41.411.729/0001-38, esta ultima era a
principal empresa do gÍupo e Íesponsavel pela admissao de todos os custos e
empÍegados e bens moveis e imoveis, êm 2010 houve uma inversao de a

empresa ASP se tornou â principal ê todos custos Íoram assumidos
Íinanceiramente, havendo necessidade dê lranslerencia êntre as empresas e

com a paralisacao total das atividades da empresa ASPEC, todos os custos
Íoram assumidos pela ASP, Íinalizando com o saldo a Íavor da ASP no valor de
R$ 1.216.799,25, com pretensao de transÍerir todo o imobilizado existente da
ASPEC para empresa ASP quê atualmente e quem utiliza todos os bens.

Representa 9,57"/o dos Ativos

lnvestimentos em emp colioadas e controladas

A empresa nao participa do capital social de outras sociedades.

lmobilizados

Os ativos imobilizados sao registrados pelo custo de aquisieao ou
construcao, deduzido da depreciacao calculada pelo meiodo linear com base
nas taxas mencionâdas na lN SRF n0 162/1998 e leva em consideracao a vida
util e utilizacao dos bens (Resolucao CFC nc 1777lgg (NBC-TG 27). Outros
gastos sao capitalizados apenas quando ha um aumento nos beneÍicios
economicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto e
reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

A empresa leve um saldo inicial do exercicio de R$ 3.182.235,18 e
linalizou com o saldo de R$ 3.588,206,28, um crescimento 12,76§/".

Representa 28,23o/" dos Ativos

ffi
\

Aiuste de avaliacao patrimonial

A emprêsa nunca eÍetuou aiuste de avaliacao palrlmonial,

$r^
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PASSIVOS

Fornecedores

A empresa conta com um passivo, relacionado a Fornecedores, iniciando
o exercicio com o saldo de R$ 107.622,03 e encerrou com o saldo de B$
175.422,86, um crescimento dê 63%,

Representa 1,38% dos passivos

Emorestimos e linanciamentos

A empresa conta com um passivo, relacionado a empÍestimos e
Íinanciamentos, no valor de R$ 181.818,10, iunto a instiluicao linanceira
nacional - Banco do Brasil.

Valor pago: R$ 218.'181,72

Represênta 1 ,437o dos passivos.

Obriqacoes liscais

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigacoes Íiscais e
trabalhista, no valor de R$ 2.694.015,78

A empresa esta inscrita nos seguintes parcelamentos:

Federais:

Processo 10.380.401.848/2018-16 - realizado em 03/2018 em 60 meses
reÍerente ao ano calendario 2O17:.

|RPJ - R$ 260.517,40

csLL - R$ 148.591 ,54

Valor total: R$ 409.108,94

Valor la pago: R$ 313.638,58

#
f
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Processo'10.380.402.51312020-30 - reallzado em 06/2020 em 60 mêses
reÍerente aos anos calendarios 2015 e 2016:

|RPJ - R$ 20.653,20

csLL - R$ 55.045,20

Valor total: R$ 75.698,i10

Valor la pago: R$ 23.971 ,16

Previdenciarias:

Processo n 623859734 - realizado em 0?2018 em 60 meses ÍeÍerente as
GPS dos meses 10,11,12 e '1312017

Valor total: R$ 581.199,34

Valor ia pago: B$ 455.272,55

RepÍesenla 13,32/" dos passivos.

RESPONSABILIDADES E CONTINGENCIAS

Nao ha passivo contingente registrado contabilmentê, tendo em vista que os
administradorês da empresa, escudados em opiniao de sêus consultores e
advogados, nao apontam contingencias de quaisquer naturezas.

CAPITAL SOCIAL

O capital social e de R$ 210.000,ü), dividido em 210.000 quotas de R$
'1,00, totalmente integÍalizado! apresentando a seguinte composicao:

Socio LUCIANO PEIXOTO GUEDES - 66,67"/o = H$ 140.007,00

SOCiO ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES - 33,33O/O = R$

69;993,00 Soma: - 100o/o = R$ 2't0.000,00

O valor relerente ao capital social esta conÍormê registrado na Junta
Comercial do Estado do Ceara onde Íoi rêgistrado a empresa,

#

NtIt^
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BALANCO PATBIMONIAL

O graÍico apÍesenta os valores dos grupos constantes no balanco
patrimonial referente ao ano de 2021.

Ativos e Passivos: RS 12.709.669,18

Capital Social: R$ 210.000,00

Lucros Acumulados: E$ 2,694.016,'10

A rentabilidade sobre o capital social Íoi de R$ 2.484.016,10 (1.182,86%).

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistencia de Íatos ocorrldos
subsêquentemente a data de encerramento do exercicio que venham a ter
eÍeito relevante sobre a situacao pâtrimonial ou Íinanceira da empresa ou
que possam provocar eÍeitos sobre seus resultados luturos.

Fortaleza, CE, 31 de dezembro de2O2l

N
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Período da Escrituração. 0110112021 a3111212021 CNPJ: 02.288.268/0001-04

Número de Ordem do Livro: 93

PerÍodo Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a31 de Dezembro de 202't

ASP AUTOMACAO SEBVICOS E PRODUTOS DE INFORIVATICA LTDA

NIRE 23200759476

CNPJ 02.288.268/0001 -04

Número de Ordem 93

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

l' +ureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamenlo do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 3t/122021

Livro Diário

Fona eza

16t12i1992

143357

ASP AUTOI\,{ACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORI\,4ATICA LÍDA

Livro Diário

93

143357

01i01t2021

31112t2021

Nome Empresarial

\/ureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de lérmino

PROC

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
49.E7 .97.B,3.71.94.29.C1 .84.88.15.16.48.18.DC.8D.A4.24.E7.CC-8, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatóÍio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador

ú
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TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial
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nalise elos lndices do Balanco Pá9.: 1 de 1I

Lrcenciâdo para: 
IASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA BOI\,4ANA

SP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04 Fonês contabil 6.188.1m

ome ressão
Rêsullado

de Endivrdamenlo (c201+c203)/cl )'100
l\ 4.231.27 1.4 1 + 7 2.7 27,51 y 1 2. 709.669, 1 8 ]' 1 00 33,86

Esle indice indica a dependencia de recursos de terceiros (Passivo Exigivel) no Íinanciamento do Ativo

ez Coríênte 1011c2O1

6.984.951 ,21 t 4.231.271,41 165

Ouanlo a êmprêsa possui dê Alivo Circulantê pâra cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Ouanto maaor,

melhoí

rdez Geral c101 +c1 0700)/(c201 +c203)

6 984 951 .21 + 1.216.799,25 )/l4.231.271,41 + 72 727.51 |

seusndice de I idêz Geral mede a

, utilzando. ra lanto. seus Alivos Crrculanles e Rêâlizavel a
da

Prazo. Ouanto maioí melhor
issos a Curlo e

1 ,91

lvencra Geral 1/(c201+c20301)

12.709.669,18 ( 4.231 .27'1,41 + 72.727,51 |

O indice de Solvencia Geral expressa o grarJ de garantia que a empíesa dispoe êm Ativos (totaE), para
pagamenlo do total dê suas dividas. Envolve alem dos rêcursos liquidos, tambem os permanentes

@
Anot 1212021

LC

LG

G

ll14l:25q]a a1ena,22 de júnho de 2022 &
e)'l'

FE
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PoDER .tuotctÂnto

COMARCA DE FORTALEZA

rr---[-

ceRrtoÃo oe reuÊNcn, REcUpERAçÃo JUDtctAL ou EXTRAJUDIcIAL (LEl 8.666/93)
(PESSoA JURlDrca / i" cRAU / cÍvEL)

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA

Terça-feira, 28 de Fevereiro de2023 àsO7:21:47

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo

interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
.- JUDICIAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resoluçáo 13t2019, do Órgão Especial do Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará.

M

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR' em
NOMC dC ASP.AUTOMAÇÃO, SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - DEMAIS.
CNPJ n' 02.288.26810001 -04.

'\$n
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(l ' l-rabathãn<lo I'dt^ loí,ar!

a s

lr,t5l

Campestrê do ranhão ,em22 e vemb de 2016

ATESTAMOS para os devrdos fins de prova, que a Empresa ASP -
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na Íua Lauro Maia,
n' 1120, bairro de Fátima, na cidade de Forlaleza, êstado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob

o N." 02.288.268/000'1-04. prestou serviços de licenciamento de sistemas de gestão
govêrnamental, compreendendo os módulos: contabilidade pública, tesouraria, PPA.

órçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamentê os serviÇos

de suporte e manutençáo dos softwarês locados à Prefeitura Municipal de Campest[e do

Maranhâo (MA), no período de 0110312014 à 2211112016, comprovando de forma exemplar a

sua qualificação tecnica e notória especializaçáo na sua atividade precipua.

Atestamos ainda que náo houve interrupçáo no sistema a partir do momento
em que foi instalado no Municlpio, e quê os compromissos assumidos Íoram cumpridos sem

restriçóes, náo constando em nossos registros, até a presente data, fato que desabone
comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsâbilidade com as obrigaçÔes

assumrdas.

CART R,O (CA
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PREGAO PRESENCIAL N' OO2/2023

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7" XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n' 002/2023-CPL

A empresa,fsp Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda, CNP.I n'
02.288.268/0001:5* representada pelo(a) Sr(a) Rubens Jofre Banos Martins. R.G. n"

12033829921GEJUSPC e do CPF n" 007.270.233-81, DECLARA. para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/1993, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze)

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal.

São Luís,MA. 06 de marco de 2023

nüXl'$^ &\i\o,tí-
Asp Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda

Rubens Jofre Barros Martins

cPF - 007.270.233-81

ASP - Automação Serviços
Av. dos Holândeses, S/N,Iorre 2, Sala 507, Lagoa Corporate &

M
onta da Areia - CEP 6i t]7?'14ô

CNPJ n" 02.288.268/0001-04 Fone: (98) 3042-1075 lSater aspe. csr|l ill

p§I
B
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utos dê lnÍornr;ilirr t- iil.rp
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PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2023

ANEXO V

Prcgâo Presencial n" 002/2023-CPL

A empresa Asp Automação. Serviços e Produlgs de Infomrática l.tda.

signatária. inscrita no CNPJ sob o n." 02.288.268/0001-5J< sediada na Rua Lauro

Maia. I 120, Fátima, Fortaleza/CE. Cep 65.055-210, por seu representante legal.

declara sob as penas da Lei, nos temos do artigo 32 § 2.', da Lei Federal n'8'666/93.

que até a pÍesente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregãcr

Presencial n" 00212023 CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de falência

ou concordata.

Declara. outrossim, coúecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus

tcl.lll()s.

São uís/MA, 06d de 2023

Asp Auto ão. Serviços e Produtos de Informática l-tda

Rubens Jofre Barros Martins
cPF 007.270.233-81

AUruA
iJ'PROC

utos dê lnfoÍmiil ií-: i !-,.Í..IiASP - ÂutomaÇào Serviços
onta da /dreia - CEP 65.077-3ilAv. dos Holandeses, SIN, To.re 2, Sala 507, Lâgoa Corporate &

CNPJ n' 02.2E6.268í0001-M I oe: {96} 3042-1075 lSúe'aspêc ccrn.hr

EtrP

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO



PRF,GAO PRESENCIAI, N' OO2l2023

ANEXO XI

llmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prelêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Licitaçào: PREGÀO PRESENCIAL N' 002/2023

Prezado senhor.

Asp Automação, Serviços e Produtos de lnformática Ltda, CNPJ n" 02.288.268i0001 -

0.1. sediada em Rua Lauro Maia. 1120, Fátima. Fortaleza/CE, Cep - 65.055-210. por

intcrmédio de seu representante legal Sr(a) Rubens Jofre Barros Martins, portador(a)

da cédula de identidade n'I2033829921GEJUSPC e do CPF n" 007.270.231-81

declara sob as penâs da lei. que inexiste qualquer fato, seja suspensão ttu

inidoneidade. que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por

administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal. Estaduais ou

Municipais). Outrossim. declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo. a ocorrência dc

qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de pa(icipar de licitações e/ou

de ser contratada por administração pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal. sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei no 8.666193 e alterações, bem como demais normas pertinentes à

espécie".

São Luís/MA, 06 de março de 2023

ÚNr\* ,u\.ffi..
Asp Automdçào. Serviços e Produtos de Informática Ltda

Rubens Jofre Barros Martins

cPF - 007.270.233-81

{

ASP - Âutomação Serviços
Av. dos Holandeses, S/N, Tone 2, Sala 507, Lãgoâ Corporate &

e f()
ces

ddtos de lnÍorÍnatiÇa | Í i
- Pànta da Areia - cEP G5.077-l

l§r-
AUTUAÇÃo

CNPJ n" 02.288.268/000í -04 I one: í98) 3042-1075 lSite: espec.colr.l,'

nm
N'PROC



-

ESTADO DO
PREFEI'IURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo &rtônio dos

t.

PROC

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N". OO2/2023

DATA: 06/03/2023, às 09h00min.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS púua eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de infomrática (contemplando

sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no

município de santo Antônio dos Lopes/MA, conforme descrito no Edital e seus Anexos, nas

especiÍicações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência

ÁTA DOS TKABALHOS DÁ SESSÃO PUBLICA PÁRÀ RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS

PROPOSTÁS E DOS DOCTJMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NÁ LICITAÇÃO NÁ

MODALIDADE PREGÃO "PRESENCIAL" N" OO2/2023,

I.ABERTURA DA SESSÂO. As 09h00min (nove horas) do dia 06 (seis) de março de 2023 (dois

mil e vinte e três), na sede da Comissão Permanente de Licitação-CPl da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos LopesÀ4A, situada à Praça Abraão Ferreira, sa,l, Baino centro, santo Antônio

dos Lopes - MA, CEP 65.730-000, reuniram-se o sr. Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro municipal,

Sra. Van Clay Lima Mendes, membro da equipe de apoio ao pregoeiro, designado através da portaria

r.f. 13912023-GP/SAL, constante nos autos deste processo, para realizarem os procedimentos

inerentes à sessão pública da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial n".00212023,

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando

sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no

município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme descrito no Edital e seus Anexos. O Pregoeiro

esclareceu aos presentes que o aviso de licitação foi afixado no quadro de avisos, localizado no prédio

da Prefeitura Municipal, no sítio oficial do poder executivo (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br),

publicado no Diário Oficial eletrônico do Município - e-DOM, Jomal de Grande Circulação, e site

do órgão, disponibilizando o edital para downloading (baixa), sendo devidamente publicados em

conÍbrmidade com a legislação vigente, consoante documentos comprobatórios constantes dos autos'

Na presente sessão compareceu apenas a seguinte empresa: ASP - AUTOMAÇÀO, SERVIÇOS E

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 02.288.268/0001-04. o
Pregoeiro esclareceu aos presentes a funcionalidade do Pregão e os aspectos legais.Il.

CREDENCIAMENTO. Em seguida, o pregoeiro solicitou a empresa licitante a entrega dos

documentos exigidos para o credenciamento e representação em atendimento ao item 3 do edital. o

Envelope 0l - "Proposta de Preços" contendo a proposta de preços e o Envelope 02 - "Habilitação"

P

§§

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
a1dt,

/

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2O23OI-OOOI
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

/

Santo Antônio do5

contendo a documentação para habilitação. Após análise pelo pregoeiro auxiliado pela equipe

apoio dos documentos apresentados para credenciamento e representação, os mesmos foram juntados

ao processo administrativo pertinente, deliberando-se pelo credenciamento do representante da

EMPTCSA IiCitANtE: ASP _ AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'. 02.288.268/0001-04, representada pelo Sr. Rubens Jôfre Baros Martins,

CPF 007.270.233-81. Na oportunidade o Pregoeiro informou ao licitante presente que todos os

documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e

não serão devolvidos à empresa licitante. O pregoeiro convidou o licitante presente para que

rubricasse os documentos de credenciamento, os documentos pertinentes ao credenciamento foram

devidamente rubricados pelo Pregoeiro, Membro da Equipe de Apoio e Licitante Presente. Em

seguida, o pregoeiro solicitou ao(s) membro(s) da equipe de apoio e ao representante da empresa

licitante que rubricasse os fechos do envelope 0l - "Proposta de Preços" e 02 - "Habititação" e que

r-, conferisse sua inviolabilidade. Fato esse devidamente comprovado.Ill. EXAME DE

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. Dando prosseguimento à sessão, o

pregoeiro passou a abeÍura dos envelopes 01 - "Proposta de Preços", contendo a proposta de preços,

colocando à disposição dos presentes para análise, determinando que o representante da empresa

licitante e o(s) membro(s) da equipe de apoio rubricassem a propostas de preços apresentada, o que

foi feito. O pregoeiro leu em voz alta o valor apresentado na proposta de preços inicial da empresa

ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, que apresentou

proposta, no valor total de R$ 40.043,88 (quarenta mil, quarenta e três reais e oitenta e oito centavos).

IV. ACEITABILIDADE DA (S) PROPOSTA (S) e FASE DE LANCES. A proposta do licitante

presente loi devidamente analisada pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, e confrontada com as

exigências previstas no Edital. Após análises técnicas (especificações técnicas constantes no termo

de referência), foi constatado que a proposta da empresa participante atendeu aos requisitos exigidos

no edital, tendo sido declarada classificada pelo pregoeiro para a fase de lances. No entanto, a fase de

lances não foi realizada, pelo fato de apenas uma empresa ter se feito presente nesta licitação. Por

este motivo, a única empresa participante fbi declarada provisoriamente classificada, por ter cumprido

- as exigências desta etapa. v. APLICAÇÃo DA LC 123/06ME/EPP E EQUIPARADAS. Foi

constatado que a empresa presente não se enquadra na condição de pequeno empresario, todavia, por

ocasião de apenas ela ter se feito presente, foi dada continuidade do certame. VII. FASE DE

NEGOCIAÇÃO. Em seguida, o pregoeiro convidou o representante da empresa licitante para que

o valor do item licitado fosse negociado. Após a fase de negociação com o pregoeiro, os valores finais

resultaram em: Ilem - 01 : R$ L900,00 e Item - 02 R$ 1.300,00, valores unitários. VIII. FASE DE

HABILITAÇÃO. Ato contínuo foi aberto o Envelope n". 02 "DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO" da empresa classificada participante do certame. Os documentos de habilitação

apresentados foram rubricados pelo Pregoeiro, membro da equipe de apoio e licitante presente. Após

análise dos documentos de habilitação. foi constatado que a empresa ASP - AUTOMAÇÃO,

SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, iNSCTiIA NO CNP.I SOb O N".

02.288.268/0001-04, apresentou os documentos de habititação em conibrmidade com as exigências

do edital do presenre certame. IX. DECLARAÇÃO DO (S) VENCEDOR (ES). Em ato contínlro, a

empresa, ASp - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página
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PRf,FtrITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000r-10
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Santo Antônio do'

no CNPJ sob o no. 02.28 8.268/0001-04, foi declarada vencedora do certame pelo pregoeiro. por

FUNÇAO NOME ASSINATURÁ

Presoeiro HERNANE LOPES ALENCAR

Equipe de apoio VAN CLAY LIMA MENDES r r
PARTICIPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

ASP _ AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE ÍNFORMÁTICA LTDA
CNPJ N". 02.288.268/000 1 -04
Representânte: Rubens Jôfre Barros Martins
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Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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cumprido as exigências de habilitação e qualificação constantes do Edital. X. FASE RECURSAL

GAZÔES E CONTRARRAZÕES), Na sequencia, foi facultada a oporrunidade para que o

participante manifestasse intenção de recorrer, caso houvesse interesse. No entanto, o representante

da empresa informou que não possui interesse. XI. ADJUDICAÇÃO. O Pregoeiro ADJUDICOU,
porranto, o objero do referido certame à empÍesa ASP - AUTOMAÇÃO, SfnVtçOS E PRODUTOS
DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 02.288.268/0001-04, no valor total de R$

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). XII. DA HOMOLOGAÇÃO. O pregoeiro

comunicou aos presentes que em atendimento aos dispositivos editalílicios (item l0 do edital do

certame), após adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor, deverá ser encaminhado

o resultado do certame para a apreciação da autoridade superior para decidir pela homologação do

citado resultado da presente licitação bem com a determinação para a elaboração do contrato,

r- conforme modelo disposto no instrumento convocatório. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro

encerrou a sessão às 10h35min (dez horas e trinta e cinco minutos) do dia 0610312023, da qual se

lavrou a presente Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Membro da Equipe de Apoio e Licitante
presente.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

4^,.^,^,, Lr' tlr' 'n
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Santo Antônlo dos

ESTADO DOMARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTONIO

Relatório Fotográfico da Sessão Pública

PREGÃO N'002/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da

administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes/1vÍA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Abertura: 0610312023 às t horas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.
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Praça Abrúo Fereira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI\T
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo tutônio dos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' ()02/2023

Informa-se ainda que por força e disposições dos artigos 11 e l3 do Decreto Municipal
n.' 047 /2018, os autos do processo licitatório em referência serão encamiúados por este

pregoeiro, com o breve Relatório dos atos e fatos administrativos pertinentes, devidamente
instruidos para a autoridade autorizadora do procedimento licitatório, com a competente

proposta de homologação do certame. Depois de constatada a regularidade dos atos

procedimentais, poderá a autoridade competente homologar o procedimento, tendo também,

conforme a lei, o direito de revogar ou anular a licitação, consideradas todas as disposições

legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.

O Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maraúão, Sr. Hemane Lopes Alencar, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
através da PORTARIA n" 139/2023-GPSAL, observadas as disposições da Lei Federal n"
10.520, de l7 de jutho de 2002 e subsidiariamente da Lei Federal n". 8.666/93, e considerando
o inteiro teor dos autos do Processo Administrativo N". 202301-0001, que deu origem à
licitação na modalidade Pregão Presenci al n".00212023, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de
licença de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão

pública de contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos, considerando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório
acima identificado, adjudica o objeto supra à seguinte empresa: ASP AUTOMACAO
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'.
02.288.268/0001-04, no valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil, e quatrocentos reais).

Conforme indicado na ata da sessão pública realizada neste dia 06 de março de 2023.

VALOR TOTAL ADruDICADO: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil, e quatrocentos reais).

il,,n' ^' , l,^r, Cl,'^,.,^
HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
P ort. n" 139 I 2023 -GPSAL
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

Santo Antônio dos
(:,

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL N". OO2l2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 202301-OOOl

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado da
licitação em epígrafe, que tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de licença de uso e manutenção de sistema de
informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de
interesse da administração pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
descrito no Edital e seus anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no
termo de referência, cujo objeto foi adjudicado à empresa: ASP - AUTOMAÇÀO.
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNpJ sob o n".
02.288.268/0001-04, no valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quarrocenros reais).

HERNANE LOPE ALENCAR
Pregoeiro Municipal

P ort. n" 139 12023-GPSAL

Praça Abraão Ferreha, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

br--.

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 de março de 2023.
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Saneamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A.O

cor'IIRATO N.q 20220334
ContTatadal FUTURA INFoRMÁTICA CoMERCIo E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nq
10.966.249/0001-00. Contratante: Município de Santo
Antônio dos Lopes, CNPJ n.q 06.172.72010001.10
atrâvés da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento. Licitação: Pregão Eletrônico 01812021.
Objeto do Termo Aditivo: acréscimo de
aproximadamente de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato ff 20220334.
Portanto, passa o referido contrato, a partir da
presente data, a possuir um saldo contratual no valor
de R$ 17.266,83 (dezessete mil e duzentos e sessenta
e seis reais e oitenta e três centavos). Data da
Assinaturai 10 de fevereiro de 2023.

Código idenllÍicadorl
82ede0c8dtê67ofl 8d84360c8453b6226€833a1 e39S3b€99f8cds96s4sd30badd7
342e654e87ed74326ceãbd3bf6ecec7957a654deoda2bàegde0027accdodc3

Comissão Permanente de Licitaçáo

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÀO
DO PREGÃO PRESENCIAL NE. OO2I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq. 202301.OOO1
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da Iicitação em
epígrafe, que tem por objeto o registro de preços
para eventual contratação de pessoa(s) juridica(s)
para prestação de serviços de licença de uso e

manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de
contabilidade e transparência) de interesse da
administração pública no município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme descrito no Edital e seus
anexos, nas especificações, quantidades e condiçôes
contidas no termo de referência, cujo objeto foi
adjudicado à empresa: ASP - AUTOMAÇÀO,
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nc.02.288.268/0001-04, no
valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e

quatrocentos reais).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n' 139/2023-GPSAL

St*ffi§aqudniêrputrtl$húse, p da s
arribuiçôes que lhe conTere a Lei Orgánica do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA e
considerando os dispositivos da Lei Federal n.q
8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei
Municipal Nc 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.o 030/2017.
RESOLVE

Art. 1e. Designar Francisco Macedo Vasconcelos
Junior, portador(a) de RG 0354125920081 SESP/MA
e CPF 056.073.433-67, para exercer a funçáo de
Fiscal do Contrato Administrativo de n.q 20230307,
referente ao Processo Administrativo n.q
042301-0001, tem por objeto o fornecimento de
combustíveis, de interesse da Secretaria Municipal de
Asslstência Social Juventude e Trabalho.
fut. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 01 de março de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
':efeito Municipal

AUIUA
ocI ri J3t

Códiqo identrficador:
82ed€0c8dfe670r8d8a360c8453b6226€833a1 e3993b099Ílcd596545d3obadd7
342€ti54e87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957a654de0da2bse9de0027accd0dc3

Código identihcador:
82ede0c8dre67ofl 8d8ã360c8453b6226e83341e3993beg9mcd596545d30b4dd7
342e654687ed7a326coôbd3bf6ecec7957a654de0da2bâegde0027accd0dc3

PORTAzuA N.9 263 I2O23.GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA e

considerando os dispositivos da Lei Federal n.q
8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.a 030/2017.
RESOLVE
Art. 1e. Designar Francisco Macedo Vasconcelos

Junior, portador(a) de RG 0354125920081 SESP/MA
e CPF 056.073.433-67, para exercer a função de
qiscal do Contrato Administrativo de n.q 20230308,

\-Tcferente ao Processo Administrativo n.e
042301-0001, tem por objeto o fornecimento de
combustíveis, de interesse da Secretaria MunÍcipal de
Meio Ambiente.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 01 de março de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Códrgo idenüricador.
82edeocOdte67oP8dga360c8453b6226ê033ale3993be99fgcd596545dlobadd7
342e654€87sd7a326ceabd3bf6ecec7957á65{ds0da2baB9dc0027accdodL-3

Secretaria Municipal de Assistência

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefoito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da pu-blicação acesso https://www.stoantoúodoslopo§.ma.gov.ba/diariooficiaul34l

Edição no !"46/2023
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Santo Antônío dos

PREGÃO PRESENCIÀL NO OO2l2023

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 202301-0001, o qual

resultou no Pregão Presencial de n'.00212023, que tem por objeto REGISTRO

DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação

dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática

(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de

interesse da administração pública no município de Santo Antônio dos

LopesÀ4A, consoante especificações descritas no termo de referência, a

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA apresentada pela empresa: ASP

AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no.02.288.268/0001-04, para participação no presente

procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de março de 2023.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no I 39/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA
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Licitação: PREGAO PRESENCIAL N" 002/2023.

Pela presente, submetemos a vossa apreciação a nossa proposta relativa ao

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação

dos sewiços de licença de uso e manutenção de sistema de informática (contemplando

sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da administração
pública no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

22.800,00

15.600.00

Valor Global: RS 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)

--r3?-

60 Dias

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

ESPECIFICAÇÃO

Item Unid Quant. Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

01

LOCAÇÃO DE SOFTWARE
COM SISTEMA DE
CONTABILIDADE,
TESOURARIA, ORÇAMENTO,
PRESTAÇÀO DE CONTAS _

CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

Mês t2 1.900,00

02

LOCAÇÃO DE SOFTWARE
COM LICENÇA DE USO DO
SISTEMA MODULO PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA (LEI
COMPLEMENTAR l3l/2009),
NUMA PLATAFORMA
WINDOWS, LINUX E MEC.
PARA O SETOR DE
CONTABILIDADE, COM
MANUTENÇÃO E SUPORTE
FÍSICo E/oU ON.LINE

Mês t2 1.300,00

Soma 3.200,00 38.400,00

Rua Lauro §lait, 1120 - Bairro: Í'átinra - ( lll': 60.055-210 - Fortaleza - Ce
C:tPJ n" 02,2[t8,268/l]001 -04

trEIE

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

Proponente: ASP -Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Maia, ll20-Bairro: Fátima - Fortaleza-Ceará - CEP: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento E-Mail: rraranhao@aspec.com.br
Fone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

Prezados Scnhores,

Prazo de
Execuçâo:

Validade da
Cotação

12 Meses

N
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em a

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos Ílscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do aviso.

São LuísÀ4A, 06 de março de 2023

G-\- ^I'\"frAsp Autbmação, Serviços e Produtos de lnformática Ltda

Rubens Jofre Barros Martins

cPF - 007.270.233-81

Rur l,auro \l:riu. I120 - llâirro; [-áliÍna - C EI': 60.055-21(l - f'ortnlczâ - ('c
( \ lt'l n'' 02.288.1611/000 I -0:l

&
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Santo Antônío dos

ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

I.

a

a

RELATÓRIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Senhor Prefeito

Eu, Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, conforme portria 13912023-
GPSAL, submeto a elevada consideração de Vossa Seúoria o resultado do julgamento do
Pregão Presencial n' . 002/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de licença de uso e
manutenção de sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de

contabilidade e transparência) de interesse da administração pública no município de Santo

Antônio dos Lopes,MA, conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2O23O1.OOO1

PREGÀO PRESENCIAL N' OO2I2O23

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) juídica(s) para

prestação dos serviços de licença de uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse da

administração pública no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

II. DA PUBLICAÇÂO nO AVrSO DE LTCTTAÇÃO:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 40,

inciso I da Lei n' 10.520/2002, clc art. 13, inciso I, alínea "b". do Decreto Municipal no.

04'712018, atendendo plenamente a legislação vigente, conforme segue:

o Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

o Site Oficial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br);

. Diário Oficial do Município - e - D.O.M;

r Jomal de Grande Circulaçãol

. Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA).

IIr. DA REALTZAÇÃO nO PROCESSO LICITATÓRrO:

As 09h00min (nove horas) do dia 06 (seis) de março de 2023, o Pregoeiro

Municipal, Sr. Hemane Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao certame.

AUTUAçÃo
Nr PROC 202301-0001

FOIHA.239&

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

&

LOPES



Santo Ántônio dos
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

IV. DA EMPRESA LICITANTE PARTICIPANTE:

No dia e horário marcados para realização da licitação, compareceu somente a

empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'. 02,288.268/0001-04.

O Pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos com a empresa que se fez
presente, tendo em vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da
presente licitação, na forma de aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no
item II do presente relatório. Após analisar os documentos apresentados pela empresa, foi
constatado que a mesma estava devidamente credenciada.

V. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO DA LICITANTE:

Na data e horiirio previamente marcados e evidenciados no aviso e edital da

licitação, o pregoeiro e o membro da equipe de apoio realizaram a abertura do envelope

contendo a proposta de preços da empresa participante no certame.

Após apreciação e julgamento da proposta de preços, à vista das exigências

constantes no edital, o pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, concluiu que a empresa

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, estava

classificada.

VI. DAFASEDELANCES:

Não houve fase de lances pelo fato ter apenas uma empresa participando do

certame. Posteriormente, foi aberto o envelope no 02 - Habilitação.

\1I. DA HABILITAÇÁOINABILITAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

A sessão teve continuidade com a abertura dos envelopes de habilitação das

empresas, conforme determina a lei n" 10.52012002.

Após apreciação e julgamento das documentações relativa à habilitação,

constatou-se que a empresa atendeu a todos os requisitos estabelecidos no edital. Desta forma
e de acordo com as exigências previstas no Instrumento Convocatório, o pregoeiro deliberou

habilitar a empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n'
I 120, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE.

Nr P80C.202301 0001

FOLHA, 240
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Praça Abraão Ferreira, s/n, Cenfto, Santo Antônio dos Lopes-MA

&

LOPES

VIII. DA DECLARAÇÂO DA EMPRESA VENCEDORA:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à

Lei n" 10.520/02, bem como atendimento as condições estabelecidas no edital, o pregoeiro

deliberou declarar vencedora a empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10
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IX. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei
Ít' 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal n' 8.666193 e ulteriores
alterações, a(s) empresa(s) participante(s) poderá(ão) interpor recurso administrativo.

Após a declaração do vencedor, o pregoeiro facultou a oportunidade de

interposição de recurso aos licitantes presente, porém não houve interesse.

IX. DAADJUDICAÇÃO:

Após constatação do atendimento integral das norÍnas e condições

estabelecidas no ato convocatório, ao qual a administração pública se acha estritamente
vinculada, conforme preceitua o artigo 41 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores,

bem como cumprimento aos demais dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao

Art.4', inciso XX da Lei n". 10.52012002, bem como em observância ao Decreto Federal

10.024/2019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens da licitação à empresa vencedora,

conforme descriminação contida na Ata da sessão pública.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, 07 de março de 2023.

{tr"r^ "- L ilt^r-^
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HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

P orr. n" I 39 I 2023 -GPSAL

#

Praça Abraâo Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

LOPES

AUTUÂçÃo
Ne PROC. 202301 0@1

rotlta. 241

Santo Antônío do§

X. DASCONSIDERAÇÕESFINAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa seúoria para apreciação e consequente

homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as

disposições legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda

necessário, a ser solicitado por vossa seúoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município,
conforme previsto pelo artigo 38, inciso VI da Lei Federal no 8.666193 e alterações

posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à empresa vencedora da licitação, é
de competência de vossa seúori4 assim como revogar ou anular a mesma, conforme

enfatizado no referido instrumento, sendo assim se finda a competência deste Pregoeiro

Municipal, sobre os demais atos administrativos exarados por esta administração pública

municipal, conforme preceitua o Acórdão | .67 3 120 1 5 -Plenário/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os

pÍaticados no mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITO ANT
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Santo Antônlo dos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O23OI.OOOr

PREGÃO PRESENCIAL N". OO2/2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, no uso de
suas atribuiçôes legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Presencial n".00212023, para prestação de serviços de licença de uso e manutenção de
sistema de informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e
transparência) de interesse da administração pública no município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme descrito no edital e seus anexos.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório .à seguinte empresa: ASP - AUTOMAÇÀO,
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n..
02.288.268/0001-04, no valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oiro mil e quatrocentos reais).

Informamos que os itens alcançados por esta empresa constam dos autos do processo
administrativo 202301-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa inreressar.

LL DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

E

AUTUAÇÂ o
r{. PROClFt

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I

-tt
DOS LOPES

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de março de 2023.
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Pública Municipal Projeto Atiüdade 2.020- Manut do
Ensino Fundamental - Fundeb 30% Classificação
Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.32.00 - Material, bem ou Serv. p/dist. Gratuita
Fonte de Recurso 1540000000 - Transf do Fundeb -
Impostos 30% 1541000000 - Transf do Fundeb 300/o -

Complent. Uniao VAAF. h) Signatários: pela
Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento,
Secretária Municipal de Educação e pela Contratada,
Dulcirene Baldez Quemel, representante legal.

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 48/2023 Publicação: 09 I 03 12023

10.966.249/0001-00. Contratante: Município de San
AUTUA

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

Antônio dos Lopes, CNPJ n.o 06.172.720/0001-1
através da Secretaria Municipal de Saúde
Saneamento. Licitaçáo: Pregáo Eletrônico 01812021.
Objeto do Termo Aditivo: acréscimo de
aproúmadamente de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato ne 20220334.
Portanto, passa o referido contrato, a partir da
presente data, a possuir um saldo contratual no valor
de R$ 18.629,83 (dezoito mil e seiscentos e vinte e

nove reais e oitenta e três centavos). Data da
Assinatura: 10 de fevereiro de 2023. *Republicado

por haver saído com incorreçào do original, publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Município, ediçâo n.q

4612,023 de 0710312023, pá9. 3.

Codigo id€Dtiicôdor:
82êde0c8df0670n8d8a360c8453b6226e833â1e3993be99Í8cd596545d3obadd7
342e654e87od7a326ceabd3bfoecsc7957a654de0da2bae9d60027ôccd0dc3

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente

Extrato de Contrato n.q 20230308(*)
a) Processo Administrativo n.e 042301-0001; b)
EspécÍe: Contrato Administrativo n.q 20230308.
Firmado em 01 de março de 2023 entre o Município
de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,
lnscrito no C.N.P.J. (MF) sob o ne
06.172.7201000L-10, através da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e a empresa T.R DOS SANTOS
BEZERRA E CIA LTDA-EPP, inscrita no C.N.PJ sob o

n,0 05.255.433/0001-01; c) Objeto: contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de
combustÍveis, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho, observando
as condiçôes e especificaçôes constantes no Termo de

Referência, anexo do Edita. d) Fundamento Legal:
Leis n.a 10.520/2002 e n.q 9.666/1993, Modalidade:
Pregão Eletrônico, n.q 002/2023. e) Vigência: até o

dia 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua

assinatura. f) Valor Total: R$ 18.257,87 (dezoito mil e

duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete
centavos); h) Dotação Orçamentária: 10; 10.01; 18;

542; 0037; 2.061; 3.3.90.30.00; 1500000000; i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva,

Secretária Municipal de Planejamento e

Administração e Daniel Ferreira Campos, Secretário
Municipal do Meio Ambiente e pela Contratada,
Terezinha Rodrigues dos Santos Bezerra,
representante legal. *Republicado por haver saído
com incorreção do original, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município, edição n.a 4512023 de
06/03/2023, pá9. 2.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

cONTRATO N.c 20220334(t)
CONtTAtAdA: FUTURA INFORMÂTICA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nq
Código idenüficador:

Prefeitura MuÀicipal dê SaDto Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Cêntro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da púlicação acesso httpsr//www.stoantododoslopes,ma.gov.bÍ/diariooficiavl3{3

Ediçào no n'48/2023

Codrgo rdenuficador:
82ede0c8dfe670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecsc7957a654de0dô2baegde0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÁO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 2O23OT.OOO1

PREGÃO PRESENCIAL NA. OO2/2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhã0, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informaçôes constantes no

. ermo de Adjudicação do Pregão Presencial no.tíoztzozz, para prestaçào de serviços de lÍcença de

uso e manutenção de sistema de informática
(contemplando sistemas de gestão pública de
contabilidade e transparência) de interesse da

administração pública no município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme descrito no edital e seus

anexos.
R E S O L V E:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório à seguinte
empresai ASP - AUTOMAÇÂO, SERVIÇOS E

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscTita no

CNPJ sob o nq. 02.288.268/0001-04, no valor total de

R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
Informamos que os itens alcançados por esta
empresa constam dos autos do processo
administrativo 202301-0001, e que, colocamos a
disposiçáo, a quem possa interessar.
'anto Antônio dos Lopes/MA. 08 de março de 2023.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código idenüficador:
82edeoc8dte670r8dBa360c8453b6226e833alc3993b€99Í8cd596545d30badd7
342e6s4e8?6d7a326ceahd3bÍ6êcÊc7957a654d€0da2bae9de0027accd0dc3

t
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DE SANTO ANTôNIO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0l l/2023/PM-SAL-MA

O MIJNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/]VíA, através da

PREFEITURA MLJNICIPAL, CONVOCA a empresa ÀSP - AUTOMACAO §ERVICOS E

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 02.288.268/0001-

04, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente

convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,

decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, sob o no 00212023.

Cumpre-nos intbrmar que a desatenção injustificada â esta convocação

acarretará nas sançôes previstas no Edital do Pregão n".00212023, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666/93. e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de março de 2023

Atenciosamente,

MUNICIPIO DE SANTO A TONIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N" OO4I2O2I _ GPSAL

t t

Representante Legal: i(TJ", t'
Recebi em

RG n'

t2023.

It

o,2

C[- L

Assina ubrica

a1 .L'L(

(t
1_

À L

b)CPF n"

Avenida Prcsidcntc Vargas, N" 446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopcs-MA

It * i, fil^ , t'[^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MTJNICIPAL
(lNI'.1 : 06.1 72.72010001-l 0

DE SANTO ANTONIO

PREGÁO PRESENCIAL N' OO2l202]

PROCESSO ADM. N" 2O23OI-OOOI

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2023-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OII/2023

I. FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QTIANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial: ASP - AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ n': 02.288.2ótil0001-04

Endereço: Rua Lauro Maia, N' I 120, Bairro de Fátima, Fortaleza - CE

Telefone: (85) 3464-2900, Fax: (85) 3878-2999

E-mail: maranhao(@aspec.com.br

Representânte legal: Rubens Jofre Barros Martins

CPF n': 007.270.233-81

Itcm Especificação
Unidade

de Medida Quant.
P. U nitário
Registrado

P. lbtal
Registràdo

I

LOCAÇAO DE SOFTWARE COM

SISTEMA DE CONTABILIDADE,
TESOURARIA, ORÇAMENTO,
PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA.

Mês t2 R§ 1.900,00 RS 22.800.00

2

LOCAÇÀO DE SOFTWARE COM

LICENÇA DE USO DO SISTEMA

MODULO PORTAL DA
TRANSPARÊNCLq (LEI

COMPLEMENTAR r 3 l/2009),
NUMA PLATA.FORMA

Mês t2 Rs 1.300,00 R$ 15.600.00

\'Avcnida Presidcnte Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
l

N

Aos 13 dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES-MA, através da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ no

06.172.72010001-10, com sede na Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Cep: 65.730-000, Santo

Antônio dos Lopes-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria n" 004 de 04 de janeiro de 2021,

resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora do PRECÀO PRESENCTAL N'
002/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para eventual contrataçào de

pessoa(s) jurídica(s) paÍa prestâção dos serviços de licença de uso e mânutenção de sistema de

informática (contemplando sistemas de gestão pública de contabilidade e transparência) de interesse

da administraçào pública no município de Santo Antônio dos Lopes/lvíA, a teoÍ do disposto na Lei

Federal n" 10.520102, regulamentada pelo DecÍeto Municipal n' 04212018, Decreto Municipal n"

054/2018, aplicando-se, subsidiariamente, no que coubetam, a Lei Federal n" 8.6ó6193, a Lei

Complementar n' 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em

conformidade com as disposições a seguir:



1

ESTADO DO MARANHÃO
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WINDOWS, LINUX E MEC, PARA

O SETOR DE CONTABILIDADE,
COM MANUTENÇÀO E SUPORTE

FÍSICo E/oU ON-LINE
TO'I'AL: R$ 38.400.00

l.l A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de prestar os serviços, de

acordo com as especificaçôes, durante o periodo de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fomecedor registrado seni formalizado pela Contratante, mediante assinatura de

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do

Pregão Presencial n'. 00212023.

2,2 O compromisso de entrega e execuçào só estârá caracterizado mediante Contrato ou documento

equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregâo Presencial n".00212023.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviços de locação, após cumprir os

reqursitos de publicidade, Íicando o fornecedor obrigado a âtender todos os pedidos efetuados durante

sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2,4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento

equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS

4,1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes adotará a prática de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmâs condições de fomecimento

4,2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses.

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso Il do an. 65 da

Lei n." 8.ó66193, devidamente comprovada, ou quando os pleços praticados no mercado sofrercm

redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no.65 da Lei n.'8.666i93, a Administração,

sejulgar conveniente, podeú optar Por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A benefrciráLria, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento

para a revisão comprovando a oconência do fato'

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

desenvolvedor/fabricante, notâs frscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,

alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisào.

4.6 iunto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre

a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

N
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4.7 A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-ftnanceiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

4,8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tomar-se superior ao preço pÍaticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedor,

visando à negociaçâo para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4,9 Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem ânterioÍ, o Contrâtânte convocará os demais fomecedores, visando igual

oportunidade de negociação.

4.ll Quando o preço de mercado tomar-se superior aos prcços registrados e o fomecedoÍ, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conÍirmando

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do

pedido do fomecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçâo.

4.12 Nâo havendo êxito nas negociações, o Contratanle procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as mcdidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS IJSUÁRIOS

5.1 Nos termos do Decreto n" M2/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgào

gerenciador.

5.1.1 Em atendimento Decreto Municipal n.'04212018, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1.2. As adesões às atâs somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após

a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

5.1.3. Para Íins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam' por órgão

ou entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de

Registro de Preços.

5,2 Os órgãos usuários não serào obrigados a comprar os bens registrados dos fornecedores constantes

da Ata dc Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiriJos, observado o

disposto no subitem 5.3.

5.3 E assegurada aos fomecedores constanles da Ata de Registro de Preços a pret'erência de

fomecimento.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo

especifico, assegurado o contraditório e ampla defes4 quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório

que deu origem ao Registro de Preços;

§
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b) - não assinar o contrato, Íetirar a nota de empeúo ou instÍumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

d) - sotier sançào previstz nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o da Lei n" 10.520, de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do aÍ. 78, inciso Xll, da Lei n'
8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras Ía", deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienle, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razâo de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor

7. DAS CONDrÇÔOS COnetS

7.1 As condições gerais do fomecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do(s) fomecedor(es) registrado(s), sanções e demais

condições do ajuste, encontrâm-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimenio, faturamento, pâgamento, gârantia, penalizações e sanções,

as obrigaçôes da Administração e do fomecedor registrado, e outras expÍessamente relacionadas no

Edital do Pregão Presencial n' 00212023 e seus Anexos, devem ser respeitadas e atendidas, conforme

consta desta ata de registro de preços, bem como do termo de referência.

8. DA DIVULGAÇÁO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de RegistÍo de Preços na imprensa oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinlo dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo d€ 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordcm, vai assinada pelas partes e encamiúada côpia aos demais Orgàos

participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir as

qucstões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as paíes Contratantes, foi lawado o presente instrumento, que lido e achado

conforme, ó assinado em 03 (três) vias de igual teor. \r.\1\
Santo Antônio dos Lopesilví4, 13 de março de 2023

Avcnida Prcsidcnte Vargas. N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopcs-MA
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EXPEDIENTE
0 Diário Oficial do Município de Santo AntoDio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamerte rta forma eletrônica, é

uma publicaÇão da AdministraÇão DireLa deste
Municipio.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antorlio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoartoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 172.72010001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 i 191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Siter https://www,stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração
.REGÃo PRxSENCIAL Na oo2/2023

-ROCESSO 
ADM. N0 202301-0001

pREGÀo pRESENCTAT Ne 002/2023-cpL
ATA DE REGISII.O DE PREÇOS Na 017t2023
Aos 13 dias do mês de março do ano de 2023, o
MUNICrpto DE sANTo lNrôNro Dos L0PES-MA.
através da Prefêitura Municipal de Santo Antônlo dos
Lopes, inscrita no CNPJ n'06.172.720/0001-10, com
sede na Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,
Cep: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes-MA, neste
ato representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro
de 2021, resolve registrar os preços da empresa
signatária. vencedora do PREGÀO PRESENCIAL Nc

00212023, sob o regime de compras pelo Sistema de
Registro de Preços, para eventuâl contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviqos de
licença de uso e manutenção de sistema de
informática (contemplando sistemas de gestão
pública de contabilidade e transparência) de
interesse da administraçáo pública no município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, a teor do disposto na
Lei Federal nc 10.520/02, regulamentada pelo
Decreto Municipal nq 042/2018, Decreto Municipal nq

05412018, aplicando.se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal na 8.666/93, a Lei
Complementar na 123/06 e alterações posteriores e

demais normas pertinentes à espécie, em
coúormidade com as disposições a seguir:
1, FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS BTGISTRADOS:

x6. .ip'dn.t 
^sP 

. ÁuÍoxÂcro srRvro' E PRoDl.Íos 0É rNÍoÀuÍrc^ rÍDA
crrl nr: 0??$26arc001-01

ro(^(lo Ix soFlwÂÂÉ coÍ 5r5Lu Dé
cof, Í^ôü,roÁrÊ, ÍÉso()RlrÀ
oRçÂri€ Íro, ,iÊsÍ^(io 0a corÍrrs -
corforÍÉ TrRrrro 0É REfEÂÊNoÀ

LO<áç.ÀO DE sOFrWÂia COr UCÉr{çÁ Eí
ulo Do srslrxÂ xoDlJLo PoTTAL 0À
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col{Í$uD DE. cor4 x§rrlt (Áo t
sutotlt ílsno Ê/sJ oN{lE

1.1 A empresa detentora do menor preço registrado
assume o compromisso de prestar os serviços, de
acordo com as especificaçôes, durante o perÍodo de
ügência desta Ata.
2. DA EXPECTATryA DO FORNECIMENTO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será
formalizado pela Contratante, mediante assinatura de
Termo de Contrato ou instrumento equlvalente,
observadas as disposiçôes contidas no Edital do
Pregào PresencÍal Í1" . 00212023.
2.2 O compromisso de entrega e execução só estará
caracterizado mediante Contrato ou documento
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital do Pregão Presencial n"

Prefeitura Municipôl de Santo Ântonio dos Lopes - MÁ, Av. Presidente Varga!, 446, Cenbo, Prefeito Emanuel UEta de Oliveba
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2.3 A presênte Ata implica em compromisso de
prestação de serviços de locaçâo, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante sua validade, dentro dos quantitativos
estimados.
2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após

a respectiva assinatura do contrato ou documento
equivalente.
3. DA VALIDADE DA ATA
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços

será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, e conseqüente publicação na Ímprensa
oficial.
4, DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes adotará a prática de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata,
incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento.

' .2 Durante a úgência da ata, os preços registrados
vserão hxos e irreajustáveis, exceto nas hÍpóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.a

8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os

preços praticados no mercado sofrerem reduçâo.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação
prevista no. 65 da Lei n.a 8.666/93, a Administraçào,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima,

deverá formular à administração requerimento para a
revisão comprovando a ocorrência do fato.
4.5 A comprovação será feita por meio de
documentos, tais como: lista de preço de

desenvolvedor/fabricante, notas fiscais de aquisiçào
de matérias-púmas, de transpofte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do

romento do pedido da reúsáo.
v4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá

apresentar planilhas de custos comparativas entre a

data de formulação da Proposta e do momento do
pedido de revisáo, eüdenciando o quanto o aumento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administração. recoúecendo o desequilfurio
econômico-financeiro, procederá à reúsáo dos

valores pactuados.
4.8 Quando o preqo inicialmente registrado, por
motivo superveniente deüdamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o

Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à

negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.
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4.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratan
convocará os demais fornecedores, üsando igual
oportunidade de negociaçào.
4.1 1 Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, náo puder
cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, üsando igual
opoúunidade de negociaçào.
4.12 Nâo havendo êxito nas negociações, o
Contratante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS
5.1 Nos termos do Decreto ne 04212018, desde que

devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua ügência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que

não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
5.1.1 Em atendimento Decreto Municipal n.a

04212018, o quantitativo decorrente das adesôes à

Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
regishado para o órgáo gerenciador e órgàos
participantes,
5.1.2. As adesões às atas somente poderão ser
efetuadas com autoúzação do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona"
deverá efetivar a aquisição ou contrataçáo solicitada
em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
ügência da ata.
5.1.3. Para fins de autorizaçã0, só serão aceitos
pedidos de adesôes às atas que não excedam, por
órgão ou entidade solicitante, a 100% (cem por
cento) dos quantitatÍvos dos itens registrados na Ata
de Registro de Preços.
5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a

comprar os bens registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo
valer-se de outros meios Iegais para adquiri-los,
observado o disposto no subÍtem 5.3.
5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata
de Registro de Preços a preferência de fornecimento.
6. DO CANCEI.AMENTO
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços
cancelado, por intermédio de processo administrativo

Prefeitura Muíicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Preside[te Vargas, 446, Centro, Prefoito Emanu€l Lima de Olivei!'a
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especíÍico, assegurado o contraditório e ampla
defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de
preços ou exigências do instrumento convocatóúo
que deu origem ao Registro de Preços;
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou Iv do
caput do art. 87 da Lei nc 8.666, de 1993, ou no art.
7a da Lei na 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razôes de interesse público,
nos termos do art. 78, inciso XIi, da Lei na 8.666/93,
desde que devidamente comprovadas;
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nas letras "a" , "b" e "d" deste item, será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
i.3. O cancelamento do registro de preços poderá

vocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:
a) - por razão de interesse público; ou
b) - a pedido do fornecedor
7, DAS CONDIÇOES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens,
tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigaçóes da Administração e do(s)
fornecedor(es) registrado(s), sançóes e demais
condiçóes do ajuste, encontram-se dehnidos no
Termo de Referência.
7.2 As condições de entrega e recebimento,
faturamento, pagamento, garantia, penalizações e
sanções, as obrigaçôes da Administração e do
fornecedor registrado, e outras expressamente
-elacionadas no Edital do Pregão Presencial ne

v00212023 e seus Anexos, devem ser respeitadas e

atendidas, conforme consta desta ata de registro de
preços, bem como do termo de referência.
8, DA DNULGAÇÂO E ASSINATURA
8.1 A publicaçáo resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo

de 20 (vinte) dias daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente
Ata foi lawada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos
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participantes (se houver).
9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Santo Antô
dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir as
questôes que possam advir do presente compromisso
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi
lavrado o presente instrumento, que lido e achado
conforme, é assinado em 03 (três) üas de igual teor.
Santo Antônio dos LopesÂ4A, 13 de março de 2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
ASP - AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA
CNPJ. 02.288.268/0001-04
Representante: Rubens Jofre Barros Martins
Empresa Beneficiariô
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Sec. Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria ne. 003/2021 - GPSAL
Órgão Paúicipante

Código id8ntjncador:
82ede0cgdfe670ír8d0a360c8453b62260833â1e3993be99Í8cd596545d30b6dd7
342e654687€d7à326csâbd3bt6sc€c7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Extrato de Contrato n.q 20230311
a) Processo Administrativo n.0 012303.0001 b)
Espécie: Contrato Administrativo n. 20230311.
Firmado em 15 de março de 2023 entre o Município
de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,
inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o nq
06.f72.72010007-10, através da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração e a empresa A B
XAVIER TREINAMENTOS-EPP, inscrita no CNPJ na

11.669.032/0001-09 c) Objeto: capacitação de
servidores lotados no setor de Licitações, por meio de
participaçào no Curso "LtCtTAÇÔES ELETRÔNICAS
E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE
LICITAÇÔES ns 74.133127", que ocorrerá em
Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023, de
interssse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administraçáo do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. d) Fundamento Legal: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações e) Modalidade Licitatória:
Inexigibilidade de Licitação ne 01112023 f) Vigência:
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura; g)
Valor Total: R$ 13.160,00 (treze mil, cento e sessenta
reais); h) Dotação Orçamentária: Orgão 03- Sec.
Mun. de Planejamento e Administraçào Unidade
Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e
Administração Função 04 - Administração Sub-
Função 122 - Administração Geral Programa 0037 -
Administração Geral Projeto Atividade 2.006 - Manut.
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